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SUMÁRIO 

1- ATA DA 163" SESSÃO, EM 24 DE NOVEMBRO 
DE1994 

1.1 -ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagem do Presidente dn República 
- N° 359, de 1994 (n• 1.037/94, na origem), de 22 do cor­

rente, submetendo à apreciação do Senado o nome do Senhor Ge­
raldo Affonso Muzzi, Ministro de Segunda Classe da Carreira de 
Diplomata. para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Federal da Nigéria. 

1.2.2 - Parecer 
- Referente a seguiDte matéria: 
Projeto de Lei da Câmara n• 177, de 1993 (n• 2.908/92, na 

Casa de origem), que dispõe sobre a isenção do imposto de impor­
tação na hipótese que menciona. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para apresentação de emendas ao Pro­

jeto de Lei da Câmara n• 177, de 1993 (n"2.908192, na Casa de ori­
gem). 

1.2A- Leitura de Projetos 

- Projeto de Resolução N" 94, de 1994, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, transformando a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. 

-Projeto de Resolução N" 95, de 1994, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, criando a Comissão de Desen­
volvimento Regional e Urbano e de Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para apresentação de emendas aos Pro­

jetos de Resolução n"s 94e 95, de 1994,1idos anteriormente. 
1.2.6 -Requerimentos 
- N" 876, de 1994, de autoria do Senador Moisés Abnlo, so­

licitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Sena­
do n• 393, de 1991 - Complementar- que "altera a redação do 
parágrafo 2" do Art.. 2• e do parágrafo 2• do Art- 4° da Lei Com­
plementar D0 24, de 7 de janeiro de 1975". 

- N" 877, de 1994, de autoria do Senador Magno Bacelar, 
solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Se­
nado D0 42, de 1994, que "dispõe sobre o exercício do direito de 
greve dos Servidores Públicos da Administração Direta. autárqui­
cas ou fundacional, de qualquer dos P~; dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municfptos, previsto no art .. 37, 
inciso VII da Constituição Federal e dá outras providências. 

- N" 878, de 1994, de autoria do Senador Almir Gabriel so­
licitando que seja considerada, como licença autorizada, sua au­
sência dos trabalhos de Casa, no periodo de 03 a 21 de novembro 
de 1994, por motivos politicos partidários. Aprovado. 

N" 879, de 1994, de autoria do Senador Lucidio Portella, 
solicitando que sejam abonadas as faltas às sessões do mês de ou­
tubro nos dias: 4, 5, 6, 7, 10, 11, 13, 14, 17. 21, 24, 25, 26, 27, e 
31; e no mês de novembro, nos dias: 1, 3, 4, 7, 9, 10, 16, 17, 18 e 
21, nos termos do art. 13 parágrafo 1• do Regimento Interno. 
Aprovado. 

- N"880, de 1994, de autoria da Senadora Júnia Marise, so­
licitando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

OI, 03, 04, 07 e 08 de novembro de 1994, em razão de compro­
missos partidários em seu Estado- Minas Gerais.Aprovado. 

- N° 881, de 1994, de autoria do Senador Fmncisco Rol­
lemberg, solicitando autorização para ausentar-se do País no perio­
do de 27 de novembro a 08 de dezembro de 1994, por ter sido 
designado pelo Senhor Presidente da República para, na qualidade 
de Obsenrador Parlamentar, integrar a Delegação do Brasil à 4CJ& 
Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas. 

1.2.7- Leitura de Projeto 
-Projeto de Lei do Senado n• 83, de 1994, de autoria do Sr. 

Eduardo Víeíra, que prorroga a vigência da Lei D
0 8.199, de 28 de 

junho de 1991, revigorada pela Lei n• 8.843, de 10 de janeiro de 
1994. 

1.2.8 - Oficios 
- N•s 435 a 438/94 e 446 a 449/94, da Liderança do PDT. 

de indicação e substituição de membros em Comissões Mistas. 
1.2.9- Discursos do Expediente 
- SENADOR WURJV AL BAP17SFA -Homenagem ao es­

critor baiano Jorge Amado pela passagem dos-seus 82 anos. 
- SENADOR CHAGAS RODRIGUES- Retificando dados 

concernentes ao Estado do Piauí, presentes na notícia veiculada 
pelo Jornal do Brasil, edição de 22.11.94, intitulada ACM veta 
dissidentes". 

- SENADOR EDUARDO SUPUCY- Lamentando coinci­
dência das argüições dos Srs. Rubens Ricúpero. na Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, por ser indicado para a 
Embaixada do Brasil na Itália, e Ciro Gomes, Ministro da Fazen­
da, na Comissão de Assuntos Econômicos. Preocupação com a ga­
rantia dos direitos individuais na operação militar efetuada nas 
favelas da cidade do Rio de Janeiro com o objetivo de controlar a 
violência e erradicar o tráfico de entorpecentes. 

1.2.10- Requerimento 

- N• 882, de 1994, de autoria do Senador Moisés Abrão, so­
licitando que seja providenciada a tradução para o vernáculo na­
cional dos contratos que instruem as Mensagens n% 353, de 1994 
(n• 1.026/94, na origem), 354, de 1994 (n• 1.027/94, na origem), 
355, de 1994 (n• 1.028/94, na origem), 356, de 1994 (n• 1.029/94, 
na origem) e 357, de 1994 (n• 1.030/94, na origem), do Senhor 
Presidente da República, destinadas ao financiamento do projeto 
do Sistema de Vigilância da Amazônia- SIV AM 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n• 124, de 1994 (n• 4.672/94, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que dis~ 
põe sobre a instituição do Sistema Nacional de Educação Tecnoló­
gica e dá outras providências. Aprovado, após parecer de 
Plenário. À sanção. 
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-Mensagem n• 225, de 1994 (n 447/94, na origem), através 
da qual o Presidente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do nome do Senhor João Tabajara de Oliveira, Minis­
tro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata. parn exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República de Cingapura. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

-Mensagem n• 257, de 1994 (n• 527/94, na origem), atra­
vés da qual o Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor Jorge Saltarelli Júnior, Ministro de Se­
gunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República do Senegal. Apreciação 
adiada por falta de quorum. 

-Mensagem n• 278, de 1994 (n• 643/94, na origem), atrn­
vés da qual o Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome da Senhora V era Pedrosa Martins de Almeida, Mi· 
nistra de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil ju~to ao Reino dos Países Baixos. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

-Mensagem n• 310, de 1994 (n• 891/94, na origem), atra­
vés da qual o Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor Sérgio Damasceno Vieira, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomara., parn. exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à república da Guatemala. Apre­
ciação adiada por falta de quorum. 

- Mensagem n• 311, de 1994 (n• 892/94, na origem), atra­
vés da qual o Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor Carlos Alfredo Pinto da Silva, Ministro 
de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto a Barbados. Apreciação adia­
da por falta de quorum. 

-Mensagem n• 312, de 1994 (n" 893/94, na origem), atrn­
vés da qual o Senhor Presidente da RepJblica submete à delibera­
ção do Senado o nome do Senhor Cláudio Maria Henrique do 
Couto Lyra, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diploma­
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repúbli­
ca COOperativista da Guiana. Apreciação adiada por falta de 
quorum. 

-Mensagem n• 313, de 1994 (n• 894/94, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor Jadíel Ferreira de Oliveira, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Indonésia. Apre­
ciação adiada por falta de quorum. 

-Mensagem n• 316, de 1994 (n• 908/94, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor Rubens Ricúpero, Ministro de Primeira 
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Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República Italiana. Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

- Mensagem n" 345, de 1994 (n" %3/94, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor Antonio Carlos Djins de Andrada, Mi­
nistro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República do Zimbâbue. 
Apreciação adiada por falta de quoi\lm. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
-SENADOR NEY MARANHÃO, como Líder- Considera­

ções sobre a carta do Sr. Antônio Evariste de Moraes Filho, a res­
peito de grupos de pressão na OAB sobre o processo de 
impeachment do Presidente Fernando Collor. 

- SENADOR EDUARDO SUPLICY- A Privatização da 
EMBRAER e a questão da garantia. por 6 meses, da permanência 
do quadro de pessoal da empresa. 

- SENADOR RONAN TITO - Considerações sobre o acor­
do das Lideranças na questão da privatização da EMBRAER, na 
qualidade de Relator da matéria. 

-SENADOR EDUARDO SUPUCY- Solicitação de reexa­
me, pela Comissão Diretora, da redação do Par~r do Sr. Ronan 
Tito na matéria de privatízação da EMBRAER. 

- SENADOR JOÃO FRANÇA- Apelo para a implanta­
ção imediata das Àreas de livre Comércio de Pacaraima e Bon­
ftm, no Estado de Roraima, criadas há 3 anos pela Lei n° 8.256, 
de 25-11-91. 

- SENADOR PEDRO SIMON- Trazendo ao conhecimen­
to do Plenário a resposta do Sr. Ministro da Aeronáutica, Brigadei­
ro-do-Ar Ulio Viana Lôbo, ao Requerimento n" 162/94, que 
solicitava informações sobre a INFRAERO - Empresa Brasileira 
de Infra-Estrutura Aeroportuária. 

1.3.2- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
-Requerimento n" 881/94, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado, após paroc:er de Plenário favorável. 
1.3.3 -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATA DA 164' SESSÃO, EM 24 DE NOVEMBRO 

DE1994 

dos 

2.1- ABERTIJRA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 -Oficio do 1° Secretário da Câmara dos Deputa-

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos dos 
seguintes projetos de lei: 

Projeto de Lei da Câmara n" 136/94 (n" 4.801/94, na Casa 
de origem), que cria e transforma, no Quadro Permanente de Pes­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 6" Região. 
os cargos que menciona e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n" 137/94 (n" 4.779/94, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a criação de cargos e funções na Se­
cretaria do Tribunal de Contas da União e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n" 138/94 (n" 4.772/94, na Casa 
de origem}, que dispõe sobre a transformação da Escola Superior 
de Lavras em Universidade Federal de Lavras e dá outras provi­
dências. 

Projeto de Lei da Câmara n" 139/94 (n" 4.771194, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a transformação da Eseola Paulista 
de Medicina em Universidade Federal de São Paulo e dá outras 
providências. 

2.2.2- Comunicações da Presidência 
Recebimento dos Oficios n% sns a S/81 (nos 3.624 a 

3.627/94, na origem), do Banco Central do Brasil. encaminhando 

solicitação para que os Governos dos Estados do Mato Grosso, 
Rio de Janeiro. Rio Grande do Sul e Paraná possam emitir Letras 
Financeiras do Tesouro daqueles Estados. cujos recursos serão 
destinados ao giro de suas dívidas mobiliá.rias vencíveis no 1° se­
mestre de 1995. 

Deferimento do Recurso n° 2, solicitando que seja submeti­
do ao Plenário o Projeto de Lei do Senado n"232, de 1991, de au­
toria do Senador Jutahy Magalhães, que autoriza o Poder 
Executivo a deftnir as terras indispensáveis à preservação ambien­
tal, integrantes dos bens da União e dos Estados; e abertura de pra­
zo de cinco sessões ordinárias para oferecimento de emendas . 

Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n" 39, de 1993 
(n" 1.809/89, na Casa de origem), que altera a redação do parágra­
fo único do artigo 354 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

2.2.3 - Discursos do Expediente 
SENADOR AIRTON OUVEIRA - Pesar pelo falecimento 

do desembargador aroapaense Benedito Leal de Lira. 
SENADOR JACQUES SILVA - Apoio a imediata reinte­

gração dos funcionários demitidos pelo Governo Collor e que fo­
ram anistiados pela Lei o" 8.878, de 1994. Apelo em favor da 
reposição salarial, ainda no coll'eilte ano, para todos os funcioná­
rios públicos. 

SENADOR EPITÁC/0 CAFETEIRA - Denunciando as 
fraudes que culminaram na eleição da Sra. Roseana Sarney para o 
cargo de Governador do Estado do Maranhão. lnegularidades que 
justificam recontagem dos votos do último pleito no Estado. 

SENADOR AlEXANDRE COSI" A -Contestando as denún­
cias apresentadas. na Tribuna, pelo Sr. Epitácio Cafeteira com re­
lação às eleições no Maranhão. 

SENADOR JUTAHY MAGAUIÃES- Apelo ao Relator do 
Orçamento de 1995 para destinar recursos para a informatização 
do sistema eleitoral brasileiro. com vista â eliminação da fraude 
eleitoral. 

SENADOR ODACIR SOARES- Comentários sobre os re­
sultados da "Conferência Internacional sobre POflllação e Desen­
volvimento", realizado no Cairo, entre 5 e 15 de setembro do 
corrente. 

2.2A- Comunicaçõts 
Dos Senadores Francisco Rollemberg e Antônio Mariz, de 

ausência do País. 
2.2.5 - Leitura de Proposto de Emenda 8 Constituição 
N" 5, de 1994, de autoria do Senador Affonso Camargo e 

outros Senhores Senadores, que dá nova redação ao parágrafo I 0 

do artigo 9" da Constituição FederaL 
2.3- ORDEM DO DlA 
-Projeto de Decreto Legislativo n" 44, de 1993 (n" 250/93, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são da Rádio Independente Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em frequência modulada na Cidade de Lajeado, 
Estado do Rio Graode do Sul. Apreciação sobrestada em virtude 
da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 45, de 1993 (n" 253/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Capinzal Ltda. para explorar serviço de Ill­
diodifusão sonora em onda média na Cidade de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina. ApNáação sobrestada em virtude da falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 46, de 1993 (n" 24&/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a petmis­
são outorgada à Rãdio Fraternidade Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência mcxlulada na Cidade de Araras, 
Estado de São Paulo. Apn:dação sobrestada em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 
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Projeto de Decreto Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a pemris­
são da Rádio Jornal do Brasil Lida., para explorar serviço de m­
diodifusão sonom em frequência modulada na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Apreciação sobrestada em vir­
tude da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo no 49, de 1993 (nOZ73/93, 
na Câmara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a per­
missão da Rádio Litoral Ltda., para explorar serviço de radiodifu. 
são sonora em frequência modulada na Cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. Apreciação sobrestada em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 50, de 1993 (n°277/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida ao Sistema Nova Era de Comunicação Ltda., para explo­
rar sezviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Borraz6polis, Estado do Paraná. Apreciação sobrestada em virtu­
de da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 52, de 1993 (n° 246/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Grande Lago Ltda. pan explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, 
Estado do Paraná. Apreciação sobrestada em virtude da falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Flo­
riano Estado do Piauí. Apreciação sobrestada em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 7, de 1994 (n°,308/93, 
na Câmara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a outor· 
ga deferida à Rádio Cultura de Timb6 Llda., para explomr serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Esta­
do de Santa Ca!Mina. Apreciação sobrestada em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 9, de 1994 (n"301/93, na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Santa­
rem, Estado do Pará. Apreciação sobrestada em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennis­
são à Fundação Pe. Utbano Thiesen para executar serviço de ra· 
diodifusão sonora em frequêncía modulada. com ftns 
exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado 
do Rio Grande do Sul. Apreciação sobrestada em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a pemris­
são outorgada à S.A. Rádio Verdes Mares, para explorar serviço 
de radiodifusão souom em frequência modulada na Cidade de For­
taleza, Estado do Ceará. Apredação sobrestada em virtude da 
falta de quorum pam o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennis· 
são à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para executar serviço de 
radiodifusão sonom em frequência modulada na cidade de Soroca· 
ba, Estado de São Paulo. Apr<ctação sobrestada em virtude da 
falta de quorum para o pcossegnimento da sessão. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, 
na Câmara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a con-

cessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. para explorar semço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Araguaina, Esta· 
do do Tocantins. Apredação sobrestada em virtude da falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão .. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254193, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces~ 
são outorgada à TV Tocantins Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás. Apreciação sobrestada em virtude da ialta de 
quorum para o proSseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 23, de 1994 (n° 327/93, 
na Câmara dos Deputados),·que aprova o ato que renova a conces~ 
são outorgada à Rádio Montanhês de Botelhos Uda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bote­
lhos, Estado de Minas Gerais. Apredação sobrestada em virtude 
da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo D0 24, de 1994 (n° 328/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pemris­
são à Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí para exe­
cutar setviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais. Apreciação sobrestada em virtude da 
falta de quorum para o pcossegnimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, 
na Câmara dos Deputados), que apc~a o ato que renova a con­
cessão outorgada à SOCIEDADE RADIO VlLA REAL LIDA, 
para·explorar serviço de radiodifusão sonom em onda média na ci~ 
dade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. Apredação sobrestada 
em virtude da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 64, de 1993 (n° 275/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces~ 
são outorgada à Sociedade Rádio Emissom Paranaense S/ A para 
explorar setviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Londrina, Estado do Paraná. Apredação sobr.,.tada 
em virtude da falta de quorum para o pcossegnimento da sessão. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 69, de 1993 (n° 313/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Rádio Mariana Uda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de 
Minas Gerais. Apredação sobrestada em virtude da falta de quo· 
rum pam o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádio Cultura de Paulo Afonso Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Paulo Monso, Estado da Bahia. Apreciação sobrestada 
em virtude da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 20, de 1994 (n° 266/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são ootorgada à Rede Nova Terra de Rádiodifusão Ltda., atual· 
mente denominada Rede Fênix de Comunicação Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonom em frequência modulada 
na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. Apredação 
sobrestada em virtude da falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 21, de 1994 (n° 292/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são da FM Rádio Independente de Aicoverde Ltda. , para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Aicoverde, Estado de Pernambuco. Apreciação sobrestada em 
virtude da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 26, de 1994 (n° 344/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennis· 
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silo à Rãdío Campos Dourados FM Lida. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Media­
neira, Estado do Paraná. Apreciação sobrestada em virtude da 
falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 39, de 1994 (n• 296/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Rãdío Serra Negra FM Ltda., para explorar serviço de radi<>­
difusão sonora em frequência modulada na Cidade de Alterosa, 
Estado de Minas Gerais. Apreciação sobrestada em virtude da 
falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Resolução n• 3, de 1994-CN, que diSpõe sobre 
a estrutura administrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul. Apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

- Oficio Sn2, de 1994, do Senhor Presidente do Bauco 
Central, encaminhando solicitação do Governo do Estado de São 
Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras Financeiras do Te­
souro do Estado de São Paulo-LFIP. destinadas à liquidação de 
precatórios judiciais. Apreciação sobrestada em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Lei do Seuado n• 27, de 1991- Complementar, 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o pa­
rágrafo 3• do art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a 
cobrança de juros reais máximos, e dá outras providências. Apre­
ciação sobrestada em virtude da falta de quorum para o prosse­
guimento da sessão. 

- Requerimento n• 484, de 1994, do Senador Marco Maciel, 
solicitando a convocação do Presidente e do Secretário do Conse­
lho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA}, Dom Mauro 
Morelli, Bispo de Duque de Caxias e Doutor Herl>ert de Souza 
(Betinho), para prestar, perante o Plenário do Seuado Federal, es­
clarecimentos sobre o quadro de mortalidade infautil no Brasil, es­
pecialmente nas regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e 
medidas que o órgão proporã ao Senhor Presidente da República, 
com vistas a enfrentar tão grave questão. Apreciação sobrestada 
em virtude da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Requerimento n• 680, de 1994, solicitaudo urgência para 
o Projeto de Resolução n• 122, de 1993, que cria a Comissão de 
Ciência e Tecnologia. Apreciação sobrestada em virtude da falta 
de quorum parn o prosseguimento da sessão. 

- Requerimento n• 838, de 1994, do Seuador Magno Bace­
lar, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da 
Câmara n• 120, de 1994, que altera dispositivos da Lei n• 2.180, 
de 5 de fevereiro de 1954, que dispõe sobre o Tribuual Maritimo. 
Apreàação sobrestada em virtude da falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n• 160, de 1992, de autoria da 
Senadora Júnia Marise, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado. Apreàação so· 
brestada em virtude da falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n• 147, de 1993, de autoria do 
Senador Jutahy Magalhães, que determina que os Institutos Médi­
co-Legais comuniquem à Fundação Centro Brasileiro para a lnfân· 
cia e Adolescência as mortes violentas ocorridas com crianças e 
adolescentes. Apreciação sobrestada em virtude da falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

2.3.1- Comunicações da Presidência 
Término do prazo para apresentação de emendas aos Proje­

tos de Resolução n•s 92 e 93/94, sendo que aos mesmos não foram 
ofert:eidas emendas. 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 
realizar-se hoje, as 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 
3- ATA DA 165" SESSÃO, EM 24 DE NOVEMBRO 

DE1994 
3.1-ABERlURA 
3.2- EXPEDIENfE 
3.2.1- Leitura de Proposta de Emenda à Constituição 
N" 6, de 1994, de autoria do Senador Mausueto de Lavor e 

outros Senhores Senadores, convocando Assembléia Revisora da 
Constituição Federal 

3.2.2 - Requerimentos 
N" 883, de 1994, do Senador Mausueto de Lavor e outros 

Srs. Senadores, solicitando urgência para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 65/94 (n• 427-A, na Casa de origem), que aprova o 
texto da convenção internacinnal de proteção de crianças e adoles­
centes em matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia, 
em 29 de maio de 1993. 

N" 884, de 1994, do Senador Jouas Pinheiro e outros Se­
nhores Senadores, solicitando a votação, em carãter de urgência 
urgentlssima, do Projeto de Lei Complementar n• 133, de 1994, 
que cria as Superintendências Estaduais do Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS, nos Estados do Amapá e Roraima e dã outras 
providências. 

33-0RDEMOO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n• 45, de 1994 (n•222/92, ua 

Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortogrãfi­
co da Lingua Portuguesa. assinado em Lisboa, em 16 de dezembro 
de 1990. Disalssão encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de quorum, após parecer de plenário favorãvel, tendo usado da 
palavra os Srs. Esperidíão Amin, Alfredo Campos e Josaphat Ma­
rinho. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 51, de 1994 (n• 195/92, ua 
Câmam dos Deputados), que aprova os textos do Ato Constitutivo 
do Instituto Internacioual da Lmgna Portugnesa, celebrado em São 
Luís, Estado do Macanhão, em 1• de novembro de 1989, e do 
Acordo relativo ao Instituto Internacional da Língua Portuguesa, 
concluída em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. Discusaão en· 
cerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum, após pa­
recer de plenário favorãvel. 

3.3.1 -Comunicação da Presidência 
Prejudicialidade dos Requerimentos n•s 883 e 884, de 1994, 

lidos no Expediente da presente sessão, em virtude da falta de 
quorum para a votação. 

3:3.2 -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
3.4-ENCERRAMENTO 
4- ATOS DO PRESIDENTE 
N" 334/94 (Apostila) 
N" 357 a 360, de 1994 
5-ATO DO DIRETOR-GERAL 
N" 138, de 1994 
6 -INSTITUTO DE PREVIDitNCIA DOS CONGRES­

SISTAS 
Aton•l/94 
7 - GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPAR· 

LAMENTAR 

TES 

Edital de Convocação de Sessão Plenãria 
8- MESA DIRETORA 
9- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
10- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-
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Ata da 1633 Sessão, em 24 de novembro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Chagas Rodrigues e Carlos Patrocínio 

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENIES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alexandre Costa -
Alfredo Campos- Aluízio Bezerra- Carlos De'Carli- Carlos Pa­
trocínio - Chagas Rodrigues - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro­
Dario Pereira- Eduardo Suplicy- Epitácio Cafeteira- Esperidião 
Amirt - Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filbo - Gilberto 
Miranda :- Guilbenne Palmeira - Humberto Lucena - !mpuau 
Costa Júnior- Jacques Silva- Jarbas Passarinho- João Calmon­
João França- João Rocha- Joaquim Beato- Jonas Pinheiro- Jo­
sapbat Marinho- José Richa- José Sarney- Júnia Marise- Juta­
hy Magalhães- Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes 
Rocha - Lourival Baptista - Lucidio Portella - Maguo Bacelar -
Ma.nsueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mârio Covas - Marluce 
Pinto - Mauricio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filbo - Moi­
sés A brio- Nabor Júnior- Ney Maranhão- Pedro Simon- Rai­
mundo Lira- Reginaldo Duarte- Roualdo Aragão- Ronan Tito­
Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Hávendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus . .iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l 0 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLIÇA 

Submetendo à apreciação do Senado Federal a escolha do 
nome indicado para cargo cujo ptovimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM N° 359, DE 1994 
(N° 1.037..Y4, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o art. 52, inciso N, da Constituição 

Federal. e como disposto no art. 18, inciso I, e nos arts. 56 e 58 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n° 93.325, de 1° de outubro 
de 1986. no art. 39, inciso II. alinea a, e no art. 40 do Anexo I ao 
Decreto n• 99.578, de 10 de outubro de 1990, submeto à aprecia­
ção de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Geraldo Affonso Muzzi, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata., parn exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à República Federal da Nigéria. 

Os méritos do Ministro Geraldo Affonso Muzzi, que rue in­
duziram a escofuê-lo para o desempenho dessa elevada função, cons­
tam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 22 de novembro de 1994.- Itamar Franco. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 
Ministro de Segunda Classe GERALDO AFFONSO MUZ-

ZI 

Belo Horizonte/MO, 8 de maio de 1939. 
Filbo de José Affonso Mnzzi e Leontina Alves Mnzzi. 
Curso do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva, 

CPOR, Belo Horizonte. 1958/60. 
Bacharel, em Direito, UF/MG, 1961. 
Seminário sobre Legislação Americana e Direito Compara­

do, Washington University. Saint Louis, USA, 1961. 
Seminário sobre Direito Comparado patrocinado pela ''Inter 

American BarFoundation'' e Universidade do Paraná,l961. 
Professor de Inglês do ICBEU, Belo Horizonte, 1961/64. 
Professor de Inglês na ACM e no Lincoln-Kennedy Institu­

to de Idiomas, Belo Horizonte. 1965/68. 
Professor de Inglês no ICBEU, Rio de Janeiro, 

1968171. 
CPCD do IRBr, Curso de Prática Diplomática e Consular, 

IRBr. 
Curso de Treinamento para Chefes de Setores de Promoção 

Comercial, 1975. 
XN CAE, IRBr. 
Terceiro-secretário, 12 de março de 1971. 
Segundo-Secretário, antigüidade, 19 de março de 1976. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 26 de junho de 1980. 
Conselheiro, merecimento, 17 de dezembro de 1984. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento. 24 de dezembro 

de 1990. 

1973. 

Assistente do Chefe da Divisão Juridica, 197l/72. 
Assistente do Chefe da Divisão de Turismo, 1972. 
Assistente do Chefe da Divisão de Informação Comercial, 

Assistente do Chefe de Gabinete do Secretário-Geral-Ad­
junto para Promoção Comercial, 1973. 

Coordenador. da Coordenadoria Técnica do Departamento 
Geral de Administração, 1983/85. 

Chefe da Divisão de Atividades Auxiliares do Departamen-
to Geral de Administração, 1985. 

Chefe da Divisão de Fronteiras, J 989/9 J. 
Moscon. Terceiro-Secretário, 1974176. 
Moscou, Segundo-Secretário. 1976. 
Estocohno, Segundo-Secretário. 1976179. 
Estocohno, Chefe do SECOM. 1976179. 
Lima, Segundo-Secretário,1979/80. 
Lima, Chefe do SECO M. 1979/82. 
Lima, Primeiro-Secretário, !980'83. 
São Francisco, Cônsul, 1985/89. 
Mnnique, Cônsul-Geral. 1992. 
VI Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Peru, Lima, 

1979 (delegado). 
Delegação Brasileira às Reuniões do Grupo Misto de Trans­

portes Peruano-Brasileiro, Lima e Jnapari, !980 (membro). 
Reunião do Comitê ad hoc Je Pessoal da Organização In­

ternacional do Cacau, Lagos. 1980 (delegado assessor). 
Reunião do Comitê de Água Doce do SELA, Lima. 1980 

(observador). 
Reunião do Grupo do Consenso de Cartagena sobre Dívida 

Externa. São Domingos, 1985 (assessor). 
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· Publicações: 
"O Pacífico, ponto de convergência da economia mundial. 

cooperação e rivalidades. Perspectivas para o comércio e a diplo­
macia brasileira". Tese para o XN CAE. IRBr, 2 volumes, 326 pá­
ginas, fevereiro 1987. 

Chefe da Seção de Promoção de Vendas da Usiminas, Belo 
Horizonte, 1963/66. Chefe da Seção de Vendas em Belo Horizon­
te, Usiminas, 1966/67. Assessor do Serviço de Controle da Usimi­
nas, Belo Horizonte, 1%7/68. Agente Fiscal do Imposto 
Aduaneiro do Ministério da Fazenda, por concurso, 1963. Fiscal 
de Rendas do Estado de Minas Gerais. Secretaria da Fazenda, por 
concurso público, 1968. 

Ordem da Estrela Polar, Cavaleiro (Suécia). 
Ordem do Mérito de SeiViços Distinguidos, Oficial, Peru. 
Ordem do Sol, Oficial (Peru). 
Medalha de Honra da Inconfidência, Minas Gerais. 
Cidadão Honorário do Estado de Washington, EUA. 
Gilda Maria Ramos Guimarães, Chefe do Departamento 

do Sezviço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defe.!XJ. Na­
cional) 

PARECER 

PARECERN°226,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Projeto de Lei n• 177, de 1993, da Câmara dos Depu· 
tados, originário do Poder Executivo, e que "dispõe 
sobre a isenção do Imposto de Importação na hipóte­
se que menciona". 

Relator: Senador Dario Pereira 

I -Rdatório 

Nesta Comissão de Assuntos Econônúcos do Senado Fede­
m!. o Projeto de Lei da Câmara n• 171, de 1993 (Projeto de Lei n• 
2.908, de 1992. na Câmara dos Deputados),< que "dispõe sobre a 
isenção do imposto de importação na hipótese que menciona ... O 
aludido projeto de lei teve origem na Mensagem n• 186, de 1992, 
do Poder Executivo, com data de 26 de maio do mesmo ano (fls. 
04), acompanhado da devida Exposição de Motivos n• 142, de 20 
do mesmo mês, do então Ministro de Estado da Economia, Fazen­
da e Planejamento, secundada peJo Secretário de Cultura. 

2. Do documento ministerial ressalta a observação de que a 
"doação de obras de arte. por museus e instituições culturais tem 
sido, muitas vezes, inviabilizada pelo fato destas instituições não 
disporem de recursos para arcar com o imposto de impot1ação in­
cid__ente s~bre as obtas doadas, impossibilitando-as de enriquecer 
seus respectivos acervos11

• (item 2). E, mais adiante: ''Em se tratan­
do de doações, não há cobertura cambial ou qualquer ônus para o 
museu ou entidade cultural, exceto aquele decorrente do recollii­
mento do referido imposto''. (item 3). Finalmente, cita as posições 
tarifárias das obras de arte abrangidas pela proposta, estima a re­
núncia de receita em Ct$ 99.925.(X)(),00 (noventa e nove milhões, 
novecentos e vinte e cinco mil cruzeiros), a preços de maio de 
1992, com a correspondente anulação de despesa recaindo sobre 
os montantes consignados às entidades culturais ali mencionadas. 
Por outro lado, como anexo à já citada exposição de motivos, bâ 
documento sintetizando toda a problemãtica das dificuldades rei~ 
nantes, com ênfase para o custo fmanceiro elevado, em face do 
imposto de importação incidente sobre as doações de obras de arte 
enviadas no exterior para museus e entida~s culturais sem fms lu­
crativos, o que dificulta a aceitação de tais doações. Daí a justifica~ 

tiva para a solução proposta, via isenção do imposto de importação 
incidente. 

3. Quando da sua regular tramitação pela Câmara Baixa, o 
presente projeto de lei teve aprovação unânime das suas Comissõ­
es de Finanças e Tributação e de Redação. A matéria em causa 
chega, agora, a este Senado Federal, para a devida apreciação. 

11- Voto do Relator 

4. O assunto trazido à colação - elevado custo fmanceiro 
para entidades culturais sem ftns lucrativos que se dispõem a acei­
tar doações de obras de arte procedentes do exterior- constitui, até 
hoje, uma espécie de calcanhar-de-aquiles nas tiansações comer­
ciais internacionais do Bmsil. 

É esta, sem margem de dúvida, a realidade dos fatos. Reali­
dade constrangedora., aliás, e que muito contribui para o descrédito 
do nosso País além-fronteiras. Portanto, cabe ao Congresso Nacio­
nal, por via legislativa, elidir este verdadeiro despautério tributá­
rio-ftscal nas nossas transações comerciais com o exterior. E a 
razão é simples: na espécie ora cogitada- doação-, a operação de 
comércio exterior perde a sua caracteristica primacial que é o lucro 
financeiro advindo de uma relação natuta.l de compra e venda. 

5. Em assim sendo, não hâ dúvida de que a proposição le­
gislativa do Poder Executivo, secundada pela Câmara Federal, 
contribuirá para robustecer os acervos artísticos dos museus nacio­
nais, fazendo transpor os seus umbrais, sem quaisquer ônus para 
tais instituições - pois o imposto sobre produtos industrializados 
paralelamente incidente sobre tais importações tem a rubrica tari­
fária Nr, isto é, Não Tributado-, peças raras de valor artístico in­
ternacional indiscuúvel. S6 assim. estamos certos, a museologia 
artística pâtria, hoje à ntingua de peças rams em mãos de poten­
ciais doadores. receberá o necessário sopro de vitalidade, om­
breando-se com as suas congêneres de além-mar. 

Em face do exposto, votamos favoravelmente à presente 
proposição legislativa oriunda do Podet Executivo e devidamente 
encampada peJo Poder Legislativo através do Projeto da Câmara 
dos Deputados. 

É o parecer, salvo melhor juizo dos meus ilustres pares. 
Sala das Sessões, 23 de novembro de 1994.- João Ro· 

cha. Presidente- Dario Pereira, Relator- Alfredo Campos -
Ro~o.ldo Aragão - Airton Oliveira - Josapbat Marinho -
Meira Filho - José Ricba - Ronan Tito - Jonice Tristão -
Esperidião Anlin - Moisés Abrão - Jonas Pinheiro - José 
Eduardo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai à publicação. (pausa) 

Foi encaminhado à publicação parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos, que conclui favoravelmente ao Projeto de Lei 
da Câmara n• 177, de 1993 (n• 2.908/92, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a isenção do Imposto de Importação na hipótese que 
menciona. 

A matéria ficarã sobre a mesa, durante cinco sessões ordiná­
rias, a flm de receber emendas. nos tennos do art. 235,ll d. do Re­
gimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
projetos que serão lidos pelo Sr. I 0 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 94, DE 1994 

Altera o Regimento Interno do Senado Fede­
ral, transformando a Comissão de Educação, em 
Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. 
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O Senado Federal, resolve: 
Art. 1° Os arts. 72, 77, 102 e 107 do Regimento Interno do 

Senado Federal, com a redação dada, quanto à este último, pela 
Resolução-sF D0 26, de 1992, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

cação. 

''Art. 72 ............................................................ . 

4) Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia 
-CEC 

............................................... -............................... . 
Art. 77 ................................................................... . 

d) Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia; 
27. 

M·.···iõi·:rc;;;;;;~~ã;;··;··F.;fu;;;;~~:··ç;e;,~;;·-;, 
Tecnologia compete opinar sobre proposições que ver­
sem sobre: 

V -planos e programas de desenvolvimento cien­
tífico e tecnológico; estrutura institucional e instrumen­
tos de fomento científico e tecnológico; atividades de 
pesquisa e desenvolvimento em áreas estratégicas e prio­
ritárias; polftica nacional de informática e automação; 
modernização tecnológica do setor produtivo; aspectos 
científicos e tecnoJógioos das políticas social. industrial, 
de comércio exterior e de desenvolvímentOrregional; 

Art.l!Jl. ··••·•••····················•·····················•··••··········· 

6) Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia: 
âs quintas-feiras, qua.lol7e boras. .. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Esta proposição tem por objetivo alterar o enfoque dispen­
sado às matérias pertinentes a ciência e tecnologia pelo Regimento 
Interno desta Casa, no titulo que disciplina a organização das Co­
missões. Embora possa parecer uma simples correção fonnal, tra­
ta-se de uma medida com implicações substantivas para o trabalho. 
do Senado Federal na ãrea de ciência e tecnologia. 

De acordo com o art. 102 do Regimento do Senado, as pro­
posições relacionadas com ciência e tecnologia estão subordinadas 
aos assuntos educacionais, o que representa un1 clássico e freqüen­
te equívoco, mas que não mais encontra ressonância no mundo 
arual, em que a dênda e a tecnologia estão voltadas, priorita­
riamente, para a produção e transformação de conhedmentos. 

Nesse sentido, seiVe como exemplo o t.Iatamento dispensa­
do pelos países desenvolvidos, onde os assuntos de ciência e tec­
nologia ocupam papel de destaque não apenas na educação, mas, 
sobretudo, na economia e na área social. 

Por isso, a mudança de enf<XJ,ue ora sugerida visa a conce­
der às matérias de ciência e tecnologia a devida importância, dan­
do-lhes um tratamento autônomo em relação à educação, haja vista 
o papel especial que representam para o progresso da humanidade 
e, em particular, de um país que almeja se desenvolver, como o 
Brasil 

V ale assinalar, por oportuno, que a medida ora sugerida -
valorizando os assuntos da área de ciéncia e tecnologia - objetiva 

adequar a atuação desta Casa Legialativa às conclusões da Comis­
são Parlamentar Mista de Inquérito que, em 1991 e 1992, investi­
gou as Causas e Dimensões do Atraso Tecnológico Brasileiro. Em 
seu Relatório Final, aquela CPMI destacava o papel da ciência e 
tecnologia, ao ressaltar que "a política de desenvolvimento econô­
mico e social, de reconhecida prioridade nacional, em razão dos 
novos paradigmas de sustentação de sistemas e processos produti­
vos, é indissociável de ações estratégicas, metas, diretrizes e poUti­
cas de ciência e tecnologia (grifo nosso). 

O meio proposto para concretizar essa COll'eÇão de enfoque 
é o da mudança da denominação da Comissão - que passaria a ser 
de Educação, Ciência e Tecnologia. Além disso, o inciso V do ar­
tigo 102, que defme as competências desse órgão na área de ciên­
cia e tecnologia, recebeu uma nova redação. 

Assim, e tendo em vista a relevância da matéria, esperamos 
contar com o apoio de nossos ilustres pares a fnn de que, com a 
aprovação do Projeto, esta Casa desperte os demais órgãos do Es­
tado e a sociedade para a importância que os assuntos de ciência e 
tecnologia representam para o progresso do País. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1994.- Senador Cou· 
linho Jorge. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 95, DE 1994 

Altera o Regimento Interno do Senado Fede­
ral, criando a Comissão de Desenvolvimento Regio­
nal e UrbanO e de Mdo Ambiente, e dá outras 
prOvidências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° Os arts. 72, n, 100 e 107 do Regimento Interno do 

Senado Federal, com a redação dada, quanto a este último disposi­
tivo, pela Resolução.SF n° 26, de 1992, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 72 ..••...........•••• .-•. - .. - ... .__..-•........• _. ............ . 
7) Comissão de Desenvolvimento Regional e Ur­

bano e de Meio Ambiente - CDR. 
Art.77 ............. - ..............•. : ................................... . 
g) Comisaão de Desenvolvimento Regional e Ur­

bano e de Meio Ambiente, 23. 

§ 2° Cada Senador somente poderá integrar três 
comissões como titular e três como suplente. 

Art.lOO ................................................................... . 
m- outros assuntos correlatos. 
Art.1!J7 ................................................................... . 
7) Comissão de Desenvolvimento Regional e Ur­

bano e de Meio Ambiente às quartas-feiras, quatorze ho-
ras. 

Art. 2° O Regimento Interno do Senado Federal fica acres­
cido. logo após o art. 104, do art. 104-A comA seguinte redação: 

"Art. 104-A. À Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Urbano e de Meio Ambiente compete opinar 
sobre proposições que digam respeito aos seguintes as­
suntos: 

I - planos e programas de desenvolvimento regio­
nal, estruturn institucional e instrumentos de estímulo ao 
desenvolvimento regional; poUtica de cooperação da 
União com os Eslados, o Disuito Federal e os Munid­
pios; desenvolvimento e integração de regiões; incenti­
vos regionais; 
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TI- planos e programas de desenvolvimento urba­
no, política de infra-estrutura urbana e saneamento bási­
co; politica habitacional, urbanismo e arquitetura~ uso e 
ocupação do solo urbano; transportes urbanos; direito 
urbanístico e municipal; 

III- sistema nacional do meio ambiente; proteção 
do meio ambiente; recursos naturais renováveis; flora, 
fauna e solo; direito ambiental; 

IV- outros assuntos correlatos." 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

justificação 

Por meio desta proposição pretende-se instituir uma nova 
Comissão Permanente no Senado Federal, a Comissão de Desen­
volvimento Regional e Urbano e de Meio Ambiente, com o objeti­
vo de dotar esta Casa de um órgão de reflexões e iniciativas 
legislativas sobre três temas - desenvolvimento regional, desen­
volvimento urbano e meio ambiente - tão atuais e importantes 
para o País. 

O Poder Executivo, com a criação do Ministério do Desen­
volvimento Urbano e Meio Ambiente, em março de 1985, iniciou 
uma fase em que essas matérias passaram a ser tratadas por órgãos 
do primeiro escalão governamental. Mesmo com a posterior extin~ 
ção do mencionado Ministério, os órgãos que o sucederam no trato 
desses assuntos ou foram novos Ministérios ou Secretarias vincu~ 
ladas ao Presidente da República, portanto com status de Ministé­
rios. 

O Senado Federal, todavia, não tem dado a devida atenção 
aos três temas. O único desses que consta expressamente do Regi­
mento Interno é meio ambiente, que foi incluído como matéria 
afeta à Comissão de Assuntos Sociais (art. 100, inciso lll). Consi­
deramos, por conseguinte, que esse tratamento estã muito aquém 
da importância das três áreas e, assim, formulamos a presente pro­
posição. 

A título de ilustração, com o objetivo de demonstrar que as 
matérias sugeridas justificam a criação de uma comissão específi­
ca, vale lembrar que as desigualdades regionais constituem uma 
dar principais causas do atraso econômico-social em nosso País e 
um dos maiores obstáculos ao sucesso das políticas públicas~ 
quanto aos problemas urbanos, as estatísticas mostram que em me­
nos de cinqüenta anos a população das cidades passou de um quar­
to para três quartos da população tota1, o que ocasionou graves 
problemas, em especial nos grandes centros, por fim, meio am­
biente é tema para o qual se volta, com grande atenção, toda a hu­
manidade e, em particular, as nações detentoras de ecossistemas 
ricos em recursos naturais. 

O tema meio ambiente, aliás, vale recordar, foi alçado a 
uma dimensão toda especial para o Brasil com a realização, no 
Pais, em 1992, de um dos mais importantes eventos do século, a 
Conferência da ONU sobre Desenvolvimento e Meio Ambiente. 
As conclusões desse encontro, entre as quais a Agenda 21 e as 
Convenções sobre Clima e Biodiversidade, configuram os mais 
importantes compronússos internacionais de proteção ao meio am­
biente, e a execução desses acordos, no Brasil, demanda um acom­
panhamento sistemático por parte das autoridades nacionais, em 
particular dos Senadores, em face de sua missão constitucional 
desta Casa de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo. 

Além de importantes e atuais, as ttês matérias possuem um 
elo em comum, que justifica a agregaçãõ em um único 6rgão; di­
zem respeito, diretamente, a sérios problemas que precisam ser su-

perados para que o País encontre o caminho do desenvolvimento 
econômico e social. 

Deve-se esclarecer, por oportuno, que a modificação pro­
posta no § 2' do art. 77 visa a adaptar aquele dispositivo à criação 
de uma nova comissão permanente, pois, de aconlo com a redação 
atual, não haveria parlamentares suficientes para integrar o novo 
órgão. 

Em razão da importância da matéria, esperamos contar com 
o apoio dos nossos ilustres pares para a aprovação, o mais breve 
possível, do presente Projeto ~ Resolução. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1994.- Senador Cou· 
linho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Os projetos 
serão publicados e, em seguida, ficarão sobre a mesa durante cinco 
sessões ordinãrias. a fim de receberem emendas. nos termos do arL 
401. §I', do Regimento Interno. 

Findo esse praw, seriio despachados às comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 876, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do art. 172, I. do Regimento Interno do Senado 

Federal. requeiro a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
do Senado n' 393, de 1991- Complementar- que "altem a reda­
ção do § 2' do art. 2' e do § 2' do art. 4' da Lei Complementar n' 
24, de 7 de janeiro de 1975". 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1994.- Senador Moi­
sésAbrão. 

REQUERIMENTO N' 877, DE 1994 

Senhor Presidente: 
Requeiro. nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 

do Senado Federal, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
do Senado n° 42, de 1994, que "dispõe sobre o exercicio do direito 
de greve dos Servidores Póblicos da Administração Direta, autár­
quica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municipios, previsto no art. 37, 
Inciso VU da Constituição Federal, e dá outras providências". 
cujo prazo na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania se 
encontra esgotado. 

Sala das Sessões. 24 de novembro de 1994.- Magno Bacelar. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os requeri­

mentos lidos serão publicados e incluídos em Ordem do Dia, nos 
termos do disposto no art. 255, inciso n, letra c, no 3, do Regimen­
to Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 878, DE 1994 

Nos termos do art. 13, § l', do Regimento Interno, requeiro 
seja considerada como licença autorizada minha ausência dos tra­
balhos da Casa. no período de 3 a 21 de novembro de 1994, por 
motivos políticos partidários. 

Sala das Sessões, 22 de novemoro de 1994. - Almir Ga· 
briel, Senador. 

REQUERIJ\IENTO N' 879, DE 1994 

Nos termos do art. 13, § r\ do Regimento Interno do Sena­
do Federal, venho requerer a V. Ex• o abono das faltas às sessões 
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do mês de ouwbro nos dias: 4, 5, 6, 7, 10, 11, 13, 14, 17, 21, 24, 
25, 26,27 e 31. No mês de novembro, nos dias: 1•, 3. 4, 7, 9, 10, 
16,17,18 e 21. 

te Da. 

N. Termos 
P. Deferimento 
Brasilia, 22 de novembro de 1994. - Senador Luádio Por· 

REQUERIMENTO N• 880, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 13, § 1•, do Regimento Inter­

no, seja considerada Licença Autorizada, os dias 1°, 3, 4. 7 e 8 de 
novembro de 1994, em razão de compromissos partidários em 
meu Estado- Minas Gerais. 

Brasilia, 24 de novembro de 1994.- Senadora Júnla Mari-
se. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 
Requerimento u• 878, de 1994, do Senador Almir Gabriel. 

Os Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n• 879, de 1994, do Senador 

Lucfdio Portella. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n• 880, de 1994, da Senadora 

Júnia Marise. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Ficam conoo­

didas as licenças solicitadas. 

tfuio. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 881, DE 1994 

Tendo sido desiguado pelo Senhor Presidente da República 
paea. na qualidade de Observador Parlamentar, integrar a Delega­
Ção do Brasil à 49' Sessão da Assembléia Geral das Nações Uni­
das, solicito autorização do Senado para aceitar a referida niissão, 
nos termos dos arts. 55, IJI, da Constituição, e 40, § J•, alinea a, do 
Regimento Interno. Esclareço que devo estar ausente do País no 
periodo de 27 de novembro a 8 de dezembro de 1994. 

Sala das sessões, 23 de novembro de 1994. - Senador 
Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE {Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento lido será remetido à Contissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional, devendo ser apreciado após a Ordem do Dia, nos 
termos do art. 40 do Regimento Interno. 

tfuio. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1• Secre-

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 83, DE 1994 
Prorroga a vigência da Lei D0 8.199, de 18 de 

junho de 1991, revigorada pela Ld n• 8.843, de 10 de 
janeiro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• A vigência da Lei n• 8.199, de 28 de junho de 1991, 

revigorada pela Lei n• 8.843, de 10 de janeiro de 1994, é prorroga­
da até 31 de dezembro de 1995. 

Art. z· Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por fmalidade prorrogar a vigência 
da Lei n• 8.199, de 28 de junho de 1991, revigorado pela Lei n• 
8.843, de lO de janeiro de 1994, cujo termo fmal encontra-se pre­
visto para 31 de dezembro do ano em curso. 

Tmta-se de lei que beneficia com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industriali:mdos -IPI, a aquisição dos veículos que espe~ 
cifica, destinados a táx~ pela classe de trabalhadores dos motoris­
tas profissionais que exercem a atividade de condutores 
autônomos de passageiros, ou ainda, por coopemtivas de trabalho 
permissionárias ou concessionárias de transporte público de passa­
geiro. 

Justifica-se a sua pronogação para que se propicie tal opor­
tunidade a um universo bem maior de beneficiários. levando a es~ 
tes verdadeiro alento, no desempenho das ãrduas tarefas assumidas 
e responsáveis pela sobrevivência de suas famílias. 

Em face do exposto, contamos com o endosso dos ilustres 
pares para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1994. - Senador José 
Eduardo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN-8.199, DE28 DE JUNHO DE 1991 

Con«de Isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis 
para utilização no transporte autônomo de passagei­
ros, bem como por pessoas portadoras de defid.êná.a 
fisica e aos destinados ao transporte escolar, e dá ou .. 
tras providências. 

LEIN•8.843, DE !ODE JANEIRO DE 1994 

Revigora a Lei n• 8.199, de 1991. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 
terminativa) 

SR. PRESIDENTE {Chagas Rodrigues)- O projeto será 
publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. l 0 Secretário. 

São lidos os seguintes 

OFÍCIO N" 435/94 

Brasilia, 7 de novembro de 1994 
Senhor Presidente, 
'Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os ~e­

nhores Deputados CARLOS ALBERTO CAMPISTA e MAX 
ROSENMANN para integrarem. na qualidade de membros tiwlar 
e suplente, respectivamente, em substiWição aos Senhores Dep.~ta­
dos LUIZ SALOMÃO e CARLOS CARDINAL, a Comissão 
Mista do Congresso Nacional destinada a apreciar e dar parecer 
sobre a Medida Provisória n• 695, de 4 de novembro de 1994, que 
''Dispõe sobre a criação dos cargos em comissão que menciona". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputada Beth Azize, I' Vice-Líder do PDT. 

OFÍCIO N" 436/94 

Brasilia, 7 de novembro de 1994 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados ÉJ.IO DAI.J.A - VÉCCHIA e BENEDITO DE 
FIGUEIREDO para integrarem, na qualidade de membros titular e 
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suplente, respectivamente, em substituição aos Senhores Deputa­
dos LUIZ SALOMÃO e CARLOS CARDINAL, a Comissão Mis­
ta do Congresso Nacional destinada a aP=iar e dar parecer sobre 
a Medida Provisória n" 696, de 4 de novembro de 1994, que "Dis­
põe sobre a implantação da autarquia Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica- CADE, criada pela Lei n" 8.834, de li de ju­
nho de 1994, e dã outras providências''. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência prrtestos de conside­
ração e apreço.- Deputada Beth Azize, I' Vice-Lider do PDT. 

OFÍCIO N" 437/94 

Brasília, 7 de novembro de 1994 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados CARLOS LUPI e MESSIAS SOARES para in­
tegrarem, na qualidade de membros titular e suplente, 
respectiv'!mente em substituição aos Senhores Deputados LUIZ 
SALOMAO e CARLOS CARDINAL, a Comissão Mista do Con­
gresso Nacional destinada a aP=iar e <Lrr parecer sobre a Medida 
Provisória n" 697, de 4 de novembro de 1994, que 'Dispõe sobre 
as regras para conversão, em Real. das mensalidades escolares nos 
estabelecimentos de ensino, e dá outras providências". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputada Beth Azize, I' Vice-Lider do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 
lido vai ã publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Seuador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPI'ISTA (PFL- SE. Prouuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente. sn e Srs. Senadores, neste 
semestre de 1994, o ilustre baiano e escritorbrasileiro·Jorge Ama­
do completou 82 anos de idade e 64 anos de atividade literária, 
como um dos maiores romancistas brasileiros. 

Admiravelmente lúcido, memória prodigiosa, trabalha em 
um novo romance após ter lançado, recentemente, a sua última 
obra intirulada "Navegação de Cabotagem", antes anunciada e 
aguardada com ansiedade pelo seu imenso público, pessoas que 
lêem avidamente os seus livros e acompanham a sua vida de escri­
tor. 

Tendo publicado seu primeiro livro em 1931, desde então 
não mais interrompeu sua produção literária, que foi progredindo e 
aperfeiçoando em estilo a cada ano, como ele próprio comenta em 
uma das entrevistas que concedeu e foram publicadas, por ocasião 
do transcurso dos seus 82 anos. 

Nessa enlrevista, publicada no jornal A Tarde, da Bahia, 
ele faz um balanço da sua atividade literária. da influência que 
transmitiu em seus romances a partir da militância política e se diz 
uma pessoa sem ódios e sem rancores; atribui ao povo baiano asa­
bedoria que adquiriu para se tomar um dos melhores intétpretes da 
alma. dos sentimentos, dos sonhos, da cultura e da vida cotidiana 
das parcelas mais humildes da população, e, a partir desta realida­
de, esboça com humor e inteligência aspectos interessantes de cri­
tica social, identificando na convivência dos seus personagens e 
no ambiente em que se desenvolvem os seus romances as injusti­
ças, as verdades, a cultura, o folclore e a vida da população, na sua 
luta pela sobrevivência, buscando em cada personagem o que ele 
tem de 'humanidade". 

Diz ele: "O romance é a ficção de se recriar a vida. O o 
romancista só será bom se ele conseguir refletir nas páginas de 
seus livros a vida que acontece em derredor do homem e dentro 
do homem. Naquilo sobretudo que há de maior e de mais im­
portante: a alegria, a tristeza, a esperança, o desespero, a amiza­
de, o amor." 

Neste balauço de vida, Sr. Presidente, feito por Jorge Ama­
do na entrevista a que me referi, ele revela, mais uma vez, a ori­
gem de sua inesgotável inspiração quando afll'Jll3.: 

"Tudo o que ftz devo ao povo brasileiro e, sobretudo, ao 
povo da Bahia; àquele povo da região grapiúna, do sul do Estado, 
das terras do cacau, onde uasci, e do povo da cidade pobre da Ba­
hia. O povo extremamente culto, extremamente sábio, extrema­
mente afmnativo, criador, que é o povo da Bahia.. Nele eu me 
inspirei, tudo o que sei é o que ele me inspirou, tudo o que fiz 
devo a ele." 

Faço este breve registro, Sr. Presidente, porque considero 
Jorge Amado uma das maiores expressões da literatura moderna 
nacional, não apenas pelo volume de suas obras, mas principal­
mente pela fidelidade que mantém às suas origens e pela criativi­
dade com que retrata aspectos interessantes e pitorescos da vida do 
povo. 

Antigos laços de amizade me unem a Jorge Amado, colegas 
que fomos nos tempos de escola, além da grande admiração que 
lhe tenho como pessoa, também reclamada por Sergipe, onde pos­
sui e deixou raízes, quando de suas andanças por Itapomnga e Es­
tância, em sua mocidade, em visita aos seus ancestrais. 

Finalizando, Sr. Presidente, quero me associar às homena­
gens merecidamente prestadas ao ilustre escritor brasileiro, reco­
nhecido internacionalmente pela preciosidade de suas obras, 
solicitando a transcrição da entrevista a que me referi, intitulada: 
"Amados 82 anos", publicada no jornal A Tarde, edição de 10-8-
94. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR WURIVALBAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

AMADOS 82 ANOS 

Ao completar 82 anos, Jorge Amado, que está na França, 
faz uma retrospectiva de sua carreira como escritor 

e descobre-se cada vez mais simples e humilde. 

Zélia: Qual é o seu balanço pessoal romo escritor, Jorge 
Amado? 

Jorge Amado: Não é muito fácil fazer em poucas palavras 
um balanço da vida de um escritor cujo primeiro livro saiu em 
1931, ou seja, há 63 anos. Em realidade, jã no ano de 30 saira um 
pequeno livro, intitulado Lenita, assinado por três escritores: o 
contista Dias da Costa, aquele que seria depois o célebre etnólogo, 
o sociólogo Edson Carneiro e por mim próprio; uma pequena no­
vela que nós tínhamos escrito para sair em folhetim, no jornal, e 
que foi publicada em livro~ ou seja., são 64 anos de trabalho literá­
rio. Desde o aprendizado do menino da "Academia dos Rebel­
des'"', na Bahia, nos anos 28, 29 e 30, até o trabalho do escritor 
maior de 80 anos, que sou eu atualmente. 

O que eu posso llie dizer? Eu posso lhe dizer que quando eu 
chego a esta idade e a este tempo de oficio, de romancista - ê o 
que eu sou, um romancista, e tudo mais que eu fiz, além de roman­
ce, é de importância sem dúvida menor e casual-, o que eu posso 
lhe dizer é que eu me sinto cada vez mais um escritor. Simples­
mente um escritor, e cada vez menos um intelectual. Digo um inte­
lectual no sentido do posicionamento tão habbual dos intçlectuais, 
pelo menos no Bmsil; cheios de si, donos de um saber que os colo­
ca acima do povo e da realidade imediata do Pais, e facilmente os 
leva a caminhos tortuosos, para uma afirmação pessoal Afmnação 
esta que se toma, sem dúvida, extremamente perigosa quando 
ideológica. 

Eu me sinto muito distante, cada vez mais distante desse 
tipo de intelectual; me sinto um escritor, oo. seja. um homem que, 
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bem ou mal, a única coisa que sabe fazer e a única coisa que fez 
em sua vida foi recriar a vida em tetmos de romance, de ambien­
tes, de personagens; de uma ação que refletisse a realidade; Üma 
realidade muito complexa do Brasil, no sentido da sua condição 
social. da condição da sociedade brasileira tão deformada e injus­
ta, tão limitada e cruel, e da realidade do homem em si. 

Busquei em minha obra, nesses anos, refletir a realidade so­
cial do Brasil. Eu creio que ela, está presente de uma fozma radica­
lizada, maniqueísta, e muitas vezes limitada, nos meus primeiros 
livros. 

A minha experiência, seja literária, seja humana, era ainda 
pequena e eu me senti na obrigação de acompanhar a ação dos ro­
mances de um discurso político; evidentemente não cabia este dis­
curso nos romances, mas eu não tinha ainda consciência de que o 
romance é ação, é vida, e o leitor deve saber das coisas pelo que 
acontece e não por uma fala do autor. 

Isto é muito presente na primeira parte da minha obra; me­
nos presente na segunda parte, quando a realidade é muito mais 
complexa; a realidade já não é maniqueísta, a realidade já é busca­
da pelo autor na sua diversidade, e os personagens são vistos não 
como bons ou ruins; ou ricos ruins, Oll pobres bons. sempre intei­
ramente ruins ou inteiramente bons, ou quase inteiramente ruins, 
ou quase inteiramente bons. Eu acho que, por vezes, eu não conse­
gui ser tão radical e tão sectário quanto desejaria. O sectarismo 
não faz parte da minha namreza. Creio que a partir de certo mo­
mento minha obra se toma mais ampla, como na sua visão da so­
ciedade, na sua visão do ser humano. 

Muitos eólicos dividem o meu trabalho em duas etapas: 
uma, a que se refere à primeira parte do meu trabalho de romancis­
ta, àquele que vem até o livro intitulado Subterrâneos da Liber­
dade, um livro escrito em 50 e publicado em 52, creio eu; é o meu 
livro, digamos, estalinista mais sectário, mais maniqueísta, ao 
mesmo tempo um livro que foi, no sentido da estru.tura do traba­
lho, na estrutura do romance, muito importante para mim, pois é 
um livro enorme, o que me obrigou a um aprendizado grande no 
que se relaciona à narrativa humanística. Isto a partir de Gabriela, 
um livro de 58, depois de um tempo longo sem escrever, inteira­
mente dedicado a tarefas de ordem partidária. Eu fui durante mui­
tos anos ativista do Partido Comunista, e trabalhava numa série de 
pequenas tarefas imediatas que me tomavam todo o tempo, me im­
pediam de escrever e que certamente iriam liquidar o escritor, se 
em determinado momento eu não tivesse decidido deixar de ser 
um militante partidário para voltar a ser um escritor, coisa que se 
sucedeu nos últimos dias de 1955. 

Daí em diante creio que minha obra ganhou uma maior am­
plitude. Eu vejo seres humanos na sua complexidade; bus~ em 
cada um deles o que têm de humanidade; não estou nas petas de 
um estreito pensamento político, de ~ limitação ideológica. Es­
tou livre de pensar em minha cabeça. E claro que você não pensa 
por sua cabeça de repente. Porque eu acho que à proporção que o 
tempo foi passando meu pensamento foi se tomando mais livre; eu 
fui entendendo quantas ideologias são malsãs, quanto elas fazem 
mal ao pensamento do homem, à sua capacidade de ser livre, de se 
afumar e de aftrmar o seu pensamento. 

Ganhei alguns elementos novos, que me parecem importan­
tes sobretudo o humor. O humor não é uma coisa de juventude; o 
jo~em, em geral, não é capaz de ter o senso de humor necessário 
para rir das colsas, para compreender que o riso é uma arma muito 
mais mortal do que qualquer outra. Você rir da tolice humana, 
você rir da arrogância, você rir da vaidade, a estultice, é mais cor­
rosivo, mais arma de luta que qualquer outra, penso eu; o humor 
aparece em minha obra e é a marca a partir, eu acho, do romance 
Gabriela até os dias de hoje. Mas é que eu aprendi a rir das coi-

sas; nunca fui homem de ódio ou de rancores, felizn;~.ente. Nunca 
condicionei minha estima pessoal, minha amizade, meu relaciona­
mento com cada pessoa à sua condição política ou literária. Eu não 
creio que eu tenha feito conscientemente nenhum inimigo devido a 
divergências de ordem literária ou política. 

"Evidentemente eu fui injusto com várias pessoas, 
quando eu tinha uma posição radical 

e sectária, divisão partidária, da vida; 
fui injusto com pessoas, naturalmente, 

porque eu as julguei como politicos e não como pessoas." 

Evidentemente eu fui injusto com várias pessoas, quando eu 
tinha uma posição radical e sectãria, de visão partidária da vida; 
fui injusto com pessoas, naturalmente, porque eu as julguei como 
políticos e não como pessoas. 

Mas em geral eu sempre mantive uma atitude que é muito 
diferente da atitude habitual da intelectualidade brasileira, que 
considera aquele que pensa diferente de você em qualquer detalhe 
da vida, ou sobre literatum, sobre política, sobre isso e sobre aqui­
lo, como seu adversário, como seu inimigo, quando apenas a pes­
soa é seu adversário em relação àquilo. E é uma coisa muito 
diferente, de você pensar de uma forma que não coincide com de 
outra pessoa, dela pensar de uma forma que não coincide com a 
sua, sem achar que é sua inimiga, que é o seu desafeto; os amigos 
mais queridos e mais próximos foram pessoas e são pessoas que 
pensam de forma diferente da minha. 

Nunca deixei de louvar um livro porque esse livro não fosse 
parecido com o tipo de literatura que eu faço. É evidente que exis­
tem os livtos que eu amo, aos quais eu me sinto ligado por uma 
coincidência de maneira de ver as coisas e de realizar as coisas; e, 
aliás é isso que eu simplesmente admiro, porque são livros dife­
rentes desta minha maneira de ver, de reaJizar as coisas. Nunca, 
porém, deixei de admirar escritores e livros por não se parecerem 
com o escritor que eu sou, ou com os livros que eu escrevo. 

n ... à proporção que o tempo foi passando, meu pensamento 
foi se tornando mais livre; eu fui entemlendo quantas ideologias 
são malsãs, quanto elas faze mal ao pensamento do homem, à sua 
capacidade de ser livre, de se afirmar e de afirmar seupensamen­
ton. 

Um escritor é sempre um aprendiz, sobretudo um romancis­
ta. A cada livro novo que eu escrevo, a cada romance novo que eu 
penso, quando me ponho à máquina de escrever eu sempre estou 
aprendendo. Nunca estou ou chego à máquina sabendo. Tudo od 
que eu ftz se incorporou à minha experiência e me é útil; porém, a 
cada livro é o aprendiz que está ali aprendendo. 

O romance é a vida. O romancista só será bom se ele conse­
guir refletir nas páginas de seus livros a vida que acontece em der­
redor do homem e dentro do homem. Naquilo sobretudo que há de 
maior e de mais importante: a alegria, a tristeza, a esperança, o-de­
sespero, a amizade, o amor. . . 

Devo acrescentar que, decerto não fosse o carinho dos ann­
gos, o apoio dos amigos, daqueles que me são caros, de meus fi­
lhos, de meus irmãos, de minha mulher Zélia, com quem vivo hã 
50 anos e quase num idílio total; nunca é um idilio total, porque o 
cotidiano da vida leva, por vezes, a que esse idílio seja rompido 
com uma }Xllavra mais alta ou uma frase menos tema, ou um gesto 
menos carinhoso; mas, em geral e de uma maneira quase constan­
te, eu posso dizer que tive o privilégio de viver em idílio com u~ 
mulher bela, inteligente, meiga, afmnativa, com grande personali­
dade, em cujo braço eu me apoiei nessa minha, na maior parte des­
sa minha já longa caminhada. 

Nunca me considerei um grande escritor, nem um escritor 
famoso. Nunca me considerei digno desse ou daquele prêmio. 
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Nunca esperei receber essa ou aquela condecoração. Nunca espe-
rei que a literatura fosse ... uma, como dizer, não arma. fosse uma. .. 
como dizer, meu Deus ... um instrumento para que dela eu me be-
neficiasse como homem, como cidadão, como pessoa. Tive mais 
do que mereci como escritor. Tive também mais do que merec'i 
como homem. A vida foi extremamente generosa para comigo. 

Hoje, se dou um balanço no que fiz. creio que alguma coisa 
restará, porque o que eu flz., eu fu solidário com o povo que me 
inspirou. Tudo o que ftz eu devo ao povo brasileiro e, sobretudo, 
ao povo da Bahia~ àquele povo da regiao grapiúna. do sul do esta­
do, das terras do cacau, onde eu nasci, e do povo da cidade pobre 
da Bahia. O povo extremamente culto, extremamente sábio, que é 
o povo da Bahia. Nele eu me inspirei. Tudo o que eu sei é o que 
ele me ensinou; tudo o que eu fiz devo a ele. Se ftz alguma coisa 
de bem, de boa, de correto, eu acho que sim. Eu acho que, por me­
nor e por menos importante que seja a minha literatura. ela reflete 
a existência do povo da Bahia. Ela reflete a força, a coragem, a 
dignidade extrema desse povo tão sofrido, tão violentado e tão 
doce, tão terno, tão amoroso, tão capaz de criar e de viver a vida. 
Creio que é isso o que eu deveria dizer e o que eu pos-So dizer. 

Zélia: Há aqui ainda duas perguntas, Jorge, mas eu te­
nho a impressão que você já respondeu tudo. 

Jorge Amado: Mas faça, faça as perguntas., 
Zélia: Assim mesmo ... O que é preciso para ser um escritor 

profissional? 
Jorge Amado: É preciso duas coisas: não ser um amador, 

nem um escritor-comercial. Um escritor profissional é aquele que 
vê a sua proftssão como o seu ofício, como a coisa mais importan­
te de sua vida, e o trabalha na consciência de que aquele é o funda­
mental, aquilo é realmentf. o que marca a sua existência. 

Para ser um escritor acho que são necessárias algumas coi­
sas. Primeiro: é indispensável ter nascido para isto, como ter nasci­
do para compor música. para pintar quadros, para realizar 
escultums, para fazer cinema ou teatro. É necessário ter nascido 
para isso. Sem ter nascido para isso dificilmente uma pessoa che­
gará a ser escritor. Poderá chegar inclusive a escrever um bom li­
vro, se para tanto tiver vivido uma vida ardente e tiver uma 
capacidade de colocá-la no papel. Existem muitos livros belos .e 
grandes que não são, no entanto, livros de uma pessoa que se reali­
za como escritor. Para se realizar como escritor é necessário ter 
nascido para isso~ sentir essa flama, essa necessidade de sentar à 
máquina e de escrever, necessidade imperativa. 

Segundo: é preciso trabalhar. Trabalhar intensamente. Tra­
balhar todos os dias. Quando eu digo todos os dias é evidente que 
é um exagero. Não são todos os dias que se traballia. Mas quando 
eu estou escrevendo um romance, eu traballio todos os dias, mui­
tas homs, em cima de um romance, em cima de cada página, em 
cima de cada idéia. em cima de cada ação, em cima de cada perso­
nagem, em cima de cada ambiente. É necessário trabalhar, traba­
lhar, trabalhar, trabalhar. E ser esse o seu traba1ho fundamental. Se 
o escritor pode se libertar de outras tarefas, se ele pode ser exclusi­
vamente escritor e não um médico, um advogado, um engenheiro, 
um agrônomo, um sapateiro, um alfaiate que nas sobras de tempo 
vai escrever, é melhor, mas não é imprescindíveL 

Muitos escritores são profissionais, extremamente profissio­
nais, ao mesmo temJ'K) em que exercem outra profissão, e a exer­
cem bem. Eu poderia citar muitos exemplos. Ocorre-me nesse 
momento o nome de um escritor gaúcho, Moacyr Scliar, que é um 
excelente médico sanitarista e que é hoje um dos grandes escrito­
res brasileiros e um grande ficcionista contemporâneo. 

É necessário ler, aprender com os mestres. Eu aprendi mui­
to com os grandes mestres. Aprendi muito com Rabelais, com Cer­
vantes, com Díckens, com Mark Twain, com Gógol, com Gorki, 

com os grandes romancistas franceses, com os grandes romancis­
tas italianos, com os grandes romancistas russos, com os roman­
cistas norte-americanos, com os romancistas da América, dos 
países da América Latina. 

É necessário ter muita humildade. Eu sempre tenho receio 
daqueles que são arrogantes na sua criação; daqueles que crêem 
que são tão grandes, que podem abandonar o aprendizado. Eu 
acho que é isso que é necessário pan. ser um escritor. 

Zélia: Bom, eu tenho uma terceira pergunta, agora. 
Jorge Amado: Diga 
Zélia: Qual foi o melhor instante de sua carreira profis­

sional e qual o mais desagradável? 
Jorge Amado: Acho que é inteiramente impossível respon­

der a isso. Eu, aliás, sempre fui contra isso, do maior e do melhor, 
do pior, porque é uma forma de julgamento, que não é, não me pa­
rece correta. Houve muitos momentos difíceis na minha carreira 
de escritor, muitos momentos desagradáveis, e houve momentos 
de grande satisfação. Momentos em que eu tive grandes alegrias, e 
momentos em que eu tive grandes aflições como escritor. Por 
exemplo, vou citar uma coisa que não chega a a ser desagradável, 
porque é uma contingência do escritor: há alguns anos que eu ten­
to escrever um livro cuja idéia me> ocorreu em 1982, 1983, por ai 
assim, 1980, chamado Dóris, o vermelho. Eu já tentei esse livro 
cinco vezes e não encontrei o caminho, e cada vez mais ele está 
distante, talvez, de mim; isso é uma coisa que frustra um pouco o 
escritor; ao mesmo tempo, quando me ocorre uma idéia de um 
novo livro, quando me vem um personagem à cabeça. quando uma 
coisa qualquer toca na minha sensibilidade e me leva a planejar 
um livro, esse é sempre um momento mnito feliz. O mais, seria fa­
lar de pequenas coisas, de pequenas ocorrências que acontecem 
com cada um em sua vida. 

Bem. .. estou falando para a Alemanha e devo dizer quanto 
eu estimo ser um escritor que tem um público de língua alemã, pe­
queno, mas um público que desde que saiu o meu primeiro livro 
traduzido em alemão, acho que foi Terras do sem fim, uma edi­
ção que, se não me engano, austriaca, esse público vem crescendo 
e se fazendo maior. Um público muito fiel, muito leal; recebo mui­
tas cartas de leitores da Alemanha; muitos pedidos de autógrafos 
da Alemanha. Eles adoram autógrafos. Muitos convites para parti­
cipar de coisas na Alemanha. Lastimo não participar da Feira de 
Frankfurt, quando a literatura brasileira é o centro desta feira. Las­
timo ali não estar e lastimo não estar em companhia de minha mu­
IherZélia. 

Eu sou já um, como diria, um vellio escritor em alemão, tra~ 
duzido desde os anos, antes dos anos 50, talvez tenha saído 49 ou 
50, não me lembro, o meu primeiro livro em língua alemã. E da jo-. 
vem escritora em lingua alemã, que é Zélia, que vem de ter editado 
em alemão, agora, o seu primeiro livro; o seu primeiro livro de 
memórias. Zélia é memarialista. uma memorialista de sucesso no 
Brasil e fora do Brasil, nas línguas em que está. traduzida, e agora 
ela está diante do público de língua alemã, dos leitores alemães e 
eu estou vivendo neste momento este primeiro passo de Zélia, na 
conquista de um público alemãç>. Espero que ela tenha, pelo me­
nos, a mesma sorte que eu tive. E isso. Muito obrigado. 

Impossível para mim dizer qual é o título do livro dela em 
alemão. Isso é impossível para mim pronunciá-lo, mas eu vou pe­
dir a ela, para que com sua bela voz pronuncie (Zélia: em portu~ 
guês!). Ah, não, mas não vou pronunciar em alemão nem vou 
pedir a ela que o faça em alemão; eu vou dizer em português. É o 
seu primeiro livro: Anarquistas, Graças a Deus, memórias dos 
imigrantes italianos, sobretudc- italianos, mas não só italianos, no 
São Paulo do começo do século. Desejo a este livro êxito, um êxi-
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to como o que ele vem tendo no Brasil, onde já vendeu mais de Ferraz, grande admínístrador. Todos apoiaram o ellllilente conelt-
250 mil exemplares, e no resto do mundo. gionário. Estivemos com o candidato em Teresina, estivemos na 

. A entrt:vista foi preparada pela redaçOO bn6ileira da Deutscbe Welle (Calô­
rua, A1ernanha) e enviada a Paris. Proibido de IC'C per rc.canerxhçõcs médica&, Jorge 
Amalo foi entrevistado p<r sua mulher Zélia Gattai. 

Durante o discurso do Sr. Lourival Baptista, o Sr. 
Chagas Rodrigues, r Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocí­
nio, Supknte de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- PL Pronuncia o 
s~guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, ocupo a 
t.rjbuna do Senado, nesta sessão, para retificar uma notícia atribuí­
da ao ex .<Jovernador da Bahia e nobre Senador eleito, Sr. Antônio 
Carlos Magalhães. O Jornal do Brllliil, de terça-feira última, 22 
de novembro, publica a seguinte notícia: 

ACM veta dissidentes 
Brasília - O ex .<Jovernador da Bahia e Seuador 

eleito, Antônio Carlos Magalhães, defenden ontem, ao 
deixar uma audiência de mais de uma bom com o Presi­
dente Itamar Franco, no Palácio do Planalto, a presença 
do PMDB no Governo Fernando Henrique, e voltou a 
atacar os dissidentes do PSDB, que não apoiaram o Pre­
sidente eleito na campanha. 'Eles não podem fazer parte 
do futuro governo. Têm de entrar na fila dos que vão 
chegar", disse ACM, dando um conselho. "Jã fui oposi­
ção e situação. Gostei das duas", sugeriu. 

ACM foi direto. "Estou falando dO PSDB da Ba· 
hia, Piauí, Maranhão e Distrito Federal. E de parte do 
PSDB paulista, como um certo Tuga (Deputado Tuga 
Angemmi)". 

Ora, Sr. Presidente, já fui Presidente do Conselho de Ética 
do meu Partido, o PSDB, e, inicialmente, estranho que o nobre ex· 
Governador e Senador eleito queim dar conselhos. Os problemas 
de cada Partido devem ser resolvidos internamente. 

Quanto a qualquer medida contra os ilustres companheiros 
que divergiram, isso é problema interno do nosso Partido. E quan­
to a integrar ou não o Governo, ern última análise, isso é problema 
a ser decidido pelo ilustre Presidente eleito, nosso colega Fernando 
Henrique Cardoso. 

Quero, Sr. Presidente, referir-me diretamente ao meu Esta­
do, o Piauí, que ainda tenho a honra de representar nesta Casa. S. 
fu•, o ex-Governador, está totalmente equivocado. NãO quero dis­
cutir problemas de outros Estados, nem preciso fazê.-lo, porque, 
tanto no Senado quanto na Câmara, há ilustres colegas. Mas no 
que tange ao meu Estado, o Piauí, o ex-Governador estã redonda­
mente equivocado. Não sei por que S. Ex• incluiu o Piauí. Talvez 
pelo fato de ser limitrofe da Bahia? Não sei! 

A verdade, Sr. Presidente, é que o PSDB do Piaui apoiou a 
candidatura do ilustre Senador Fernando Henrique Cardoso, e não 
poderia deixar de fazê-lo. 

Tive a honra de ser aqui o primeiro Vice-Líder de S. Ex•. E, 
quando S. Ex' foi nomeado Ministro das Relações Exteriores, eu 
não quis aceitar a Liderança do Partido, queria continuar como 
Vice-Uder. Reoebi dos ilustres colegas, inclusive do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, o convite para assumir a Liderança, em 
uma hora. por sinal, muito dificiL Dei todo apoio à candidatura de 
Fernando Henrique Cardoso. O Deputado Federal Paulo Silva, ho­
mem de posições de esquenla., também a apoiou. O PSDB elegeu 
seis prefeitos, inclusive o da capital, Prof~ssor universitário Wall 

convenção nacional e recomendamos o apoio. Portanto, no que 
tange ao meu Estado, a noticia é inteiramente improcedente, Ele­
gemos seis prefeitos no Piaui, o da capital e cinco no interior. Os 
seis prefeitos apoiaram o Presidente deito. O Presidente Regional, 
ProF José Reis Pereira. igualmente o apoiou. O ex-Governador da 
Bahia estâ equivocado e espero que não cite mais o Piauí, quando 
tratar de assuntos dessa natureza. 

O Sr.Jutahy Magalhães- Pennite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. CHAGAS RODRIGUES- Com todo prazer. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Chagas Rodrigues, V. 

Ex• diz que estâ estranhando a posição do ex-Governador da Ba­
hia, o que não estaria ocorrendo se tivesse o conhecimento que te­
nho hoje dessa figura brasileira. O ex-Governador já não se 
satisfaz com o título de 1'Imperador da Bahia11

, quer estender seu 
império até o Piauí, para tomar conta. porque agora ele está se 
considerando o Deus dos brasileiros, um homem todo-poderoso. 
V. Ex' pode ver as charges dos principais jornais do Sul, que es­
tão daudo êufase a essa megalomania do ex -Governador. Quanto à 
posição do PSDB na Bahia, ela é uacionalmente conhecida. Se as 
c:ircuru;tâncias se repetissem e tudo voltasse ao passado, a f1m de 
repassarmos novamente, nas mesmas circunstâncias, a decisão se­
ria a mesma. Isso foi inclusive discutido com o futuro Presidente 
da República antes de ser tomada essa decisão. E nós, na Bahia, 
não aceitatíamos, em hipótese alguma. o acoirlo que foi feito. Essa 
não era uma posição minha ou de quem quer que fosse, mas do 
Partido, na Bahia, como um todo, e não era desconhecida por nm­
guém do nosso Partido em âmbito nacional. V. Ex• sabe que, antes 
de tomarmos essa medida, a posição do PSDB na Bahia era a de 
lutar, com o compromisso de votar no candidato do Partido. Acre­
ditávamos - como hoje estamos convencidos mais do que nunca­
de que não era necessário fazer essa aliança eleitoralmente, a não 
ser por causa da Rede Globo. Isso é outra coisa. Mas, politicamen­
te, o PFL nada represeutou para a eleição do Sr. Fernando Henri­
que Cardoso. Antes da eleição, foi publicado um artigo que dizia 
que se o Plano Econômico desse certo não precisaria do PFL; se 
não desse certo, o PFL é quem iria sair da coligação. Deu certo! 
Ganhou o Senador Fernando Henrique Cardoso. Não aceitariamos 
em hipótese alguma a aliança com o Sr. Antônio Carlos Magalhã­
es. Isso foi dito, com todas as letras, ao então candidato. Se S. Ex• 
aceitou ou não, perguntem a ele. Não nos cabe dizer o que foi con-
versado. _ 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Agradeço, respeito e re­
gistro o esclarecedor aparte de V. Ex'. 

Sr. Presidente, fiz uma declaração dizendo que S. Ex'. o no­
bre ex-Governador, estava equivocado. Alguém deu essa notícia 
improcedente a S. Ex•. 

O Sr. Josapbat Marinho- Pennita·me V. Ex' um aparte? 
O SR. CHAGAS RODRIGUES- Ouço o nobre Seuador. 
·o Sr. Josaphat Marinho- Como V. Ex', nobre Senador 

Chagas Rodrigues, aludiu à notícia atribui da ao ex -Governador e 
já eleito Senador Antônio Carlos Magalhães, permita que eu sa­
liente a propriedade da ressalva que V. Ex• está fazendo. Se, por­
ventura, na notícia ou na declarnção atribuída ao ex-Governador 
houve referência ao Estado do Piauí, e o PSDB - tão respeitavel­
mente representado nesta Casa por V. Ex•- esclarece que a sessão 
local permaneceu fiel ao candidato do partido, é evidente que só 
cabe respeitar-se sua declaração. Estou certo de que o ex -Governa­
dor, ciente da sua ressalva, ali darâ a explicação devida se, porven­
tum, na sua declaração foi incluído o Estado do Piauí. 

Quanto ao mais, não cabe ser discutido num aparte a V. 
Ex•; quero apenas salientar que, na obsezvação geral feita pelo ex-



Novembro de !994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sexta-feira 25 7225 

Governador, S. Ex' não quis. nem poderia querer, intervir na vida 
intema de wtro partido. Fez uma observação apenas tendo em 
conta o apoio que foi dado ao Sr. Fernando Henrique Cardoso. Se 
a presença do PA.. foi maior ou menor, també[ol não cabe discutrr 
através de um .&.j)arte a V. :sx•, até porque este assunto deve ser 
melhor compreendido e explicado pelo Presidente Fernando Hen­
rique Cardoso. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES -Muito agradeço o apar-
te com que V. Ex• ilustra o meu discurso. . 

Como ouvimm os nobre Senadores, estou me refenndo a 
uma notícia que consta do Jornal do Brasil, edição de terça-f~im, 
dia 22.11.94, onde há referência expressa ao Distrito Federal e a 
três Estados, um dos quais é o Estado do Piauí. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. CHAGAS RODRIGUES- Logo mais darei o apar­

teaV.Ex' 
Sr. Presidente, se não estivéssemos aqui para fazer esse es­

clarecimento, estariamos concordando com a notícia. E o ex-Go­
vernador da Bahia e nobre Senador eleito poderia se permitir 
repeti-la, se é que fez esta declaração, como é atribuída a S. Ex' 
pelo Jornal do Brasil. 

Tem V. Ex• o aparte. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Como há um problema de reti­

ficação, creio que seria bom verificar-se a referência ao Maranhão; 
o Deputado Jaime Santana até discordou da aliap.ça local,_ mas 
apoiou o Senador Fernando Hennque Cardoso. E bom retifi~ 
também a situação de Bmslllll, porque o Diretóno de BlllSília 
apoiou o Senador Fernando Henrique Cardoso. Veja V. Ex" ~o 
está equivocado, totalmente errado, o ex-Governador, que de~eJou 
atingir o PSDB da Bahia, porque S. Ex', que já tem taotas siglas, 
ainda quer mais uma. Ele quer ficar pom todos os partidos da Ba­
hia para ser o Jmpemdor Primeiro e Unico: Le grand Charles. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Fica regislllllio o aparte 
de V.Ex•. 

Eu afmnei isso: o Senador, o Deputado Federal. os Prefei­
tos, o. Presidente Regional apoiaram Fernando Henrique Cardoso. 
É possível que um ou outro vereador tenha discordado, mas o Par­
tido o apoiou em todos os atos. 

Finalmente, Sr. Presidente, para deixar este assunto total­
mente esclarecido: no Piauí houve uma eleição difícil, com duas 
grandes coligações: A Vontade do Povo; integrada inclusive pelo . 
Partido do nobre Senador Lucídio Portella, que foi a coligação go­
vernista, e a outra, a Resistência Popular, coligação de oposição, 
do PMDB. PSDB, PDT, PPS, PCdoB, PMN. A coligação gover­
nista ganhou as eleições na área do Poder Legislativo, elegeu os 
Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais, em grande 
maioria. Mas a Resistência Popular venceu a eleição para o Execu­
tivo. Elegeu o Governador, o médico Dr. Francisco de Morais 
Sousa, conhecido como Dr. Mão Santa. e o Vice-Governador, in­
dicado pelo PSDB, Presidente da Fedemção dos Trabalhadores na 
Agricultura. o Sr. Osmar Araújo. Pela primeira vez um llder sindi­
cal e operário chegou ao elevado cargo de Vice-Governador do 
Estado. 

Tenho aqui uma publicação da coligação governista A Von­
tade do Povo: 

Átila Lira vence a eleição com 63 mil votos de 
maioria. 

Isso se refere ao primeiro turno. 
Átila obteve 379.063 votos". A Vontade do Povo 

é constituída pelos seguintes Partidos: PFL, PPR,PTB, 
PL e PP. Esses cinco Partidos, inclusive o PPR, deram 
ao Sr. Átila. ilustre Deputado Fedeml. 379.063 votos, de 

acordo com essa p.tblicação. Ora, nem todos esses Parti­
dos apoiaram o Senador F~do Hen?~e, DlélS na 
mesma publicação lemos: ''Pres1deote- Piau1: Fernando 
Henrique- 476.516 votos". Se Fernando Henrique teve 
476.516 votos, e o caodidato dessa coligação teve 379 
mil votos, incluindo os votos do PPR, do PL e do PP. é 
evidente que S. Ex' teve outros votos além dos votos 
dessa coligação. 

De modo que fica o assunto devidamente esclarecido. Essa 
matéria está encerrada. E não há qualquer procedência em se atri­
buir ao PSDB do Piauí qualquer divergência. Afirmo isso porque 
negá-lo seria injusto, não corresponderia à verdade. Eu mesmo já 
divergi de Líderes do Partido em outras ocasiões. Mas nesse ponto 
não houve, não poderia haver divergência. . 

Aqui fica. Sr. Presidente, o assuntO devidamente esclareci­
do no que tange ao Piauí. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite-me V. Ex• um novo 
aparte? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Pois não. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Chagas Rodrigues, po­

deria dizer que nisso há certa rebeldia. V. Ex' também foi rebelde 
num detenninado momento, conosco, quando nos rebelamos con­
tra a idéia da executiva que, por grande maioria, desejou apoiar o 
Governo Collor. Rebelamo-nos contra isso com o apoio muito efe­
tivo, eficiente e politicamente fortissimo do Senador Mário Covas. 
E, graças a essa nossa rebelião, deixou-se de cometer um grande 
equívoco político, que, se houvesse sido cometido, a História do 
Brasil, hoje, seria outra e não estariamos com os nossos Compa­
nheiros que tanto quiseram, à época, ir até o Presidente Collor, 
nesses postos. Se tivéssemos ido, estariamos fazendo parte da CPI 
do PC Farias, que teve um efeito negativo. Veja que a santa rebel­
dia, âs vezes, leva a que o Partido não cometa certos equívocos. 
Espero que essa aliança também não seja, daqui para a frente, fon­
te de muitos equívocos para a História do Brasil. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Tem razão V. Ex'. 
Naquela oportunidade, compareci à Executiva e, com a res­

ponsabilidade de Líder da Bancada, votei contra a idéí_a. Ainda ía­
mos tomar a decisão. Não foi propriamente uma rebeldia, mas uma 
discordância de ilustres Colegas que pensavam, em sua boa-fé, 
que deveriamos acatar o convite do então Presidente, com vistas a 
salvar a República. Mas sempre entendi que a República nunca 
poderia ser salva com o ex -Presidente Fernando Collor. 

Sr. Presidente, encerro aqui as minhas palavras e espero que 
esse assunto fique definitivamente esclarecido. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para uma breve comunicação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Pa1toeínio)- Concedo a pa­

lavra, para uma breve comunicação, ao eminente Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf - SP. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão do a;ador.)- Sr. Presidente, Sn e Srs. 
Senadores, estava programada para a manhã de hoje a reunião da 
Comissão de Relações Exteriores que iria ouvir divenros embaixa­
dores designados pelo Presidente da República, deotre os quais o 
Embaixador e ex-Ministro da Fazenda Rubens Ricupero. 

Para ontem de manhã, estava programado, há tempo. a ar­
güição do Ministro da Fazenda, Ciro Gomes, e do Presidente do 
Banco Central, Pedro Malan. sobre assuntos relativos ao Plano 
Real e sobre a condução da polltica econômica e cambiaL 

Havia este Senador sido o autor do requerimento de convite 
a S. Ex"s. Iniciou-se, após às l<ll, a exposição e a argüição de am-
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bas as autoridades, e os membros da Comissão de Relações Exte­
riores foram avisados, inclusive eu, de que a argüição seria anteci­
pada para ontem de maubã, coincidindo com o horário da reunião 
da Comissão de Assuntos Econômicos. 

Ocorreu um fato pruco usual na Comissão, porque 9 embai­
xadores foram argüidos, e a votação ocorreu exatamente no inter­
valo de 10 a Uh. 

Sr. Presidente, eu apenas gostaria de registrar que, na condi­
ção de Senador do Partido dos Trabalhadores, era a minha inten­
ção argüir o ex-Ministro Rubens Ricupero, indicado parn. ser 
Embaixador na Itália, o que não pude fazer porque estava naquele 
momento argüindo as autoridades econômicas. 

Era a expectativa de todos nós, Colegas do Senado, daque­
les que são filiados ao Partido dos Trabalhadores e de todos que 
acompanharam os eventos importantes relativos às eleições de 
1994 que, como membro da Comissão de Relações Exteriores, eu 
fizesse perguntas ao Ministro Rubens Ricupero. Obviamente, se­
riam perguntas adequadas, relativas à indicação de um embaixa­
dor junto à República italiana; portanto, perguntas a respeito das 
relações do Bmsil com a Itâlia, do dinamismo daquela economia, 
sobre a união européia, enfim, as relações do Brasil com a Euro­
pa. Seria mais do que natural que, pelo menos da minha parte, 
houvesse perguntas sobre o episódio que teve repercussão nacio­
nal e, inclusive, internacional. Os episódios são relativos a proce­
dimentos éticos, importantes na vida pública de cada pessoa. 

Então, apenas quero registrar que não houve, da minha par­
te, argüição aos indicados para serem embaixadores em função de 
ter havido a coincidência de eu estar argüindo as autoridades eco­
nômicas no mesmo momento. E até assina1o: na bom erp que con­
clui a minha argüição na Comissão de Assuntos Econômicos, de 
pronto me dirigi à sala da Comissão de Relações Exteriores, por­
que havia dado o recado ao assessor da Presidência da Comissão 
de que gostaria de argüir S. Ex•. E ali verifiquei, para suzpresa mi­
nha, que, em tempo quase recorde, 9 embaixadores haviam sido 
argüidos, e a votação concluída. 

Sr. Presidente, eu gostaria também de fazer um registro da 
preocupação que todo o Senado deve ter com respeito aos faros 
que estão ocorrendo no Rio de Janeiro. 

Ontem. representantes da OAB procuraram os responsáveis 
pelas Forças Armadas no sentido de lhes chamar a atenção para 
que não haja qualquer abuso, qualquer extravasamento dos direitos 
constitucionais de pessoas, sobretudo residentes nas favelas do Rio 
de Janeiro, nessas operações que visam a erradicar o grave proble­
ma de tráfico de drogas e de banditismo. 

Ainda há poucos dias. Sr. Presidente, SI"s e Srs. Senadores, 
ouvi a entrevista de um dos denominados chefes- da organização 
Comando Vermelho, divulgada pela Rádio e Televisão Cultura, 
de São Paulo. Dizia o entrevistado que, enquanto no Rio de Janei­
ro não se resolver de forma definitiva o problema da plena garan­
tia de empregos produtivos, da garantia da remuneração coin 
dignidade, da sobrevivência das famílias - não apenas no Rio de 
Janeiro, para aonde acorrem pessoas que vêm de todo o Brasil, as­
sim como acontece em São Paulo -, não será uma ação, como a 
opezação que as Forças Armadas estão realizando no Rio Janeiro, 
que poderá resolver o problema. 

O Jornalista Jânío de Freitas tem chamado atenção para fa­
lhas que estão ocorrendo nessa operação. 

Não sou Senador pelo Rio de Janeiro, Sr. Presidente, razão 
pela qual conversei com o Senador Darcy Ribeiro, que, como os 
outros Senadores representantes daquela unidade da Federação, 
conhecem mais sobre a situação. Sinto-me no dever de falar, por­
que. como todos sabem, a atuação das Forças Annadas tem tido 
repercussão nacional e internacional. 

llspero, Sr. Presidente, Sr's e Sn;. Senadores, que não ocor­
ram ali incidentes graves com adolescentes, com crianças oo com 
familias inteiras, incidentes que nos possam fazer recordar os gra­
ves episódios de Canudos, onde., Forças Armadas destruiram ca­
sebres, casas, cidades e pessoas que ali lutavam pela defesa das 
proposições nas quais acreditavam. Trata-se, também, de um grave 
problema social. Faz-se necessário que a preocupação das autori­
dades vá além da questão da estabilidade econômica: que se pre<>­
cupem em resolver os problemas sociais brasileiros com muito 
maior rapidez do que tem sido feito. 

O Sr. Darcy Ribeiro- Permite V. Ex" um aparte? 
O SR. EDUARDO SVPLICY - Pois não. Ouço o aparte 

deV.Ex•. 
O Sr. Darcy Ribeiro - Sr. Presidente, o nobre Senador 

Eduardo Suplicy traz ao debate questão da maior importância: a 
violência no BrasiL que de tio grave, tão séria, não pode servir à 
espetaculosidade de qualquer instituição. Vivemos, no BrasiL mo­
mento terdveL equivalente àquele do fundo século passado, quan­
do a Europa exportou 60 milhões de pessoas. Os europeus 
transformaram-se, de um momento para outro, em gado humano 
exportável. A população brasileira está ficando descartáveL A eco­
nomia que se instituiu no Brasil é de tal brutalidade, que não ne­
cessita da mão-de-obra de que dispomos. Sessenta por cento dos 
brasileiros com mais de 15 anos não têm emprego fiXo e não têm 
forma de viver. Esse desemprego generalizado é algo de imensa 
gravidade. Não há como exportar os brasileiros, como os europeus 
fizeram com a sua gente. O Brasil absorveu 8 milhões de europeus 
e a América do Norte, 40 milhões. Esse problema grave é de um 
povo cuja massa trabalhadora está sendo convertida em massa des­
cartável, exportável. Como não podemos exportar nossa gente, 
precisamos impor a nós o desafio de reverter nossa economia, or­
ganizá-la no sentido de garantir o pleno emprego. A cansa real da 
violência é esta; o desemprego generalizado. Nenhuma das deze­
nas de milhares de prostitutas que andam pelo Brasil foram à pros­
tituição por opção moral; fizeram-no por causa do desemprego nas 
suas familias. O mesmo OCOire com milhões de crianças, também 
jogadas na rua, jogadas ao desespero. O desemprego ainda enseja 
uma criminalidade que se manifesta no Pais inteiro. São Paulo, 
como o Rio de Janeiro, pode entrar no campeonato de quem é 
mais violento, de quem trata o povo de forma· mais brutal, de quem 
mala mais pessoas por dia. O fato é que nenhum Estado da Federa­
ção tem lutado, na medida das suas possibilidades, de forma tão 
enérgica como o Rio de Janeiro. Onde, no BtaSil, os bicheiros, que 
são chefes do tráfico, estão presos? Só no Rio de Janeiro. Onde os 
chacinadores, como os da Candelária, estão presos? Só no Rio de 

. Janeiro. Onde há 120 matadores de jovens, desses grupos de ma­
tança, presos? Só no Rio de Janeiro. Como se vê, o Rio de Janeiro 
está tentando enfrentar esse problema de extremada gravidade, que 
só terá solução de fato com o pleno emprego. Nesse momenlo, o 
Exército assume a responsabilidade de ajudar aquele Estado. Pe­
díamos, há muito, que o Exército ajudasse, assim como o fwmos 
em relação à Polícia Federal. É papel do Exército desarmar a po­
pulação de armas de guerra; é papel do Exército impedir o ingres­
so de armas nb Rio de Janeiro. Os bandidos estão tão amiados que 
vencem a Polícia Estadual. Por que não foi cumprida a fwlção das 
Forças Armadas de vigiar as fronteiras e impedir a entrada de ar­
mas? O Rio não produz armas, não produz metralhadoras. A exis­
tência dessas metraJlladoras em quantidades tremendas, essa 
quantidade de granada, roubadas do próprio Exército, é conse­
qüência de função não cumprida pelas Forças Armadas. A Polícia 
Federal também não cumpriu sua função específica de lutar contra 
a cocaína. contra as drogas. Ao invés de reclamarmos, devemos 
armá-la, prepará-la para cumprir o papel que se lhe atribui. Opta-
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mos por soluções emergenciais e diferentes. É cabível o papel do 
Exército, e saudamos sua presença no Rio de Janeiro como coope­
ração importante- desde que sem prejuízo-, uma vez que sua 
função específica é desarmar a população armada. E que a Polícia 
Fedetal cumpm também sua função. A causa real - repito - da 
violência é a miséria e a causa real do uáfioo é a existência de um 
povo que se deixou apodrecer pela droga, o povo norte-americano. 
Os americanos, absorvendo bilhões de dólares de droga. chegaram 
a uma posição tal que aprovam a conupção,levam paíSes da Amé­
rica Latina a degenerarem-se na produção e no tráfico de drogas. 
Reclamamos, portanto, ação mais enérgica no sentido de que os 
norte-americanos controlem seus drogados, providência indispen­
sável para que não soframos tão graves efeitos. Ressalto que é 
muito importante o papel do Exército, que está cooperando com as 
autoridades do Río de Janeiro. No entanto, é preciso que essa atua­
ção se faça, como salientou o Senador Eduardo Suplicy, respeitan­
do a população cidadã das favelas. A favela não é o problema do 
Rio de Janeiro; é a solução única dada ao povo para viver próximo 
de seu trabalho. Só pode tratar a favela como um mal, como um 
problema, quem tiver solução no sentido de dar um milhão de ca­
sas naquele Estado. Como ninguém é capaz de fazer isso, então te­
mos que respeitá-las, esforçar-nos para integrá-las à vida urbana, 
urbanizá-Ias. Espero que as afirmações das autoridades militares. 
de que vão atuar no sentido de atender e respeitar as favelas, sejam 
cumpridas. Estarei nesta Casa, tal como o Senador Suplicy. atento 
para que os direitos do povo do Rio de Janeiro sejam preservados. 
Estarei vigiando para que esta Casa cumpra seu dever de assumir a 
consciência plena de que este Pais está llluçado ao desemprego. 
causa da degeneração da sociedade. A estatura da população brasi­
leira está dlm.inulndtY. as crianças estão chegando às escolas com 
3cm a menos. Tudo isso é conseqüência de algo muito profundo 
que este Congresso Nacional, especialmente o Senado Federal, 
deve levar em conta: a miserabilidade do povo brasileiro e o cará­
ter até criminoso do sistema econômico vigente. Muito obrigado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Simplesmente concordo 
com a comunhão de propósitos no aparte do Senador Darcy Ribei-
ro. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Sobre a mesa. 

requerimento que será lido pelo Sr. L o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 882, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 216, inciso IV, do Regimento Interno, 

combinado com o art. 4° da Resolução n° 7, de 1992, e art. 6°, ca.­
put, da Resolução D0 2(}'91, requeiro seja providenciada a tradu­
ção para o vemáculo nacional dos contratos que instruem as 
Mensagens n"' 353. de 1994 (1.026/94. na origem). 354. de 1994 
(n' 1.027/94. na origem). 355, de 1994 (n' 1.028. na origem). 356. 
de 1994 (n' 1.029/94, na origem) e 357. de 1994 (n' 1.03(1'94. na 
origem). do Senhor Presidente da República. destinadas ao fmau­
ciamento do projeto do Sistema de Vigilância da Amazônia - SI­
VAM 

Justificação 

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
art. 13. caput. estabelece: 

"Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial 
da República Federativa do Brasil''. 

Só isso, Senhor Presidente, bastaria para justificar o meu re­
querimento, que, aliás, independe de justificação (art. 238 do Re-

gimento Interno do Senado Federal), mas se isso não bastasse. 
duas resoluções do Senado Federal exigem que as cópias dos atos 
e contratos serão enviados a esta Casa, em forma original e devi­
damente trachizidos para a língua nacional. 

Sala das Sessões. 23 de novembro de 1994.- Senador MoJ. 
sésAhrão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O requerimen­
to lido será despachado à Mesa para decisão. nos tennos inciso DL 
art. 216 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEIDA CÂMARA N" 124 DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos 
do art. 336. "b". do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 124. de 1994 (n' 4.672/94. na Casa de ori­
gem), de íniciativa do Presidente da Republica. que dis· 
põe sobre a instituição do Sistema Nacional de 
Educação Tecnológica e dá. outras providências. (De~ 
pendendo de Parecer da Comissão de Educação. 

Nos termos do art. 140. a. do Regimento lnlemo, designo o 
nobre Senador Jutahy Magalhães para proferir parw:r em substi­
tuição â Comissão de Educação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Paia pro­
ferir parecer.)- Sr. Presidente. Sr's e S111. Senadores. o Projeto de 
Lei n' 124, de 1994. encaminhado ao Congresso pela Mensagem 
n' 469/94 do Poder Executivo. "dispõe sobre a instituição do Siste­
ma Nacional de Educação Tecnológica". 

No Brasil, existem atualmente dezenove escolas técnicas fe­
derais e cinco centros federais de educação tecnológica. As pri· 
meiras têm desenvolvido um excelente projeto educacional na área 
tecnológica, mas na fonna de escolas isoladas, sem integração ver­
tical nem horizontal com outros estabelecimentos de ensino. 

Com vistas a otimizar as instalações, recursos e equipamen­
tos, iniciou-se em 1978 experiência de tmnsformar escolas técni­
cas federais em centros tecnológicos, que se caracterizam pela 
integração vertical e horizontal do processo educacional. Isso sig­
nifica que esses centros não só mantêm comunicação ativa com 
outros estabelecimentos, com troca de experiências e utilização de 
recursos e instalações ociosas, mas também realizam a integração 
entre os graus superiores e inferiores de ensino. 

O projeto visa articular melhor os esforços em níveis diver­
sos da atividade pública e privada, no que diz respeito ao ensino 
tecnológico. que até hoje está atomizado nos SENAL SENAC, 
SENAR. SENAT e sistemas congêneres. Por seu caráter unifica­
dor das atividades de ensino tecnológico, é medida que de há mui­
to tem~ se fazia necessária. 

É de notar, entretanto, a cautela com que se propõe a pro­
gressiva transformação das escolas técnicas em centros tecnológi­
cos, exigindo-se decreto específico para cada caso: não se trata de 
uma simples mudança de nomes, mas de um conjunto de adapta­
ções de condições técnicas, pedagógicas e administrativas, assim 
como da existência de instalações e de recursos que justif1quem a 
alteração. 

A Câmara dos Deputados apresentoo emendas ao projeto 
originaL Assim, para evitar cercear a liberdade da iniciativa priva­
da. garantida pela Constituição. a Emenda n' 1 estabeleceu no § 1 o 

do art. 1' que a participação da rede particular podem ocorrer. cJ.-
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vendo para isso serem ouvidos os respectivos órgãos superiores 
deliberativos. . 

A Emenda n• 2 estabeleceu, no art. s• que o Conselho Dire­
tor dos centros se constituirá de dez membros, tendo incluído mais 
dois em relação ao projeto original: um representante do corpo dis­
cente e um representante dos ex-alunos. 

A Emenda n• 3 incluiu como § 4• ao art. 3• a possibilidade 
de que as escolas agrotécnicas sejam tmnsfonnadas em centros fe­
derais de educação tecnológica, após processo sob a coordenação 
do Ministério da Educação e do Desporto. 

A Emenda n• 4 detenninoo que os centros federais de edu­
cação tecnológica sejam supervisionados pelo Ministério da Edu­
cação e do Desporto, sem descer aos detalhes do projeto originaL 
A redação inicial poderia impedir a necessária articulação com ou­
tros setores do pzóprio Ministério, contrariando a proposta do P<>­
der Executivo. 

O projeto institui também o Conselho Naciopal de Educa­
ção Tecnológica, constituido por representantes de instituições que 
compõem o sistema proposto, além de ootras entidades, com a fi­
nalidade de assessorar o Ministério da Educação na elaboração de 
uma politica de educação tecnológica e das diretrW.es para o setor. 

Voto do Relator 

Iulgamos que a proposta é perfeitamente constitucional e se 
caracteriza pela boa técnica legislativa e, por tal razão, manifesta­
mo-nos favoravelmente à sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Palroc!nio)- O parecer con­
clui favoravelmente ao projeto. 

Completada a instrução da maléria, passa-se à sua imediata 
apreciação. 

Em discussão o projeto, em tumo único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennauecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 124, DE 1994 
(N° 4.672, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a instituição do Sistema Nadonal 
de Educação Tecnológica e dá outras providêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t• Fica instituído o Sistema Nacional de Educação Tec­

no16gica, integrado pelas instituições de educação tecnológica, 
vinculadas ou subordinadas ao Ministério da Educação e do Des­
porto e sistemas congêneres dos Estados, Municipios e Distrito Fe­
deral. 

§ I • A participação da rede particular no Sistema Nacional 
de Educação Tecnológica poderá ocorrer, ouvidos os respectivos 
órgãos superiores deli'>erativos. 

§ 2• A instituição do Sistema Nacional de Educação Tecn<>-
16gica tem como fmalidade permitir melhor articulação da Educa­
ção Tecnológica, em seus vários niveis, entre -suas diversas 
instituições, entre estas e as demais incluídas na Política Nacional 
de Educação, visando o aprimoramento do ensino, da extensão, da 
pesquisa tecnológica, além de sua interação com os diversos set<>­
res da sociedade e do setor produtivo. 

§ 3• A eoardenação do Sistenia Nacional de Educação Tec­
no16gica caberá ao Ministério da Educação e do Desporto, que es-

tabelecení os procedimentos para a sua implantação, operaciouali­
zação e funcionamento, respeitadas as caracteristicas da educação 
fozmal e não formal e a autonomia dos sistemas de ensino. 

Art. 2• Fica instituído o Conselho Nacional de Educação 
Tecnológica, órgão consultivo, no âmbito do Ministério da Educa­
ção e do Desporto, com a finalidade de assessorar o Ministério da 
Educação e do Desporto no cumprimento das políticas e diretrizes 
da Educação Tecnológica, conforme sejam farnmladas pelo órgão 
normativo maior de Educação, constituído de representantes das 
instituições previstas nos termos do art. 1° e seu § 1 o 

Art. 3• As atuais Escolas Técnicas Federais, criadas pela Lei 
n• 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, e pela Lei n• 8.670, de 30 de 
junbo de 1993, ficam tmnsfmmadas em Centros Federais de Edu­
cação Tecnológica, nos termos da Lei n• 6.545, de 30 de junho de 
1978, alterada pela Lei n• 8.711, de 28 de setembro de 1993, e do 
Decreto n• 87.310, de 21 de junho de 1982. 

§ t• A implantação dos Centros Federais de Educação Tec­
nológicas de que trata este artigo serã efetivada gradativamente, 
medisnte decreto específico parn cada Centro, obedecendo a crité­
rios a serem estabelecidos pelo Ministério da Educação e do Des­
porto, ouvido o Conselho Nacional de Educação Tecnológica. 

§ 2• A complementação do quadro de cargos e funções, 
quando necessária, decom:ntes da tmnsfonnação de Escola Técni­
ca Federal em Centro Federal de Educação Tecnológica, será efeti­
vada mediante lei específica. 

§ 3° Os critérios para a transformação a que se refere o ca· 
put levarão em conta as instalações ftsicas, os laboratórios e equi­
pamentos adequados, as condições técnico-pedagógicas e 
a<hn.inistrativas, e os recursos humanos e financeiros necessários 
ao funcionamento de cada Centro. 

§ 4• As Escolas Agrotécnicas, integrantes do Sistema Na­
cional de Educação Tecnológica, poderão ser tmnsfOIIDBdas em 
Centros Fedetais de Educação Tecnológica após processo de ava­
liação de desempenho a ser desenvolvido sob a coordenação do 
Ministério da Educação e do Desporto. 

Art. 4• Os Centros Federais de Educação Tecnológica tetiio 
estrutura organizacional e funcional estabelecidas em Estatuto e 
Regimento próprios, aprovados nos termos da legislação em vigor, 
ficando sua supervisão a cargo do Ministério da Educação e do 
Desporto. 

Art. s· o art. 3° da Lei n° 6545, de 30 de junbo de 1978, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3• A administração superior de cada Centro 
terá como órgão executivo a Diretoria-Geral. e como ór­
gão deliberativo e consultivo o Conselho Diretor, sendo 
este composto de dez membros e respectivos suplentes, 
todos nomeados pelo Ministro de Estado da Educação e 
do Desporto, sendo um representante do Ministério da 
Educação e do Desporto, um represenlaute de cada uma 
das Federações da Indústria, do Comércio e da Agricul­
tura, do respectivo Estado, cinco representantes da Insti­
tuição, incluindo um representante discente, e um 
representante dos ex-alunos, todos indicados na fmma 
regimental, vedada a nomeação de servidores da Institn~­
ção como representautes das Federações e do Ministério 
da Educação e do Desporto." 

Art. 6• Ficam transferidos para cada Centro Federal de Edu­
cação Tecnológica que for implantado o acervo patrimonial, o 
quadro de pessoal docente e técnico-administrativo e os recursos 
arçamentmos e fmanceiros da respectiva Escola Técnica Federal 
objeto da transformação. 
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Art. 7" O Diretor-Geral de cada Escola Técnica Federal Solicito aos Srs. Senadores que não estão em plenário que 
exercerá as funções de Diretor-Geral do respectivo Centro Federal venham a este recinto, a fim de procedermos a votação de indica­
de Educação Tecnológica, implantado por decreto nos termos do§ ção de autoridades. 
I' do art. 3' desta lei, até a aprovação do Estatuto e do Regimento O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa· 
e o provimento dos Cargos de Direção. lavra pela ordem. 

Art. 8' Quando o mandato de Diretor-Geral da Escola Téc- O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex' a 
nica Federal extinguir-se, sem que tenha sido expedido o decreto palavra. 
de implantação do respectivo Centro. o Ministro de Eslado da O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pela ordenL) 
Educação e do Desporto designará Diretor para a Escola na forma - Sr. Presidente, ocupo a tribuna para reiterar o que V. Ex' vem 
da legislação vigente. solicitando enfaticamente. revestido da autoridade de Presidente 

Art. 9° O Poder Executivo adotará as providências necessá- desta Casa e condutor, portanto, dos nossos trabalhos. 
rias à execução desta lei mediante decreto de regulamentação, a Acredito que os Srs. Senadores que neste instante se encon­
ser baixado no prazo de 60 (sessenta) dias, que estabelecerá, entre tramem seus gabinetes certamente ouviram a conclamação que V. 
outros dispositivos, a composição e funcionamento do Conselho Ex• transmitiu e já se aproximam deste plenário, pc..'"'a 'liabilizar a 
Nacional de Educação Tecnológica. apreciação de indicações de autoridades, que terão de cumprir, nos 

Art. 1 O. As despesas com a execução desta lei correrão à cargos para os quais foram indicadas, a missão que lhes pretende 
conla de delações orçameotárias do Ministério da Educação e do delegar o Poder Executivo. 
Desporto. Portanto, desejo reiterar aos companheiros do PMDB, de 

Art. LL.Estaleientraemvigornadatadesuapublicação. forma particular, que ainda não estão no plenário, que venham 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. para o recinto dos nossos trabalhos, a fim de que possamos, com 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- A partir do umquorumelevado,apreciartodasasindicaçõesdeautoridades. 

item n' 2 da pauta apreciaremos a indicação de autoridades, neces- O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
sitando, portanto, de quorum qualificado. insiste junto aos Srs. Senadores para que venham ao plenário, soli-

Solicitamos aos Srs. Senadores qut. .:ompareçam imediata- citando aos Srs. Presidentes de comissões que porventura estejam 
mente ao plenário. reunidas para que encerrem os seus trabalhos, de acordo com o 

O SR. MAGNO BACELAR- Sr. Presidente, peço a pala- Regimento, a fim de que os Srs. Senadores possam vir exeroer o 
·vra pela ordem. seu direito de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Tem V. Ex• a O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidên-
pa.lavra. cia.. diante da evidente falta de quorum qualificado, vai deixar de 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pela' ordem.) - snbmeter à volação a indicação dos Srs. Embaixadores na presente 
Sr. Presidente, estão convocadas as Comissões de Constituição, sessão. 
Justiça e Cidadania e a de Assuntos Econômicos. É evidente a fal- O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, temos Senadores que 
ta de quorum esta manhã no plenário do Senado Federal. A pro- estão falando ao telefone ou que se encontram no Café. 
veilaria para solicitar dos Srs. Senadores presentes que, logo após O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Até agora, 
o encerramento desta sessão, comparecessem às duas Comissões não conseguimos reunir além de 38 Senadores em plenário. Con~ 
convocadas para aprovação de indicação de autoridades, que se tudo, atendendo à solicitação de V .Ex•, a. Presidência apela mais 
encontram nesta Casa. uma vez aos Srs. Senadores para que tomem assento nas suas ban-

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. cadas e, àqueles que se encontram fora do plenário, para que com­

O Sr. Carlo.s Patrocínio, .suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Humberto Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Solicito aos 
Srs. Presidentes de comissões que porventura estejam reunidas 
para encerrarem seus trabalhos, a fnn de iniciarmos a Ordem do 
Dia. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavm pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, também gosta.J..i.a de fazer uma solicitação a 
V. Ex•. Nós, os Senadores que compomos a CPI da Evasão Fiscal. 
suspendemos os trabalhos de hoje pela manhã em razão desta ses­
são extraordinária para escolha de autoridades. marcando outra 
reunião às 17h. para apresentação de relatório. Se V. Ex• for con~ 
vocar nova sessão extraordinária, peço que a mesma não seja coin­
cidente com este horário, marcando-a para as 18h30min ou 19h. a 
fim de podermos realizar a reunião da CPI da Evasão Fiscal às 
17h, para apresenlação e volação de relatório, que tem prazo fatal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex' será 
atendido. 

pareçam a este recinto. A persistir à falta de quorum, 
evidentemente não poderá haver a votação da matéria, que só pode 
ser aprovada por quorum qualificado. Faremos, então, uma oo.tra 
tentativa na próxima semana. (Pausa.) 

Persiste o número de 38 Srs. Senadores em plenário. 
Lamentavelmente, Senador Ronan Tito, não há número. 
A Presidência vai deixar a votação da matéria para a próxi­

ma semana e desde já comunica também aos Srs. Senadores que, a 
partir da próxima, terça-feira, estejam em Brasília para rnaotermos 
o número necessário à votação desta e de outras matérias de inte­
resse público. (Pausa.) 

Não bá quorum para dehberação. Em cooseqüência, as maté­
rias cooslaotes dos itens 2 a lO ficam com sua apreciação adiada. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica adiada: 

-2-
MENSAGEM N'225, DE 1994 

Eswlha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único. do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 225, de 
1994 (n' 447/94, na origem), através da qual o Presidente da Re­
póblica submete à deliberação do Senado a escolha do nome do 
Senhor JOÃO TABAJARA DE OUVEIRA, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exeroer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República de Cingapura. 
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-3-

MENSAGEM N" 257, DE 1994 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da COmissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n• 257, de 
1994 (u• 527/94, na origem), através da qual o Presideote da Re­
pública snbmete ã delibemção do Senado o nome do Senhor JOR­
GE SALTARELLI JÚNIOR, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, pam exercer a função de Embaixador do 
Bll!Siljunto à República do Senegal. 

-4-
MENSAGEM N" 278, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem D0 278, de 
1994 (n• 643/94, na origem), através da qual o Presideote da Re­
pública submete à deliberação do Senado o nome da Senhora 
VERA PEDROSA MARTINS DE ALMEIDA, Ministra de Pri­
meira Classe, da Carreira de Diplomata, pam exen:er a função de 
Embaixadora do Bmsil junto ao Reino dos Países Baixos. 

-5-

MENSAGEM N" 310, DE 1994 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 310, de 
1994 (n• 89l/94, na origem), através da qual o Presideote da Re­
pública submete à delibemção do Senado o nome do Senhor SÉR­
GIO DAMASCENO VlEffiA, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, pam exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Guateruala. 

-6-

MENSAGEM N" 311, DE 1994 
Escolha de Chefe de Missão Diplomátioa 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 311, de 
1994 (n• 892/94, na origem), através da qual o Presideote da Re­
pública submete à deliberação do Senado o nome do Senhor CAR­
LOS ALFREDO PINTO DA SILVA, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de Diplomata, pam exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto a Barbados. 

-7-

MENSAGEM N" 312, DE 1994 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 312, de 
1994 (n• 893/94, na origem), através da qual o Presideote da Re­
pública submete à delibemção do Senado o nome do Senhor 
CLÁUDIO MARIA HENRIQUE DO COUTO LYRA, Ministro 
de Segunda Classe. da Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à República Cooperativista da 
Guiana. 

-8-

'lliNSAGEM N" 313, DE 1994 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em rumo único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 313, de 

1994 (n" 894/94, na origem), pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública submete à deliberação do Senado o nome do Senhor JA­
DIEL FERREIRA DE OLIVEffiA, Ministro de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata, pam exen:er a função de Embaixador do 
Bll!Sil junto à República da Indonésia. 

-9-

MENSAGEM N" 316, DE 1994 
Esoolha de Chefe de Missão Diplomáeica 

Discussão, em tumo único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n• 316, de 
1994 (n" 908/94, na origem), pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública submete à delibemção do Senado o nome do Senhor RU­
BENS RICUPERO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata, pam exen:er a função de Embaixador do Bmsil juoto à 
Re!'iblica italiana. 

-10-

MENSAGEMN"345,DE 1994 
Escolha de Chefe de Missão Diplomáeica 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mens~gem n• 345, de 
1994 (n" 963/94 , na origem), pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública submete à delibemção do Senado o nome do Senhor AN­
TONIO CARLOS DINIZ DE ANDRADA, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata, pam exen:er a função de Embai­
xador do Bmsil junto à República do Zimbábue. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há omdores inscritos. 
Concedo a palavra_. como Líder, para uma breve wmunica­

ção, ao eminente Senador Ney Mamnbão. 
O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE. Como Lider. Para 

um breve comunicação. Sem revisão do omdor.)- Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, lerei da tribuna do Senado carta do Dr. An­
tônio E-1aristo de Moraes Filho sobre a qual farei algumas conside­
rações. 

Prezado José Roberto Batocbio 
Por duas vezes foi publicada, em coluna jomalís­

tica de gmnde respeitabilidade, a notícia de que estariam 
sendo mobilizadas diversas entidades representativas da 
sociedade civil, entre elas a Ordem dos Advogados do 
Brasil, no sentido de "concla:mar a opinião pública a par­
ticipar, como no tempo do impeachment" do julgamen­
to do ex-Presidente Fernando Collor, a realizar-se uo 
Supremo Tribunal Federal, provavelmente no pr6ximo 
mês de dezembro. Na última das notas, a colunista des­
ceu a detalhes, informando que um gmpo de juristas, do 
qual fariam parte "o Advogado Evandro Lins e Silva e o 
Presideote do Conselho Federal da OAB, Roberto Bato­
chio", estaria preocupado com a possibilidade de absol­
vição, porque ''uma vitória de Collor desmoralizaria o 
Congresso e provocaria um conflito entre Judiciário e 
Legislativo11

• 

Como você bem sabe, eu não poderia, na condi­
ção de advogado do Sr. Fernando Collor, pennanecer 
inerte diante desta grave ameaça aos direitos de cidadão 
de meu cliente, e testemunhar, passivam~nte, o anuncia­
do exercício de pressões sobre o Supremo Tribunal Fe­
deral, visando a arrancar um veredicto condenatório. 

O próprio Código de Ética de nossa profiSsão ob­
riga-me, em situações excepcionais, a vir a público em 
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amparo da pessoa que me confiou a defesa de sua liber­
dade. Estaria traindo meu mandato se não o ftzesse, 
como ora faço, através de uma carta aberta, na esteira 
das lições do mestre de todos nós, que foi Sobral Pinto. 

Por outro lado, ao invés de dirigir-me, de forma 
protocolar ao Presidente do Conselho Fedem! da Ordem 
dos Advogados do Brasil, optei por escrever, sem maio­
res formalidades, ao colega José Batochio, com quem te­
nho o privilégio de dividir a Presidência de Homa da 
recém-fundada Associação Brasileira dos Advogados 
Criminalistas. 

É que não desejo envolver no episódio o nosso 
órgão de classe, pois não posso dar crédito à notícia de 
que a própria OAB, através de seu mais elevado dirigen­
te, estaria liderando o tal espúrio grupo de pressão. 

De qualquer maneira, o movimento opressor ago­
ra' articulado seria mera reprodução do que já ocorrera 
no último trimestre de 1992, por ocasião do processo de 
impeachment, submetido ao julgamento do Senado Fe­
deral. Naquela época, juntamente com o ilustre e com­
bativo colega José Guilherme Villela, tentamos, em vão, 
fazer prevalecer o mandamento constitucional que trans­
forma a Câmara Alta em verdadeira Corte de Justiça, ob­
rigando-a a decidir acima de compromissos 
político-partidários e a salvo de interferências externas. 
O que se viu, porém, ainda está na memória de todos. 
Parcela apreciável da comunidade empolgou as ruas exi­
gindo a destib.üção do então Presidente da República, e 
o Senado acabou se vergando sob o peso do que seria a 
vontade popular. No transcurso fulminante l10 processo 
de impeachmeot os direitos da defesa foram preteridos, 
apesar dos inúteis protestos dos advogados. 

O importante, contudo. é que naquela época, em 
face da natureza política da pena a ser aplicada, era com­
preensível que o povo viesse às ruas, exercendo pressõ­
es, e que os jornais, também, tomassem partido contza o 
Sr. Fernando Collor, e, até, que advogados, estranhos ao 
processo, tirassem proveito de uma publicidade fácil, 
para dar seus palpites através da Imprensa. 

Agora, porém, o quadro é de todo diferente. Em 
primeiro lugar, quanto aos advogados, os que não parti­
cipam do processo estão todos eles proibidos, pelos 
mandamentos da ética profl.ssional, de emitir, sequer, 
opinião sobre o mérito da causa, quanto mais de integrnr 
grupos de pressão sobre o Supremo Tribunal Fedem!. A 
única pessoa que tem legitimidade para se pronunc.iar 
contra os réus é o Procurador-Geral da República, Dr. 
Aristides Junqueirn que, nesta fase do processo e até 
agora, vem mantendo uma circunspecção digna dos 
maiores louvores. 

A par disso, no momento, o caso está entregue ao 
órgão mais elevado do Poder Judiciário, que deverá pro­
nunciar um veredicto jurídico, baseado, exclusivamente, 
na prova dos autos e na lei, inexistindo qualquer contra­
dição entre uma possível absolvição e a condenação, em 
dezembro de 1992, emanada do Senado. A natureza po­
lítica do processo de impeacbment foi sustentada, com 
ardor, pelos então advogados da acusação, que se esme­
raram em demonstrar que a destituição do Presidente da 
República não poderia ficar na dependência da prova de 
que ele cometera um crime comum, pois bastaria a de­
monstração da falta de decoro para apeá-lo do exercício 
do cargo. 

No preSente, porém, a matéria que se discute pe­
rante o Supremo Tribunal Fedem! cinge-se tão s6 â exis­
tência do crime comum de conupção passiva, tendo a 
defesa apresentado longa argumentação em que demons­
trou que seria absolutamente inédita na história judiciá­
ria do Brasil a condenação de um funcionário público, 
sem que este tenha praticado, ou prometido praticar, um 
ato de oficio em troca de propina. Todas as decisões co­
nhecidas até hoje, e a opinião de todos os doutrinadores 
nacionais sempre foram no sentido da indeclinabilidade 
do referido ato de oficio, que inexiste no denominado 
"Caso Collor'', onde, diga-se de passagem, não foi pro­
cessado um único suposto COITUptor, o que traduz odiosa 
discriminação. 

Assim, no julgamento juridico conf.ado à sobera­
nia do Supremo Tribnnal a possível absolvição do ex­
Presidente estaria em perfeita harmonia com a 
jurisprudência e a doutrina brasileiras, e não implicaria 
contradição alguma com o veredicto politico do Senado 
Fedem!, no processo de impeachment, pelo qual o Sr. 
Fernando Collor está, irremediavelmente, inabilitado, 
até o ano 2000, para o exen:ício de qnalquer função pú­
blica, por força de uma condenação que prevalecen\, 
mesmo que o Pretória Excelso venha a julgar improce­
dente a denúncia por crime comum. 

Desta forma, a suposta necessidade de evitar a de­
sarmonia entre Judiciário e Legislativo não pode servir 
de pretexto para o exercício de pressão sobre a Justiça, 
na tentativa de arrancar a condenação criminal do ex­
Presidente. Aliás, nem mesmo a ABI e os órgãos da im­
prensa teriam legitimidade para interferir em favor de 
um veredicto incriminatório. 

Bem sabemos que são preocupantes as relações 
entre a mídia e os tribunais, a ponto de o jurista italiano 
Titta Mazzuca, em seu livro "Anatomia do Erro Judiciá­
rio". denominar conflito de poderes a este fenômeno "da 
maciça penetração , no mundo da justiça, da Imprensa e 
dos meios de informação". · 

Já em 1962, Nelson Hungria, o mais respeitado 
penalista brasileiro deste século, destacava a extrema re­
levância do problema,. sublinhando que "países onde se 
respira a mais oxigenada atmosfera democrática-liberal", 
como a Inglaterra e a França, editaram leis proibindo e 
punindo publicações, no curso de um processo judicial, 
que visassem a influenciar no veredicto. O recente Códi­
go Penal da França, em vigor desde I o de março de 
1993, sanciona em seu art. 434-16, com prisão até seis 
meses e multa de cinqüenta mil francos, o reSJXlnsável 
por publicação tendente a pressionar juízes na tomada de 
suas decisões. Também na Inglaterra, com base num ar­
tigo de 1911, é inadmissível e denominada •'publicidade 
opressiva" sobre julgadores, que estã prevista em crime, 
igualmente no Brasil, no Anteprojeto da Parte EspeCial 
do Código Penal, publicado ent 1987, quando era titular 
da Pasta da Justiça o Ministro Paulo Brossard. 

Em suma, prezado Batocbio, a pressão que se pre­
tende exercer sobre o Supremo Tribunal Federal, tendo 
em vista o "Caso Collor'', é absolutamente intolerável, e 
estou certo de que não contará com seu apoio, e muito 
menos com o aval da nossa OAB, sempre ciosa na defe­
sa do Estado de Direito, do qual o devido processo legaL 
com o resguardo da independência dos magistrados no 
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desempenho de sua função jurisdicional, é um dos mais 
importantes pilares. Na verdade. não receio que os Mi­
nistros da mais alta Corte do Brasil venham a se vergar 
em face de qualquer tipo de coação. Através da história. 
o Supremo deu vários testemunhos de resistência aos 
poderosos, que tentaraJ:n submetê-lo aos seus caprichos. 
Entretanto, não se pode ignorar que uma absolvição do 
Sr. Fernando Collor poderia frustrar gravemente a opi­
nião pública. caso esta seja. agora. mobilizada. como na 
época do impeachment, no sentido de obter uma conde­
nação. E este descrédito que ameaça o Supremo Tribu­
nal Federal traduziria perigoso desserviço ã democracia, 
num país já tão carente de instituições confiáveis. 

De minha parte, posso adiantar que continuarei 
resistindo aos patrulhamentos. Se durante a ditadura mi­
litar não me intimidei, e ofereci minha própria liberdade 
em holocausto. para não recuar no amparo. perante os 
tribunais, dos perseguidos políticos, entre eles os ex-Pre­
sidentes Jânio Quadros e Juscelino Kubitschek. e o en­
tão professor da USP, Fernando· Henrique Canloso, não 
seria agora, por temor da impopularidade, que deixaria 
de cumprir meu dever de advogado, e desertaria da defe­
sa de um adversário político esmagado pelo ostracismo. 

Receba. um abrnço deste seu companheiro na luta 
pela liberdade allieia. 

Antonio Evarislo de Moraes Filho. 

Sr. Presidente, peço que ieja transcrita, nos Anais do Sena­
do, esta carta do ilustre advogado. De minha parte, apóio as pala­
vras de S. s• e tenho a certeza de que a maioria da opinião pública 
do Brasil ouvirá com atenção o julgamento da Suprema Corte do 
nosso País. Não pode haver pressão de maneira alguma. Os juízes 
precisam estar, no momento preciso, julgando de acordo com sua 
consciência e com as provas dos autos. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite-me V. Ex" um aparte, 
nobre Senador Ney Maranhão? 

O SR. NEY MARANHÃO - Ouço o aparte do nobre Se­
nador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho- Pemrita V. Ex• que, através do 
seu discurso e como advogado que sou, faça o devido louvor à ati­
tude profissionalmente caneta de Antônio Evaristo de Moraes Fi­
lho. Estranhãvel seria se ele não se manifestasse nos termos com 
que se manifesta nesta Casa. Fazendo-o, ele repete a atitude do 
pai, quando assumiu a defesa de um caso também impopular no 
Rio de Janeiro. Dirigiu-se então a Rui Barbosa, de quem em corre­
ligionãrio da campanha civilista, e llie pediu que proferisse a sen­
tença definitiva sobre se ele deveria aceitar ou não a causa diante 
da divergência política com aquele que llie pedia o patrocúrio. Rui 
dirigiu-lhe então uma resposta que constitui hoje um doo.Imento 
sob o .titulo: O Dever do Advogado, para dizer-llie que não devia 
titubear, porque a política não podia intervir no exercício da sua 
profiSsão. E o velho Evaristo de Moraes assumiu a defesa do acu­
sado, seu amigo, porém seu adversário político. Essa mesma lição 
Rui jã havia dado ? ntes quando, no Governo Floriano Peixoto, as­
sumiu a defesa de adversãrios e até de inimigos pessoais, que 
eram, no entanto. vitimas das arbitrnriedades oficiais. Em ambas 
as oportunidades, o grande patrono dos advogados brasileiros deu 
o exemplo de correção e de isenção. "Não hã ninguém, por mais 
odioso que seja o seu· delito, que não deva ter resguardado o seu 
direito de defesa." É o caso; sejam quais forem os erros que haja 
Cometido o ex-Presidente Fernando Collor, a sua defesa deve ser 
amplamente assegurada e sem pressão, diante do Supremo Tribu­
nal Federal, que, por sua altitude, por sua isenção diante dos pro-

cessas, não pode sofrer qualquer tipo de constrangimento para a 
sua decisão. Era o que gostaria de dizer neste aparte a V. Ex•. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador Josaphat Marinho, 
V. Ex•, um dos maiores juristas deste País, ao fazer esse breve 
aparte a este humilde Senador, após ter en lido a carta do brilhante 
e respeitado Advogado Evaristo de Moraes Fillio, expressou, em 
poucas palavms, a atitude que devemos ter em relação a um vere­
dito da Suprema Corte do Brasil, a qual temos de respeitar, sem fa­
zer contra ela qualquer tipo de pressão, pois, caso contrário, 
amanhã isso poderá voltar-se não somente contrn nós, mas tam­
bém contra a nossa democracia. 

Muito obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente. 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' tem a 

palavra. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, na reunião de 
Líderes, ontem. chamei a atenção para um problema que estâ ha­
vendo relativamente à votação da privatização da EMBRAER. 
Vou pedir a atenção da Presidência e dos Srs. Senadores, é preciso 
que tenhamos a compreensão clara daquilo que votamos. 

Na sessão do dia 26.10.94, foi discutido e votado o Projeto 
de Resolução n• 86/94, que aprovou o edital de alienação das açõ­
es ordinárias e nominativas do capital social da EMBRAER- Em­
presa Brasileira de Aeronãutica, de propriedade da União. 

Após tetmos dialogado muito, o Relator, Senador Ronan 
Tito, acatoo 2 emendas de minha autoria. A primeira diz o seguin­
te: "A partir da data do leilão, os trabalhadores da empresa terão 6 
meses de garantia no emprego". E a segunda: "Assegurar aos em­
pregados não-acionistas o direito de eleger, pelo menos, um me-m­
bro titular e um suplente do Consellio de Administração". 

Essas são as redações proferidas pelo Relator, aprovadas 
pelo Plenãrio, e que constam das notas taquigráficas, da sessão or­
dinária de 26/1()'94, às pâginas 326, 327 e 328. 

Confotme consta do processado do PRS 86/94, a redação 
das emendas aprovadas têm, exatamente. o mesmo teor das notas 
taquigrãficas. 

O Diário Oficial de J• de novembro de 1994, publica are­
dação fmal da Resolução n• 69/94, referente ao PRS 86/94 com o 
seguinte teor. 

4° - Assegurar aos empregados da empresa seis 
meses de garantia de emprego a partir da data do leilão­
o que seria adequado, mas com o seguinte acréscimo: E 
na hipótese de redução do quadro de pessoal, fazer com 
que a EMBRAER. patrocine, nos seis meses subseqüen­
tes ã soa desestatização, programa de treinamento de 
mão-obra com vistas à sua absorção pelo mercado de 
trabalho. 

Ao compa..'1li1Ilos as redações constantes dos itens 2 e 4 aci­
ma, fica claro que esse acréscimo a que me referi não faz parte do 
entendimento havido entre eu próprio e o relator, nem havia sido 
votado pelo Plenário. 

Ao mencionar a hipótese de redução do quadro de pessoal a 
nova redação não afasta - e esse é o entendimento claro, de bom­
senso - a ameaça de demissão desses funcionários no periodo esti­
pulado de seis meses de garantia a partir do leilão, contrariando 
aquilo que foi aprovado. 

Obviamente. gostaria de chegar a um entendimento claro. 
como fizemos naquele dia com o Senador Ronan Tito. Aliás, con­
versei com S. Ex', que acordou em fazer uma modificação de pala­
vra. de preposição, alterando de fonna clara que o treinamento 
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sCria realizado após seis meses subseqüentes à sua estatização; ou 
seja, após o periodo de garantia de emprego que foi aqui combina­
do. 

O Senador Ronan Tito, que dialogou comigo respeitosa­
mente, tem demonstrado alguma preocupação a qualquer modifi­
cação de redação no caso que pudesse vir a prejudicar o lei~o da 
EMBRAER. Ponderei a S. Ex' que, tendo falado com o Presidente 
da Comissão Nacional de Desestatização, Sr. André Franco Mon­
toro Filho, ficoo limito claro para opinião póbliC".a e, obviamente, 
para os potenciais interessados em adquirir as ações da EM­
BRAER, o que foi aprovado pelo Senado foi a garantia de seis me­
ses de emprego mais a participação de representantes dos 
trabalhadores, incluindo os não-acionistas, na direção da empresa. 

Sr. Presidente, neste momento, peço à Comissão Diretora 
que examine bem esse caso, que dialogue com o_ Senador Ronan 
Tito e, ao se chegar à conclusão- que espero ser a que apresento­
, venhamos todos a aconlar em fazer a pequena retificação aprova­
da, para que se restabeleça o que de fato aprovamos. 

Sr. PresicWnte, faço essa ponderação co0$trutivamente, para 
que a Mesa tome as devidas providências. 

Gostaria de ressaltar a importância de esta retificação ser 
votada nesta semana; portanto, hoje à tanle. Por que razão? Porque 
hoje sabemos que bâ quorum, Sr. Presidente;~ se~ que v~ 
espero que também haja- eu, pelo menos, aqu1 estarei. Mas o lei­
lão de privatização da EMBRAER será no próximo dia 7 e gosta­
ria que isso fosse decidido com muita clareza. 

Nesses últimos dias ouvimos boas notícias sobre a empresa: 
o interesse das Forças Armadas dos Estados Unidos em adquirir os 
aviões da EMBRAFR e praticamente o fechamento de contratos 
nessa direção dão uma perspectiva de ânimo e de expansão de 
oportunidades de emprego na EMBRAER. 

A correção do que foi aqui votado em nada prejudicará os 
interesses da empresa que gostariamos de preservar e cada vez 
mais fortalecer, no interesse de todos aqueles que trabalham na C()oo 

munidade da EMBRAER. 
Encaminho a V. Ex' essas observações com o conteúdo das 

notas taquigráficas e do que foi votado, solicitando ã Mesa que 
tome as providências devidas e a tempo. Acredito que isso deva 
ser decidido na tarde de hoje. 

Coloco-me à disposição para colaborar com o pronto enten­
dimento. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Ronan Tito, Relator da matéria, porque 
S. Ex', evidentemente, terá que falar a respeito do problema que 
acaba de ser abonlado pelo Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para uma explicação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
penso que cabe agora ler as notas taqtiigráficas e depois ler, afmal, 
a redação do texto que foi aprovado. 

Leio, ipsis litteris, o que consta nos Anais do Con­
gresso: 

O SR. RONAN TITO -Para que não paire dúvida do que 
foi acordado, passo a ler o inteiro teor das emendas: 

A partir da data do leilão, os trabalhadores da em­
presa terão seis meses de garantia no emprego. Fica ga­
rantido também o crescimento do nível de emprego 
proporcional ao nível de produção ... 

Podetiamos terminar a emenda assim: 
A partir da data do leilão, os trabalhadores da em­

presa terão seis meses de garantia nq_ emprego. 

Há uma segunda emenda, que acolho parcialmen­
te. Poderia ser também tida como uma subemenda do 
Relator: 

Assegurar aos empregados não-acionistas o direi­
to de eleger pelo menos um membro titular e um suplen­
te do Conselho de Administração. 

São estas as duas emendas que acordamos em 
aoeitar e, a partir daf, fica libemda a publicação do Edi­
tal, nos termos do processado que se encontra na Mesa. 

Sr. Presidente, isso foi dito e é o que ficou acertado; e é o 
que a taquigrafia registrou. 

A preocupação do Senador Eduardo Suplicy é com a garan­
tia de emprego imediata dos funcionários, ou seja, seis meses ap6s 
o leilão. Com isso, concordamos. 

Neste momento, o Senador Suplicy e eu temos dúvidas 
quanto à redação que foi dada ã emenda no bojo da liberação. Não 
quero entrar em detalhes sobre o projeto, sobre o decreto legislati­
vo- aliás, um decreto legislativo abortivo que para o bem do Se­
nado seria muito melhor que o desconhecêssemos, porque se trata 
de um decreto legislativo de uma daa Casas que canoela, que mo­
difica, que suspende uma lei do Congresso Nacional sancionada 
pelo Senhor Presidente da República. 

Até por espirit de corps, para que não ficasse easa mácula 
jurldica sobre os ombros do Senado, tentamos fazer uma emenda e 
esta está pior que o soneto. . 

Procurei representar o direito não apenas de todos os brrun­
leiros, mas do Tesouro NacionaL Qualquer beneficio que se dê a 
mais, tirado de uma empresa que se:râ vt;ndida. significa que _esta­
remos subtmindo do Tesouro Nacional. E possível até que haJa al­
gum interesse de alguns Parlamentares nesse sentido pam, depois, 
denunciarem que não há recursos para a saúde, para a educação, 
etc. 

Segundo entendimento da minha assessoria, a redação pu­
blicada satisfaz esse entendimento e também o que está nas notas 
~quigràficas. Não entende assim, no entanto, o honrado Senador 
Eduardo Suplicy. 

Peço, dessa forma, que a Comissão de Redação examine a 
matéria. O aconlo que foi estabelecido e votado pelo Plenário ga­
rante o emprego dos trnbalhadores da EMBRAER por 6 meses 
após o leilão. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. EDUARDO SUPUCY- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' tem a 

palavra. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - (Pf - SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, ea­
tou de acordo em que a Comissão Diretora examine cuidadosa­
mente e proponha uma solução clara para a matéria, porque, no 
meu entender, da forma como está, permite a hipótese de demís~ 
antes dos 6 meses. A não ser que seja trocada a palavra 11nos" por 
11após11

, no item 04. Ou seja. fazer com que a EMBRAER patroci­
ne, após 6 meses subseqüentes à sua desestatização - portanto, 
após 6 meses do leilão, confonne o que foi acordado-, progmma 
de treinamento de ntão-de-<>bnt. com vista à sua absorção pelo 
mercado de trabalho. 

O importante é que se assegure aos empregados da empresa 
6 meses de garantia de emprego a partir da data do leilão, oonfor­
me foi aqui aprovado, Sr. Presidente, a .não ser que tenha um aper­
feiçoamento da redação que dirima as dúvidaa para ambos. 
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Eu gostaria de esclarecer que essa redação tem de estar mui­
to clara: "assegurar aos empregados da empresa 6 meses de garan­
tia de emprego a partir da data do leilão". Se se colocar 
isoladamente um ponto, depois se separar a parte de programa de 
treinamento, talvez se dirima a dúvida. Ou, então, substituir a pala­
vra "ap6s"por"6meses". 

Sugiro à Mesa que, na condição de Comissão de Redação, 
examine a matéria, a fun de que não paire qualquer dúvida de ter 

• sido publicada uma redação que não seja exatamente a que foi vo­
tada, inclusive rom o acordo entre as partes que aqui mais dialoga­
rnm a respeito e de acordo com o interesse da população brasileira 
e dos traballiadores da EMBRAER. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex' enca­

minhe à Mesa o pedido de informação. Segundo fomos infonna­
dos, a Redação Final correspondeu exatamente ao que constava 
nas notas taquigráficas. Mas, diante da reclamação de V. Ex', fare­
mos um reexame para posterior comunicaçâo do resultado. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João França. 
O SR. JOAO FRANÇA (PP- RR. Pronuncia o seguinte 

discurso.)- Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, o dia 25 de no­
vembro de 1991, portanto há três anos, alrnvés da Lei n° 8.256, f<>­
ram criadas as Areas de Livre Comércio de Pacaraima e Bonftm, 
no Estado de Roraima. 

A iniciativa fundamentou·se em estudos feitos nas duas te· 
giões limítrofes. Os estudos demonstraram que tanto Pacaraima, 
que confma com a Venezuela, e Bonfim, na divisa do Brasil com a 
Guiana Inglesa, possuem condições adequadas para projetos de tal 
natureza. As potencialidades que apresentam, extremamente favo­
ráveis ao desenvolvimento não só das regiões em si, mas também 
ao incremento das relações bilaterais com os dois países vizinhos e 
com outros da América Latina e do Ca.tibe. são prometedoras. 
Além disso, a medida pôs em prática a politica de integração lati­
no·americana. 

Roraima tem uma vocação natural para o intercâmbio com f'. 

Venemela e a Guiana Inglesa por serem estes países mais próxí· 
mos do que o Centro e o Sul do Brasil e por serem. de longa data, 
cenãrio de significativa atividade comercial de fronteiras, conheci· 
da como "comércio-formiga". Por meio desse procedimento, há 
muito tempo as populações vendem e compram produtos entre si, 
em um saudável e pacifico clima de complementaridade. 

A criação das duas áreas de livre comércio representou para 
os habitantes locais a oportunidade de aprimorar e aumentar esse 
comérci.o, com a conseqüente geração de novos empregos e o 
acesso a uma maior gama de produtos ofenados, aJém de outras al· 
temativas econômicas absmvedoras de grande parte da mão-de· 
obra disponível, cujo crescimento se intensificou com o processo 
de desativação das áreas de garimpo. 

A implantação dos projetos tetá custo compatível com a 
disponibilidade de recursos do País, uma vez que as duas regiões, 
especialmente a vila Pacaraima, possuem razoável eslrutura de ser· 
viços:. A adaptação da estrutura possibilitará. de imediato, a execu~ 
ção das propostas, inclusive, sem provocar impacto no 
meio.ambiente. 

Uma vez instaladas as duas áreas de livre comércio, o Esta­
do de Romima e o País terão oonsclidados dois novos pólos de de· 
senvolvimento e novos correrlores de abastecimento e exportação. 
tanto ao longo do curso do Rto Negro e do Rio Branco quanto por 
meio da BR 17 4, intensificando a interação com os mercados da 
Venezuela e da região do Caribe. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a progre~so do Estado 
de "Roraima. situado no extremo norte do Brasil, distante oitocen-

tos quilômetros em linha aérea de Manaus. a cídade brasileira mais 
próxima e desenvolvida, necessita de iniciativas multiplicadoras 
concretas, de ampla abrangência no setor energético, no setor pro­
dutivo e comercial, iniciativas que desenvolvam sem agredir o 
meio ambiente. 

A insralação das áreas de Livre Comércio de Pacamirna e 
Bonfim insere.se nesse contexto. Portanto, requeiro do Governo 
Fedeml sua implantação imediata, a fim de não maia retardar a 
abertura do caminho do desenvplvimento para essa região brasilei-
ra. 

Em tempos de MERCOSUL e de propostas no sentido de 
integraçW dos pafses latino-americanos, Roraima tem vocação na­
tural para o intercâmbio com a Venezuela e o Caribe. A concreti­
zação formalizada e organizada desse relacionamento dará inicio, 
sem dúvida nenhuma, a um processo de desenvolvimento susten· 
tado do Estado e da região. 

Era o que tinha a solicitar, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Pedro Sirnon. 
O SR. PEDRO SJMON (PMDB- RS. Pronuncia o seguin­

te discurso.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, consoante pro­
cedimento que me ill:1pls e venho obsetvando sistematicamente, 
trago ao conhecimento de V. fu's infonnações sobre resposta ao 
Requerimento de Infonnação n° 162, de 1994, de minha autoria, 
dirigido ao Excelentíssirno Senhor Ministro da Aeronáutica, Bri­
gadeiro-do-Ar Lélio Viana -ulbo, contendo indagações em torno 
de disposições do Projeto de Lei da Câmara n• 55, de 1993 (N" 
457/91, na Casa de origem), que "Disciplina o exercício da profis­
são de carregador de bagagens nos aeroportos e dá otJtras provi­
dências''. 

Atrnvés do Aviso n° 025/GM-7/319, de 19 de agosto de 
1994, o Senhor Ministro da Aeronáutica, transmite as respostas às 
questões fonnuladas, fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos 
assuntos objeto do Requerimento, na órbita daquele Ministério, 
das quais passo a du conhecimento a Vossas Excelências. 

A Empresa Brasileira de Jnfra-EsiiUmra Aeroportuária-IN­
FRAERO, em Oficio n° 1409/PR (PRAI)/94, de 26 de abril de 
1994, em resposta à I' pergunta- Qual o número atual de possí­
veis beneficiários do Projeto de Lei em questão?- informa serem 
apenas 434 carregadores de bagagens em aeroportos de todo o 
País os possíveis beneficiários. 

À questão n° 2 - Quais os requisitos necessários ao exercÍ· 
cio da profissão, além daqueles elencados nos incisos I. ll e ID do 
art. 2° , que são exigências comuns a qualquer trabalhador, inde­
pen<!ente da profissão que exerça? - informa não haverem outros· 
além dos citados. 

O Departamento de Aviação Civil-DAC, por meio da Infor­
mação n° 001/DGAC, de 25 de abril de 1994, responde às demais 
perguntas formuladas. Assim, à questão n• 3 - Considerando que 
o passageiro, pessoalmente ou com o auxílio de terceiros (acmnpa~ 
nhantes, familiares ou empregados), pode cuidar de sua bagagem 
(art. I 0 , § 3"), haveria necessidade de "carregadorea de bagagens 
em aeroportos" em número suficiente para justificar a in.stituciona­
lização de uma proftssão específica?- responde: ''Este DAC con­
sideta que não se justifica a institucionalização de uma profissão 
de "carregador de bagagens em aeroportos". A existência, nos 
aeroportos, de equipamentos de transporte para uso dos passagei· 
ros transfonna.rnm o carregador em elemento de pouca utilidade 
nos aeroportos''. 

À 4' pergunla- Quem será o empregador, para os fms de 
obediência ao art. 5° do Projeto de Lei em causa, entre outros en· 
cargos trabalhistas e previdenciários - a resposta é que: "A profls· 
são de carregador de bagagens em aeroportos sempre foi exercida 
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por trabalhadores autônomos. Estes devem atuar de acordo com 
as determinações da resp<etiva autoridade aeroportuária, eslabele­
cidas nos regulamentos aeroportuários e o valor a ser cobrado pe­
los serviços prestados deve ser estabelecido pelo sindicato a que 
pertençam''. 

Em resposta à 5' questão- A implementação do disposto no 
Projeto implicará em despesas para o Tesouro Nacional? Em caso 
positivo, estão elas previstas na Proposla Orçamentária para 1994? 
- reitera: "Este Departamento é conlra a aprovação do Projeto em 
questão. Por essa razão, considera ser desnecessârio analisar se a 
aprovaç!o do mesmo implicará em despesas para o Tesouro Na­
cional. De qualquer forma. não se tem condições de l'Clsponder so­
bre eventuais despeaas que possam advir da aprovaç!o do referido 
Projeto, exceto se prevista na Proposta Orçamentária e que não se 
justificaria, porquanto tal iniciativa não seria traduzida em qual­
quer beneficio para o Estado ou para a A viação Civil". 

À 6• e última pergunta- Tendo em vista seu envolvimento 
na execuç!o do projeto, através do Deparlamento de Aeronãutica 
Civil, qual a opinião do Ministério da Aeronãutica a respeito do 
Projeto em questão?- responde: ''Este Departamento reitem que é 
contra a aprovaç!o do Projeto em questão, pois não há justificativa 
para regulamentar profissão de pequeno nómero de trabalhadores 
autônomos, que exercem trabalho sobre o qual não recai nenhuma 
especialização técnico-profissional. Tal iniciativa exigiria custos 
exagerados para o exercício do seu controle sem que haja benefí­
cio.; que o justifiquem". 

Com eslas informações, Sr. Presidente, permita-me lembrar 
a V. Ex' que o Projeto de Lei em questão se encontra co:rn sua tra­
mitação sobrestada, em virtude do Requerimento de Informação 
de minha iniciativa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se, ago­

"'·à apreciaç!o do Requerimento n• 881/94,lido no Expediente. 
. Solicito ao nobre Senador Esperidiáo Amin o parecer da 

Conussão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPR- SC. Para emitir pare­

cer.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o nosso parecer ao re­
querimento do nobre Senador Francisco Rollemberg é, por todas 
as razões, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - o parecer é 
favorável. 

Em votaçãO o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicita­

da. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE DECREffi lEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, ern turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n• 25()193. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Lajeado, Eslado do Rio Grande do Su~ tendo 

Pareceres proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educaç!o: 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
Iável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-l-

PROJETO DE DECREffi lEGISLATIVO N" 45, DE 1993 

(Incluido eru Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votaç!o, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1993 (n• 253/93, na Càmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Uda. 
para explomr serviço de :radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Capinzal, Estado de Santa Calarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituiÇÃo à Comis­
são de Educação: 

- 1° pronuodamento: Relator: Senador Amír Lando, favo­
rável ao projeto. 

- 2° pronundamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposiç!o, 

-3-

PROJEro DE DECRETO lEGISLATIVO N• 46, DE 1993 

(Inc]u{do em Otdem do Dia, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 46, de 1993 (n• 248193, na Cámara dos Deputados), que •prova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à ColDÍSsão 
de Educaç!o: 

- 1° pr.anunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- z• pronunáamento: Relator. Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposiç!o. 

-4-

PROJEm DE DECREffi lEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votaç!o, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 48, de 1993 (n• 264'93, na Cámara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Esiadc no Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres proferidos em Plenario, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituiç!o à Comissão de Educação: 

-1° pronundamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-5-

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, vm. do Regimento Interno) 

Votaç!o, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 49, de 1993 (n• 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
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o ato que renova a pennissão da Rádio Litoral Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis~ 
são de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rãvel ao projeto; 

- zo pronunáamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos a~s e procedimentos concernentes à propo-­
sição. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluído em Onlem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlli, do Regimento ln!emo) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 50, de 1993 (n" 277/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de Co­
municação Ltda. pata explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Bottazópolis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo. em subatituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em blrno \lnico, do Projeto de Decreto legislativo 
n" 52, de 1993 (n" 246193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar setviço de radiodifusão sonora em oD.da média 
na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favorãveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão; 
- 2" pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo. 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VHJ, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 55, de \993 (n" 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VHI, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 7, de 1994 (n" 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Culb.na de 1 imb6 Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 

(Incluído em Onlem do Dia nos tennos 
do art. 375, Vlll. do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 9, de 1994 (n" 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda. 
para explorar sexviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Santarém, Estado do Parã, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-li-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VHI, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Deereto Legislativo 
n" lO, de 1994 (n" 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato ~e outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fms exclusivamente educativos. na Cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favotáveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador João França, favo-­
rável ao projeto; 

- 2" pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos teitDos 
do art. 375, VHI, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decteto Legisla­
tivo n" 11, de 1994 (n" 265/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio 
Verdes Mares para explorar serviço de radÍodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Cearã, 
tendo 

Parecer favorãvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Cameiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VHJ, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 12, de 1994 (n" 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão à Fundação Culrural Cmzeiro do Sul 
para executar setviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário. Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educa­
ção: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce. 

diroentos concernentes à proposição. 
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-14-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do arL 375, VUI, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 18, de 1994 (n' 25:1/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar seiViço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo . 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, ern substituição à Comissão de Educação. 

-15-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos temos 
do arL 375, VU~ do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19. de 1994 (n" 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à 1V Tocantins Ltda. para 
explorar setviço de radiodifusão sonora de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Anãpolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos 
do arL 375, VUL do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n' 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botelhos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Bote lhos, Estado de Minas Gentis, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição ã Comissão de Educação. 

-17-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos teiDio 
do art375, Vll~ do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1994 (n' 32&'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do 
Va1e do Sapucaí para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na Ci~ 
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

-18-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do arL 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno únko, do Projeto de Decreto Legislatí~ 
vo n• 62, de 1993 (n' 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a conçessão outorgada à Sociedade Râdio 
Vila Real Lida- para explorar seiViço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissllo de Educação.) 

-19-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos tetmos 
do art375, VUL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 64, de 1993 (n' 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Parnnaense S/A para explornr seiViço de mdiodifusão 
de sons e irnagens (televisão) na Cidade de Londrina, Estado 
do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educa­
ção.) 

-20-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Día nos tetmos 
do an_ 375, VTIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati~ 
vo n• 69, de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mariana Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-21-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1994 

(Incluido emOrdemdo Dia nos termos 
do art 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• S. de 1994 (n' 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
Paulo Afonso Uda. para explorar serviço de mdiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de Paulo Afonso, Estado 
da Bahia. (Dependendo de parecer da Comissão de Educa­
ção.) 

-22-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tetmos 
do arL 375, VU~ do Regimento Interno) 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 20, de 1994 (n' 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a petmissão outorgada à Rede Nova Terra 
de Radiodifusão Lida., atualmente denominada Rede Fênix de Co­
municação Ltda., para explorar SetViço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, Esta~ 
do do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educa .. 
ção.) 

-23-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dja, nos termos 
do an_ 375. VII~ do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati~ 
vo n' 21. de 1994 (n• 29:1/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rãdio Independente 
de Alcoverde Lida- para explorar seiViço de radiodifusão sonora 
em freqüência .modulada na Cidade de Arcoverde, Estado de 
Pernambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação.) 
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-24-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati~ 
vo n• 26, de 1994 (n• 344/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga pennissão à Rádio Campos Dourados 
FM Lida. para explomr serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Medianeira, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-25-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII .. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 39, de 1994 (n• 296/93, na Câmara dos Dej>uta<!os), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra Negra FM Uda. 
para explorar sei.ViÇO de radiOOifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade de Alterosa, Estado de Minas GeraJs. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação.) 

-26-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 124, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
124, de 1994 (n• 4.672/94, na Casa de origem), de íoícíativa.do 
Presidente da República, que dispõe sobre a instituição do Sistema 
Nacional de Educação Tecnológica e dá outras providências. (De­
pendendo de parecer da ColllÍSsão de Educação.) 

-27-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 3, DE 1994-CN . 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

DísCllssão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 3, de 
1994-CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Comissão 
Parlamentar Conjunta do Men;osul (Dependendo de parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-28-
0FÍCIO N• S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Ofício n• sn2, de 1994, do Senhor Presidente do Baoco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Fimmceiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-29-

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 27, DE 1991 
COMPLEMENTAR 

Votação, em tumo único, do Projeto de Lei do Senado no 
27, de 1991-Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 

Lavor, que regulamenta o § 3• do art. 192 da Constilllição Fede'l'l: 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais mãxim.os, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô .. 
micos. 

-30-

REQUERIMENTO N" 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias, e Doutor Herbert de Souza (Betínho), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos SO­

bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas 
reglões nÍais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o 6r~ 
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a en­
frentar tão grave questão. 

-31- . 

REQUERIMENTO' No 680, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 680, de 1994, 
solicitando, nos termos do art. 336, c, do Regimento Interno, ur~ 
gência para o Projeto de Resolução n• 122, de 1993, que cria a Co­
missão de C~ênci~ e Tec~ologia. 

-32-

REQVERIMENTO N" 838, DE 1994 . . 
;votação, em turno único, do Requerimento n• 838, de 1994, 

do Senador Magno Bacelar, solicitando, nos termos do an. 172, I, 
do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de 
Lei da Câmara n• 120, de 1994, que altera dispositivos da Lei n• 
2.180, de 5 de fevereiro de 1954, que "dispõe sobre o Tribunal 
Maritinio''. 

-33-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 160, DE 1992 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n• 160, de 1992, de autoria da Se­
nadora Júnia Maríse, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prêvía •provação do Senado. (Dependendo de 
pareoec da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-34-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 147, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tetm.os 
do art. 172, I. do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n• 147, de 1993, de autoria do Se-, 
nador Jutahy Magalhães, que determina que os Institutos Médico­
Legais comuniquem à Fundação Centro Bmsileiro para a Infância 
e Adolescência as mortes violentas ocorridas em criança e adoles­
centes. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Está encena­
da. a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 12h55min.) 
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Ata da 164a Sessão, em 24 de novembro de 1994 
4" Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs_ Chagas Rodrigues e Francisco Rvtiem ?erg 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira- Alexandre Costa­
Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - Amir 
Lando - Carlos De'Carli - Carlos Patrocinio - César Dias -
Chagas Rodrigues - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro- Dario 
Pereira - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião 
Amin - Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gil­
berto Mimnda - Guilherme Palmeira - Humberto Lucena - Ira­
puan Costa Júnior - Jacques Sllva - Jarbas Passarinho - João 
Calmon -João França- João Rocha -Joaquiru Beato- Jonas 
Pinheiro - Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogasa -
José Richa -José Sarney- Júnia Marise- Jutahy Magalhães -
Lavosier Maia -Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lori­
val Baptista- Lucídio Portella- Magno Bacelar- Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda - Mário Covas - Marluce Pinto -
Mauricio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrão- Nabor Júnior- Nelson Wedekin- Ney Maranhão­
Odacir Soares - Pedro Siruon - Raimundo Lira .:. Reginaldo 
Duarte - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Valmir Campelo -
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. t• Secretário procedetá à leitum do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO 

DO 1• SECRETÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

EncaminhalllÚJ à revisão do Senado Federal autógrafos 
dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N-136, DE 1994 
(N• 4.801194, na Casa de origem) 

balbo da~ Região, os ,argos que menciona e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.. l° Ficam criados, no Quadro Permanente de F'essoal 
da Secretaria do Tribunal RegioMl do Traballio da 6' Região, 
os cargos em comissão e efetivos constantes dos Anexos 1 e ll, 
respectivantente, desta lei, a serem providos na forma da legisla­
ção em vigor. 

Art. 2° Ficam transformados no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 6' 
Região: 

I- 23 (vinte e tnls) cargos da categoria funcional de Exe­
cutante Judiciário, código TRT. 6'. AI. f127, do Grupo Ativida­
des de Apoio Judiciário, código TRT. 6'. AI. 020, com os 
respectivos ocupantes, em 23 (vinte e três) cargos da categoria 
funcional de Atendente Judiciário, código TRT. 6'. AI. f125, do 
Grupo Atividades de Apoio Judiciário, código TRT. 6', AI. 
020. 

n - 42 (quarenta e dois) cargos da categoria funcional de 
Agente de Portaria, código TRT. 6'. TP. 1200, do Grupo Serviço 
de Transporte Oficial e Portaria, código TRT. 6'. TP. 1200, com os 
respectivos ocupantes, ~m 42 (quarenta e dois) cargos da cate­
goria funcional de Atendente Judiciário, código TRT. 6'. AJ. 
025, do Grupo Atividades de Apoio Judiciário, código TRT. 6'. 
AI. 020. 

Parágrafo único. Os cargos transformados por este artigo 
serão escalonados pelas Classes e Padrões da categoria funcional 
de Atendente Judiciário, observados os critérios legais e regula­
mentares vigentes. 

Art. 3° As transfoxmações previstas no artigo anterior con­
servarão o funcionãrio no mesmo padrão de que seja titular ou na 
impossibilidade, situá-lo no padrão inicial da categoria funcional 
de Atendente Judiciário. 

Parágrafo único. Uma vez operada, a transformação não 
acarretará, para o <>OUpante do cargo, qualquer prejuízo nos direi­
tos e vantagens decorrentes de sua nova situa·~ ·J. 

Art. 4• As despesas decorrentes da execução desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 6' Região. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
Cl"ia e transforma, no Quadro Permanente de ção. 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional dn Tra· Art. 6• Revogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXO I 

de de de 199 ) 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6" REGIÃO 

CARGOS EM COMISSÃO 

GRUPO ... DENOMINAÇJ!.O CÓD!GÓ. N' DE 

CARGOS ........ 

DIREÇJ!.O. E ASSESSOR DE JUIZ ··TRT.6 1 -DAS-102.5 18 .. . . . . 
ASSESSORAMENTO .. (DEZOITO) 

SUPERIORES ASSESSOR DA PRESIDtl'i'CIA ... TRT.G•-DAS-102.5 4 (QUATRO) 
cóbi:GO. TRT. 6 1 • . . 

ASSESSOR DA-DIRETORIA GERAL TRT.6•-DAS-102.5 3 (TR~S) 
DAS .100 

DIRETOR DO SERVIÇO DE TRT.6•-DAS-101.4 1 (UM) 

. . . -RECURSOS HUMANOS .... 
. . . . . .. •· 

DIRETOR DO SERVIÇO . .. DE TRT. 6 '.~DAS- 1 O 1 . 4 1 (UM) 

CONTROLE INTERNO .. 
' . - ... 

PIR,ETOR 'óo SERVIçq DE TRT.ó~~DAS-101.4 1 I UM) 

SEGURANÇA 
' ... . . 

DIRETOR (lo SERVIÇO DE TRT.6•-DAS-101.4 1 I UM) 

CONTRATOS E LICITAÇÕES 

DIRETOR Db SERVIÇO DE TRT.6 1 -DAS-101.4 1 I UM) 

LEGISLAÇAO DE PESSOAL 
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ANEXO II 

(Art. P da Lei n° de de de 199 ) 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6" REGIÃO 

CARGOS EFETIVOS 

GR!;PO CATEGORIAS CÓDIGO N' DE CLASSE 

FUNCIONAIS CARGOS PADRJíO 

ATIVIDADES DE TIÔ:CNICO JUDI- TRT-6°-AJ-021 (NÍVEL 69 A - I a III 

APOIO JUDI- CIÁRIO SUPERIOR) (SESSENTA B - r a VI 

CIÁRIO CÓDIGO E NOVE) c - II a VI 

TRT-6°-AJ-020 OFICIAL DE TRT-6•-AJ-022 (NÍVEL 40 A - I a III 

JUSTIÇA SUPERIOR) (QUARENTA) B - I a VI 

AVALIADOR c - II a VI 

AUXILIAR TRT-6 1 -AJ-023 (NÍVEL 185 (CENTO A - I a III 

JUDICIÁRIO INTERMEDIÁRIO) E OITENTA B -. I a VI 

E CINCO) 

AGENTE DE TRT-6 1 -AJ-024 (NÍVEL 12 (DOZE) A - I a III 

SEGURANÇA INTERMEDIÁRIO) B - T a VI • 
JUDICIÁRIA 

A TENDENTE TRT-6°-AJ-025 (NÍVEL 20 (VINTE) A - I a III 

JUDICIÁRIO INTERMEDIÁRIO) B - I a VI 

OUTRAS ATIVI- Mito r co TRT-6•-NS-901 {NfVEL 2 (DOIS) A - I a III 
DADES DE NÍVEL Süf.ER~CR) 

SUPERIOR B - I a VI 
CÓDIGO c -

TRT-6°-NS-900 
I a VI 

o - IV e V 

PSICÓLOGO TRT-6•-NS-907 (NÍVEL 2 (DOIS) A - r a rri 
SUPERIOR) 

B - I a VI 

c - r a- VI 

o - IV e V 
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ODONTÓLOGO TRT-6•-Ns-909 (NÍVEL 2 (DOIS) A - I a III 
SUPERIOR) 

B - I a VI 

c - I a VI 

D - IV e V 

ENGENHEIRO TRT-6•-NS-916 (NÍVEL 2 (DOJS) A - I a III 
SUPERIOR) 

8 - I a VI 

c - I a VI 

D - IV e V 

ARQUITETO TRT-6 • -NS-917 (NÍVEL 2 (DOIS) A - I a III 
SUPERIOR) 

B - I a IV 

c - I a VI 

D - IV e V 

CONTADOR TRT-6' -NS-924 (NÍVEL 6 (SEIS) A - I a III 
SUPERIOR) 

B - I a VI 

c - I a VI 

D - IV Et V 

ASSISTENTE TRT-6' -NS-93 O' (NÍVEL 2 (DOIS) A - I a III 
SOCIAL SUPERIOR) 

B - I a VI 

c - I a VI 

D - IV e V 

BIBLIOTECÁRIO TRT-6•-NS-932 (NÍVEL l (UM) A - ·I a III 
SUPERIOR) 

B - I a VI 

c - I a VI 

D - IV e V 

ENFERMEIRO TRT-6°-NS-940 (NÍVEL l (UM) A - I a III 
SUPERIOR) 

B - I a VI 

c - I a VI 

D - IV e V 

OUTRAS ATIVI- AUXILIAR DE TRT-6°-NM-1001 6 (SEIS) A - I a III 

DADES DE NÍVEL ENFERMAGEM (NÍVEL B - I a VI 

MÉDIO CÓDIGO INTERMEDIÁRIO) c - I a VI 

TRT-6°-NM-1000 D - I 
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AUXILIAR TRT-6 1 -NM-1006 6 (SEIS) c - I a II 

OPERACIONAL DE (NÍVEL AUXI- o - I a v 

SERVICOS LIAR) 
DIVERSOS (ÁREA 

DE LIMPEZA E 

CONSERVACllO) 

TELEFONISTA TRT-6 1 -NM-1044 2 (DOIS) c - I e I! 

(NÍVEL D - I a v 
INTERMEDIÁRIO) 

AGENTE DE TRT-6 1 -NM-1045 8 (OITO) B - I a III 

VIGILÂNCIA (NÍVEL c - I a VI 

INTERMEDIÁRIO) o - I a V 

ARTESANATO ARTÍFIC:E o::: T:!T-6 1 -Art./02 2 ' (DCIS) A - I 
CÓDIGO MECÂNICA (NÍVEL INTER- B - I a VI 
TRT-6•-ART.700 MEDIÁRIO E c - I a VI 

AUXILIAR) D - I a V 

c - I 

D - IV e V 

ARTÍFICE DE TRT-6 1 -Art.703 2 (DOIS) A - I 
ELETRICIDADE E (NÍVEL INTER- B - I a VI 
COMUNICACllO MEDIÁRIO E c - I a VI 

AUXILIAR) D - IIa v 
c - I 

D - IV e V 

ARTÍFICE DE TRT-6 1 -Art.704 
' 

2 (DOIS) A - I 
ARTES GRÁFICAS (NÍVEL INTER- B - I a VI 

MEDIÁRIO E c - I a VI 
AUXILIAR) o - II a v 

c - I 

D - IV e V 
SERVI CO DE MOTORISTA TRT-6 1 -TP-1200 20 (VINTE) A - I 
TRANSPORTE OFICIAL (NÍVEL B - I a VI 
OFICIAL E INTERMEDIÁRIO) c - I a VI 
PORTARIA CÓDI- o - I a v 
GO 

TRT-6•-TP-1200 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 137, DE 1994 
(N' 4.779194, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal de Contas da União) 

Dispõe sobre a criação de cargos e funções na 
Secretaria do Tribunal de Contas da União e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1°_Ficam criados no Quadro Próprio de Pessoal da Se­

cretana do Tnbunal de Contas da União os seguintes cargos e fim­
ções, constantes dos Anexos I e 11 desta lei: 

I- cargos de provimento efetivo, a seren1 preenchidos me­
diante concurso público especifico: 

a) cem cargos da Categori...a Funcional de Analista de Finan­
ças e Controle Externo; 

b) cinqüenta cargos da Categoria Funcional de Técnico de 
Finanças e Controle Externo; 

c) quinze cargos da Categoria Funcional de Auxiliar de Fi­
nanças e Controle Externo; 

11- funções comissionadas: 
a) cinco funções de Secretário de Controle Externo, Símbo­

loFC-00; 
b) trinta e oito funções de Diretor de Divisão, Símbolo FC-08; 
c) dez funções de Assessor de Secretário de Controle Exter­

no, Símbolo FC-07; 
d) cinco funções de Chefe de Setviço de Administração, 

Símbolo FC-07; 
Art. 2' O Quadro i'Ióprio do Pessoal da Secretaria do Tri­

bunal de Contas da União compreende os cargos de provímento 
efetivo e as funções de direção, chefia e assessoramento, mantidos 
os. ní~eis de remunernção, fuados em lei, respeitada a iniciativa 
pnvatlva nos termos do art. 73, combinado com o art. 96, inciso li, 
da Constituição Fedem!. 

Art. 3° O Tribunal de Contas da União, nos termos do inci­
s? V do art. 110 da Lei n• 8.443, de 16 de julho de 1992, fica auto­
nzado a estabelecer o escalonamento das funções comissionadas 
segundo a legislação pertinente e transformá-las ou reclassificá~las 
em consonância com os parâmetros previstos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, sem aumento de despesas. 

Art. 4° Os cargos e funções a que se refere o art. 1 o se:rão 
providos de acordo com as disponibilidades orçamentárias do Tri­
bunal de Contas da União ou conforme dispuser a Lei de Diretri­
zes Orçamentárias. 

Art. 5° O Tribunal de Contas da União baixará os atos regu­
lamentares necessários à execução desta lei. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO I 

(Art 2°, inciso I, da Lei no ) 
Tribunal de Contas da União 

Cargos de Provimento Efetivo 

Categoria Funcional N'de Nível Padrão 
canros 

Analista de Finanças e Contro- 100 Superior 31 a 45 
leExtemo Ili 

Técnico de Financas Externo 50 Médio li 16 a 30 

Auxiliar de Finanças e Contro- 15 Lásico I 01 a 15 
IeExtemo 

ANEXOU 
(Art. 2', inciso n, da Lei n') 

TRIDUNAL DE CONTAS DA UNJÃO 
FUNÇÕES COMISSIONADAS 

Denominação N" de Símbolo 

Secretário de Controle Externo 5 FC-00 

Diretor de Divisão 38 FC-08 

Assessor de Secretário de Controle Externo 10 FC-07 

Chefe de Serviço de Admiiústração 5 FC-07 

Oficial de Gabinete 16 FC-06 

LEGISLAÇÃO Cf/'ADA 

LEI N' 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União e dá oútras providências. 

................................................................................................. 
TÍilJLOIV 

Disposições Gerais e Transitórias 

M·:·i·i"o:·~·;··~~~~~~··;u~·~··~··;~-;;·;·~;~·~··~·i-
~or desta Lei •. o Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional pro­
Jeto de let dispondo sobre o quadro próprio de pessoal de sua 
secretaria, com obsetVância dos princípios constitucionais perti­
nentes e, especialmente, das seguintes diretrizes: 

I- regime juridico único; 
n - previsão das respectivas estrutum orgânica e ittrlbuiçõ-

es; 
III - condicionamento, como indispensável a investidura 

em cargo ou emprego, à prévia aprovação em concurso píblico de 
provas ou de provas e títulos, bem como em cursos organizados na 
forma preconizada no inciso II do art. 88 desta lei; 

IV - provimento dos cargos em comissão e funções de con­
fiança por setvidores do quadro próprio de pessoal; 

V - competência do Tribunal para, em relação aos cargos 
em comissão e funções de confiança:: 

. a) estabelecer-lhes o escalonamento, segundo a legislação 
pertmente; 

b) transformá-los e reclassificá-lõs em consonância com os 
parâmetros previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

VI - fixação da respectiva remuneração, obsetVados os li­
mites orçamentários ftxados, os níveis de remuneração adotados 
para os seiVidores do Poder Legislativo e, no que couber, os prin­
cípios reguladores do Sistema de Pessoal da União. 

--------------------------------------------------
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 138, DE 1994 
(N' 4.772194, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a transformação do Escola Supe­
rior de Lavras em Universidade Federal de Lavras e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica criada a Universidade Federal de Lavras -

UFLA, por transfonnação da Escola Superior de Agricultura de 
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Lavras, federalizada pela Lei n• 4.307, de 23 de dezembro de § )0 A Presidência do Conselho Universitário será exercida 
1963, e transfonnada em autarquia de regime especial pelo Decre- pelo Reitor da Universidade Federal de Lavras. 
to n• 70.686, de 7 de junho de 1972, com sede e foro no Municipio § 2• A Esbllmra Regimental da Universidade Federal de 
de Lavms, Estado de Minas Gerais, vinculada ao Ministério da Lavras disporá sobre a fonna de escolha e o mandato do Reitor, 
Educação e de Desporto. bem como sobre a composição e as competências do Conselho 

Art. '1:' A Universidade Federal de Lavras gozará de autono- Universitário, de acordo coru a legislação pertinente. 
mia didático-científica, disciplinar, administrativa e de gestão fi- § 3° O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação 
nanceira e patrimonial, nos termos da Lei D0 5.540, de 28 de pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou impedimentos te-
dezembro de 1968. gais e/ou temporários. 

Art. 3° A Universidade Federal de Lavras terá por objetivo Art. 13. O patrimônio da Universidade Federal de Lavras 
ministrar o ensino de graduação e pós-graduação, promover cursos será constituído: 
de extensão universitária e desenvolver a pesquisa, as ciêhcais, as I- pelos bens e direitos que integram o patrimônio da Esco-
letras e as artes, podendo, também. prestar serviços técnicos espe- la Superior de Agricultura de Lavras, os quais ficam automat-
cializados à comunidade e a instituições públicas ou privadas. icamente transferidos, sem reservas ou condições, à Universidade 

Art. 4° A Universidade Federal de Lavras, observado o Federal de Lavras; 
principio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 11- pelos bens e direitos que a Universidade vier a adquirir; 
organizará sua estrutura e forma de funcionamento nos tennos 111- pelas doações ou legados que receber, 
desta lei, de sua Estrutura Regimental, de seu Regimento Geral e N- por incorporações que resultem de setviços realizados 
das nounas legais pertinentes. pela Universidade. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados a Estrutura § 1° Os atos a que se refere este artigo compreenderão o 
Regimental e o Regimento Geral, na forma prevista na legislação, tombamento, a avaliação e todos os que se relacionarem com a in­
a Universidade Fedeml de Lavras será regida pelo Regimento da tegração dos bens e direitos enumerados nos incisos I e a N deste 
Escnla Superior de Agriculmra de Lavras, no que couber, e pela artigo, ao patrimônio da Universidade Federal de Lavras, sem 
legislação federal de ensino. ônus para esta, mediante escritura pública. 

Art. s• Passam a integrar a Universidade Federal de Lavras, § 2° Os bens e direitos da Universidade Federal de Lavras 
sem solução de continuidade, independentemente de qualquer for- serão utilizados ru aplicados, exclusivamente, para a consecução 
malidade, as unidades e respectivos cursos, de todos os níveis, de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e 
ablalmente ministrados pela Escola Superior de Agriculmra de La- coudições permitidos em leL 
vms, incluindo-se o curso de Direito, com ênfase à legislação e po- Art. 14. Os recursos financeiros da Universidade Federal de 
lítica agrárias. Lavras serão provenientes de: 

Parágrafo único. Os alunos regulannente matriculados nos I - dotação que lhe for anualmente consignada lhJ Orçamen-
cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o corpo dis- to da União; 
cente da Universidade Federal de Lavras, independentemente de 11- dotações. auxílios e subvenções que lhe venham a ser fei-
adaptação ou qualquer outra exigência formal. tos ou coucedidos pela União, Estados e Municipios ou por quaisquer 

Art. 6° Ficam transferidos para a Universidade Federal de entidades, públicas pu privadas; 
Lavras todos os servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da m - remuneração por serviços prestados a entidades públicas 
Escola Superior de Agricultura de Lavras, com os respectivos car- ou particulares, mediante acordos, convênios ou contratos específicos; 
gos efetivos, mantidos todos os direitos e vantagens legalmente N - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados 
adquiridos e ab.Ialmente percebidos. pela prestação de serviços educacionais, com obsetvância da legis-

. Art. 7• Ficam transferidos para a Universidade Federal de lação pertinente; 
Lavras nove Cargos de Direção (CD), sendo um CD-2; um CD-3; V -resultado de operações de crédito e juros bancários, nos 
e sete CD-4, bem como 41 Funções Gratificadas (FG), sendO 26 termos da lei; 
FG-1; nove FG-4; uma FG-6; e cinco FG-7, pertencentes à esbllm- VI- receitas evenmais; 
ra de cargos em comissão e funções de confiança da Escola Supe- VII- saldo de exercícios anteriores. 
rior de Agriculmra de Lavras, na forma do Anexo I desta lei. Art. 15. Fica o Puder Executivo autorizado a praticar os 

Art. go Ficam criados, na Universidade Federal de Lavras, atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias à efetivação 
três cargos de direção (CD), sendo um Cd-1 e dois CD-3, bem do disposto nesta leL 
como seis Funções Gratif1cadas (FG), sendo três FG-5 e três FG-6, Art. 16. As dotações orçamentárias necessárias ao ateudi­
por transformação de cinco Cargos de Direção, Código CD-4 e de mento dos encargos decorrentes da aplicação desta lei correrão à 
cinco Funções Gratificadas (FG), sendo quatro FG-1 e uma FG-7 conta do orçamento aprovado para a Escola Superior de Agriculm­
pertencentes à Escola Superior de Agriculb.Im de Lavras, na forma ra de Lavras, no presente exercício. 
do Anexo 11 desta lei. Art. 17. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura 

Art. 9° Ficam criados os Cargos de Reitor e Vice-Reitor da organizacional da Universidade. na forma de sua Estrutura Regi-
Universidade Federal de Lavras. mental e do seu Regimento Geral, os cargos de Reitor e de Vice-

Art. 10. Ficam extintos os cargos de Diretor e Vice-Diretor Reitor serão providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da 
da Escola Superior de Agricultura de Lavras. Educação e do Desporto. 

Art. l L O Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Art. 18. O Ministério da Educação e do Desporto, no prazo 
Conftança da Universidade Federal de Lavras passa a ser o cons- de 180 dias da publicação desta lei, tomará as providências neces­
tante do Anexo IH desta lei. sárias para a elaboração da Estrumra Regimental e do Regimento 

Art. 12. A administração superior da Universidade Federal Geral da Universidade Federal de Lavras, a serem aprovados pela 
de Lavras será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, instância própria, na forma da legislação pertinente. 
no âmbito das respectivas competências, a serem defmidas na Es- Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
trutura Regimental e no Regimento Geral. Art. 20. Revogam-se-se as disposições em contrário. 
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Anexo I 

Quadro Distributivo dos Cargos de Direção (CO) e das Funções 

Gratificadas (FG) pertencentes à Escola Superior de Agricultu­

ra de Lavras, transferidos para a Universidade Federal de 

Lavras. 

CÓDIGO - CO/fG QUANTIDADE 

CD-2 1 

CD-3 1 

CD-4 7 

SUB TOTAL (1) 9 

FG-1 26 

FG-4 9 

FG-6 1 

fG-7 5 

SUB TOTAL ( 2) 41 

TOTAL GERAL (1+2) \ 50 
' . 
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Anexo II 

Quadro Distributivo dos Cargos de Direção (CO) e das Funções 

Gratificadas (FG) criados para a Un~versidade Federal de 

Lavras, por transformação dos cargos e funções pertencentes à 

Escola Superior de Agricultura de Lavras. 

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

DE LAVRAS (cargos/funçOes criados) 

(cargos/funcoes transformados) 

CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE 

CD-4 5 CD-1 1 

CD-3 2 

SUB TOTAL ( 1) 5 SUB TOTAL (1) 3 

FG-1 4 FG-5 3 

FG-7 1 FG-6 3 

SUB TOTAL ( 2) 5 SUB TOTAL ( 2) 6 

TOTAL GERAL (1+2) lO TOTAL GERAL (1+2) 9 

' 
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Anexo III 

Quadro Distributivo dos Cargos de Direção (CO) e das Funções 

Gratificadas (FG) da Universidade Federal de Lavras. 

CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE 

CD-1 1 

CD-2 1 

CD-3 3 

CD-4 7 

SUB TOTAL (1) 12 

FG-1 26 

FG-4 9 

FG-5 J 

FG-6 4 

FG-7 5 

SUB TOTAL ( 2) 47 

TOTAL GERAL. (1+2) 59 

-
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Anexo IV 

Quadro Comparativo de Custos da Universidade Federal de 

Lavras. 

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Cód. Quant. VALOR VALOR Cód. Quant. VALOR VALOR 

CD/FG UNITÁRIO TOTAL CD/FG UNITARIO TOTAL 

(R$) (R$) (R$) (R$) 

CD-1 -- -- -- CD-1 1 1.615,11 1.615,11 

CD-2 1 1.498,33 1.498,33 CD-2 1 1.498,33 1.498,33 

CD-3 1 1.299,19 1.299,19 CD-3 3 1.299,19 3.897,57 

CD-4 12 774,94 9.299,28 CD-4 7 774,94 5.424,58 

SUB- 14 -- 12.096,80 SUB- 12 -- 12.435,59 

TOTAL TOTAL 

(1) ( 1) 

FG-1 30 162,95 4.888,50 FG-1 26 162,95 4.236,70 

FG-4 9 84,34 759,06 FG-4 9 84,34 759,06 

FG-5 -- -- -- FG-5 3 64, 8 7 194,61 

FG-6 1 48,06 48,06 FG-6 4 48,06 192,24 

FG-7 6 35,59 213,54 FG-7 5 35,59 177,95 

-

SUB- 46 -- 5.909,16 SUB- 47 -- 5.560,56 

TOTAL TOTAL 
( 2) ( 2) 

TOTAL 60 -- 18.005,96 TOTAL 59 -- 17.996,15 

GERAL GERAL 
(1+2) (1+2) 
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MENSAGEM N" 825, DE 13 DE OlJI1JBRO DE 1994 
DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e 
do Desporto, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a trans­
formação da Escola Superior de Agricultura de Lavras em Univer­
sidade Federal de Lavras e dá outras providências". 

Brasília, 13 de ontubro de 1994.- Itamar Franco. 
0/lP - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 214, DE 23 DE 

SElEMBRO J2E 1994, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DA EDUCAÇAO E DO DESPORTO 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo An­

teprojeto de Lei e Anexos I e ll que cria a Universidade Federal de 
Lavras- UFLA, por transformação da Escola Superior de Agricul­
tura de Lavras- ESAL. 

2. A Escola Superior de Agricultura de Lavras, instituição 
de Ensino Superior isolada, foi criada em 1908, federalizada pela 
Lei n' 4307, de 23 de dezembro de 1963, e transformada em au­
tarquia de regime espeeial pelo Decreto n' 70.686, de 7 de junho 
de 1972. · 

3. Desde sua fundação. até 1975, a Escola Superior de Agri­
culrum de Lavras manteve somente o curso de Agronomia. 

4. A partir daquele ano, foram criados os cursos de Enge­
nharia Agricola, Zootecnia, Tecnologia Agronômica em Adminis­
tração Rural e Engenharia Florestal. O curso superior de 
Tecnologia Agronômica em Administração Rural foi plenificado 
em Curso de Administração de Empresas Rurais e Cooperatjvis­
mo,em 1992. 

5. Por último, foram criados os cursos de Licenciatura em 
Ciências Agrárias e o de Medicina Veterinária e se encontram em 
fase de montagem os processos de criação dos cursos de Biologia 
(bacharelado e licenciatura), Engenharia de Alimentos (bacharela­
do) e de Quimica (bacharelado e licenciatura). 

6. A Escola Superior de Agricultura de Lavras sempre mau­
teve uma oferta significativa de vagas nos seus cursos. As 20 va­
gas anuais iniciais do curso de Agronomia atingiram. em 1975, 
150 vagas anuais e, a partir de 1982, 200 vagas anuais. Os cursos 
de Engenharia Agrícola e Zootecnia ofereciam 50 vagas anuais, o 
de Administração Rural (Curso Superior de Tecnologia Agronô­
mica em Administração Rural), 30 vagas e o de Engenharia Fl<>­
restal, 20 vagas anuais. Com a criação dos cursos de Licenciatura 
em Ciências Agrárias e de Medicina Veterinária. ficaram assim 
definidas as vagas anuais: Agronomia, 160; Engenharia Agricola, 
40; Zootecnia, 40; Engenharia Florestal, 40; Licenciatura em Ciên­
cias Agrárias, 40, e Medicina Veterinária, 40, perfazendo mn total 
de 400 vagas anuais. 

7. Considerando a duração dos cursos, há um fluxo normal 
de cerca de 2.000 alunos de graduação ua Escola Superior de 
Agricultum de Lavras. Com a implantação dos novos cursos atin­
gir-se-á um total aproximado de 2.800 alunos, o que corresponderá 
a 20.000 alunos/disciplinas/ano. 

8. A p6s-graduação ua Escola Superior de Agricultura de 
Lavras teve início já. no ano de 1975, com cursos em nível de mes­
trado em Agronomia/Fitotecnia. Hoje, a Escola conta com cursos 
de mestrado em Fitotecnia, Fitossanidade, Ciências dos Alimentos, 
Solos e Nutrição de Plantas, Genética e Melhoramento de Plantas, 
Administração Rural, Fisiologia Vegetal, Engenharia Agricola, 
Zootecnia e Engenharia Florestal. · 

9. Oferecendo aproximadamente 150 vagas anuais, os cur­
sos de mestrado apresentam um fluxo normal de 550 matriculas 
em sua totalidade. 

10. Pai" sua vez, a Escola Superior de Agricultura de Lavms 
conta, atualmente, com cursos de Agronomia/Fitotecnia Solos e 
Nutrição de Plantas e Ciências dos Alimentos em nível de' dqutora­
do, estando prevista a criação de mais quatro cursos nesse nível 
em futuro próximo: Genética e Melhoramento de Plantas, Fisiolo­
gia Vegeta~ Fitossauidade e Engenharia. A previsão de matricula 
regular nos cursos de doutorado é de 25 vagas anuais, devendo 
atingir nos próximos anos mais de 150 alunos nesses cursos. 

11. Os cursos de pós-graduação da Escola Superior de Agri­
cultura de Lavras obtiveram pela CAPES, em suas últimas avalia­
ções, conceito A (62,5%) e conceito B (37 ,5%). 

12. Dessa forma, a Escola Superior de Agricultura de La­
vms oferecerã cerca de 3.500 matrículas, 'ou seja, 700 vagas na 
p6s-graduação (mestrado/doutorado) e 2.800 nos cursos de gra­
duação. 

13. As atividades de extensão, coordenadas pela Coordena­
doria de Extensão e as de pesquisa, coordenadas pela Coordenado­
ria ~e Pesquisa, têm ultrapassado, na sua efetividade, os limites 
restntos e técnicos de ciências agrárias. 

14. Os setores de serviços, assistência e atendimentos, exis­
tentes desde a sua fundação, encontram-se-se em processo de am­
pliação. 

15. Inicialmente predominantes na assessoria técnica, esses 
setores, hoje, apresentam-se com larga atividade laboratorial. em 
t~s os ramos: usina e beneficiamento de sementes; produção 
arumal e vegeta] (desenvolvimento de matrizes e novas tecnolo­
gias); desenvolvimento de novos processos na área de administra­
ção e computação em estreita integração com a realidade; e um 
novo pólo de assistência e atendimento às áreas rurais na área de 
educação. 

16. A Esoola Superior de Agricultura de Lavras é hoje, en­
fim; uma instib.Jição que não se limita ao ensino de graduação e 
p6s-graduação (especialização, mestrado e doutorado), pois tem 
sua identidade marcada, também, pela pesquisa e extensão. 

17. Considerando o panorama nacional, no que diz respeito 
às Instituições Federais de Ensino Superior especializadas, a Esco­
la Superior de Agricultura de Lavras tem-se destacado no ensino e 
na pesquisa em praticamente todos os setores em que atua, colo­
cando-se, por vezes, ao nível de muitas Universidades. Na área de 
Ciências Agrârias, a Escola se cokx;a à frente de quase todas as 
universidades, excluindo-se aquelas que, por sua natureza ou op­
ção, atuam preponderantemente nessa área. 

18. A Lei n' 5.540, de 28 de novembro de 1968, que "fiXa 
normas de organização e funcionamento do ensino superior e sua 
articulação com a escola média, e dá outras providêncías", deter­
mina, de forma expressa, no seu art 2°, que "O ensino superior 
seiá ministrado em universidade, e excepcionalmente, em estabe­
lecimentos isolados, organizados como instituições de direito pú­
blico ou privado", o que toma claro o desejo do legislador em que 
o ensirl:o superior seja ministrado por universidades. 

19. Com efeito, Senhor Presidente, a me~ Lei n° 
554QI68, em seu arL 8°, recomenda que os estabelecimentos isola­
dos de ensino superior se incorporem a universidades ou se con­
greguem crnn oucros estabelecimentos isolados da mesma 
localidade ou de localidade próxima, para constituírem federações 
de escolas. 

20. No caso da Escola Superior de Agricultura de Lavras, a 
proposta deparou-se com problemas, até oerto ponto intransponl­
veis, seja a nível de administração, crnno de política e, ainda, de 
formação cultuml, o que inviabiliza a idéia de incmporar-se a 
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qualquer das Universidades Federais do Estado de Minas Gerais 
ou congregar-se a outros estabelecimentos isolados de ensino su­
perior, seja pela distância que os separa, seja. sobretudo, pela pou­
ca afinidade entre eles. 

21. Assim, desconsideradas as possibilidades apresentadas 
pelo art. SQ da Lei n° 5.540/68, a anãlise da questão terá de ser feita 
em conformidade com o art. 11, que disciplina a organização de 
universidades. O referido dispositivo estabelece, como requisitos 
essenciais de organização de universidades, a racionalidade, a or­
ganicidade, a indissociabilidade entre ensino e pesquisa, e a uni­
versidade de campo, assegurada pelo cultivo das áreas 
fundamentais do conhecimento humano. 

22. No nível organizacional, a Escola Superior de Agricul­
tura de Lavras já detém uma estrutura semelhante a de uma univer­
sidade de pequeno porte, tendo como caracteristica a leveza 
institucional, administrativa e de funcionamento. 

23. Como uma das características de estruturação e organi­
zação de universidade, a Universalidade de campo já vem, de há 
muito, sendo atendida pela Escola Superior de Agricultura de La­
vras pelo cultivo das áreas fundamentais dos conhecimentos hu­
manos, por meio das atividades de ensino. pesquisa e extensão, 
desenvolvidas sistematicamente pelos seus Departamentos. 

24. A atual dimensão da Escola Superior de Agricultura de 
Lavras a obriga a atuar em diferentes campos do saber e da ativi­
dade humana, embora tenha, e certamente manterá, o seu eixo 
principal de atuação na área das ciências agrárias, zona rural, setor 
primário de produção e áreas correlatas. 

25. Esse conjunto de atividades de ensino, pesquisa e de exten­
são é desenvolvido pela Escola Superior de Agricultura de Lavras nos 
cursos de graduação e pós-graduação tanto em nível de especializa­
ção, como em nível de mestrado e dootorado, compreendep.do, estes 
últimos, dez cursos em nível de mestrado; três cursos em nível de 
dootorado, dos quais oito são credenciados, quatro são autorizados e 
um encontra-se em fase de credenciamento, o que demonstra o alto 
indice de atividade educacional e científica que vem sendo obtido por 
aqJela instituição de ensino superior. 

26. O grau de excelência nas atividades de ensino (forma­
ção de recursos humanos) e pesquisa na área de ciências agrárias, 
bem como nas de extensão que lhe são inerentes, revela-se, de um 
lado, pela titulação de seu corpo docente, atualmente com 186 pro­
fessores, dos quais 81 são doutores, noventa mestres, sete especia­
listas, e apenas oito são graduados, o que, em termos percentuais 
corresponde a 44% doutores, 45% mestres, e cinco por cento espe­
cialistas, e somente seis por cento graduados, dados esses que indi­
cam um ívdice de qualificação dos mais elevados do País. 

27. A Escola Superior de Agricultura de Lavras recebe, por 
c.:mcurso vestibular, candidatos de nove Estados da Federação e 
do Distrito Federal e de aproximadamente 170 municípios. A ori­
gem da demanda concentra-se no sul de Minas e norte e noroeste 
de São Paulo. 

28. Na pós-graduação hã demanda de candidatos de quase 
todos os Estados da Federação e do Distrito Federal. Esses cursos 
têm atendido, principalmente, candidatos vinculados a instituições 
de ensino (públicas e privadas), embora haja candidatos sem vin­
culação com essas entidades e candidatos recém-graduados. 

29. No momento atual, a Escola Superior de Agricultura de 
Lavras é detentora de produção científica. em todos os níveis de 
sua atuação. A grartde maioria dessa produção científica. como 
não poderia deixar de ser, refere-se diretamente a aspectos tecno­
lógicos das ciências agrárias, relativos à agricultura e à pecuária, 
com destaque para a administração e o desenvolvimento ruraL 

30. Levando-se em consideração o número de pesquisas 
realizadas e o número de docentes existentes, a Escola Superior de 

Agricultura de Lavras se coloca entre as primeiras instituições na­
cionais em produção científica. Esclareça-se, desde logo, que a Es­
cola tem se destacado não apenas em relação à quantidade das 
pesquisas realizadas, roas principalmente pela sua importância, 
originalidade e inovação, como atestam as obras e os relatórios de 
pesquisas p!blicados pela instituição, de grande significação e 
contribuição para o desenvolvimento científico e tecnológico do 
País. 

31. Essas mesmas pesquisas têm sido as responsáveis pela 
projeção da Escola Superior de Agricultura de Lavras em nível na­
cional e internacional, principalmente em relação aos Estados Uni­
dos da América, Holanda, Inglaterra, França e Alemanha A 
constante presença de pesquisadores da Escola naqueles países e o 
intercâmbio contínuo de informações e experiências desenvolvido 
tem permitido atingir rapidamente os níveis desejados em diferen­
tes áreas. 

32. O relacionamento da Escola Superior de Agricultura de 
Lavras com as instituições de ensino superior do País tem oconi­
do, invariavelmente, no nível das diversas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, com maior ênfase nas atividades de pesquisa. 
O intercâmbio entre elas é continuo e deverá se consolidar ainda 
mais com a sua tmnsformação em Universidade. 

33. As atividades de extensão da Escola Superior de Agri­
cultura de Lavras, com atuação preponderante na ârea das ciências 
agrãrias, estão sempre voltadas ao atendimento da região de sua 
influência, tendo em vista a grande preocupação nacional com o 
desenvolvimento das áreas de produção, especialmente a do setor 
agropecuãrio. 

34. Atualmente a extensão universitária na Escola Superior 
de Agricultura de Lavras é desenvolvida sob diversas formas de 
atividades de atendimento assistenciais e de serviços mediante a 
realização de cursos, seminários, encontros, exposições, congres­
sos, estãgios para alunos e produtores, atividades artísticas, espor­
tivas e culturais, bem como de serviços laboratoriais, médicos, 
odontológicos e de colllllnicação, por meio de programas em tele­
visão, rádio e atuação da rádio FM da instituição, além de diversas 
publicações de trabalhos técnicos de interesse de alunos, professo­
res, produtores e da comunidade em geral. 

35. Os cursos de extensão da Escola têm atendido anual· 
mente cerca de 1.800 interessados; os eventos diversos, voltados 
às áreas de sua ablação, envolvem, aproxima~ente, a participa­
ção e o atendimento de 90.000 pessoas. Já o atendimento em servi­
ços laboratoriais tem superado a marca dos 300.000 por ano. 

36. Integram, também, a relação de atividades de extensão 
aquelas desenvolvidas com a preocupação de atender a setores da 
própria Escola, mas que acabam por servir à própria extensão. O 
Núcleo de Apoio Didãtico Pedagógico, por exemplo, cuja fmalida­
de primeira é atender aos diversos setores da Escola, tem produzi­
do acervo fotográfico (33()()/ano) e de imagens (vídeos- S/ano) 
para cursos e palestras. O número de empréstimos de vídeos tem 
crescido a cada ano, incluindo-se, entre os interessados, as Escolas 
de Ensino Fundamental e Médio. 

37. Por sua vez, o Museu Bi Moreim tem se tornado um 
crescente pólo de atividades didãtico/pedegógicas com presença 
cada vez maior de estudantes e de escolas com vistas à ampliação 
do conhecimentc da realidade local e regional. Em suas exposiçõ­
es temporárias e permanentes, vale ressaltar, contou no ano passa­
do com a presença de mais de 12.000 pessoas. 

38. Alguns laboratórios já assumem, em diferentes casos, o 
papel de museus e mostras, como tem ocorrido, por exemplo, com 
os laboratórios de mineralogia, de sementes e de Zoologia. A Esta­
ção Meteorológica também é hoje um pólo de estudos e visitas por 
parte da pop!lação em geral. 
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39. A Escola Superior de Agrioultura de Lavms. nesse con~ 

texto, tomou-se uma fonte de conhecimento para a comunidade ler 
cal e regional, consolidando-se como uma entidade de e~ tensão. 

40. Corno se pode observar, Senhor Presidente, a Escola 
Superior de Agricultura de Lavras é uma instituição que detém um 
alto padrão de qualidade de ensino, significativa produção de pes­
quisa cientifica e ab.lante presença em extensão nas suas diversas 
acepções. Desse modo, a presença de uma universidade federal na 
região sul de Minas, uma das regiões mais promissoras do Estado 
de Minas Gerais e do Brasil, será de grande significação para o 
País. 

41. A lransfonnação da Escola Superior de Agricultum de 
Lavras em Universidade apresenta-se hoje como um imperativo 
para adequar a sua atual condição à realidade jã consagrada. 

. 42. Nesse sentido, a Universidade Federal de Lavms, a ser 
cnada por transfonnação da Escola Superior de Agricultum de La­
vras, nos termos do Anteprojeto de Lei anexo, estará preparada 
para ser uma universidade com concentração de estudos na área de 
ciências agrárias , voltada â formação de recursos humanos alta­
mente qualificados e â produção científica e tecnológica. 

43. O princípio da atividade do saber, norteador e fonnador 
do espírito que preside a universidade em todo o mundo, não so­
frerá qualquer gravame com a criação da Universidade Federal de 
Lavras. A instituição a ser criada continua.Fá com as áreas de co­
nhecimento necessárias ao atendimento do princípio acima indica­
do, e isto, num processo natural, na medida em que não haverá 
necessidade de criação de novos cursos para justificar o surgimen­
to da nova universidade. 

44. O _ensino passou a ser um dos três pilares do modelo 
universitário brasileiro e não o único, sendo os outros dois, a pes­
quisa e a extensão. A Escola Superior de Agricultura de Lavras, 
atualmente, mantém ensino, pesquisa e extensão nas áreas do co­
nhecimento assumidas como fundamentais para a constituição de 
universidade, além de outras exigidas para o pleno desempenho de 
suas atividades-fnn. 

45. A pesquisa e a extensão respondem, em grande parte, 
como já demonstrado anteriormente, pela articulação com a coDlll­
IDdade e caracterizam mais e mais a universalidade de atuação da­
quela instituição de Ensino Superior. 

46. A criação de Universidade Federal de Lavras JX>r tmns­
fonnação da Escola Superior de Agricultum de Lavms, implicará, 
indubitavelmente, a consolidação, aprofundamento e expansão da 
sua atuação em nível local e regional, além de propiciar maior arti­
culação com instituições públicas e privadas, seja na esfera muni­
cipal, estadual e fedem! como também, com entidades 
internacionais em que a nomenclatura "universidade" é a consa­
grada para denominação de instituições do p.:>rte da Escola Supe­
rior de Agricultum de Lavras. 

47. Informo a Vossa Excelência que o presente Anteprojeto 
de Lei não implicará aumento de despesas, uma vez que os recur­
sos orçamentários, destinados à manutenção e ao desenvolvimento 
das atividades da Universidade Federal de Lavms, correrão à conta 
do orçamento aprovado para a Escola Superior de Agricultum de 
Lavras, no presente exercício, e a despesa decoiTente da nova es­
trutura organizacional da Universidade será compensada com a al­
teração do "Quadro Demonstrativo dos Cargos e Funções de 
ConfJaDça", constante do Anexo I ao Anteprojeto de Lei 

48. Assim, tanto do ponto de vista da qualidade do ensino­
alvo maior da ação do Governo de Vossa Excelência- quanto sob 
o aspecto de dispêndios fmanceiros, com o aumento do desempe­
nho das atividades de ensino, pesquisa e extensão, fruto da autono­
mia didático-científica, administrativa e de gestão fmanceim e 
patrimonial de que são detentoras as universidades, a presente pro-

posta de rriação da Universidade Fedem] de Lavras por transfor­
mação da Escola Superior de Agricultura de Lavras, que ora sub­
meto à superior apreciação de Vossa Excelência, constitu"i medida 
correta e desejável. 

Respeitosamente, Murilio de A veDar Hingel, Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto. 

ANEXO Á EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
M!N!SlÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

N"214, DE23 DE SETEMBRO DE 1994 

1. Síntese do problema ou da situação que redama providên· 
cias: 

a) transformar a Escola Superior de Agricultum de Lavras­
ESAL, federalizada pela Lei n" 4307, de 23 de dezembro de 1963 
e transformada em autarquia de regime especial pelo Decreto n° 
70.686, de 7 de junho de 1972, na Universidade Federal de Lavms 
- UFLA, tomando-se por base que a Escola: 

l. se constitui em uma instituição de ensino superior isola­
da, voltada parn. a prestação de seJViços à comunidade ao ensino e 
à pesquisa. 

2. possui um nível de excelência compatível com os de ou­
tras instituições de ensino superior do País. 

3. detém uma. estruturn oz:ganizacionaJ semelhante a de uma 
Universidade Federal, quer na área administrativa, quer na área di­
dãtico-cientifica. 

4. atende ao disposto no artigo 11 da Lei n" 5540, de 28 de 
novembro de 1968, que traia da organização das universidades, já 
que descartadas as possibilidades suscitadas pelo artigo 8" do mes­
mo diploma legal, em face de problemas de ordem administrativa, 
politico e cultuml, bem como à distância de localização que sepam 
a Escola das Universidades Federais e dos estabelecimentos isola­
dos existentes no Estado de Minas Gerais e à inexistência de afini­
dades entre as ações desenvolvidas pela Escola e aqueles 
estabelecimentos de ensino superior. 
2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na 
medida proposta: 

a) criar a Universidade Federal de Lavms - UFLA por 
transfonnação da Escola Superior de Agricultum de Lavms, fede­
ralizada pela Lei n" 4307, de 23 de dezembro de 1963, e transfor­
mada em autarquia de regime especial pelo Decreto n" 70.686, de 
7 de junho de 1962, vinculada ao Ministério da Educação e do 
Desporto. 

h) garantir à UFLA a autonomia didãtico-científica, disci­
plinar, administrativa, financeira e patrimonial peculiar às Univer­
sidades Federais; 

c) estabelecer o patrimônio e os recursos fmanceiros para a 
UFLA; 

d) garantir a pennanência do atual COipO docente, das uni­
dades existentes e da continuidade dos cursos atualmente ministra­
dos; 

e) criar o Conselho Universitário a exemplo das estruturas 
das demais Universidades Federais; 

f) transferir para a UFLA 9 Cargos de Direção (CD) perten­
centes à Escola Superior de Agricultum de LaVlllS, sendo um CD-
1; um CD-3 e sete CD-4 e 46 Funções Gratificadas, sendo trinta 
FG-1; nove FG-4; um FG-6 e seis FG-7; 

g) transformar 5 Cargos de Direção (CD-4), pertencentes ao 
quadro de cargos em comissão e funções de oonÍJADça da Escola 
Superior de Agricultum de Lavras, em quatro Cargos de Direção, 
sendo um CD-1 e dois CD-3 e em sete Funções Gratificadas , sen­
do um FG-1; !lês FG-5 e !lês FG-6, para atender à estrutum orga­
nizacional da Universidade Federal de Lavras; 



Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 25 7253 

h) fiXar o Quadro Distributivo e de Custos dos Cargos em 
Comissão e Funções de Confiança da Universidade Federal de La­
vras, na forma dos Anexos I e 11 ao Anteprojeto de Lei. 

i) criar o Quadro de Pessoal da UFLA pela transferência dos 
servidores integrantes do Quadro de Pessoal da Escola Superior de 
Agricultuta de Lavras, juntamente com seus respectivos cargos 
efetivos para a Universidade Federal de Lavras, com a garantia da 
manutenção de todos os direitos e vantagens percebidos pelos re­
feridos servidores. 

j) extinguir os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola 
Superior de Agrirultu:ra de Lavras e criar os cargos de Reitor e 
Vice-Reitor para a Universidade Federal de Lavras. 
3. Alterativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Inexistente. 
4. Custos: 

a) as despesas decorrentes da implantação da proposta cor­
rerão à conta dos recursos orçamentários destinados à manutenção 
e ao desenvolvimento da Escola Superior de Agricultura de La­
vras, no presente exercício. 

b) a criação dos Cargos de Direção (CD) e das Funções 
Gratificadas (FG) para atender a nova estrutura organizacional da 
UH-A é compensada pela transformação de cinco Cargos de Dire­
ção CD-4 e de cinco Funções Gratificadas, sendo quatro FG-1 e 
um FG-7 pertencentes à Escola Superior de Agritultura de Lavras, 
conforme Anexo ll ao Anteprojeto de Lei 

c) não há pois, custos a considerar 
5. Razões que justificam a urgência: 

Não se aplica. 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não se aplica. 
7. Síntese do parecer do órgão juridico: 

A transformação da Escola Superior de Agricultura de La­
vras para Universidade Federal de Lavras atende, em estrita fideli­
darle, as normas e preceitos estabelecidos no Ordenamento 
Jurídico vigorante. 

LEGISLAÇÃO CFI'ADA 

LEI N" 4307 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1963 

Federaliza a Escola Superior de Agricultura de 
Lavras (ESAL) e dã outras providências. 

O Presidente da Ref'Íblica 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a federalizar a Esco­

la Superior de Agricultura de Lavras (ESAL), no Município de La­
vras, no Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° A União assumirá a responsabilidade da Unidade es­
colar referida no artigo anterior, inCOIJ>Ol"3tldO ao seu patrimônio, 
mediante acordo, todos os seus bens, ou parte deles, livres e de­
sembaraçados, que atualmente. integram o patrimônio daquele es­
tabelecimento escolar de propriedade do Instituto Gammom. 

Art. 3• O Ministério da Educação e CUltura nomeará uma 
Comissão de representantes da União para, no prazo de 60 (ses­
senta) dias, contados da data da publicação, desta lei, realizar o 
acordo referido no artigo anterior com o proprietário da Escola Su­
perior de Agricultura de Lavras. 

Art. 4° Fica a União iguahnente responsável pela manuten­
ção da Escola e provimento de seu pessoal em cargos federais, de­
vendo contar em favor deste e para todos os efeitos o tempo de 
serviço anteriormente prestado à Escola. desde que devidamente 
comprovado pelos meios legais competentes. 

Art. 5° A transferência tomar-se-á efetiva mediante escritura 
pública da qual constarão a descrição e avaliação dos bens arrola­
dos e a relação dos servidores a serem aproveitados após registro 
do Tribunal de Cuntas da União. 

Art. 6• Passará a integrar o patrimônio da Escola a Subesta· 
ção Experimental de Lavras, do Centro Nacional de Ensino e Pes­
quisas Agronomicas com todo acervo que integra o seu 
patrimônio, bem comO o Centro de Treinamento de Tratoristas da 
Superiotendência de Ensino Agrícola e Veterinário. 

Art. 7• A Escola Superior de Agricultura de Lavras ficará 
subordinada à Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Edu· 
cação e Cultura. 

Art. 8• Ficam criados no Quadro do Pessoal, Parte Perma-
nente do Ministério da Educação e Cultura; 

1 cargo isolado de Diretor, padrão 6-C; 
20 cargos de Catedráticos; 
2 cargos de Assistente de Ensino Superior, nível!? 
1 Secretário, função gratificada; 
I O.efe de Portaria. função gratificada cada. 
§ 1° fica o Poder &co.ltivo autorizado a incluir no Quadro de Pcssoal. do 

Ministério da Educação e Cultura o núm::ro de cargos e f1UlçC'le& grati.licadas necessá­

ria> ao CBJ.uadtarrrnto do pcsst>al que:. regularmeme admitido. preste serviço à Esro-
la 

§ 2• Na criação dos cargos e no enquadramento do pessoal, 
serão observadas as nomenclaturas e demais notmas estabelecidas 
pela Lei número 3.780, de 12 de julho de 1960, e os níveis de 
vencimentos constantes da Lei n° 3.826, de 23 de novembro de 
1962. 

§ 3• Dentro de 120 (cento e vinte) dias, contados da vigên­
cia desta lei, o Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional 
as tabelas e a relação nominal do pessoal aproveitado nas fonnas 
dos§§ 1 o e 2° deste artigo. 

Art. 9° Para o cumprimento do disposto nesta lei, é autori­
zada a abertura, pelo Ministério da Educação e Cultura do crédito 
especial de Cr$100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), para a 
Escola Superior de Agricultura de Lavras, sendo 
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros) para pessoal e 
Cr$60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros) para instalaçõ­
es, manutenção e encargos diversos. 

Art. 10. Anualmente, pelo prazo de 4 (quatro) anos, a União 
incluirá no seu Orçamento a começar em 1963, a verba de 
Cr$80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros) para a construção 
dos edifícios e equipamentos da Escola. 

Aro. 11. No prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publi­
cação da presente lei, a Congregação da Escola submeterá o Proje­
to de seu Regimento ao Ministério da Educação e Cultura. 

Parágrafo único. Até a aprovação do Regimento, a Escola 
Superior de Agricultura de Lavras, reger-se-á pelo Regimento da 
Escola Nacional de. Agronomia no que coober. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1963; 142° da Independência e 
75• da República. - JOÃO GOULART - Ney Neves Galvão -
Júlio Furquim Sambaquy. 

DECRETO N" 70.686, DE 7 DE JUNHO DE 1972 

Transfonna em autarquias os estabeledmento; 
isolados de ensino superior que menciona. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, itenslll e V, da Constituição, decreta: 

Art. 1 o São transformados em autarquias de regime especial, 
nos termos do artigo 4° da Lei n° 5.540. de 28 de novembro de 
1968, os seguintes estabelecimentos isolados de ensino superior. 
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a) raculdade de Ciências Agrárias do Pan\; § 2' Vet;ldo 
b) Escola Federal de Engenharia de llajubã; a) Vetado 
c) Escola Superior de Agricultura de LaVIaS; b) Vetado 
d) Escola de Farmácia e Odomologia de Alfenas; c) Vetado 
e) Faculdade de Odontologia de Diamantina; e d) Vetado 
f) Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro. e) Vetado 
Art. 2' lnco!poram-se ao patrimônio das autarquias de que f) Vet;ldo 

trata o artigo anterior os bens móveis e imóveis afetados a seus § 3° Vetado 
serviços integrantes dos respectivos acervos atuais. a) Vetado 

§ 1' A incorporação dos bens moveis far-se-á mediante ter- b) Vetado 
mo a ser lavrado no competente órgão do Serviço do Patrimônio c) Vetado 
da União. d) Vetado 

§ 2' Disporão as novas autarquias de um fundo especial de § 4' V et;ldo 
natureza contábil, na forma e condição mencionadas no artigo .15 Art. 4° As universidades e os estabelecimentos de ensino 
do Decreton'66.967, de 27 de julho de 1970. superior isolados constituir-se-ão, quando oficiais em autarquias 

Art. 3° O pessoal técnico e administrativo em exercício na de regime especial ou em fundações de direito público e quando 
data da publicação deste Decreto, nos estabelecimentos menciona- particulares, sob a forma de fundações ou associações. 
dos no artigo 1°, terá preferência à lotação no Quadro de Pessoal a Parágrafo único. O regime especial previsto obedecetá às 
ser fiXadO para cada autarquia, efetuando-se a sua redistribuição, peculiaridades indicadas nesta lei inclusive quanto ao pessoal do­
com os respectivos cargos na forma do§ 2° do artigo 99 do Decre- cente de nível superior, ao qual não se aplica o disposto no art. 35 
to-Lei nc 200, de 25 de fevereiro de 1967, rui redação dada pelo do Decreto-lei numero 81, de 21 de dezembro de 1966. 
Decreto-Lei n' 900, de 29 de setembro de 1969. Art. 5' A organização e o funcionamento das universidades 

Art. 4° As autarquias de que tmta este Decreto providencia- serão disciplinados em estatutos e em regimentos das unidades que 
rão no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a remessa ao Conselho as constituem, os quais serão submetidos à aprovação do Conselho 
Federal de Educação dos respectivos regimentos adaptados ao re- de Educação competente. 
gime au!árquico, bem como elaboratão os seus Quadros de Pes- Parágrafo único. A aprovação dos regimentos das unidades 
soai ouvido o Departamento Administrativo do Pessoal Civil universirãrias passará à competência da Universidade quando esta 
(DASP), para aprovação pelo Presidente da República. disJ'lSer de Regimento Geral aprovado na forma deste artigo. 

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi- Art. 6° A organização e o funcionamento dos estabeleci-
cação, revogadas as disposições em contrário. mentos isolados de ensinO superior serão disciplinados em regi-

Brasília, 7 de junho de 1972 151' da Independência e 81' da mentos, cuja aprovação deverá ser submetida ao Conselho de 
República. EMÍLIO G. MÉDICI- Antônio Dellim Netto- Jar· educação competente. 
bas G. Passarinho. Art. 7° As universidades organizar-se-ão diretamente ou 

LEI N' 5.540 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organização e funcionamento 
do curso superior e sua articulação com a escola mé­
~e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 

Do Ensino Superior 

Art. 1° O Ensino Superior tem por objetivo a pesquisa. o de­
senvolvimento das Ciências, letras e artes e a formação de profts­
sionaís de nível universitário. 

Art. zo O ensino superior indissociável da pesquisa será mi­
nistrado em uníversidades e, excepcionalmente em estabelecimen­
tos isolados, oraganiz.ados corno instituições de direito público ou 
privado. 

Art. 3o As universidades gozarão de autonomia dídático­
cientifica disciplinar administrativa e financeira que será exercida 
na forma da lei e dos seus estatutos. 

§!'Vetado 
a) Vetado 
b) Vetado 
c) Vetado 
d) Vetado 
e) Vetado 
f) Vetado 
g)Vetado 

mediante a reunião de estabelecimentos já reconhecidos, sendo no 
primeiro caso, sujeitas à autorização e reconhecimento e, no se­
gundo apenas o reconhecimento. 

Art. 8° Os estabelecimentos isolados de ensino superior de­
verão sempre que pos.sivel incorporar-se a universidades ou con­
gregar-se com estabelecimentos isolados da mesma localidade ou 
de localidades próximas, constituindo, neste último caso, federaçõ­
es de escolas regidas por uma administração superior e com regi­
mento unificado que lhes permita adotar critério comuns de 
organização e funcionamento. 

Parágmfo único. Os programas de ímanciamento do ensino 
superior considerarão o disposto neste artigo. 

Art. 9' V et;ldo 
Art. 10 O Ministério da Educação e Culturn mediante pro­

posta do Conselho Federal de educação fixan\ os distritos geo-edu­
cacionais para aglutinação, em universidades ou federação de 
escolas, dos estabelecimentos isolados de ensino superior existen­
tes no Pais. 

Pan\grafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será li­
vre a associação de instituições oficiais ou particulares de ensino 
superior na mesma entidade de nível universitãrio ou federação. 

Art. 11 As universidades organizar-se-ão com as seguintes 
características: 

a) unidade de patrimônio e administração; 
b) estrutura orgânica coro base em departamentos reunidos 

ou não em unidades mais amplas; 
c) unidade de funções de ensino e pesquisa, vedada • dupli­

cação de meios para fins idênticos ou equivalentes; 
d) racionalidade de organização, cmn plena utilização dos 

recursos materiais e humanos; 
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e) universalidade de campo, pelo cultivo das áreas funda­
mentais dos conhecimentos humanos, estudados em si mesmos oo 
em razão de ulteriores aplicações e de uma ou mais áreas técnico­
profissionais; 

f) flexibilidade de métodos e critérios, com vistas às dife­
renças individuais dos alunos. às peculiaridades regionais e às pos­
sibilidades de combinação dos conhedmentos para novos cursos e 
prograqmas de pesquisa; 

g) Vetado 
Art.l2 Vetado. 
§ l 0 Vetado 
§ 2°Vetado 
§ 3° O departamento será a menor fração da estrutura unive­

sitâria para todos os efeitos de organização administrastriva. didá­
tico-.científica e de distribuição de pessoal, e compreenderá 
disciplinas afms. 

Art. 13 Na administração superior da unive~idade haverá 
órgãos centrais de supervisão do ensino e da pesquisa, com atri­
buições deliberativas dos quais devem participar docentes dos vá­
rios setores básico e de formação proftssional. 

§ 1 o A universidade poderá também criar órgãos setoriais, 
com funções deliberativas e executivas, destinados a coordenar 
unidades afms para integração de suas atividades. 

§ 2° A coordenação didática de cada curso ficar.\ a cargo de 
um colegiado, constituído de representantes das unidades que par­
ticipem do respectivo ensino. 

Art. 14 na forma do respectivo estatuto ou regimento o co­
legiado a que esteja afeta a administração superior da universidade 
ou estabelecimento isolado incluirá entre seus membros com direi­
to a voz e voto, representantes originários de atividades, categorias 
ou 6rgãos distintos de modo que não subsista. n~ssariamente a 
preponderância de professores classificados em determinado níveL 

Parágrafo único. Nos órgãos a que se refere este artigo, ha­
verá, obrigatoriamente, representantes da comunidade, incluindo 
as classes produtoras. 

Art. 15 Em cada universidade sob forma de autarquia espe­
cial ou estabelecimento isolado de ensino superior mantido pela 
União, haverá um Conselho de Curadores, ao qual caberá a flSCa.li­
zação econômico-fmanceira. 

Par.igrafoúnico. Farlio parte do Conselho de Curadores, na 
proporção de um terço deste, elementos estranhos ao corpo docen­
te e ao discente da universidade ou estabelecimento isolado, entre 
os quais representantes da Indústria, devendo o respectivo estatuto 
ou regimento distXn" sobre sua escollia. mandato e atribuições na 
esfera de sua competência. 

Art. 16 A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de univer­
sidades e Diretor4es e Vice-Diretores de unidades universitárias 
ou estabelecimentos isolados f ar-se-á com observância dos seguin-
tes princípios: _ 

I - O Reitor e o Vice-Reitor da universidade oficial serão 
nomeados pelo respectivo Governo e escolhidos de listas de no­
mes indicados pelo Con.se1bo Universitário ou colegiado equiva­
lente. 

n - Quando, na administração superior universitária. hou­
ver 6rgão deliberativo para as atividades de ensino e pesquisa, 
principalmentge se constituído de elementos escolliídos pelos De­
partamentos, a lista a que se refere o item anterior será organizada 
em reunião conjunta desse órgão e do Conselho Universitário ou 
colegiado equivalente. 

lll- O Reitor e o Diretor de universidade, unidade uníversi­
rária ou estabelecimento isolado, de carãter particular, serão esco­
lhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos. 

IV - O Diretor de unidade universitária oo estabelecimento 
isolado, quando oficial, será eS<:olhido conforme estabelecimento 
pelo respectivo sistema de ensino salvo nos casos previstos do § 1 o 

deste artigo. 
§ I o Os Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-Diretores 

das instituições de ensino superior, mantidas pela União, salvo o 
disposto no § 3° deste artigo, serão indicados em listas de seis no­
mes pelos respectivos colegiados e nomeados pelo Presidente da 
República. 

§ 2" Será de quatro anos o mandato dos Reitores, Vice-Rei­
tores, Diretores e Vice-Diretores, vedado o exercício de dois man­
datos consecutivos. 

§ 3°Vetado 
§ 4° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção da 

ordem e disciplina no âmbito de suas atril>Iições, respondendo por 
abuso oo omissão. 

Art. 17 Nas universidades e nos estabelecimentos isolados 
de ensino superior pode&o ser ministrados as seguintes modalida­
des de cursos: 

a) de graduação, abertos à matrícula de candidatos que ha­
jam concluído o ciclo colegial ou equivalente e tenham sido classi­
ficados em concurso vestibular; 

b) de pós-graduação, abertos à matrícula de candidatos di­
plomados em curso de gradnação que preecham as condições pres· 
critas em cada caso; 

c) de especialização e aperfeiçoamento, abertos à matricula 
de candidatos diplomados em cursos de graduação ou que apresen­
tem tíwlos equivalentes; 

d) de extensão e outros abertos a candidatos que satisfaçam 
os requisitos exigidos. 

Art. 18 Além dos cursos correspondentes a proftssões regu­
ladas em lei as universidades e os estabelecimentos isolados pode­
rão organizar outros para atender às exigências de sua 
programação específica e fazer face a peculiaridades do mercado 
de trabalho regionaL 

Art. 19 Vetado. 
Art. 20 As universidades e os estabelecimentos isolados de 

ensino superior estenderão às comunidades sob forma de cursos e 
serviços especiais, as atividades de ensino e os resultados da pes· 
quisa que lhes são inerentes. 

Art. 21 O concu~o vestibnlar, referido na letra a do art. 17, 
abrangerá os conhecimentos comuns às diversas formas de educa­
ção do segundo grau sem ultrapassar este nível de complexidade 
para avaliar a formação recebida pelos candidatos e sua aptidão in­
telectual para estudos superiores. 

Par.igrafo único. Dentro do prazo de tiês anos a contar da 
vigência desta lei, o concurso vestibular será idêntico, em seu con· 
teúdo, para tcxlos os cursos ou áreas de conhecimentos afros, e uni· 
rtcado em sua execução na mesma universidade oo federação de 
escolas ou no mesmo estabelecimento isolado de organização plu~ 
riparticular de acordo com os estatutos e regimentos. 

Art. 22 Vetado. 
a) Vetado; 
b) Vetado; 
c) Vetado. 
Art. 23 Os cursos profissionais poderão, segundo a área 

abrangida apresentar modalidades diferentes quanto ao núllltTO e à 
duração a fnn de correponder às condições do mercado de traba­
lho. 

§ I 0 Seráo organizados cursos profissionais de curta dnra­
ção, destinados a proporcionar habitações intermediArias de grau 
superior. 
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§ 2° Os estatutos e regimentos disciplinarão o aproveita­
mento dos esbJdos dos ciclos básicos e profissionais inclusive os 
de curta duração, entre si e em outros cursos. 

Art. 24 O Conselho Federal de Educação conceituarã os 
cursos de pós-graudção e baixará normas gerais para sua organiza­
ção, dependendo sua validade, no território nacional. de os estudos 
neles realizados terem os cursos respectivos, credenciados por 
aquele órgão. 

Parãgrafo único. Vetado 
Art. 25 Os cursos de especialização, aperfeiçoamento, ex­

tensão e outros serão ministrados de acordo com os planos traça­
dos e aprovados pelas universidades e pelos estabelecimentos 
isolados. 

Art. 26 O Conselho Federal de Educação flxarã o currículo 
mínimo e a duração mínima dos cursos superiores correspondentes 
a profissões reguladas em lei e de outros Dô!cessãrios ao desenvol­
vimento nàcionaL 

Art. 27 Ds diplomas expedidos por universidade f"l__eral ou 
estadual nas condições do art. 15 da lei n" 4.024 de 20 de dezem­
bro de 1961, correspondentes a cursos reconhecidos pelo Conse­
lho Federal de Educação, bem como os de cursos credenciados de 
pós-graduação serão registrados na própria universidade importan­
do em capacitação para o exercido profissional na ãrea abrangida 
pelo respectivo cuniculo, com validade em todo o tenitório nacio­
nal. 

§ I 0 O Ministério da Educação e Cultum designará as uni­
versidades federais que deverão proceder ao registro de diplomas 
correspondentes aos cursos referidos neste artigo expedidos por 
universidades particulares ou por estabelecimentos isolados de en­
sino superior. importando o registro em idênticos direitos. 

§ 2" Nas unidades da Federação em que haja universidade 
estadual nas condições referidas neste artigo os diplomas corres­
pondentes aos mesmos cursos. expedidos por estabelecimentos 
isolados e ensino superior mantidos pelo Estado serão registrados 
nessa Universidade. 

Art. 28 Vetado 
§!"Vetado 
§ 2° Entre os períodos letivos regulares confOIDle dispo­

nham os estatutos e regimentos serão executados programas de en­
sino e pesquisa que assegurem o funcionamento contínuo das 
instituições de ensino superior. 

Art. 29 Será obrigatória. no ensino superior a freqüência de 
professares e alunos. bem como a execução integral dos progra­
mas de ensino. 

§ 1 o Na forma dos estatutos e regimentos, será passível de 
sanção disciplinar o professor que. sem motivo aceito como justo 
pelo órgão competente deixar de cumprir programa a seu cargo ou 
horário de trabalho a que esteja obrigado, importando a reincidên­
cia nas faltas previstas neste artigo em motivo bastante para exo­
neração ou dispensa. caracterizando-se o caso como de abandono 
de cargo ou emprego. 

§ 2" A aplicação do disposto no parãgrafo anterior far-se-á 
mediante representação da instituição ou de qualquer interessado. 

§ 3° Se a representação for considerada objeto de delibera­
ção o professor ficará desde Jogo afastado de suas funções na for­
ma do estatuto ou regimento. 

§ 4° Considerar-se-á reprovado o aluno que deixar de com­
parecer a um mínimo, previsto em estatuto ou regimento das ativi­
dades programadas para cada disciplina. 

§ 5° O ano letivo poderá ser prorrogado por motivo de cala­
midade pública, guerra externa convulsão interna e a critério dos 
órgãos competentes da Universidade e estabelecimentos isolados, 

por outras causas excepcionais. independentes da vontade do cor­
po discente. 

Art. 30 A formação de professores para o ensino de segun­
do grau de disciplinas gerais ou técnicas, bem como o preparo de 
especialistas destinados ao trabalho de planejamento, supervisão, 
administração, inspeção e orientação no âmbito de escolas e siste­
mas escolares, far-se-á em nível superior. 

§ 1" A fOllllJição dos professores e especialistas previstos 
neste artigo realizar-se-á nas universidades mediante a cooperação 
das unidades responsáveis pelos estudos incluídos nos cuniculos 
dos cursos respectivos. 

§ 2" A fOllllJição a que se refere este artign poderá concen­
trar-se em um só estabelecimento isolado oo resultar da coopera­
ção de vários devendo na segunda hipótese, obedecer à 
coordenação que assegure a unidade dos estudos na forma regi­
mental. 

CAPÍfULOII 

Do Corpo Docente 

Art. 31 O regime do magistério superior será regnlado pela 
legislação própria dos sistemas do ensino e pelos estatutos ou regi­
mentos das universidades e dos estabelecimentos isolados. 

Art. 32 Entendem-se como atividades de magistério supe-
rior. para efeitos desta lei: . 

a) as que. pertinentes ao sistema indissociável de ensino e 
pesquisa se exerçam nas universidades e nos estabelecimentos iscr 
lados. em nível de graduação ou mais elevado, para ftns de trans­
missão e ampliação do saber, 

b) as inerentes à administração escolar e universitária exer­
cida por professores. 

§ I 0 Haverá apenas uma carreira docente, obedecendo ao 
princípio da integração de ensino e pesquisa. 

§ 2° Serão considerados. em caráter preferencial para o in­
gresso e a promoção na carreira docente do magistério e o teor 
científico dos trabalhos dos candidatos. 

Art. 33 Os cargos e funções de magistério, mesmo os já 
criados ou providos serão desvinculados de campos específicos de 
conhecimentos. 

§I" vetado. 
§ 2" Nos departamentos, poderá haver mais de um profes­

sor em cada nível de carreira. 
§ 3° Fica extinta a cátedra ou cadeira na mganização do en­

si.T;Io superior do Pais. 
Art. 34 As universidades deverão progressivamente e na 

medida de seu interesse e de suas possibilidades, estender a seus 
docentes o Regime de Dedicação exclusiva às atividades de ensino 
e pesquisa. 

Art. 35 O regime a que se refere o artigo anterior será prio­
ritariamente estendido às áreas de maior importância para a forma­
ção básica e proftssionaL 

Art. 36 Os programas de aperfeiçoamento de pessoal pelas 
universidades, dentro de uma politica nacional e regiooal de(mida 
pelo Conselho Federal de Educação e promovida através da CA­
PES e do Conselho Nacional de Pesquisa. 

Art. 37 Ao pessoal do magistério superior, admitido me­
diante contrato de trabalho, aplica-se exclusivamente a legislação 
trabalhista, observadas as seguintes regras especiais: 

I - a aquisição de estabilidade é condiciooado à natureza 
efetiva da adn:rissão, não ocorrendo nos casos de interinidade ou 
substituição, ou quando a pennanência no emprego depender da 
satisfação de requisitos especiais de capacidade apurados segundo 
as normas próprias do ensino; 
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11 - a aposentadoria compulsória por implemento de idade, 
extingue a relação de emprego. independente de indenização, ~· 
bendo à instituição complementar os proventos da aposentadona 
concedida pela instituição de Previdência Social, se estes. não fo­
rem integrais. 

CAPÍTULO IIl 

Do Corpo Discente 

An. 38 O Corpo discente terá representação, com direito a 
voz e voto, nos órgãos colegiados das universidades e dos estabe­
lecimentos isolados de ensino superior, bem como em comissões 
instituídas na forma dos estatutos e regimentos. 

§ 1• A representação estudantil terá por objetivo a coorporn­
ção entre administradores, professores e alun~. no trabalho uni­
versitário. 

§ 2° A escolha dos representantes estudantis será feita por 
meio de eleições do corpo discente e segundo critérios que in­
cluam o aproveitamento escolar dos candidatos, de acordo com os 
estatutos e regimentos. 

§ 3• A representação estudantil não poderá execeder de um 
quinto do total dos membros dos colegiados e comissões. 

Art. 39. Em cada univernidade ou estabelecimento isolado 
do ensino superior poderá ser organizado diretório para congregar 
os membros do respectivo corpo discente. 

§ }0 Além do diretório de âmbito universitário, poderão for­
mar-se diretórios setoriais, de acordo com a estrutura interna de 
cada universidade. 

§ 2° Os regimentos elaborados pelos diretórios serão sub­
metidÓs à aprovação da instância universitária ou escolar compe­
tente. 

§ 3° O diretório cuja ação não estiver em consonância com 
os objetivos para os quais foi instiblído, será passível das sanções 
previstas nos estatutos ou regimentos. 

§ 4° Os diretórios são obrigados a prestar contas de sua ges­
tão fm -:;,_eira aos órgãos da administração universitária ou escolar, 
na fonna dos estatutos e regimentos. 

Art. 40 As instituições de ensino superior: 
a) por meio de suas atividades de extensão, proporcionarão 

aos corpos discentes oportunidades de participação em progr.unas 
de me1boria das condições de vida da comunidade e no processo 
geral do desenvolvimento; .. 

h) assegurarão ao corpo discente meios para a realização 
dos programas culturais, artísticos, cívicos e desportivos; 

c) estimularão as atividades de educação cívica e de despor­
tos, mantendo, para o cumprimento desta nOima, orientação ade­
quada e instalações especiais, 

d) estimularão as atividades que visem à formação cívica, 
considerada indispensável à criação de uma consiência de direitos 
e deveres do cidadão e do profissional. 

Art. 41. As universidades deverão criar as funções de moni­
tor para alunos do curso de graduação que se submeterem a provas 
especificas, nas quais demonstrem capacidade de desempenho em 
atividades técnico-didáticas de determinada disciplina. 

Parágrafo único. As funções de monitor deverão ser remu­
neradas e consideradas titulo para posterior ingresso etn carreira de 
magistério superior. 

CAPÍTIJLO IV 

Disposições Gerais 

Art. 42. Nas universidades e nos estabelecimentos isolados 
mantidos pela União, as atividades técnicas poderão ser atendidas 
mediante a contratação de pessoal na forma da legislação do traba-

Jho, de acordo com as normas a serem estabelecidas nos estatutos 
e regimentos. 

Art. 43. Os venci!nentos dos servidores públicos federais de 
nível universitário são desvinculados do critério de duração dos 
cursos. 

Art. 44 ... vetado ... 
a) 
§ 2• 
Art. 14 
Art. 15 
Art. 45 ... Vetado ... 
Art. 46. O Conselho Federal de Educação lntetpretará, na 

jurisdição administrativa, as disposições desta e das demais leis 
que fixem diretrizes e bases da educação nacional, ressalvada a 
competência dos Sistemas estuduais de ensino, defmida na Lei n° 
4.024 de 20 de dezembro de 1961. 

An. 4'7 A autorização ou reconhecimento de universidade 
ou estabelecimento isolado de ensino superior será tomado efeti­
vo, em qualquer caso, por decreto do Poder Executivo, após prévio 
parecer favorável do Conselho Federal de Educação, observado o 
disposto na art. 44 desta Lei. 

Art. 48. O Conselho Federal de Educação, após inquérito 
administrativo, poderá suspender o funcionamento de qualquer es­
tabelecimento isolado de ensino superior ou a autonomia de qual­
quer universidade, por motivo de infringência da legislação do 
ensino ou de preceito estatutário ou regimentaL designando-se Di­
retor ou Reitor pro tempore 

Art. 49. As universidades e os estabelecimentos isolados re­
conhecidos ficam sujeitos à verificação periódica pelo Conselho 
de Educação competente, observado o disposto no artigo anterior. 

Art. 50. Das decisões adotadas pelas instituições de ensino 
superior, após esgotadas as respectivas instâncias, ca~rá recurso, 
por estrita argüição de ilegalidade: 

a) para os Conselhos Estaduais de Educação, quando se tra­
tar de estabelecimentos isolados mantidos pelo respectivo Estado 
ou de universidades incluídas na hipótese do art. 15 da Lei n"' 4. 
024, de 20 de dezembro de 1961: 

b) para o Conselho Federal de Educação, nos demais casos. 
Art. 51. O Conselho Federal de Educação ftxará as condiçõ­

es para revalidação de diplomas expedidos por estabelecimentos 
de ensino superior estrangeiros, tendo em vista o registro na repar­
tição competente e o exercício profissional no País. 

CAPÍTULO V· 

Disposições Transitórias 

Art. 52 As atuais universidades rurais, mantidas pela União 
deverão organizar-se de acordo com o disposto no artigo 11 desta 
Lei, podendo, se necessârio e conveniente, incorporar estabeleci­
mentos de ensino e pesquisa também mantidos pela União, exis­
tente na mesma localidade ou em localidades próximas. 

Parágrafo único. Verificada, dentro de doze meses, a partir 
da data de publicação desta Lei, a juízo do Conselho Federal de 
Educação, a impossibilidade do disposto neste artigo, as universi­
dades rurais serão incorporadas às federais existentes na mesma 
região. 

Art. 53 ... Vetado .. . 
Art.54 ... Vetadu .. . 
Art. 55 ... Vetado .. . 
Art. 56 •.. Vetado .. . 
Art. 57 •.. Vetado .. . 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 59. A presente Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
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Brasflia, 28 de novembro de 1968: Art. go Ficam criados, na Universidade Federal de São 
147" da Independência e 80" da República.- A. COSTA E . Paulo, qualro Cargos de Direção (CD), sendo um CD-1 e três 

SILVA- TarsoDutra. CD-3. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 139, DE 1994 
(N° 4.771194, na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Dispõe sobre a transformação da Escola Pau­
lista de Medicina em Universidade Federal de São 
Paulo e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° Fica criada a Universidade Federal de São Paulo -
UNIFESP, por transformação da Escola Paulista de Medicina, ins­
tituída na forma da Lei n° 4.421, de 29 de setembro de 1964, autar­
quia de regime especial nos termos da Lei n° 5.540, de 28 de 
novembro de I %8, com sede e foro na cidade de S"' Paulo, Esta­
do de São Paulo, vinculada ao Ministério da Educação e do Des­
porto. 

Art. 2° A Universidade Federal de São Paulo gozará de au­
tonomia didãtico-científica, disciplinar, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, nos termos da Lei n° 5.540, de 28 de de­
zembro de 1968. 

Art. 3° A Universidade Federal de São Paulo terá por objeti­
vo ministrar o ensino de graduação e pós-graduação, promover 
cursos de extensão universitária e desenvolver a pesquisa, as ciên~ 
cU.., as letms e as artes, podendo, também, prestar serviços técni­
cos hospitalares à comunidade e a instituições públicas ou 
privadas. 

Art. 4° A Universidade Federal de São Paulo, observado o 
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 
organizará. sua estrutura e fonna de funcionamento nos termos 
desta lei, de sua Estrutura Regimental, de seu Regimento Geral e 
das normas legais pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados a Estrutura 
Regimeota! e o Regimento Geral, na forma prevista na legislação, 
a Universidade Federal de São Paulo será regida pelo Regimento 
da Escola Paulista de Medicina. no que couber, e pela legislação 
federal de ensino. 

Art. 5° Passam a integrar a Universidade Federal de São 
Paulo, sem solução de continuidade, independentemente de 
qualquer fotmalidade, as unidades e respectivos cursos, de to­
dos os níveis, atualmente ministrados pela Escola Paulista de 
Medicina. 

Parágrafo único. Os alunos regulamente matriculados nos 
cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o corpo dis­
cente da Universidade Federal de São Paulo, independentemente 
de adaptação ou qualquer outra exigência formaL 

Art. 6° Ficam transferidos para a Universidade Federal de 
São Paulo todos os setvidores pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da Escola Paulista de Medicina. com os respectivos cargos efeti­
vos, mantidos todos os direitos e vantagens legalmente adquiridos 
e atualmente percebidos. 

Art. 7° Ficam transferidos para a Universidade Federal de 
São Paulo dezesseis Cargos de Direção (CD), sendo um CD-2; um 
CD-3; e qnatone CD-4, hem como 193 Funções Gratificadas 
(FG), sendo 22 FG-1; 57 FG-2; 27 FG-4; 45 FG-5; 37 FG-7; e cin­
co FG-9, pertencentes à estrutura de cargos em comissão e funções 
de confiança da Escola Paulista de Medicina. 

Art. 9° Ficam extintos onze cargos pennanentes, pertencen­
tes ao quadro de cargos efetivos da Escola Paulista de Medicina, 
sendo nove cargos de nível superior, Classe D Nível N, e dois 
cargos de nível intennediário: um Classe D Nível N e um Classe 
DNívell. 

Art. I O. Fica extinto nm Cargo de Direção - CD-4, perten­
cente à estrutura de cargos em contissão e fnnções de confiança da 
Escola Paulista de Medicina. 

Art. li. Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da 
Universidade Federal de São Paulo. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos de Diretor e Vice-Diretor 
da Escola Paulista de Medicina. 

Art. 13. O Quadeo de Cargos em Comissão e Funções de 
Confiança da Universidade Federal de São Paulo passa a ser o 
constante do Anexo I desta lei. 

Art. 14. A administração superior da Universiade Federal 
de São Paulo será exercida. no âmbito das respectivas competên­
cias, a serem defmidas na Estruturn Regimental e no Regimento 
Geral, pelo Reitor e pelo Conselho Universitário. 

§ I o A presidência do Conselho Universitário será exercida 
pelo Reitor da Universidade Federal de São Paulo. 

§ 2° A Es!rutura Regimental da Universidade Federal de 
São Paulo disporá sobre a forma de escolha e o mandato do Reitor, 
bem como sobre a composição e as compelêncial; do Conselho 
Universitário, de aoonlo com a legislação pertinente. 

§ 3° O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação 
pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou impedimentos le­
gais e/ou temporários. 

Art. 15. O patrimônio da Universidade Federal de São Pau­
lo será constituido: 

I- pelos bens e direitos que atualmente integram o patrimô­
nio da Escola Paulista de Medicina, os quais ficam. automat­
icamente. transferidos, sem resetvas ou condições, à Universidade 
Federal de São Paulo. 

ll- pelos bens e direitos que a Universidade vier a ad­
quirir; 

m- pelas doações ou legados que receber; 

IV - por inOOip<lt3ÇÕeS que resultem de serviços realizados 
pela Universidade. 

§ I o Os atos a que se refere este artigo compreenderilo o 
tombamento, a avaliação e todos os que se relacionarem com a in­
legação dos bens e direitos enumerados nos incisos I a IV deste ar­
tigo, ao patrimônio da Universidade Federal de São Paulo, sem 
ônus para esta, mediante escritura pública. 

§ Z' Os bens e direitos da Universidade Federal de São Pau­
lo serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a conseru­
ção de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos 
casos e condições pemútidos em lei. 

Art. 16. Os recursos fmanceiros da Universidade Federal de 
São Paulo serão provenientes de: 

l-dotação que Jhe for anualmente consignada no orçamento 
da União; 

ll - dotações, auxilios e subvenções que lhe venham a ser 
feitos ou concedidos pela União, Estado• e Municlpios ou por 
quaisquer entidades, públicas ou privadas; 
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m- remuneração por serviços prestados a entidades públi­
cas ou partirulares, mediante acordos, convênios ou contratos es­
pecfficos; 

IV - taxas, anuidades e emoluentes que forem cobrados 
pela prestação de setVÍÇOS educaciODJlis, com observância da legis­
lação pertinente; 

V- resultado de operações de crédito e juros bancãrios, nos 
tetmos da lei; 

vn- saldo de exercícios anteriores. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os 
atos e a adotar as medidas que se fu..erem necessárias ã efetivação 
do disposto nesta lei. 

Art. 18. As dotações orçarne!llárias necessãrias ao atendi­
mento dos encargos decotrentes da aplicação desta lei corremo à 
C<lllta do orçamento aprovado para a Escola Paulista de Medicina, 
no presente exercício. 

Art. 19. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura 
organizacional da Universidade, na forma de sua Estrutur.t Regi­
mental e do seu Regimento Geral, os cargos de Reitor e de Vice­
Reitor setão providos. pro tempore, pelo Ministro de Estado da 
Educação e do Desporto. 

Art. 20. O Ministério da Educação e do Desporto, no pra­
zo de 180 dias da publicação desta lei, tomará as providências 
necessãrias para a elaboração da Estrutura Regimental e do Re­
gimento Geral da Universidade Federal de São Paulo, a serem 
aprovados pela instância própria, na fonna da legislação perti­
nente. 

Art. 21 Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEN N" 824 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1994 

(Do Poder Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

, .. , 
4-231,64 

2!12,42 
2U,ll 

4.1U,U 

Nos tetmos do artigo 61 da Constituição Federal submeto à 
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e 
do Desporto. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a trans. 
fonnação da Escola Paulista de Medicina em Universidade Federal 
de São Paulo e dá outras providências". 

Bms(lia, 13 de outubro de 1994.- Itamar Franco . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 213, DE 23 DE SETEMBRO 
DE 1994, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

E.M. N'213 

Brasilia, 23 de setembro de 1994. 

Exce!entíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo An­

teprojeto de Lei e Anexos I, II e Ill que cria a Universidade Fede-
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tal de São Paulo- UN!FESP por transfonnação da Escola Paulista 
de Medicina. 

2. A Escola Paulista de Medicina - EPM, autarquia federal 
de regime especial, vinculada ao Ministério da Educação e do 
Desporto, fundada hâ mais de 60 anos (1933), mantém, regular­
mente, vârios cursos de graduação e pós-graduação, em nível de 
"excelência", além da Escola "Paulistinha" de Educação Infantil. 
com creche, pré-escola e primeiro grau, e do Hospital São Paulo 
que presta enonnes serviços na ârea da saúde, preenchendo, com 
isto, os requisitos estabelecidos no artigo li da Lei n• 5540, de 20 
de novembro de 1968, que ••r.xa normas de organização e funcio­
namento do ensino superior e sua articulação com a escola média, 
e dA outras providências". 

3. O dispositivo legal, acima mencionado, estabelece como 
requisitos essenciais de organização de universidades a racionali­
dade, a organicidade. a indissochbilidade entre ensino e pesquisa 
e a universidade de campo, assegurada pelo cultivo das âreas fun­
damentais dos conhecimentos humanos. 

4. Diga-se, desde logo, que a Escola Paulista de Medicina já 
detém uma estrututa organizacional semelhante à de uma universi­
dade, quer na ârea administtativa quer na ârea didático-dentifica e 
na de pessoal. uma vez que conta as seguintes características: 

a) unidade de patrimônio e administração. 
b) estiUtura argãnica com base em departamentos. 
c) unidades de funções de ensino, pesquisa e extensão, não 

havendo duplicação de meios para fms idênticos e/ou equivalen­
tes. 

d) racionalidade de organização, com plens utilização dos 
recursos humanos e materiais. 

e) universalidade de campo, pelo cultivo das âreas funda­
mentais dos conhecimentos humanos, estudados em si mesmps ou 
em razão de ulteriores aplicações e de âreas técnico-profissionais; 

f) flexibilidade de métodos e critérios com vista as diferen­
ças individuais dos alunos, as peculiaridades e às possibilidades de 
combinação dos conhecimentos para novos cursos e programas de 
pesquisa. 

5. A uníversalidade de campo, como uma das caracteristicas 
de estrututação e organização de universidade, já vem, de há mui­
to; sendo atendida pela Escola Paulista de Medicina pelo cuhivo 
das âreas fundamentais dos conhecimentos hutnanOS, por meio das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvidas sistemati­
camente pelos seus Departamentos. 

6. Esse conjunto de atividades de ensino (formação de re­
cursos humanos), pesquisa e extensão é desenvolvido pela Escola 
Paulista de Medicina nos cursos de graduação e pós-graduação, 
tanto em nivel de aperfeiçoamento e especialização, como em ní­
vel de mestrado e doutorado, compreendendo 108 cmsos de pós­
graduação lato ''"'"· abrangendo 39 âreas de formação de 
mestres e 36 âreas de formação de doutores, dos quais 39 são qe­
denciados, o que demonstra o alto indice de atividade educacional 
e cientifica que vem sendo desenvolvida por aquela Instituição de 
Ensino Superior. 

7. A excelêD<:ia na formação de recursos humanos e pesqui­
sa na área médica, bem como nas atividades de extensão que lhe 
são inerentes, pode ser relevada, de um lado, pela titulação de seu 
corpo docente, atualmente com 671 professores, dos quais 452 são 
doutores, 140 mestres, 77 especialistas e apenas dois graduados, o 
que, em termos percentuais, C<Jiresponde a 67,4% doutores, 20,9% 
mestres, 11,2% especialistas e somente 0,6% gradoados, dados es­
ses que indicam utn índice de qualificação dos mais elevados do 
Pais. 

8. Por outro lado, Senhor Presidente, o crescimento da pós­
graduação e da pesquisa, com interfaces e interdisciplinaridades, 

detenninou a incorporação de outras âreas do conhecimento de tal 
fonna que hoje existem, entre os cursos de fonnação de especialis­
tas, alguns na área de ciências humanas e exatas. O apoio a essas 
atividades requereu, por seu turno, o desenvolvimento de outras 
âreas do conhecimento que evoluíram para a criação de Centro 
e/ou Núcleos de Especialização, como é o caso do Centro de lnfor­
mâtiea Médica e do Centro de Apoio à Pesquisa, que atuam nas 
âreas de inf011Ditica, fotografta. desenho, comunicação e arte grá­
fica, o que configura, sem dúvida alguma, o cumprimento do req­
uisito da universalidade de campo pela Escola Paulista de 
Medicina. 

9. As atividades de e~tensão desenvolvidas pela Escola 
Paulista de Medicina vão muito além da inestimâvel prestação de 
serviços de atenção à saúde no próprio Campus. A instituição con­
ta hoje com profissionsis que realizam programas de atenção à 
saúde às populações de outras regiões, como é o caso da popula­
ção indígena do l'anjue Nacional do Xingu, do Município do 
Embu e favelas circunvizinhas, bem como às escolas de 1° e 2° 
graus dos Municípios do Embu, Vila C!ementino e Vila Mariana, 
por meio de programas específicos de prevenção à saúde, antropo­
logia, educação e ciência sociais. 

10. O saber acumulado, mediante o exercício destas múlti­
plas atividades, pennite elaborar a proposta de criação de uma 
Universidade moderna, na ârea da ciências biológicas e da saúde, 
seriamente dedicada ao ensino, pesquisa e extensão, cultuando a 
universalidade de campo na medida das interfaces decorrentes de 
sua prática. 

11. O princípio da atividade do saber, que é o princípio nor­
teador e confonnador .do espírito que preside a universidade em 
todo o mundo, não sofrerá qualquer gravame com a criação da 
Universidade Fedem! de São Paulo por transfonnação da Escola 
Paulista de Medicina. A instituição a ser criada oontinuará oom as 
âreas de conhecimento necessârias ao atendimento do princípio 
acima indicado, e isto, em processo natural, na medida em que não 
haverá necessidade de criação de novos cursos para justificar o 
surgimento da nova universidade. 

12. Nesse sentido, a Universidade Federal de São Paulo, a 
ser criada nos tennos do Anteprojeto de Lei anexo, estará prepara· 
da para ser, por detenninismo histórico, uma universidade com 
concentração de estudos na ârea de ciências biológicas e da saúde, 
voltada à fonnação de recursos humanos altamente qualílicados e 
à produção cientifica e tecnológica. 

13. Existem~ em outros países da América do Norte e Euro­
pa, universidade com este perfiL Acreditamos, Senhor Presidente, 
que a Uníversidade Fedem! de São Paulo poderá representar um 
modelo a ser seguido nessa nova concepção organ..ílJLcional de uni­
versidade. 

14. Esclareço a Vossa Excelência que o presente Anteproje­
to de Lei não implicará em aumento de despesas, uma vez que os 
recursos orçamentários~ destinados à manutenção e desenvolvi­
mento das atividades da Universidade Federal de São Paulo, corre­
riío à conta do orçamento aprovado para a Escola Paulista de 
Medicina no presente exercicio, e a despesa decorrente da altera­
ção do "Quadro Distributivo dos Cargos em Comissão e Funções 
de Conflllllça" constante do Anexo I ao referido .Anteprojeto de 
Lei, será compensada com a extinção dos Cargos Efetivos, cons­
tantes do Anexo m. 

15. Assim, tanto do ponto de vista da qualidade do ensino­
alvo maior da ação governamental- quanto sob o enfoque de dis­
pêndios fmanoeiros, com o aumento do desempenho das ativida­
des de ensino, pesquisa e extensão, fruto da autonomia de que são 
detentoras as universidades, a proposta de criação da Universidade 
Federal de São Paulo, por transformação da Escola Paulista de 
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Medicina, ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, cons­
titui medida correta e desejável. 

16. Ao apresentar, pois, a Vossa Excelência o anexo Ante­
projeto de Lei, resultado de exaustivos estudos feitos. tanto em ni­
vel da Escola Paulista de Medicina, quanto em nível do próprio 
Ministério da Educação e do Desporto, tenho convicção de que o 
ensino superior sairá engrandecido, com o apoio à presente inicia­
tiva. 

Respeitosamente, Murílio de A veDar Hingel, Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DO MINJSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

N"213, DE 23 DE SETEMBRO DE 1994 

I. Sintese do proble01a ou da situação que reclama providên­
cias: 

a) transfonnar a Escola Paulista de Medicina- EPM autar­
quia de regime especial, instituída pela Lei n' 4.421, de 29 de se­
tembro de 1964 e nos termos da Lei n' 5.540, de 28 de novembro 
de 1968, em Universidade Federal de São Paulo- UNll'ESP, to­
mando-se por base que a Escola: 

1. se constib.Ii em uma instituição de eDSino superior isola~ 
da, voltada para a prestação de sexviços à comunidade, ao ensino e 
à pesquisa; 

2. possui um ní1lel de excelência compativel com os de ou­
tras instituições de ensino superior do País. 

3. detém uma estrub.ua organizacional semelhante a de uma 
Universidade Federal, quer na área administrativ~. quer na área di­
dático-eientífica; 

4. atende ao disposto no artigo 11 da Lei n' 5.540'68, que 
trata da organização das universidades, já que descartadas as pos­
sibilidades suscitadas pelo artigo 8° da mesma Lei. em face da dis­
tância de localização que separa a Escola da única Universidade 
Fedeml do Estado de São Paulo- a de São Carlos- e a inexistên­
cia de afinidades entre as ações desenvolvidas pelas duas Institui­
ções. 
2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na 
medida proposta: 

a) criar a Universidade Fedeml de São Paulo- UNIFESP 
por transformação da Escola Paulista de Medicina, autarquia de re­
gime especial, instituída pela Lei n' 4.421, de 29 de setembro de 
1964, vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto; 

b) gamntir a UN!FESP, autonomia didático-cienlffica, dis­
ciplinar, administrativa, financeira e patrimonial, peculiar às Uni­
versidades Federais; 

c) estabelecer o patrimônio e os recursos fmanceiros para a 
UNll'ESP. 

d) garantir a pennanência do atual COI]lO docente, das uni­
dades existentes e da continuidade dos cursos atualmente ni.inistra­
dos. 

e) criar o ConseJho Universitário, a exemplo das estruturas 
das demais Universidades Federais; 

f) transferir para a UNIFESP dezesseis Cargos de Direção 
(CD), pertencentes à Escola Paulista de Medicina, sendo um CD-
2; um CD-3 e 14 CD-4, bem como 193 Funções Gralfficadas (FG), 
sendo 22 FG-1;57 FG-2; 27 FG-4, 45 FG-5; 37 FG-7 e cinco FG-
9; 

g) criar o Quadro de Pessoal da UNll'ESP pela transferên­
cia dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal da Escola 
Paulista de Medicina, juntamente com seus respectivos ~os efe­
tivos, para a Universidade Federal de São Paulo, com a garantia da 
JWUlUtenção de todos os direitos e vantagens percebidos pelos re­
feridos servidores; 

h) extinguir onze cargos permanentes, pertencentes ao qua­
dro de cargos efetivos da Escola Paulista de Medicina, sendo nove 
cargos de nível superior. Classe D - Nível lll e dois cargos de ní­
vel inte!Dlediário, sendo um Classe D - Nível IV e um Classe D -
Nível I; 

i) criar quatro Cargos de Direção (CD), sendo um CD-1 e 
três CD-3, para atender à estrutura organizacional da UNIFESP; 

j) extinguir um Cargo de Direção CD-4, pertencente à es­
trutura de cargos em comissão e funções de confiança da Escola 
Paulista de Medicina; 

I) fiXar o Quadro Distributivo e de Custos da Universidade 
Fedeml de São Paulo, na forma dos Anexos I e !I ao Anteprojeto 
de Lei. 

m) extinguir os cargos de Diretor e Vice-Duetor da Escola 
Paulista de Medicina e criar os cargos de Reitor e Vice-Reitor para 
a Universidade Federal de São Paulo. 
3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Inexistente 
4.Custos: 

a) as despesas decorrentes da ituplantação da proposta correriio 
a conta dos recursos orçamentários destinados à manutenção e ao de­
senvolvimento da Escola Paulista de Medicina no presente exercí­
cio. 

b) a criação dos Cargos de Direção (CD) para atender a 
nova esttUtura organizacional da UNIFESP é compensada pela ex­
tinção de onze cargos permanentes pertencentes à Escola Paulista 
de Medicina, conforme Anexo ll ao Anteprojeto de Lei; 

e) não hã, pois, custos a considerar. 
S. Razões que justificam a urgência: 

Não se aplica. 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não se aplica~ 
1. Síntese do parecer do órgão juridico: 

Sobre o aspecto jurídico-formal verifica-se que todos os 
requisitos legais foram cumpridos, o que induz à aprovação do 
Anteprojeto de transformação em universidade 

LEGISlAÇÃO CffADA 

LEI N' 4.421 DE 29 DE SETEMBRO DE 1964 

Transforma a Escola Paulista de Medicina em 
estabdecimento isolado de ensino superior de nature­
za autárquica, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1' A Escola Paulista de Medicina, fedemlizada pela Lei 

n' 2.712, de 21 de janeiro de 1956, é transformada em estabeleci­
mento isolado de ensino superior de natureza autárquica. 

Art. 2' A Escola Paulista de Medicina terá personalidade ju­
ridica, com sede e foro na Cidade de São Paulo, e gozará de auto­
nomia didática, financeira administrativa e disciplinar. 

An. 3' A manutenção da Escola Paulista de 'Medicina, no 
tocante exercício, conerá a conta das verbas consignadas à Uni~ 
versidade Federal de São Paulo, no vigente Orçamento da Repú­
blica. que deverá destinar anualmente recursos para a manutenção 
e desenvolvimento do estabelecimento. 

Art. 4° O patrimônio da Escola Paulista de Medicina serã 
tomado: 

a) pelos bens móveis e imóveis que foram incorporados ao 
patrimônio da União em cumprimento à Lei n' 2. 712, de 21 de ja­
neiro de 1958 bem como por aqueles adquiridos posteriormente; 
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b) pelos bens imóveis e imóveis adquiridos pela Universi­
dade Federal de São Paulo, criada pela Lei n° 3.835, de 13 de de­
zembro de 1960, que tenham sido destinados à referida Escola. 

Parágrafo único. Ficam transferidos para a Escola Paulista 
de Medicina todos os direitos decorrentes das ações de desapro­
priação, movidas pela Universidade Federal de São Paulo com 
fundamento no Decreto n° 30.842, de 15 de março de 1961. 

Art. 5° A Escola Paulista de Medicina poderá· importar com 
isenção de impostos alfandegários, exceto a taxa de despacho 
aduaneiro, os equipiimentos de laboratóri08, as publicações, os 
materiais científicos e didáticos de qualquer natureza de que ne­
cessitar para o seu funcionamento, desde que não tenham similar 
na indústria nacional. 

Art. 6° O Quadro do Pessoal da Escola Paulista de Medicina 
é o previsto no Decreto n° 52367, de 29 de agosto de 1963, e será 
ftxado por Decreto do Poder Executivo. dentro do praw de 90 
(noventa) dias. 

Art. 7° Aos atuais servidores dos Quadros do Ministério da 
Educação e Cultura, lotados na Escola Paulista de Medicina fica 
assegurado o direito de optarem dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias pela situação que detém ou pela de funcionários autárquicos 
sem prejuízo dos direitos e vantagens previstos na Lei n° 3.780. de 
12 de julho de 1960. 

§ 1° Os funcionários que optarem pela permanência no qua­
dro e que pertencem, continuarão em exercício na Escola Paulista 
de medicina na qualidade de pessoal cedido, sem prejuízo de suas 
vantagens. 

§ 2° Os cargos integrantes dos Quadros do Ministério da 
Educação e Cultura, ocupados por funcionários que optarem pelo 
quadro próprio da Escola Paulista de Medicina, serão considerados 
extintos, efetuando-se supressões dos cargos iniciais à medida que 
vagarem. 

§ 3° Os cargos em comissão e as funções gratifteadas atual­
mente existentes nos quadros do Ministério da Educação e Cultu­
rn, com lotação na Escola Paulista de Medicina seclo suprimidos 
imediatamente após a aprovação do Quadro da Autarquia. 

Art. go A Escola Paulista de Medicina, dentro de 60 (sessen­
ta) dias, organizará o projeto de seu estanHo, submetendo-o à apro­
vação do Conselho Federal de Educação. 

Art. 9° É revogado o art. 12 da Lei n° 3.835. de 13 de de-
zembro de 1960. 

Art. lO Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 29 de setembro de 1964; 143° da Independência e 

76° da República. H. CASTELLO BRANCO- Octávio Gouveia 
de Bulhões- Flávio Supli.cy de Lacerda. 

LEI N° 5.540 ,DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organização e funcionamento 
do curso superior e sua articulação com a escola mé­
dia, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPITuLO! 
Do Ensino Superior 

Art. 1 o O Ensino Superior tem !><)t objetivo a pesquisa, o de­
senvolvimento das Ciências, letras e artes e a formação de profis­
sionais de nível universitário. 

Art. 2° O ensino superior indissociável da pesquisa será mi­
nistrado em univen:idades e, exct..rcionalmente em estabelecimen-

tos isolados, organizados como instituições de direito público oo 
privado. 

Art. 3° As universidades gozarão de autonomia didático­
científica disciplinar administrativa e financeira que será exercida 
na forma da lei e dos seus estatutos. 

§ l 0 Vetado 
a) Vetado 
b) Vetado 
c) Vetado 
d) Vetado 
e) Vetado 
f) Vetado 
g) Vetado 
§ 2°Vetado 
a) Vetado 
b) Vetado 
c) Vetado 
d) Vetado 
e) Vetado 
f) Vetado 
§ 3°Vetado 
a) Vetado 
b) Vetado 
c) Vetado 
d) Vetado 
§ 4°Vetado 
Art.· 4° As universidades e os estabelecimentos de ensino 

superior isolados constituir-se-ão, quando oficiais em autarquias 
de regime especial ou em fundações de direito público e quando 
particulares, sob a fonna de fundações ou associações. 

Parágrafo único. O regime especial previsto obedecerá às 
peculiaridades indicadas nesta lei inclusive quanto ao pessoal do... 
cente de nível superior, ao qual não se aplica o disposto no art. 35 
do Decreto-Lei n° 81' de 21 de dezembro de !966. 

Art. 5° A organização e o funcionamento das universidades 
serão disciplinados em estatutos e em regimentos das unidades que 
as constituem, os quais serão submetidos a aprovação do Conselho 
de Educação competente. 

Parágrafo único. A aprovação dos regimentos das unida­
des universitárias passará à competência da universidade quan­
do esta dispuser de Regimento-Geral aprovado na forma deste 
artigo. 

Art. 6° A orgauização e o funcionamento dos estabeleci­
mentos isolados de ensino superior serão disciplinados em regi­
mentos, cuja aprovação deverá ser submetida ao Conselho de 
educação competente. 

Art. 7° As universidades organizar-se-ão diretamente ou 
mediante a reunião de estabelecimentos jâ reconhecidos, sendo no 
primeiro caso, sujeitas à autorização e reconhecimento e, no se­
gundo apenas o reconhecimento. 

Art. go Os estabelecimentos isolados de ensino superior de­
verão sempre que possível incorponll'-se a univeni..-hldes ou con­
gregar-se com estabelecimentos isolados da mesma localidade ou 
de localidades próximas, constituindo, neste último caso, federaçõ­
es de escolas regidas por uma administração superior e com regi­
mento unificado que llies permita adotar critério comuns de 
organização e funcionamento. 

Parágrafo único. Os programas de fmanciamento do ensino 
superior considerarão o disposto neste artigo. 

Art. 9° Vetado 
Art. lO O Ministério da Educação e Cultura mediante pro­

posta do Conselho Fedem! de Educação ftxarã os distritos geo­
educacionais para aglutinação, em universidades ou federação de 
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escolas, dos estabelecimentos isolados de ensino superior existen­
tes no País. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será li­
vre a associação de instituições oficiais ou particulares de ensino 
superior na mesma entidade de nível universitário ou federação. 

Art. 11 As universidades organizar-se-ão com as seguintes 
características: 

a) unidade de patrimônio e administração; 
h) estrublra orgânica com base em departamwtos relJ.nidos 

ou não em unidades mais amplas; 
c) unidade de funções de ensino e pesquisa, vedada a dupli­

cação de meios para fms idênticos ou equivalentes; 
d) racionalidade de organização, com plena utilização dos 

recursos rnateriais e humanos; 
e) universalidade de campo, pelo cultivo das áreas funda­

mentais dos conhecimentos humanos, esrudados em si mesmos ou 
em razão de ulteriores aplicações e de uma ou mais áreas técnico­
profissionais; 

f) flexibilidade de métodos e critérios, com yista às diferen­
ças individuais dos alunos, às peculiaridades regionais e às possi­
bilidades de c.ombinação dos conhecimentos para novos cursos e 
programas de pesquisa; 

g) Vetado 
Art. 12 Vetado, 
§!"Vetado 
§ z•vetado 
§ 3° O departamento será a menor fração da estrutura uni­

versitária para todos os efeitos de organização administrativas, di­
dático-científica e de distribuição de pessoal, e compreenderá 
disciplinas aflns. 

Art. 13 Na administração superior da universidade haverá 
órgãos centrais da universidade, haverá órgãos centrais de supervi­
são do ensino e da pesquisa, com atribuições deliberativas dos 
quais devem panicipar docentes dos vários setores básico e de for­
mação profissional. 

§ 1 o A universidade poderá também criar órgãos setoriais, 
com funções deliberativas e executivas, destinados a coordenar 
unidades afms para integração de suas atividades. 

§ z• A coordenação didática de cada curso ficará a cargo de 
um colegiado, constituído de representantes das unidades que par­
ticipem do respectivo ensino. 

Art. 14 na forma do respectivo estatuto ou regimento o 
colegiado a que esteja afeta a administração superior da univer­
sidade ou estabelecimento isolado incluirá entre seus membros 
com direito a voz e voto, representantes originários de ativida­
des, categorias ou órgãos distintos de modo que não subsista, 
necessariamente a preponderância de professores classificados 
em determinado nível. 

Parágrafo único. Nos órgãos a que se refere este artigo, ha­
verá, obrigatoriamente, representantes da comunidade, incluindo 
as classes produtoras. 

Art. 15 Em cada universidade sob forma de autarquia espe­
cial ou estabelecimento isolado de ensino superior mantido pela 
União, haverá um Conselho de Curadores, ao qual caberá a fiscali­
zação econômico-fmanceira. 

Parágrafo único. Farão parte do Conselho de Curadores, na 
proporção de um terço deste, elementos estranhos ao corpo docen­
te e ao discente da universidade ou estabelecimento isolado, entre 
os quais representantes da Indústria, devendo o respectivo estatuto 
ou regimento dispor sobre sua escolha, mandato e atribuições na 
esfera de sua competência. 

Art. 16 A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de univer­
sidades e Diretores e Vice-Diretores de uniàades universitárias ou 

estabelecimentos isolados far-se-á com observância dos seguintes 
princípios: 

I - O Reitor e o Vice-Reitor da universidade oficial serão 
nomeados pelo respectivo Governo e escolhidos de listas de no­
mes indicados pelo Conselho Universitário ou colegiado equiva­
lente. 

n - Quando, na administração superior universitária, hou­
ver órgão deliberativo para as atividades de ensino e pesquisa, 
principalmente se constituído de elementos escolhidos pelos De­
partamentos, a lista a que se refere o item anterior será organizada 
em reunião conjunta desse órgão e do Conselho Universitário ou 
colegiado equjvalente. 

lll- O Reitor e o Diretor de universidade, unidade universi­
tária ou estabelecimento isolado., de caráter particular, serão esco­
lhidos na foma dos respectivos estab.Itos e regimentos. 

N- O Diretor de unidade universitária ou estabelecimento 
isolado, quando oficial, será escolhido conforme estabelecido pelo 
respectivo sistema de ensino salvo nos casos previstos do § lo des­
te artigo. 

§ 1 o os Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-Diretores 
das instituições de ensino superior. mantidas pela União. salvo o 
disposto no § 3° deste artigo. serão indicados em listas de seis no­
mes pelos respectivos colegiados e nomeados pelo Presidente da 
República, 

§ 2° Será de quatro anos o mandato dos Reitores, Vice-Rei­
tores, Diretores e Vice-Diretores, vedado o exercício de dois man­
datos consecutivos. 

§ 3"Vetado 
§ 4° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção da 

ordem e disciplina no âmbito de suas atribuições, respondendo por 
abuso ou omissão. 

Art. 17 Nas universidades e nos estabelecimentos isolados 
de ensino superior poderão ser ministrados as seguintes modalida­
des de cursos: 

a) de grad11ação, abertos à matricula de candidatos que ha­
jam concluído o ciclo colegial ou equivalente e tenham sido classi­
ficados em concurso vestibular, 

h) de pós-graduação, abertos à matricula de candidatos di­
plomados em curso de graduação que preencham as condições 
prescritas em cada caso; 

c) de especialização e aperfeiçoamento, abertos à matrícula 
de candidatos diplomados em cursos de graduação ou que apresen­
tem tindos equivalentes; 

d) de extensão e outros abertos a candidatos que satisfaçam 
os requisitos exigidos. 

Art. 18 Além dos cursos correspondentes a profissões regu­
ladas em lei as universidades e os estabelecimentos isolados pode­
rão organizar outros para atender às exigências de sua 
programação específica e fazer face a peculiaridades do mercado 
de trabalho regional, 

Art, 19 Vetado. 
Art. 20 As universidades e os estabelecimentos isolados de' 

ensino superior estenderão à comunidades sob fonnns de cursos e 
setviços especiais as atividades de ensino e os resultados da pes­
quisa que Jbes são inerentes. 

Art. 21 O concurso vestibular, referido na letra a do art. 17, 
abrangerá os conhecimentos comuns às diversas formas de educa­
ção do segundo grau sem ultrapassar este nível de complexidade 
para avaliar a fonn.ação recebida pelos candidatos e sua aptidão in­
telectual para estudos superiores. 

Parágrafo único. Dentro do prazo de três anos a contar da 
vigência desta lei, o concurso vestibular serã idêntico, em seu con­
teúdo, para todos os cursos ou áreas de conhecimentos afins. c uni-
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ficado em sua execução na mesma universidade ou federação de 
escolas ou no mesmo estabelecimento isolado de organização plu­
riparticular de acordo com os estatutos e regimentos. 

Art. 22 Vetado. 
a) Vetado; 
b) Vetado; 
c) Vetado. 
Art. 23 os cursos profissionais poderão, segundo a ãrea 

abrangida apresentar modalidades diferentes quanto ao número e ã 
duração a fim de corresponder âs condições do mercado de traba­
lho. 

§ 1 o Serão organizados cursOs profissionais de curta dura­
ção, destinados a proporcionar habitações intermediárias de grau 
superior. 

§ 2° Os estatutos e regimentos disciplinarão o aproveita­
mento dos estudos dos ciclos básicos e profissionais inclusive os 
de curta duração, entre si e em outros cursos. 

Art. 24 O Conselho Fedem} de Educação conceituará os 
cursos de pós-graduação e baixará normas gerais para sua organi­
zação e dependendo de sua validade, no território nacional, de os 
estudos neles realizados terem os cursos respectivos, credenciados 
por aquele órgão. 

Parágrafo único. Vetado 
Art. 25 Os curso de especialização, aperfeiçoamento, exten­

são e outros serão ministrados de acordo com os planos traçados e 
aprovados pelas universidades e pelos estabelecimentos isolados. 

Art. 26 O Conselho Federal de Educação fixará o currículo 
mínimo e a duração mínima dos cursos superiores correspondentes 
a profissões reguladas em lei e de outros necessários ao desenvol­
vimento nacional. 

Art. 27 Os diplomas expedidos por universidade federal ou 
estadual nas condições do art. 15 da lei n• 4.024 de 20 de dezem­
bro de 1901, correspondentes a cursos reconhecidos pelo Conse­
llio Federal de Educação, bem como os de cursos credenciados de 
pós-graduação serão registrados na própria universidade importan­
do em capacitação para o exercício profissional na área abrangida 
pelo respectivo currículo, com validade em todo o território nacio­
nal. 

§ lo O Ministério da Educação e Cultura designarã as 
universidades federais que deverão proceder ao registro de di­
plomas correspondentes aos cursos referidos neste artigo expe­
didos por universidades particulares ou por estabelecimentos 
isolados. de ensino superior, importando o registro em idênticos 
direitos. 

§ 2• Nas unidades da Federação em que haja universidade 
estadual nas condições referidas neste artigo os diplomas corres­
pondentes aos mesmos cursos, expedidos por estabelecimentos ro­
lados de ensino superior mantidos pelo Estado serão registrados 
nessa Universidade. 

Art. 28 Vetado 
§ !•Vetado 
§ 2° Entre os períodos letivos regulares conforme dispo­

nham os estatutos e regimentos serão executados programas de en~ 
sino e pesquisa que assegurem o funcionamento contínuo das 
instituições de ensinos superior. 

Art. 29 Será obrigatória, no ensino superior a freqüência de 
professores e alunos, bem como a execução integral dos progra­
mas de ensino. 

§ 1° Na forma dos estatutos e regimentos, será passível de 
sanção disciplinar o professor que, sem motivo aceito como justo 
pelo órgão competente deixar de cumprir programa a seu cargo ou 
horário de trabalho a que esteja obrigado, importando a reincidên­
cia nas faltas previstas neste artigo em motivo bastante pam exo-

neração ou dispensa, caracterizando-se o çaso como de abandono 
de cargo ou emprego. 

§ 2• A aplicação do disposto no parágrafo anterior far-se-á 
mediante representação da instituição ou de qualquer interessado. 

§ 3° Se a representação for considerada objeto de delibera­
ção o professor ficará desde logo afastado de suas funções na for­
ma do estatuto oo regimento. 

§ 4° Considerar-se-á reprovado o aluno que deixar de com­
parecer a um mínimo, previsto em estatuto ou regimento das ativi­
dades programadas para cada disciplina. 

§ s• O ano letivo poderá ser prorrogado por motivo de cala­
midade pública. guena externa. convulsão interna e a critério dos 
órgãos competentes da Universidade e estabelecimentos isolados, 
por outras causas excepcionais, independentes da vontade do cor­
po discente. 

Art. 30 A formação de professores para o ensino de segun­
do grau de disciplinas gerais ou técnicas, vem como o preparo de 
especialistas destinados ao trabalho de planejamento, supervisão, 
administração, inspeção e orientação no âmbito de escolas e siste­
mas escolares, far-se-ã em nível superior. 

§ 1 o A formação dos professores e especialistas previstos 
neste artigo realizar-se-á nas universidades mediante a cooperação 
das unidades responsáveis pelos estudos incluídos nos cuniculos 
dos cursos respectivos. 

§ 2° Á formação a que se refere este artigo poderá concen­
trar-se em um só estabelecimento isolado oo resultar da coopera­
ção de vários, devendo na segunda hipótese, obedecer à 
coordenação que assegure a unidade dos estudos na forma regi­
mental. 

CAPÍTULOll 
Do Corpo Docente 

Art. 31 O regime do magistério superior serã regulado pela 
legislação própria dos sistemas de ensino e pelos estatutos ou regi­
mentos das universidades e dos estabelecimentos isolados. 

Art. 32 Entendem-se como atividades de magistério supe­
rior. para efeitos desta lei: 

a) as que, pertinentes ao sistema indissociável de ensino e 
pesquisa se exerçam nas universidades e nos estabelecimentos iso­
lados, em nível de graduação, ou mais elevado, pam ftns de trans­
missão e ampliação do saber. 

b) as inerentes à administração escolar e universitária exer­
cida por professores. 

§ 1 o Haverá apenas uma carreira docente, obedecendo ao 
princípio da integração de ensino e pesquisa. 

§ 2° Serão considerados, em caráter preferencial, para o in­
gresso e a promoção na carreira docente do magistério superior, os á­
tolos universitãrios e o teor cientifico dos traballios dos candidatos. 

Art. 33. Os cargos e funções de magistério, mesmo os já 
criados ou providos, serão desvinculados de campos específicos de 
conhecimentos. 

§I "VETADO. 
§ 2° Nos departamentos, poderá haver mais de um professor 

em cada nível de carreira. 
§ 3° Fica extinta a cátedra ou cadeira na organização do en~ 

sino superior do País. · 
Art. 34. As universidades deverão progressivamente e na 

medida de seu interesse e de suas possibilidades, estender a seus 
docentes o Regime de Dedicação exclusiva às atividades de ensino. 
e pesquisa. 

Art35. O regime a que se refere o artigo anterior serã prio­
ritariamente estendido às ãreas de maior importância para a fonna­
ção básica e profissional. 
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Art. 36. Os programas de aperfeiçoamento de pessoal do­
cente deverão ser estabelecidos pelas universidades, dentro de uma 
política nacional e regional definida pelo Conselho Federal de 
Educação e promovida através da CAPES e do Conselho Nacio­
nal de Pesquisas. 

Art.37. Ao pessoal do magistério superior, admitido 
mediante contrato de trabalho, aplica-se exclusivamente a le­
gislação trabalhista, observadas as seguintes regras espe­
ciais: 

I - a aquisição de estabilidade é condicionada à natureza 
efetiva da admissão, não ocorrendo nos casos de interinidade ou 
substibJição, ou quando a permanência no emprego depender da 
satisfação de requisitos especiais de capacidade apurados segundo 
as normas próprias do ensino; 

n - a aposentadoria compulsória por implemento de idade, 
extinguir a relação de emprego, independentemente da indeniza­
ção, cabendo à instituição complementar os proventos da aposen­
tadOria concedida pela instituição de Previdência Social, se estes 
não forem integrais. 

CAPÍTIJLO IIl 
Do Corpo Discente 

Art. 38. O CO!JlO discente terá representação. com direito a 
voz e voto, nos órgãos colegiados das universidades e dos estabe­
lecimentos isolados de ensino superior, bem como em comissões 
instituídas na forma dos estatutos e regimentos. 

§ J• A representação estudantil terá por objetivo a coopera­
ção entre administradores, professores e alunos, no trabalho uni-
versitário. • 

§ zo A escolha dos representantes estudantis se:rá feita por 
meio de eleições do corpo discente e segundo critérios que in­
cluam o aproveitamento escolar dos candidatos de acordo com os 
estatutos e regimentos. 

§ J• A representação estudantil não poderá exceder de um 
quinto do total dos membros dos colegiados e comissões. 

Art.39. Em cada universidade ou estabelecimento isolado 
do ensino superior poderá ser organizado diretório para congregar 
os membros do respectivo corpo discente. 

§ J• Além do diretório do âmbito univen;itário, poderão for­
mar-se diretórios setoriais, de acordo com a estrutura interna de 
cada universidade. 

§ zo Os regimentos elaborados pelos diretórios serão sub­
metidos à aprovação da instância universitária ou escolar compe­
tente. 

§ 3° O diretório cuja ação não estiver em consonância com 
os objetivos para os quais foi instituído, será passível das sanções 
previstas nos estatutos ou regimentos. 

§ 4° Os diretórios são obrigados a prestar contas de sua ges­
tão fmanceira aos órgãos da administração universitária ou escolar, 
na forma dos estatutos e regimentos. 

Art. 40. As instituições de ensino superior. 
a) por meio de suas atividades de extensão, proporcionarão 

aos cotpos discentes oportunidades de participação em programas 
de melhoria das condições de vida da comunidade e no processo 
geral do desenvolviJnento; 

b) assegurarão ao corpo discente meios para a realização 
dos programas culturais, artísticos, cívicos e desportivos; 

· c) estimularão as atividades de educação cívica e de despor-
tos, mantendo, para o cumprimento desta norma, orientação ade­
quada e instalações especiais; 

d) estimularão as atividades que visem à formação, cívica, 
considerada indispensável à criação de wna consciência de direitos 
e deveres do cidadão e do profissionaL 

Art. 41. As universidades deverão criar as funções de 
monitor para alunos do curso de graduação que se submeterem 
a provas específicas. nas quais demonstrem capacidade de de­
sempenho em atividades técnico-didáticas de determinada dis­
ciplina. 

Paragrafo único. As funções de monitor devetio ser remu­
neradas e consideradas título para posterior ingresso em carreira de 
magistério superior. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais 

Art. 42. Nas universidades e nos estabelecimentos isolados 
mantidos pela União, as atividades técnicas poderão ser atendidas 
mediante a contratação de pessoal na forma da legislação do traba­
lho, de acordo com as normas a serem estabelecidas nos estatutos 
e regimentos. 

Art. 43. Os vencimentos dos setvidores públicos federais de 
nível universitário são desvinculados do critério de duração dos 
cursos. 

Art. 44. Vetado. 
a) 
§ 2• 
Art. 14 
Art. 15 
Art. 45. Vetado 
Art. 46 O Conselho Federal de Educação interpretará, na ju­

risdição administrativa. as disposições desta. e das de.nais leis que 
ftxem diretrizes e bases da educação nacional, ressalvada a com­
petência dos sistemas estaduais de ensino defendida na Lei 0° 

4.024. de 20 de dezembro de 1961. 
Art. 47. A autorização ou o reconhecimento de universida­

des ou estabelecimento isolado de ensino superior será tomado 
efetivo em qualquer caso, por decreto do Poder Executivo, após 
prévio parecer favorável do Conselho Federal de Educação, obser­
vado o disposto no art. 44 desta Lei. 

Art. 48. O Conselho Federal de Educação, após inquérito 
administrativo, poderá suspender o func:onamento de qualquer es­
tabelecimento isolado de ensino superior ou a autonolllia de qual­
quer univer.;idade por motivo de infrigência da legislação do 
ensino ou de preceito estatutário ou regimental, designando-se Di­
retor ou Reitor pro tempore. 

Art. 49 As universidades e os estabelecimentos isolados 
reconhecidos ficam sujeitos à verificação periódica pelo Conse­
lho de Educação competente, observado o disposto no artigo 
anterior. 

Art. 50. Das decisões adotadas pelas instituições de ensino 
superior, após esgotadas as respectivas instâncias, caberá recurso, 
por estrita argüição de ilegalidade: 

a) para os Conselhos Estadoais de Educação, quando se tra­
tar de estabelecimentos isolados mantidos pelo respectivo Estado 
ou de universidades incluídas na hipótese do art. IS da Lei o• 
4.024, de 20 de dezembro de 1961; 

b) para o Conselho Federal de Edocação, nos demais ca-
sos. 

Art. 5 I. O Conselho Federal de Educação fixará as condiçõ­
es para revalidação de diplomas expedidos por estabelecimentos 
de ensino superior, estrangeiros, tendo em vista o registro na re~ 
partição competente e o exercício profissional no País. 

CAPÍTIJLOV 
Disposições Transit6rias 

Art. 52. As atuais universidades rurais, mantidas pela 
Uníão, deverão reorganizar-se de acordo com o disposto no artigo 
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11 desta Lei, podendo, se necessário e conveniente, incorporares­
tabelecimentos de ensino e pesquisa também mantidos pela 
União, existentes na mesma localidade ou em localidades pró­
ximas. 

Parágrafo único. Verificada, dentro de doze meses, a partir 
da data de publicação desta Lei, a juízo do Conselho Federal de 
Educação, a impossibilidade do disposto neste artigo as universi­
dades rurais serão incorporadas às federais existentes na mesma 
região. 

Art. 53, ... vetado .. . 
Art. 54 .... vetado .. . 
Art. 55, ... vetado .. . 
Art. 56, ... vetado ... 
Art. 57 .... vetado ... 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 59. A presente Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Brasília, 28 de novembro de 1%8; 147° da Independência e 

80" da República.- A. COSTA E SILVA- Tarso Dutra. 

(À Comissão de Educação.) 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expediente 

lido vai à publicação. 
A Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, os Ofí­

cios n<P S/78 a S/81, de 1994 (n•s 3.624 a 3.627/94, na origem), 
encaminhando, nos tennos da Resolução n° 11, de 1993, do Sena­
do Federal. solicitação para que os Governos dos Estados do Mato 
Grosso, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Paraná possam emitir 
Letras Financeiras do Tesouro daqueles Estados, cujos recursos 
serão destinados ao giro de suas Dívidas Mobiliárias, vencíveis no 
1° semestre de 1995. 

As matérias serão despachadas à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
comunica ao Plenário que deferiu o Recurso D0 2, de 1994, inter­
posto no prazo regimental, no sentido de que seja submetido ao 
Plenário o Projeto de Lei do Senado n• 232, de 1991, de autoria do 
Senador Jutahy Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a defi­
nir as terras indispensáveis à preservação ambiental, integrantes 
dos bens da União e dos Estados, na forma do art. 23, VI e Vll, 
combinado com o art. 24, VI, da Constitl..iição Federal. 

A matéria ficará sobre a Mesa durante cinco sessões ordin4-
rias, para recebimento de emendas, de acordo com o disposto no 
art. 235, li, e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o Recurso deferido: 

RECURSO N• 2, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 254, do Regimento Interno, interpomos 

recun;o para que o Projeto de Lei do Senado n• 232, de 1991, que 
"autori7.a o Poder Executivo a defmir terras indispensáveis à pre­
seiVação ambiental, integrantes dos bens da União e dos Estados, 
na forma do art. 23, VI e VII, combinado com o art. 24, VI, da 
Constituição Federar' tenha a sua tramitação continuada. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1994.- Jutahy Ma· 
galhães- Ronaldo Aragão -César Dias- Lourival Baptista­
Francisco Rollemberg -João França- Alexandre Costa- Es­
peridião Amin- Lucidio Portella- Magno Bacdar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
comunica ao Plenário que, uma vez fmdo o prazo fiXado no pará­
grafo único do art. 254 do Regimento Interno, sem interposição do 
rec:urso ali previsto, determinou o arquivamento do Projeto de Lei 
da Câmara n• 39, de 1993 (n° 1.809/89, na Casa de origem), que 

altera a redação do parágrafo único do art. 354 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Airton Oliveira. 

O SR. AIRTON OLIVEIRA (PR-- AP. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Sn;. Senadores, é com 
muito pesar que venho registrar a triste noticia do falecimento, no 
dia 13 deste mês, do Desembargador Benedito Leal de Mira, um 
dos mais conceituados nomes da magistratura do Amapâ. O desa­
parecimento desse brasileiro tão notãvel abre uma lacuna irrepará­
vel no corpo jutidico do nosso Estado, deixando também na 
poj:RJlação do Amapá um doloroso sentimento de desamparo. 

Juiz íntegro, imparcial e inatacável, Benedito Leal de Mira 
deixa um vazio não apenas no coração de seus amigos. mas em vá­
rios setores da vida amapaense. Homem de destaque na cultura ju­
ridica do Estado, participou da elaboração de compêndios da 
literat'Jra juridica, tendo deixado também valiosos artigos publica­
dos na revista de Direito Civil. MeD:lbro do Instituto Nacional de 
Direito Comparado, S. Ex' integrava o Tribunal de Justiça do 
Amapá. há quatro anos, sempre preocupado em aplicar a lei com 
retidão e imparcialidade. 

Nascido na cidade de Vigia, no Pará, formru-se pela Uni­
versidade Federal daquele Estado eDl julho de 1975. Um mês de· 
pois, era aprovado em segundo lugar num concurso para advogado 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. Mudou­
se então para o Amapá, à época um modesto território que ansiava 
por tmnsformar-se em Estado. Desde que chegou no Amapá, Be­
nedito Leal de Mira destacou-se como um homem vocacionado 
para o exercício da advocacia. 

Rapidamente integrado à vida do Estado, mostrou gran<k 
visão de bomem p6blico quando, em 1984, participou da 1\mdação 
do Partido da Frente Liberal. Ali ele exerceu o cargo de secretário­
geral. revelando grande capacidade de organiução partidária, 
além de um dedicado interesse pelos problemas do povo do Ama­
pá. Benedito Leal de Mira foi um desses brasileiros que deu o má­
ximo de si em todas as tarefas a que se dedicou. 

Nomeado em janeiro de 1991, pelo Governador Anníbal 
Barcellos, para o cargo de Desembargador. foi nessa função que 
ele melhor demonstrou seu espírito de justiça e sua vocação para a 
magistratura. Alé1D de honrar as letras jurídicas com seus artigos, 
mostrou sempre valiosa capacidade de discernimento na aplicação 
da lei. Sempre preocupado com os tnais necessitados, suas senten­
ças foram marcadas pela observância pura da lei e direcionadas 
para a justiça plena. 

Deixa viúva dona Selma Elizabeth de Lacenla Mira, esposa 
dedicada e companheira de todas a& horas, principal incentivadora 
do seu magnífico trabalho. O Desembargador Benedito Leal de 
Mira também deixa quatro fllbos, até agora inconsoláveis com o 
acidente que o vitimou dentro do próprio lar, em Macapá. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, a atuação desse ho­
mem, cujo desaparecimento representou uma perda não s6 para o 
Amapá, mas para todo o Brasil, foi um exemplo para todas as ge­
rações que ambicionam dedicar-se à ciência d0 Direito. Ao obser­
varmos a trajetória desse Desembargador. em todos os seus 
campos de atividade, o que vemos é sempre digno de admiração­
foi bom estudante, bom marido, bom pai, bom cidadão e bom juiz. 
Foi também um grande amigo e sua memória nos selá sempre 
muito saudosa. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Epitácio Cafeteira. (Pausa.) 

Por permuta, concedo a palavra ao nobre Senador Jacques 
Silva. 
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O SR. JACQUES SILVA (PMDB - GO. P!Onuncia o se- ~r. Presidente. Srs. Senadores. quero VOJiar mais uma vez à 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sr-s e questão do aumento dos vencimentos dos servidores piblicos, tan~ 
Srs. Senadores, punidos pelo Governo Collor, milhares de fundo- to civis quanto militares. Há poucos dias fizemos um apelo desta 
nários públicos que perderam os empregos que ocupavam no ser- tribuna para que não só o Presidente da República, Chefe do Poder 
viço público conseguiram ver reconhecidn pela Nação a injustiça Executivo, mas também os Chefes dos Poderes Judiciário e Legis­
de que foram vítimas, mas, apesar da detemünação legal, não con- lativo agiliza.ssem providências para que os funcionários pudessem 
seguiram ainda ser reintegrados às funções. ter a tempo a sua reposição salarial. 

A apcovação da Lei n• 8.873, de 1994, pcomoveu uma repa- Volto novamente a esta tribuna para fazer o mesmo apelo, 
mção. Mais que isto,' determinru uma correção da ,astura gover- na certeza de que, ainda no mês de dezembro, possam os funcioná.­
namental, o que possibilitou a redenção para tantos pais e mães de rios contar com um 13° salário mais robustecido, a ftm de ameni­
família que um dia leram nos olhos de seus ftJhos e ftlhas, esposas zar o sofrimento de seus familiares. 
e maridos, aquela leve sombra de suspeição que a propaganda ofi- Tenho a certeza de que se o Poder Executivo tomar essa ini-
cial de então petmitia, estimulava e premiava. dativa, o Poder Judiciário e principalmente o nosso Poder Legisla-

Indevidamente chamados de anistiados. esses que nenhum tivo também cuidarão de seus funcionários. 
crime cometeram, aguardam hoje sua reintegração ao serviço pú- Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
blico mas esbarram no problema orçamento da NaçãÕ. Mas, o que O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
a maioria ainda não consegue ver é o quanto o sezviço póblico se palavra ao nobre Senador Epitácio Cafeteira. 
ressente da perda abrupta desses secvidores, o que já ocasionou O SR. EPIT Á CIO CAFETEIRA (PPR - MA. Prornmcia 
uma perda considerável da sua capacidade de fiScalização e de o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, todns 
suas atividades afms. Isso tem penalizado a Nação e prejudicado o sabem que disputei o roandato de Governador do Maranhão. Penso 
papel social que o Governo vem tentando desempenhar, o que nos que tenho a obrigação de mostrar ao Brasil o que aconteceu. Devo, 
leva a refletir incansavelmente sobre a questão. também, mostrar a esta Casa, porque aqui votamos as leis, princi-

Hoje sabemos que o aproveitamento desses profissionais, palmente as eleitorais, e votamos na presunção de que sejam obe~ 
além de economizar tempo e recursos com treinamento, é uma op- decidas. 
ção segura de reposição de recursos humanos e é uma alternativa O que vamos demonstrar, hoje, e deixar bem claro. é que, 
que o Governo pode lançar mão para o preenchimento da lotação no Maranhão, assim não aconteceu. As leis não foram cumpridas e 
ideal de seus quadros. Fica a pergunta: Por que, ao invés de abrir- vou comprovar com documentos, Sr. Presidente. 
se novos concursos para a reposição dos sezvidores que se aposen- Pedi a recontagem dos votos do Maranhão. Estou juntando 
taram ou que tinham pedido sua demissão, o Governo não aqui, nessas quatro primeiras páginas, fotocópias de documentos 
reintegra os "demitidos" em seu corpo funcional? autenticadas que seriam os boletins de uma. Em cada folha tem 

Sabemos que o Presidente Itamar Franco se preocupa em dois boletins da mesma uma: um. dá um resultado; o seguinte, dá 
apressar a aplicação do dispositivo legal que manda reintegrar essa outro. Então, aqui temos quatro pares de boletins com resultados to­
pequena parte dos demitidos. Comove-nos saber que, quanto aos talmente diferentes. Só isso já justificaria uma re:contagem de votos. 
30 mil passíveis de recontratação, estejamos discutindo ainda a Na realidade, o povo, no Maranhão, queria que eu entrasse 
disponibilidade de recursos fmanceiros para o reaproveitamento de com uma medida, e eu só estava aguardando o fm.al da eleição 
pouco mais de três mil ex-funcionários, como é o caso dos nove- para fazê-lo. 
centos ql!e deveriam ter regressado às suas antigas funções na PE- Cheguei a redigir um manifesto de despedida quando saí do 
TROBRAS, ou dos dois mil e quinhentos que já deveriam ter Maranhão, o qual vou ler, para que conste dos Anais: "a verdade 
vohado aos seus postos na CONAB. contra a força bruta, a fé contra a má-fé". Dirigia~me aos eleitores 

Ficou, no entanto, o reconhecimento moral que é o único e amigos do Maranhão, dizendo: 
prêmio para a grande maioria dos demitidos, pois, dos cento e trin­
ta D1i1 atingidos, apenas trinta mil poderão ser reintegrados. Fica­
ram definitivamente excluídos cem mil funcionários públicos 
brnsileiros. 

Que o interesse demonstrado pelo Senhor Presidente da Re­
pública seja coroado de êxito, é o que desejamos para esses pou­
cos que foram atingidns pelos beneficios da Lei n• 8.878, de 1994. 
Mais que isso, porém, ®sejamos que o País reaprenda os can:ri­
nhos da Justiça e seja capaz de alocar os recursos necessários à re­
paração completa de uma injustiça cometida, para que não se diga 
depois que, no Brasil, a Justiça s6 se cumpre quando há dinheiro 
sobmndo no Orçamento pat'3 isto. 

É com o pensamento voltado para todOs esses injustiçados. 
principalmente para os que continuaram excluídos pela norma xe­
paradora, que ocupo a tribuna desta Casa. para somar a minha voz 
à de todos os homens de bem que se manifestaram em favor dos 
demitidos. E, se não nos é pemritido transformar em algo mais 
concreto o mero gesto de boa vontade com que hoje acenamos 
para essas pessoas, que fique patente aqui no nosso mais sincero 
apelo para a agilização de suas readmissões. 

E, se isto lhes jX>de sezvir de algum consolo, saibam eles 
que, mais que a cada um desses injustamente demitidos, foi ao 
Brasil que se causou tanto :mal. 

Meus queridos amigos e minhas queridas amigas: 
O resultado oficial da eleição para governador do 

Estado não reflete a vontade livre do nosso povo. A 
maioria queria a liberdade, ma~ t disputa eleitoral foi 
conduzida como se o Maranhão vivesse numa ditadura, 
em que o grupo dominante faz o que quer. Humilharam 
a consciência popular e desrespeitaram a justiça. 

Para impor a eleição da candidata Roseana Sar­
ney, u$3.1'8mde todos os meios fraudulentos, atropelando 
a lei e violentando a moral. Montaram farsas, como o 
chamado ,'caso Granville", depois o 11caso Coro;ttá", e, 
por último, o 1'caso Reis Pacheco", onde chegaram ab 
cúmulo de acusar-me de seqüestro e homicidio. 

Essa calúnia começon com um artigo dn pcóprio Senador 
Sarney, que, depois. apareceu nas televisões, rádios e jornais sob 
seu controle1 e terminou multiplicada em Wúmeros panfletos pelo 
Maranhão afora. Não satisfeito, no dia 8 de novembro - sete dias 
antes do pleito- denunciaram-me ao Superior Tribunal de Justiça. 

V. Exllg irão encontrar no dossiê que lhes foi entregue. o jor­
nal do dia 6 de novembro, onde se podé-ler a "Coluna dn Sarney". 
No dia 8 aparece uma denúncia ao STJ, onde sou acusado dos cri­
mes de seqüestro, assassinato e ocultação de cadáver. Este assunto 
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será tratado mais adiante, quando falarei das provas. Continuando: 

Reis Pacheco, a suposta vítima, está vivo, mas 
uma boa parte do eleitorado nunca soube disso. Quando 
mostrei a imagem dele na televisão, a exibição foi sabo­
tada na TV Mirante, emissora de propriedade da família 
Sarney, encarregada pelo 1RE da geração e transmissão 
do programa eleitoral. O resultado é que a imagem de 
Reis Pacheco vivo s6 chegou aos lares da capital e dos 
municípios mais próximos. " 

Ou seja, o linlt, que é mandado para o interior, só foi ligado 
depois da metade do meu programa. para que o interior não visse a 
figura do cidadão Reis Pacheco. 

Enquanto isso, as emissoras de rádio e TV do esquema Sar· 
ney realizavam propaganda ilegal diariamente, até o dia da elei­
ção." 

Mostrei isso ontem em meu gabinete, com fitas de video­
cassete. onde o cidadão Davi Alves Silva, no "Bom Dia Impera­
triz" do dia das eleiçêes, dizia: "Hoje o Senador vai começar a 
pagar, porque o povo vai eleger Roseana." Isso, da maneira mais 
afrontosa. Houve também comícios depois do dia 12, quando um 
cidadão dizia: "Hoje não é mais dia de oonúcio, mas estou aqui 
para pedir voto." Foi isso o que aconteceu no Maranhão. Prosse­
guindo com o manifesto: 

Pelo menos 17 aviões e alguns helicópteros esti­
veram a serviço da candídata Roseana, numa ostentação 
de riqueza como nunca se viu. 

Na óltima semana antes do pleito, quando as pes­
quisas me davam uma vantagem de, no mínimo, ~inca 
pontos percentuais [ e já estive a doze pontos percen­
tuais na frente] distribuíram centenas de milhares de 
"cestas básicas", remédios, toneladas de roupas e toda 
sorte de- presentes, explomndo o estado de necessidade 
do nosso povo. 

Ao mesmo temi>O, difundiram as calúnias ainda 
com maior furor. 

Esta é a realidade. Fizeram de tudo para cobrir­
me de lama, para destruir minha reputação. Enfrentei-os 
de cabeça erguida. Foi a verdade contra a força bruta, a 
fé contra a má fé. O povo me conhece e mostrou que 
confia em mim. 

Saía desta eleição com a tranqüila certeza. do de­
ver cumprido. 

Os votos que recebi foram conquistados sem ca­
luniar. sem fraudar, sem desrespeitar a lei. Foram votos 
de amor, não de temor. Queria e quero o mandato de go­
vernador, mas sem perder o respeito do povo. Se tiv~sse 
que optar, preferiria ter o respeito sem mandato que o 
mandato sem respeito. 

Mas, a fraude e a ilegalidade não podem prevale­
cer. É o povo quem não admite mais essa violência e é 
em nome dele que exigiremos o restabelecimento da 
verdade das umas. Levaremos as provas aos tribunais. 

Tenbamfé. 
A liberdade há de chegar. 
AqueJe abraço. 
Epitácio Cafeteira." 

Esta foi a minha mensagem ao povo do Maranhão. 
Agora, começarei a mostrar os documentos a V. Ex"s. Nes­

se dossiê que têm em mão, na página 6, podem observar que, já 
em 18 de agosto, o Conegedot Regional Eleitoral notificava Ro-

seana Sarney e Fernando Sarney para se pronunciarem. Foram no-. 
tificadas também as empresas O Estado do Maranhão, TV Miran­
te, TV Difusora, Rádio Mirante, Rádio Difusora e Rádio Timbira, 
para suspenderem imediatamente a propaganda negativa feita ao 
candidato pela aoligação ''União pelo Maranhão", que era eu. 

Porém, eles setllpre fizeram ouvidos de mercador. A lei não 
foi feita para eles cumprirem. A lei é feita para a massa ignara 
cumprir. eles estão acima da lei. 

O documento 7 ê uma fotocópia da 11Coluna do Sarney". {..m 
seu jornal O Estado do Maranhão, do dia 6 - note bem, Sr. Pre­
sidente, do dia 6 de novembro, nove dias antes da eleição. A Colu­
na, que tem por título "Liberdade e Reis Pacheco", diz que, eill 

janeiro de 1988, seqUestrei o causador da morte de mou sogro e 
desapareci com ele para desová-lo. 

Isso foi no dia 6 de novembro deste ano. No dia 7, apareceu 
um tal de Anacleto dos Reis Pacheco, dizendo-se innão do Sr. 
José Raimundo dos Reis Pacheco, que deu entrada, aqui, no Supe­
rior Tribunal de Justiça- está na página 9- em um processo con­
tra mim, acusando-me de crime hediondo. 

Essa petição é interessante, porque é do dia 8, dois dias de­
pois do edit~l. mas teve a fll11la reconhecida no dia 7, ou seja, 
reconheceram a rmna antes de ele ter assinado. 

E o que aconteceu, então? Um auxiliar meu, aqui do Sena­
do, saiu em campo e descobriu onde estava o Sr. José Raimundo 
dos Reis Pacheco. 

Quero primeiro discutir essa petição de n' 653, a qual foi 
dada entrada aqui no Superior Tribunal de Justiça e encaminhada 
ao Ministro Edson Vidigal no mesmo dia da entrada, isto é, 8 de 
novembro de 1994. 

Saí atrás do cidadão, encontrei~o. tnas, nesse interim, o Sr. 
Ministro Edson Vidigal declarou-se impedido de examinar a maté­
ria. 

Deram entrada no STJ porque o crime teria sido cometido 
por um ex-Governador, no entanto, eu já dispunba de foro privile­
giado como Senador da República, o do Supremo, o que eles fmgi­
ram ignorar. 

Na página 9 lê-se: 

Anacleto dos Reis Pacheco, bmsileiro, casado, 
microempresário, residente e domiciliado na Rua 15, 
casa 40, conjunto Tancredo Neves- Belém. Pará". 

Meu candidato a Vice-Governador foi até Belém do Pani e 
apurou; primeiro. lá não existe conjunto Tancredo Neves~ segun­
do, ele, Anacleto, não é usuãrio de luz e nem de água em Belém. 
Continuamos à procura de Anacleto. Chegamos, então, ao STJ. 
Descobrimos onde foi reconbecida a firma do Sr. Anacleto dos 
Reis Pacheoo, que junta uma fotocópia de carteira de identidade­
página 13 - expedida pelo Jru;tituto Félix Pacheco. Lá , no STJ, 
desoobrimos que a ftrma foi reconhecida no dia 7, etn Fortaleza. 
Ou seja, o cidadão se dizia morando no Pará, reconheceu a fU1118 
em Fortaleza e deu entrada nessa petição aqui, no Superior Tribu­
nal de Justiça. 

Procuramos saber, em Fortaleza., quem é que havia abonado 
a frrma do Sr. Anacleto dos Reis Pacheco e quando ele tinha dei­
xado o seu cartão de autógrafo. A informação que recebemos foi 
de que o cartão de autógrafo de Anacleto dos Reis Pacheco é do 
mesmo dia 7 de novembro. OU seja. ele chegou lá com a carteira 
de identidade, deixou o cartão de autógrafos. reconheceu a ftrma, e 
trouxe o petitório para cá. Ninguém encontm o vivo; sim o Sr. 
Anacleto é o vivo, que está reclamando que o inn.ão está desapare­
cido - que foi mOito. sequestrado e desovado! Esse vivo ninguém 
encontra. O ''morto" nós encontramos. Encontramos e gravamos 
uma fita, onde ele diz o dia e a hora em que está gravando a ftta, 
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afirmando que está vivo e que deseja continuar vivo. O único pe­
dido que o Sr. José Raimundo fez foi para não dizerem onde ele 
está , porque ele tem medo de ser morto, para que a mim atribuam 
a morte dele. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como é dificil fazer política 
assim. 

Eu achei o ''morto" mas não consigo encontnrr o vivo. Gas­
tei a metade do meu último Programa Eleitoral, o do dia 12 de no­
vembro, para mostrar que a "denúncia Reis Pacheco" era mais 
uma farsa e que o "morto" estava vivo. Pois bem, essa metade do 
Programa não foi ao ar para o interior, mas s6 para a capital. No 
interior, o Programa ficou reduzidO a uma frase, quando eu digo: 
"Estão vendo? Caiu a máscara. O homem está vivo". Foi rudo o 
que apareceu no interior. 

Mas, Sr. Presidente, isso foi apenas parte dos insultos que 
recebi. Tentaram colocar-me como bandido, assassino, matador, 
seqüestrador, ocultador de cadáver. O povo do interior do Mara­
nhão não tomou conhecimento de que o homem a quem me atri­
buem o assassinato está vivo e que aquilo em somente uma 
manobra para me desacreditar e me tirar votos. Mas, à proporção 
em que a eleição ia se aproximando, o desrespeito aumentava. 

O povo do interior do Maranhão é um povo carente e todo 
mundo sabe disso. É até mantido carente para estar sempre sujeito 
àqueles que querem voto em troca de qualquer coisa. O documen­
to n° 14, que V. Ex•s têm em mãos, é um requerimento da Promo... 
tora de Arari ao Delegado de Policia da mesma cidade, nos 
seguintes termos: 

Requisito a V. s• a instauração de inquérito poli­
cial visando apurar o desvio de alimentos da Companhia 
Marnnhense de Abastecimento pelo Prefeito Municipal 
desta Comarca, os quais foram distribuídos irregular­
mente nos dias doze e treze do corrente mês, visando 
prevalecer a candidata do PFL, Roseana Sarney. 

No documento de n° 15, temos o oficio do Promotor de Jus­
tiça ao Procurador Regional Eleitoral, onde, no terceiro parágrafo, 
que faço questão de ler, está registrado: 

Conforme documento anexo, o anúncio da doa­
ção das oestas foi divulgado pelo Prefeito Leão Santos 
Neto, em comício oconido na noite de 11 de novembro, 
onde fazia-se presente, dentre outras lideranças políticas, 
o ex-presidente José Sarney, pai da candi<hita do PFL, 
Roseana Sarney. Nesta oportUnidade, garantiu o referido 
prefeito que distribuiria dez quilos de arroz, feijão, mi­
lho e macarrão para cada família das zonas rural e urba­
na do município, pedindo, em seguida, à população, 
votos para a candidata do PFL. 

Esse documento é oficial, Sr. Presidente. Leio mais à frente, 
páginas 18 a 22: 

O Ministério Público Estadual [em Imperatriz] 
através dos Promotores de Justiça no final assinado, in­
vestidos nas funções eleitorais, vêm à presença de V. 
Ex•, representar contra a agremiação partidária em que 
figura como candidata ao Governo do Estado a SzA Ro­
seana Sarney, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir 
relatados: 

DOS FATOS 

É de domínio público que a agremiação partidária 
ora representada, através da pessoa do Deputado eleito 
Davi Alves Silva, vem promovendo nos últimos dias, a 
distribuição gratuita de alimentos, tais como carne bovi-

na, frangos e leite às pessoas carentes dos diversos bair~ 
ros desta cidade. 

Isto aqui é um documentário, Sr. Presidente. Ontem, a im 4 

ptensa, que foi ao meu gabinete, teve a oportunidade de ver o 
povo correndo atrás de um pedaço de frango, atrás de um saco de 
leíte, ou atrás de um pedaço de carne. Então, a representação. que 
não é núnha, é da Promotoria, cita, inclusive, em que artigos da le­
gislação está enquadrado o Sr. Davi Alves Silva. Esse documento, 
que acabei de ler em parte, está assinado pelo Dr. Antônio Dias da 
Luz e Dr. Waldenir C. Líma, que são dois Promotores de Justiça 
de Imperatriz. 

Já mencionei que o Sr. Davi Alves Silva, no dia da eleição, 
15 de novembro, afumou, no programa "Bom Dia Imperatriz", da 
TV Mirante, de propriedade da ·família Sarney, que o Senador Ca­
feteira dissera que não em vaca leiteira para dar leite e que, portan­
to, iria pagar pelas suas palavras naquele mesmo dia, pois o povo 
votaria em Roseana para dar o troco. Isso aconteceu no dia da elei­
ção. E nós perdemos a conta das vezes que aqui nos reunimos para 
regulamentar as leis que deveriam prevalecer em uma eleição. Lá, 
no Maranhão elas não prevaleceram. Não estou aqui apenas par.:t 
dizer o que sinto. Estou aqui para mostrar documentos. 

Sr. Presidente, em Imperatriz. o Ministério Público faz o se­
guinte requerimento (fls. 26): 

O Ministério Público Eleitoral, por seu Procura­
dor Regional Eleitoral, em exercício, no uso de suas atri4 

buições que lhe conferem o art. 129, da Constituição 
Federal e o art. 27, do Código Eleitoral, vem, respeitosa­
mente, perante V. Ex• representar contra o jornal O Es­
tado do Maranhão, em razão dos motivos do fato e do 
direito que a seguir expõe: 

E aí ele demonstra que o jornal O Estado do Maranhão 
não cumpriu a lei. Apesar de, em agosto, ter sido notificado para 
não fazer propaganda eleitoral favorável à candidata Roseana, ele 
continuou fazendo. 

Mais adiante, os autos fazem notificação e autuação do jor­
nal O Estado do Maranhão no sentido de suspender imediata­
mente a propaganda eleitoral que vinha continuamente sendo feita 
em favor da candidata Roseana Sarney, que é a dona do jornal. 

Às páginas seguintes, 29 e 30, a Diretora-Geral do Tribunal 
notifica o Sr. Sérgio Maoedo, Diretor Superintendente da TV Mi­
rante- de propriedade da família Sarney- que o Tribunal resolveu 
suspender por uma hora o programa "Geraldo Castro", na Mirante 
- AM. por duas horas o programa "Grande Jornal Mirante" em 
suas afiliadas e por uma hora a 'TV Mirante", no horário das J 9h 
às 2Cl:I. Nas páginas seguintes verifica-se que o jornal O Estado 
do Maranhão foi multado em 5.000 UFIR. 

Às folhas 32 e 33, está o Acórdão n"2.639, da Justiça Elei­
toral do Maranhão, que tem o seguinte teor. 

VlSTOS, etc ... 
ACORDAM Os Juízes do Tribunal Regional 

Eleitoral do Maranhão, à unanimidade determina a sus­
pensão do programa do apresentador Ivilson Lima da 
Rádio Timbira, pelo tempo de 04 (quatro) horas, em dias 
subseqüentes, oficiando-se ao DENfEL para que execu­
te essa decisão, utilizando-se de força policial federal, se 
necessário, e encaminhando-se os autos ao Ministério 
Público para as providências cabiveis, tendo em vista su­
posta infração do art. 346, combinado com o 377 do Có­
digo Eleitoral. 

Trata-se, Sr. Presidente, da Rádio Timbira, emissora do Go­
verno do Maranhão, onde o Secretário de Assuntos Políticos com-
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parecia apenas para me insultar, no que era coadjuvante o apresen­
tador do programa. 

Na página 35, vê-se que o Juiz José Ribamar Santos Vaz 
determinou a suspensão do programa O que o povo quer saber, 
da Rádio Mirante- AM. por duas vezes, durante dois dias. 

Sr. Presidente, esses documentos são muito sérios. Mostrei­
os ontem, em meu gabinete, à toda a imprensa que ali compareceu, 
juntamente com um filmete feito pelo Senador José Sarney, em 
que antes de sua apresentação há a seguinte recomendação: "Aten­
ção! Não colocar no horário do TRE; colocar somente nos noticiá­
rios", e, no qual, ele pede votos abertamente. 

De 136 Municípios, 130 Prefeitos apoiaram a 'Calldidata ofi· 
cial. Cada Prefeitura tem uma repetidora e aquelas repetidoras não 
podem gerar, podem somente repetir. Mas, em todo o Estado do 
Maranhão esse ftlmete foi apresentado. No horário das propagan­
das das geradoras, quando ficavam apenas quadros negros, entrava 
o Dr. Sarney pedindo voto. Se alguém quiser ver o videoteipe, es~ 
tou pronto para mostrá~lo em meu gabinete, como também o do 
povo comndo atrás de frango, de leite. 

Foi dessa forma que aconteceu a eleição no Maranhão. Per~ 
di. Mas, afmal de contas, disPutei contra a fome, contra a miséria, 
contra um estado de necessidade de uma população carente. No 
Maranhão também houve oferta de dinheiro por parte da outra 
candidatura. Está lá, tudo registrado em videocassete. Eu não que­
ria fazer uma eleição e nem faria uma eleição que fosse um con. 
curso para ver quem dá mais comida, quem dá mais leite. Isso não 
é Política! 

Eu não descumpri a lei, Sr. Presidente. Quero dizer áos 
meus pares que valeu a pena. Eu levei alguma esperança para o 
povo. O povo não aceita estar só e se sente só. Me diziam: "Mas 
Cafeteira, você ainda tem q·uatro anos de ma.D.dato. po; que é que 
vai fazer iSso?" Quanto eu tinha 12 pontos na frente, todo mundo 
dizia: 'Tem 12 pontos, mas, infelizmente, vai perder''. Todo mun­
do sabia como seriam as eleições em meu Estado. 

Mas eu não perdi e nem perco a fé. O homem público não 
pode disputar apenas para receber mandato. Eu repito aquela frase: 
se tiver que escolher entre ter o respeito do Povo, sem mandato, e 
ter o mandato, sem o respeito do povo, eu prefrro ter o primeiro. 
Eu estou cumprindo a minha Obrigação. 

O Dr. Sarney, nesse. clip político, nesses dois minutos e 
pouco, ficou repetindo: ''O Senador Cafeteira não tem programa 
de governo. Ele s6 deseja me expulsar do Maranhão". 

Parece que S. Ex• tem síndrome de complô e não perde o 
espírito de megalomania. Prova disso é sua declaração no Esta€lo 
de S. Paulo, no dia 17 de novembro deste' ano, onde diz: ''For­
mou~se uma frente não apenas regional, ma~ nacional, internacio­
nal, universal, para derrotar Sarney no Maranhão". 

Eu gostaria de fazer dois registros. Primeiro, S. Ex•. saiu do 
Maranhão não porque eu o tivesse mandado embora. S. Ex•. queria 
o mandato de Senador, e o lugar mais fácil para consegui-lo era o 
Amapá.. Segundo, na hora que ele colocou que as eleições deste 
ano seriam um plebiscito para saber se o povo queria ou não que 
ele ficasse, pelo menos metade do Maranhão disse que não. 

O Sr. Alexandre Costa- V. Ex•. me permite aparte? 
O Sr. EPITÁCIO CAFETEIRA- Estou fazendo um 

depoimento, Senador Alexandre Costa. Depois V. Ex a fará o 
seu. 

O Sr. Alexandre Costa- Eu espero. 
O Sr. EPIT Á CIO CAFETEIRA - Estou fazendo o meu 

depoimento sobre a eleição do Maranhão e não terçando annas 
com V. Ex•, porque não vim aqui para isso. Não vim para discutir 
a eleição. Vim para explicá-la. Estou aqui juntando documentos. 
Nenhum deles é falso. Falso é esse petitório do Sr. Anacleto Reis 

Pacheco, que ninguém sabe onde está e que foi feito para tentar re­
petir o caso do Paraná, o caso do Ferreirinha. 

O Sr. Alexandre Costa- Sim. Mas quero saber se V. Ex•. 
vai me conceder o aparte. 

O Sr. EPIT AÁIO CAFETEIRA - Não vou conceder o 
aparte porque estou fazendo um depoimento. Depois V. Ex• faz o 
seu. 

O Sr. Alexandre Costa - Sr. Presidente, peço que V. Ex'. 
me inscreva após o orador. S. Ex• não vai me conceder o aparte, e 
soo obrigado a fallu:. 

O Sr. EPIT Á CIO CAFETEIRA- Não mencionei o nome 
de V.Ex•. 

O Sr. Alexandre Costa- Mas eu também tomei parte nes· 
sa eleição. ~ 

O Sr. EPIT ACIO CAFETEIRA- Todo o povo do Mara· 
nhão tomou parte na eleição. . ~ 

Tenho o direito de fazer um depoimento. E o cúmulo eu não 
poder discorrer sobre o que aconteceu no Maninhão. Fui acusado 
de seqüestrador, homicida e ocultador de cadáver, e não posso fa­
lar? Tenho que estabelecer uma discussão para mostrar que isso é 
uma mentira? Não tem sentido,·sr. Presidente! 

O Sr.Alexandre Costa-'Mas V.Ex'aindanão sabe.,. 
O SR. PRESIDENTE (Çhagas Rodrigues}- Peço permis-

são para interrotil.per o nobre orador. ' 
O ilustre orador já disse que não permite aparte a um Sena-

dor. 
Na forma regimental, S. Ex• não poderá mais conceder 

aparte a nenhum Senador. ' · 
O nobre Orador diz que ocupa a tribuna para fazer iun de­

poimento. É o seu diréito. Após, concederei a palavra aos Sellado-
res que deseja!e.m (aJ.ar . .' · · . 

O Sr. Alexandre Costa -Sr. Presidente, não estou forçan­
do o orador a me conceder um aparie. Eu ftz um apelo. S. Ex• é 
um democrata, um homem do povo e está falando coisas que me 
ofendem, porque também tomei parte nessa eleição. Fui eleito Se­
nador da República pelo Maranhão. S. Ex' não tocoo no meu 
nome, mas generaliwu os fatos. Logo, eu me considero incluído 
nesses fatos. Solicitei um aparte que pode ou· não ser conCedido. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -SenadOr Ale­
xandre Costa, o noJ:>re orador ·já disse expressamente que não con­
cede apartes e procurou justificar o seu comportamento, alegando 
que está na tribuna hoje para prestar um depoimento. 

Eu solicitaria aos nobres colegas que Ílão pedissem apaites, 
porque já não é possível concedê~ los. 

Peço ao nobre orador que prossiga e conclua o seu pronun­
ciamento. 

O Sr. EPIT Á CIO CAFETEIRA - Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

Eu tive o cuidado de me reportar, em todos os docUmentos, 
ao segundo turno das eleições. Não falei da eleição do Senador 
Alexandre Costa, até porque eu gostaria de ver aqui, se defenden­
do, o Senador José Sarney, que tem um mandato e pode vir se de­
fender. 

S. Ex• diz, no seu editorial, que fui covarde quando o acusei 
num momento em que ele não poderia se defender, uma vez que 
não era candidato. Mas, aqui, S. Ex' pode falar, se explicar, não 
precisa usar um amigo. S. Ex• tem, na realidade, como Senador, 
todas as condições para falar. Agora, ele vai ter que explicar como· 
fez a campanha, como usou e abusou das televisões que tem, como 
gravou fitas de televisão para pedir votos·. Essas coisas precisam 
ser explicadas. Eu não estou aqui para acusar ninguém de maneira 
leviana, ninguém! Ontem, havia aqui, no Congresso, um cidadão, 
filho do Senador Sarney, distribuindo papéis insultuosos a mim, 
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sem nenhum documento. Eu fui acusado até de seqüestrador, as­
sassino e ocultador de cadáver, sem nenhum documento! FéÍbrica­
va-se, naquela hora, uma petição de Anacleto dos Reis Pacheco, 
que ninguém sabe onde está ou onde vive. Tudo parn quê? Para 
que o povo não votasse em Cafeteira. E eles falavam em nome da 
libetdade. Libetdade de Reis Pacheco. Na realidade, era liberdade 
para agredir, para usar seus jornais e suas televisões, acima da lei. 
Na próxima vez em que aqui for votada uma lei eleítoral, eu só 
voto se houver a garantia de que ela vai ser, de fato, cwnprida. 
Porque, de forma muito clara. por esses documentos apresentados, 
pode-se perceber quantas vezes a lei foi desrespeitada. Quando eu 
disse que a Justiça foi humilhada, é verdade. eles humilharam a 
Justiça. O importante era o mandato a se conseguir. 

Eu quero dizer, Sr. Presidente, que volto a esta Casa com a 
cabeça erguida. Não fui enquadrado em nenhuma reclamação do 
Tribunal. Não fui punido por nenhum dos meus pronunciamentos. 
Não fui chamado ã atenção por uso indevido de coisa alguma. Eu 
não tinha camisetas para distribuir, eu não tinha alimentos para 
distribuir. Tinha seis carros de som e enfrentei 17 aviões e 2 ou 3 
helicópteros, não sei, não dava para contar, pois estavam todos 
voando, a toda hora. O Senador Sarney só ~hegava de helicóptero. 
Hcuve até um fato muito interessante: ele chegou em Miranda do 
Norte, saltou do helicóptero, chamou o povo para o comício, e o 
povo não foi, ficou olhando o helicóptero, porque o helic6ptero 
era mais importante. Era como um gafanhoto que levantava vôo, 
sem precisar tomar c.atteira! Então, foi isso o que aconteceu no 
Maranhão. Hoje, o fúho do Sr. José Sarney está dizendo que eu es­
tou aqui para tentar diminuir a candidatura dele à Presidência do 
Senado. Não! Não é isso! Mas é possível que a bancada do PMDB 
esteja se esquecendo ... Há um ditado que diz que um dia é da caça. 
outro, do caçador. Com o Senador Sarney, é sempre dia do caça­
dor. Quando estavam cassando, ele era o cassador, agora que não 
cassa mais, ele julga que ainda está mandando. 

S. Ex• tem todas as condições de vir aqui e se defender, e se 
a Mesa me permitir, trarei os videoteipes mostrando a maneira 
acintosa com que o Or. Sarney, ex~Presidente da. República. violou 
a lei, descumpriu a lei, pouco se importou que houvesse lei. O im­
portante para ele era chegar aqui com o troféu e dizer: "Minha fi­
lha está eleita e eu sou candidato à Presidência do Senado. I r 

Se S. Ex• tiver tantos votos quantos pareceres emitiu nesta 
sua investidum, não vai ter nenhum. se S. Ex• tiver tantos votos 
quantos projetos apresentou nestes quatro anos de Senado, não vai 
ter nem o dele, porque não apresentou nenhum. Mas, se tiver tan­
tos votos quantos requerimentos apresentou para. viajar parn o ex­
terior, está eleito, não cabe discussão, porque foram os papéis que 
S. Ex• mais apresentou aqui: pedidos de licença. para se ausentar 
do Pais, parn participar de reuniões de cúpula; reuniões com che~ 
fes de Estado- S. Ex' é estadista. Pelo menos é dono de um jornal 
que se cbama Estado e qu~em é dono de um jornal que se chama 
Estado deve ser estadista. E assim que S. Ex• entende. 

Mas, Sr. Presidente, não estou aqui para denegrir a campa­
nha de ninguém. O PMDB resolve como achar melhor, não vou 
interferir porque não está em minha seara. Só tenho uma culpa: 
atendi a um pedido de Tancredo Neves para ir à convenção do 
PMDB pedir ao partido que aceitasse José Sarney em seus qua­
dros, llnica maneira de fazer a chapa Tancredo-Samey. E o PMDB 
sabe disto. O Senador Nabor Júnior estava lá, todos que lá estavam 
viram que pedi porque acreditava no fim de um periodo que todo o 
povo queria que realmente fosse concluido. 

E o que aconteceu? Aconteceu que S. Ex• apregoa que to­
mou conta do PMDB, que distribuiu favores ao PMDB, que co­
manda o PMDB, que escolhe pelo PMDB. Mas o problema é do 
partido, não é meu. 

Estimo que haja uma reflexãv, que esta Casa seja dirigida 
por um homem que realmente trabalhe, que realmente venha aqui 
trabalhar, como o nobre Senador Alexandre CO'ita, por exemplo, 
qualquer um que venha fazer pronunciamentos, que apresente seus 
pareceres. que esteja presente em pl"'uá..riv, j,jue vow. f\Ítnal, é para 
isso que estamos aqui, para isso somos eleitos. para isso recebe­
mos o nosso subsídio. 

Não entendo que se queira [ttribuir essa minha colocação a 
uma malquerença contra o .~:.~do: José Sarney. Eu estou apenas 
mostrando a verdade e nenhum dcx umento desses merece contest­
ação. Não podem ter contestação porque são promotores da Justiça 
denunciando o aliciamento do vote. pela entrega de comida, mos­
trando ao povo do Bmsil inteiro a carência que temos no Mara­
nhão, onde, infelizmente, o }XXler e::onômico tem capacidade para 
tudo. 

No início dessas eleições, denunciamos esse abuso do poder 
polltico e do poder econômico. A minha adversária recebia os pre­
feitos e vereadores no Palácio do Governo, porque seu irmão era 
Secretário de Assuntos Políticos. E isso até hoje não foi julgado. 
Estamos anexando mais provas, já temos tantas provas anexadas 
que é possível que o Tribunal Regional do Maranhão tenha que fa­
zer um anexo para poder guardã-las. Não paramos de juntar docu­
mentos. 

É muito triste, Sr. Presidente, mas, gostaria de concluir di­
zendo uma coisa: valeu a pena, valeu a pena para mostrar que nem 
tudo foi em vão ou está perdido, que um homem praticamente só, 
com poucos companheiros, com partidos pequenos, com poucos 
deputados, poucos prefeitos, cerca de três- minha advernária tinha 
130 - mesmo assim. com quatro caixas de som, revolucionei o 
Maranhão. O povo entendeu que essa não era a eleição do Cafetei~ 
ra, em a eleição do povo, uma eleição sem dinheiro. sem distribuí~ 
ção de alimentus, de camisetas ou bonés. 

Na realidade - e esta é a minha mensagem - é preciso mu­
dar. Fui vítima da mais torpe campanha. Tudo começou com aque­
la denúncia de que eu teria levado uma fortuna - e V. Ex'& 
tomaram conhecimento disso, com a publicação naquela revista. 
Não se trata de uma revista, mas uma empresa especializada em 
denegrir. Fez aquela reportagem a meu respeito e fez outra dizen­
do que o Naun Tumer tinha depositado um cheque na conta do PT 
ou da CUT. A empresa vive disso. Afirmou que teriam sido leva~ 
dos do meu apartamento vários malotes, quando na própria repor­
tagem só havia registro de um malote, só havia registro de um 
lacre. O dono da empresa afirmou, em correspondência que só ha­
via transportado um malote com. somente, um lacre. E diSse ao 
próprio Senador Sarney, quando este mandou perguntar-lhe de que 
tamanho era esse malote, que o m~ D era pouco maior que uma 
caixa de sapato. E eu fui acusado, irresponsavelntente, de ter trans­
portado US$1 milhão do Maranhão. Acusado pelos jornais, pelo 
rádio e pela televisão do Senador Sarney, uma semana ap6s o lan­
çamento de minha candidatura ao Govemo do Maranhão, o intuito 
era. tão-somente, desacreditar-me. 

Depois. houve o caso da prefeita de Coroatá. Fui acusado 
de estar sendo por ela fmanciado, quando exibiam um cheque, da­
tado de junho, e que se tratava de pagamento para a minha can:tpa­
nha. O marido dela, candidato até o dia 30 de setembro, só passou 
a me apoiar no dia 1 o de outubro. Mas, afmnavaro que aquele che­
que seria para mim. 

Esse é o quadro das campanhas feitas pelo Senador José 
Sarney. Em 1990. S. Ex• viu que não conseguiria se eleger no Ma­
ranhão e foi para o Amapã. Dessa vez, lançou a fúha. Mas, partici­
pou como se candidato fosse - até não se sabia quem era o 
candidato, porque ora em uma, ora era outro. Num município ia 
uma; noutro municipio ia o outro. Eu sempre perguntava ao povo: 
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qual dos dois veio aqui? Para assim poder dizer alguma coisa, para 
poder continuar a campanha. 

Mas, Sr. Presidente. estou feliz. S6 estou triste pelo povo do 
Maranhão. Só estou triste porque recebo as demonstrações mais 
comoventes que um homem público pode re<eber. 

Ih ou para o Papa quaudo ele veio aqui. Você pode até ser o médi­
co do ·Papa. Vamos emboi:a do Maranhão". Isso me emocionou. 
Sr. Presidente, quero reafumar: valeu, vale e valerá sempre a pena 
lutar. A vida é combate. Foi a verdade contra a força bruta, a fé 
coutra amã-fé. 

No último domingo, chegou a minha casa um garoto de dez 
anos que fazia aniversário e só tinha um pedido parn o pai: tirar 
um retrato comigo. Depois, disse: "Pai, você é médico, você traba· 

Muito obrigado. Sr. Presidente. 
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A VERDADECONIRAAFORÇABRUTA 
A FÉ CONIRA A MÁ FÉ 

Meus queridos amigos e minhas queridas amigas 
O resultado oficial da eleição para governador dó Estado 

não reflete a vàntade livre do nosso povo. A maioria queria a li­
berdade, mas a disputa eleitoral foi conduzida como se o Mara­
nhão viv"':"' numa ~ ~ que o grupo dominante faz o que 
quer. Humilh8llllll a OODSClência popular e desrespeitaram a justiça. 

Para impor a eleição da candidata Roseana Sarney, usa­
ram de todos os meios fraudulentos, atropelando a lei e violen­
tando a moral. Montaram farsas, como o chamado "caso 
Granville", depois o "caso Coroatá", e, pôr último, o "Caso 
Reis Pacheco", onde chegaram ao cúmulo de acusar-me de se­
qüestro e homicídio. 

Essa calúnia começou com um art.i&o do próprio senador 
Sarney, que, depois, apareceu nas televisões, rádios e jornais 
sob seu controle, e terminou multiplicada em inúmeros panfle­
tos pelo Maranhão afora. Não satisfeito, no dia 8 de novembro 
- sete dias antes do pleito - denunciaram-me ao Superior Tri-
bunal de JustiÇa. . · · 

R~is Pacheco, a suposta. vítima. está vivo, mas Uma~ par­
te do elettorado mmca soube disso. Quando moslrei a imagem dele 
na televisão, a exibição foi sabotada na TV Mirnnte, emissora de 
propriedade da familia Sarney, encatregada pelo 1RE da geração e 
~ssão do programa eleitoraL O resultado é que a iinagem de 
Rets Pacheco vtvo só chegou aos lares da capital e dos nmnidpios 
mais próximos. Enquanto isso, as emissoras de rádio e TV do es­
quema Sarney realizavam propaganda ilegal diariamente, até o dia 
da eleição. · . . 

Pelo menos 17 aviões e alguns helicópteros estiveram a ser­
viço da candidata Roseana. numa ostentação de riqueza como mm­
ca se viu. 

Na última semana antes do pleito, quando as pesquisas me 
davam uma vantagem de, no minimo, cinco pontos percenblais, 
distribuíram centenas de milhares de "cestas básicas", remédios, 
toneladas de roupas e toda sorte de presentes, explorando o estado 
e necessidade do nosso povo. 

Ao mesmo tempo, difundiram as calúnias ainda com maior 
furor. 

Esta é a realidade. Fizeram de tudo para cobrir-me de lama, 
para destruir minba reputação. Enfrentei-os de cabeça ergnida. Foi 
a venlade contra a fOIÇ& bmta, a fé contra a má fé. O povo me co­
nhece e mostrou que confm em mim. 

Saio desta eleição com a tranqüila certeu do dever cumpri­
do. Os votos que recebi fomm conqui~dos sem caluniar, sem 
fraudar, sem desrespeitar a lei Foram votos de amor não de te­
mor. Queria e quero o mandato de governador, mas· ~m perder o 
respeito do povo. Se tivesse que optar, preferiria ter o respeito sem 
mandato que o mandato sem respeito. 

Mas a fraude e a ilegalidade não podem prevalecer. É o 
povo quem não admite mais essa·violência,·e·é em nome dele que 
exigiremos o restabelecimento da verdade das umas. Levaremos 
as provas aos tribunais. 

Tenham fé. 
A liberdade há de chegar. 
Aquele abraço. , 
São Luís, 20 de novembro de 1994: ~ Epitácio Cafeteira. 

• 
. . 

PO O B R. J U D I C I A R I O 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

CONCLUSÃO 

Faço c o o c! u a o a a o Exm •. s r. __ c_o_R_RE_"_'G_ET'_· '-':...O:.::R:.... :...':.:.~E::_.:_·;:.]::O=N::A::L:_:E:::LE::::..:I~T~O~R~A:::,L~---

Secretaria do. T. R. E .. em S!lo Luis._1a_de __ -!, ..... ~.:t+{)---'de 19 .;u_._ ages,g ,.,,.. 

JJ 
Notifiquem-se a deputada ROSEANA SARNEY e o Sr. 

SARNEY para, no prazo de J5 (c:'..r~c:o) dias, manifestare:; 

a inicial. 
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Notifiquem-se as er:presas "O Estado do Maran.r.ão" 

"TV DIFUSORA" , "RÁ.DI. O :.::::RI·3TE" , "RÁ.DI O DIFUSO:lA" e 

'!'.,.,,IRA" pa:ra s·•sner·c:'"T'P"• - ... ,,,:; ~ .. , .... e,.,te a r~o~a--ar.·b .... .L•'-.J • ....... .t • • - .,..._ ............ _.. __ -· . -·~· ·' ~· J:l 5 .,......_ 

=:r ":.:.r.·c.'; ,;a.,..,... ::., ,-;-·r_,,,:.-,., .... ~;:._;,,.._ ... ...... r..-;:... --·o li· ga~-ao 1111l,.I'!v~ 
............... ,.... _ ....... _, ..... ,_..,·-··----~ ::----·"".... 'f ........ FE:.O 

Oficie-se aos jUÍzes eleitorais, a fim de impe -

se realizarer.::. sob S ,,~· . .:.., .,.1..,..,; SCl·,.; --~pr.-· ......,_.._. v...._.._, .L.-s,J.,..o:lo 

.,. ,, 

I . nos cor::::. c :.os I 
I 
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T DO DU MA~NHAU_. 
.....,..,. Tr~C..I• • .lo•• s.,...... ColfiiOf ........ ..:( I J_ 

OQtnll'ltO· &o.nov_.,tlo'OO. 1194 o 1'1' 11.17) r:::::)· í 
80 • Outros Elt.ctot: RI 1,00 

------------~-~---.~ 

._,..de olmpftiZinta duranr• m1flfon1 d1 é1mponh1 
"' ... ,. 

li 

le perto - A rotin1 do porro do lrlqui foi (/Ufllrldl onttm 
··nten11 dl PIIIDII - principt/mfntl cri1nçu - QIJI fot~m -.,o n1vio do GrHntniCI. !Piginl 121 

1lbu upcao - A ICupunturl CDn>ffl 1 11 1irrMt como um 
·Mil m#todo df fJffvtnÇio df vkfll dotnç11. Slo muit11 
· fiOII qui procurom 1111 lrltlmlnto. !Piginl 9) 

. Em crise, Fia 
enfrenta hoje 
Internacional 
C1nco :oao• tt'rio rcallzado1 

hoJe peli seaunda f11c 4o Cam· 
peon11o Brullt1ro. O Flemenao. 
ume dt p1or campanha cnnc 01 
16 PlrtiCIPifttt'l, enfrenta o lnltr· 
nac1onal no Maracanl. O Spon 
Recife, Jmt du scnJiçõa da 
compcuç&o. JO&art contn a Por· 
tuaut'sa na Ilha do Retiro. O 
Guaran. rett'be a vJSita do Bahia, 
enquanto o Sto Paulo enfrenta o 
Ptyutndu no Morumbi. No Pt· 
ctcmbu, Connhian• • lot1f010 
ruem o d•uu:o d1 rodada. Qn. 

tem, Fluminentc 4 • t Palmeiru 
e Santot ) • O Vuco. 

JE1ponn- PliJIW 14, ll c 16) 

Polícia Civil 
ganha melhor 
com Estatuto 

O Governador José Riba­
mar Fiquene Jancionou MXtl· 
feira o novo Estaluto da Poli· 
cia Civil e enviou • Aalembltia 
leJ1slativa projeto Qe Lei pro·· 
pondo novo ntatulo para a 
Policia Militar. Com o novo 
EIIIIUtO, OI policiail civil te· 
rio direito a uma Mrit de van­
tqcna funcionais e aalariais. 
OI documen1os roram usina­
do• em aolenidadt no Pal,do 
Henrique de l..a Rocque. O 10· 
vernador junlneou a iniciativa 
anrmando que 01 policia.it 
precisavam datu vanlqms 
par~ 11uar melhor. 

(Pi1lna lO) 

I O COLUNA DO SARNEY 
Liberdade e Reis Pacheco 

V ma eleiçlo que ser11 nor 
mil, n1 dispurt de "na, 

d1ros 10 Gov~:"rno: QJJU o Se· 
n1dor Epit~cio Cafe1m1 qve 
fosu transform1d1 em piebJS· 
cito: liberdtde f"Tillrlr o Sar· 
ney do Martnhlo. E se con1 
purCJ 1 f"llvrt L1berdadr: 
Onde eJCisre f1/t1 d~:" itb~:"rdade 
no Maranhlo? A I'IIStórJI ao 
Maranhlo. (10 simbolo de Be· 
quimlo, chor~ por :inra 
lfnomlm• 

Nlo hi, no Brasil, Eltaav 
de maiof liberdade do que nl' 
Muanhlo. Aqut nio se persr: 
fue ninfuém. AQUI, pelu m. 
nhu mlos, nunca houve dls· 
criminaçlo. B1s11 um e :tem· 
pio. Quando fu1 Pres1dente da 
Repúblic:1, fiz todos os Cover­
nldorn do Bras1J. No M1ra · 
nhlo, p<X111 escolher qualquer 
nomt Mtre llntiS fi1ur1s 1lus· 
tres da nossa terr~. Escolh1, lo· 
fO, um meu adversúto históri­
co, num ltJto de fenerostdade 
e 1tandeu que 1ti hOJe mn· 
IUim entende. 

S minha tr1d1çlo, meu 
feitio, minha formaçlo, o 
rem~ramenro da conci111çlo. 
1 auslnci1 de ódio e de in11eja 

L ibfrru o Maranhlo de 
Suney, diz Cafewra, e 

entrelí·lo 1 Conc:~:"íçlo Andfl· 
de, A.dtrson L110, Sinc:11u 
Cunhado e outros nomes !1/a· 
dos ou maJ fli1dos. 

Eu nlo c:he1uei 10 M1r1· 
nhlo Par• explorar o Est1do. 
em buse~ de m1nd1to elf!fi'IO 
Eu •qui nuci. C1fete1rl fo1 
candidato em A.llfOIS e R1o. 
nlo sendo eleito, niScJdo n1 
Plflf'bl. Aqui recebeu do po· 
vo m111nhenJt mandltos, 
prestflio e fonunt. · 

Eu nlo mereço ser trlll· 
do deJII maneit1 n1 m1r1h1 
terra. No Brasil inteiro o povo 
me respeita, d~enho uma par· 
r;e/1 de JideranÇI nacional. O 
Sfn"dor Cafeteira mostfl um1 
IT&nde cov1rdia. Ele me,,,. 
dt na TV quando eu nlo tenho 
o direito de respond~:"r. 

C a·~·~ _, JJ1, '-:r,. 
_.;;~· ~ .. ,~;ança C 

Ç;Jr:r:1,i~ -\·:JrJ:' Cas.r 
-\Qr'íC'~ ) ·.:a.· ~·IJaerr 

'a:ac~ ;JJrJ '"'lar:j.Jr no \t, 
·ar:~J-.) :.>~·· ... r" Dr Ja.·. 
"'.Jr L,~~ ~j. so.:-r no ;J4.J 
~I.H'' PJ, ~~· " Fr~nte E:,, 
·~1r '"~._,-;~ :Je J:J<Jr«er :on 
de1 r ~· ".s .J::~pros -.; 
;f,.'(, ".i{~ ~''·' 

:Jv· :; ~ ~ . ~ .. 
E- ., .•. 

,.,.~r:,., ~sp .. · J 

·":ou' 
-j.·s .mp.J~ _ 

.)",ç,L ;· .. S<~"iJe 

'· .: :. J~ . .~-~,ro .;r .• 
J":" P;·.~er.; :;>wCJ/1,,' 

s~-~~("o''J(~·- c . .-Juao·­
-no'le Jr: H:.•ror: Rodr11"'e' 
Tr~; f'O."."'r.-:: ~rmaaos, QIJ(' l 

JwJrr a.J P,; 11rr. J.J SecrerJ 
fll de s~Jr.rJ.1;a sequesrr:.. 
ram a.ir''1ii:J'T1. rspancarar: 
-t rr.1ra:arr J!.'>·J•ar niJ mata 
:Jo .J..raçasr. Jose RatmvncJ, 
Re11 Pa,·nece- Que dm11a 
-eiCIJ/0 ~·wr: -~sultou na mut 
tr: I.Je H1lt'.Jn k..Jdr,jues" 

Caietr:Jr~ era Go•ern. 
Jor H11101t Hodn1ues seu 1, 

sro O Qvr: <t- ~·me.-eu com R r 
Paçfle..:o ~ 

O Q:.o~ ,r ,.;-:r: e J .JV~ nic,; · 
Si~~ R~:s Pa·:I'Je-..·o ::. 

~\;JIS.J :;: \f.Jrlnh~O E o mr 
:o<Jo dr: CJte''!:ra a 111ema c. 
-Jesova · 

-\i•Xa, • Sr:llador Ça:; 
wra rala -:rr::.. ·be~Qíldt! E eu. 
a J.beri.Jaae ,em d1reJ/OJ n~ 

manos. q~r :, .. er o Vflfann~'-
Q"e' m~: e:tpu/Jar do .Vfo~ 

•ann~o E:e n.fo pode f1l1r er· 
l1btrdaa~: Jt>'n duer o q .. 
ocorre:, . Jrr Rr1s P1checc 

-\ m,m qvandO (UI d• 
p6amr pela 'T!Otrt de Hlito 
Rodn1ues, C Jfetetrl me dme 
"Esst /'J(lme~. que blttu n. 
:arro jo Htlron. 
m111ndo" 

L1ber:1aae' E eu• a /lbe 
dade pregada ~lo Sr Cafttr 
r1 Que ~· J Jl o ítllnc1o • 
Re:s Pa,."t:~~ 
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SUPERIOI\ TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

[ l a 

Relator, o Senhor Ministro 
. ' 

_,, ...................................................................................... -······ ······--.. -····-·-

,. R o r: í=:SP.o r r 1 (,:, 1 .. ,"' 
( ~;) '} ' ~A fi .. : '(., :; ~ J • 7 

\}CJL Ul"'i[ 1 / 
FiF::OT (o!/!t/f-1!)(· l:t1 ~if!·'•''·'-~~·:c_~4 
1 ~ F. AIJALLI::'I () 00:.; I<C:lG i'!\1'\lrl~(• 
R~ODO : EP!T~C10 CA~~IriR~ 
OJSTR!BliiCI'IO AUTOI'IATICA E':H 0fll11/l9c;>.Q 

' MlN. 170~>01~ V!Ol,\/A~· - llll'<lli ['(':PU1Hol. 

'---------------------------------
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11[ JL'lliÇ\. Ull\SÍLI.-\ · IJI";'I H li O FF!.•f.'~-' I 
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DENúNCIA POR CRIME COMul'vl 

ATR!BCiDO A GOVER\:.~.DOR DO EST \DO 

.-\rl\gc- 5'·. Inciso XXXIV. letra· a· e l'jS. •nc<$0 

I. letra "a" da Constltlllção FederRI. 

;vtigos !2!. ~ 2°, 11\CISOS!. 11. 111 e[\ ~C 61 
---- ---·-~···· HICISC 11. !erras .. ~- , .. ~ ·c1· d0 ( ~j:~ ·;c".': . 

. AJ11go 1· da Le1 8 082·\lu 

e'lllJ~!.I.'S:l/10. rc:"\rdt'JJte--: dL'rlll(tl!~ld0 rr:1 rua 1 ~-~.-a:=-<! ..l·. -:~_rrllll~~ 

rancredo Ne,·e;; · 8ek111-i'a•a. tstetado no cn1~!'' ,. 11\CI<v 

;\);\!\'. ielr<l. a" d;, (.on~lltUIÇ5<l rl'doral é dCIII~<!< •.ÍiSpC,IÇO~' 

Je~~JJ.: allnt!nt~s a e;pl'<.'J~. \ellr ~~5renosa.r1Jtr1!e J í-':t:')eo~'~ Cc 

Vc-ssJ F.~celênc1a. lm;e •1 cond1ç~o de P1e>•de111e d'· <.:_Yl'P.IOH. 

rRIBUNAL OE JUSTIÇA. DENL:~CIAR pel:~ JH:<IIo tk t:nm~ 

comum. lliomicidlo qualificado cem as ac:T~\anrro; I"''' 'i'·" no t 

1'. lllcisr-s l. ll. 111 e IV do Cód1go P~nal c c o~'''"'' r, 1. "'''"' 11 

1~11.1' ·, .. ~"c' . .Jn 111~sn1o d1plo!lla lq!al e illllc(• I :::, I·:""'" 

1 r~\;, dus ~r 1111es il<:d11 llldus. 11 · R 1181- 9 2. conll a t• n ·:'"'e 111:<d• •r 

do E~tado do Muranhào. S1 EPI fÁCJO CAFETEJR.-\. 

\11 as!leiro. casado. prop1iet<\l i o. resrdenle na c1daue de S~'-' Lur7 .. 

110 f:dific1~· Gram1lle. und~ pvdera 'e' encontrado :JJII:illlle<ll~ 

C'.<:rc~IHk> o umndatc' d~ ScuaJC>r da Repuhhca. fnc~ as se~u\llle< 
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PODER JUDICIARlO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

6SQ ZONA ELEITORAL 

Novembro de 1994 

OFlCIO NQ 71/94 IMPERATRIZ, ll DE NOVEMBRO DE 1994. 

SENHOR DELEGADO 

, ENC~MINHO EM,ANEX0 1 A REPRESENTAÇÃO 
FORMULADA PELO MINISTERIO PUBLICO, COPIA DO MEU DESPACHO, 
PARA QUE VoSSA SENHORIA, NA FORMA DA LEI, PROCEDA AS DEVIDAS 
PROVIDÊNCIAS NÓ SENTIDO DE INSTAURAR O COMPETENTE !NGUÉR!TO 
CONTRA AS PESSOAS ENVOLVIDAS DIRETAMENTE NO CRIME ELEITORAL 
TlPl~lCADO NO ART. 299 DO CÓDIGO ELEITORAL. 

CoNfORME A REPRESENTAÇÃO, NO DIA 
12.11.94~ O SR. DAVI ALVES SILVA ESTARÁ EM MONTES ·ALTOS, 
DESTA 6,Q ZONA ELEITORAL, PROMOV;NDO A DISTRIBUIÇÃO DE 
"LEITE, CARNE ETC." NAQUELE MUNIClPIO, CARACTERIZANDO TAL 
AÇÃO, CRIME ELEITORAL, DETERMINO QUE VOSSA EXCELENCIA TOME 
AS PROVIDÊNCIAS, APREENDENDO AS MERCADORIAS E ALIMENTAÇÃO 
DISTRIBUÍDAS, AUTUANDO EM FLAGRANTE OS AUTORES DIRETO DO ATO 
ILÍCITO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA ELEITORAL 

65a ZONA ELEliORAL DE IMPERATRIZ 

OFÍCIO NQ 72/94 IMPERATRIZ, 13 DE NOVEMBRO DE 1994. 

I I ' 

SENHOR SECRETÁRIO 

EM DECORR~NCIA DE DENÚNCIAS CONTRA 
POLÍTICOS E CABOS· ELEITORAIS, QUi ILEGALMENTE ESTÃO 
PlSTRlBUINOO " CARNEt LEITE E FRANGO AOS ELEITORES POBRES, 
NA CIDADE DE IMPERA RIZ E MONTES ALTOS, COM Q OBJETIVO DE 
INFLUENCIAR O ELEITORADO NAS ELEIÇÕES DO PROXIMO DIA 15, 
VENHO A VOSSA EXCEL~NCIA 1 COMUNICAR QUE TAL ATITUDE 
CONSTITUE CRIME ELEITORAL TIPIFICADO NO ART. 299 DO CóDIGO 
EL~lTO~AL, DEVENDO PORTANTO SER PROIBIDA PELA POLÍCIA A 
MENCIONADA AÇÃO ELEITOREIRA. EM CASO CONCRETO A PoLiCIA 
ESTADUAL DEVERÁ APREENDER TODO MATERIAL ENCONTRADO EM PODER 
DO INFRATOR E PROCEDER A ABERTURA DO COMPETENTE INQUÉRITO. 

ATENCI SOS . VOTOS DE 
APREÇO E CONSIDERAÇÃO. 

' 

AO EXMO. SENHOR 

DR. 
PRES 

CASTRO RAMOS 
A ELEITORAL 
UNTA APURADORA 

~J-''J 
et I)IA.__ 

CORONEL M~NOEL DE JESUS BASTOS 
SUBSECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBLICA 
DA REGIAO TOCANTINA 

g~ I 

IMPERATRIZ-MA. 
r-~~~=, CoftlflOO I dou IA qu• e ,.--. ; .· 

e• C.rt6~o Ct\Minol • ft I ~ O 
1 A I l I A ro:.6~ • 6 I ••p•ndu;.o • uv . 

o._ .. r.,,,'·. li'' ' •. '•( •• t :r·~ f~ nl~kM 0/l./ ... 
' dOI "·' 1 '• "" ' . " •'• //._ :f:!f.t. ""· ,_. .. ::f';."..:.·:;.'·~~-~r"·- -~ ..:. ., ·· 

.-· ~ . ··-- .... ~.--·-· 
o)• ' '• - -· --::;:: -- J ·.:;. ··-·-

-~ 
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liúãnÃL REOIDUl EUiiõiÃ'>"ul 
toOlOEIAniiA DE ~014UIICAtOES 

23SU i37;;10 011621 

PR010C 

PROCURADOlUA RBGIONAL SLEI'l'QRAL 

Exmo Sr. De~embargador Presidente do Egrégio Tribunal Regional 
Eleitora~ no Maranhão 

O MINISTtRIO P08LICO ELEITORAL, por seu Procur! 
·dor Regional :t:l••l.t.oral, em exerc.íci.,, no uso de suas atribuições 

que lhe confE!rem o artigo 129 da Constituição Federal e o artigo 
27 do Código Eleitoral, vem reilpeitosam.ente 1 perante v. E'xo Repr~ 

sentar contra o Jornal • o ESTADO DO MARANHAO", em razão dos m~ 

tivoe de fato ·e de direito q11e a 111aguir expõet 
como é do conhecimento de V.ExO o Jornal " O ES 

'l'ALlO oo MARANHAO" foi nodficado ml!ldiante oficio do Exm9 Sr. CO!, 
reg'!dor Regional Eleitoral a não fuer propaganda de ··c:andidatos 
a cargQ~ eletivos em desacordo com a Re~olucão de 21 de junho de 
1994 - Processo 14234-TSE, especificamente, em favor da Candidata 
Roaeana Sarney. 

Ocorre que o referido Jornal não acatou 05 t~rmoil 

do oficio do Sr. Corregedor Regional Eleitoral, vez qu~ si~tamati 
camente, vem veiculanoo propa'ilanda eleitoral 1 como bem dar-.on~.t.r·~l1'. 

os exemplares acoetado•. 
Com efeito, o Rep~esentado está violando as de 

terminações dQ artigo 63 e, con~equentemente ~e acha passível da 
multa prevista no parisrafo único deste mesmo artigo, da Lei no 
8.713/93. 

Ne•ta• condiQõe•, ó a pre•ente para 
V.Bxt se êi9na em determinar a notificação do Jornal, na 

requerer 
peasca. 
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de seu representante legal, a fim de responder aos termos dest 
Representação e acompanh~~la ate eeu final, quando deverá ser co~ 
denado ao pasamento da multa que será arbitrado nos termos da lei. 

T_ermo• em que 
<"deferimento 

São Lu~embro 

JOJI.O ,rCc:~"?c:, SOBRINHO 

de 1994 

,,_,.1, ... , 

N O T I F I C,A Ç Ã O ii ~11-
NOTIFICANTE: Juiz CLEONES CARVALHO CUNHA, Co~~egedo~ 

Eleitoral. 

NOTIFICADO: Jo~nal "0 ESTADO DO MARANliÃO" 

Nos termos do § 21 do Art 21 da Resoluçio de 21 de 
junno de 1994 - ?~ocesso 14234-TSE, fica Vossa Senhoria notifica­
do a suspende~ imediatamente a propaganda eleitoral que vem cont,i 
nuamente sendo feita por esse jornal em favor da candidat'a ROSE"A­
NA SARN~Y, incluindo em frases o "R" sfmoolo da ~eferida candida­
ta e sem obediência às determinações legais da propaaanda eleito~ 
ral na !mprensa escrita. 

A não suspensão imediata impHcará nas sançoes le-
gais. 
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Vossa Senhoria tem 48 horas para ~restar esclarecJ 
mente a esta Corregedoria pelas infraç~e~-praticada~ o que deveri 
ser feito independente da suspensão da propaganda. 

-· . 

Sio Luie, 13 de ~ulho 

. . 
CUNHA 
Eleitoral. . 

.. -·----- ~--·-- ~ ~. 

1 I ~. • • J 
~ • ', •• ". "'1. 

• 1 .. "\ 
'· ,, 

PODER JUOICIARIO 

Trib~nal Regional Eleitoral do Moronhóo 

Sdo ~ u!'t • Mgro nnclo 

24~/94 XX CRE 
PRO GESSO N •-.....;.-'---'---- IT 

DISTRIBUIÇÃO 

O EXCE:LEN-ÚSSIMO JUIZ 60BREGEDOR RE:GIO 

•O ''STADO DO MARANH~O" NAL ELEITORAL NOTIFICA O JORNAL 1 
"' 

CANmDATA ROS!::ANA SARNt:Y, 
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A u T __1.1_..!. C _X .J) 
--

Ao" catorze dia'" <lo mt"' d .. julho 
--· -- -~ 

elo ano de Dlil noveoentoa • novent.a • quatrÇ> 1 au~uo ........ 
eu'=~~rzg -- ' . •• aearuintoa pe .. a.s. Do que ·· "'·~avroi ,, . " #C_ .. 

o presente ter111o que vai aeainado polo ot'i~al de ga -.. ---
binoto da Correiedoria 1<.o1ional Uoitoral, 

·-· 
nJjJ_ 

LUCAS ROSt:~~XIMO Dt; ARA~ 
' 
o 

or t~III itl Cl:6tn~·e;c,· <fa l.óll.t. 

~OD~R JUO!C!AR!O 
TRl&UNA~ REGIONAL EL~liORAL DO MARANH~O 

004 84 0 /f4 iEC,JU0./94 

-"'lclf' .,r.r·,·"!\t:"t'' ~ --,~-····-.·' ·!,, ··~·•·•h.: ,., - .... ··.:.-•~' '.:~:'_' •J':':' U!''·'.J:,;;·-~~r-~;. 
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• _. r' I'" ,, .. 

r. Cl · 

-·--
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PODER ·JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 MARANH~O 

SECRETARIA JUOICIARIA 

R E 9 O L U Ç ~ O N~ a.~~9 

o~. 1 o. 94 

Sexta-feira 25 7289 

F·ROCESSO NS! 2.~59/9'-.• Cl.f'ISSE "J" - 5~0 LUW 
RELATOR! JUIZ CAR~OS D'AVIL.A TEXEIRA 
REQUERENTE:PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
RS:QUERIDOI JORNAL "0 ESTADO DO r-1ARANHAO" 

VlSTOS 1 etc, .. 

RE~RESENTAC~O DO M!NISTERIO 
F'l:JEILI CO ELEITORAL CONTRA JORNAL "O 
ESTADO DO MARANH~O". ART. 63 DA 
LEI 8.71~/93. DEFERIMENTO. 

RESOLVE " Trib~tn.al Regic-r:<~! Eleitc-t·~l do MU<~nhlc-, 

SALA OA5 SESSOES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, 

/ 

JOAO ~RANCISCO SOBRINHO, Proc. Reg. Eleitoral 

I-'~:_:~~ I 
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PODBR JUDICIARJ.O 
TRIBUNAL REGIONAL BLEITORAL DO MARANHÃO 

0 0 5 1 ; 1 I 9 4 Sec. Jud./94 Slo Luis, 07 de outubro de 1994 

Senhor Advogado, 

Pelo pres«~te, comuni•'l a Vossa 
Senhoria que este TribWlal, apreciando os autos do Proccs!..J it11 i;· ~9194· 
Cls."J", que diz Cc:!ipeito à·Representaçâo formulada pele Ministério . úblico 
Eleitoral contra o Jornal "O Estado do Maranhão", resolveu unanimemente 
c nos termos do parecer da douta Procuradoria. detennmar a aplicação da 
multa de 5000 UFIRs, nos termos do pará8fafo único do ar( 63 da Lei n° 
8.713/93. 

Ao 
Dnf.Sr. 
Df. JOH ~LOS &OUSA SILVA 
R .. ..,.. Ria, 51.ad.CIN, .. 2'1CkAoillo. 
NUTA 

... ~; , J' ~ • I ·"' 
/''~, e=. ···.;../ •" .~.. / ,. 

, f ' ,/ ' 1' 'o ' 

I ,1 ,•' 
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PODER JUOICl~RlO 
TRIBUNAL REGlONAL ELEITORAL DO MARANH~O 

SECRETARIA JUOICl~RIA 

A C d R O A O NQ 2.639 

PI{Ot;l:t;Uo Nt1 ;?.,(:;·~·;'?/\-1·'1. L! ,·.! .. ;{:;F· 0 ,.:n ·- n?.';G i...Ult~ 

I~FI.Al'OI~ A ,Jl.ll'7' Cl.,,~llfHO SMl [',;Nr.l 
REGLIERENTEI COLIGAÇAO •l!NIAO PELO MARANH~o· 
ADVOOAOOI LAPL.ACE PASSOS BIL.VA 

Sexta-feira 25 7291 

IH:: I" fO':~H'.NTAt;:i!IÓ' P OI~. -.I NFIUIC:'IIO \ I, f'G(•:. 
t.<:: NO!~!·\~!-: ~UF IH':GUL~ A I"R0['1'if~,~i·J:\:, 
;·J~··. l~r"ilY~·,) [ Ni", 'i'i.L.fV.:::~'f":í: (•"1RT .. '.l.{,.t,, 

VISTOS, ~rtr.., .. 

.. ~ \ ',., ,. 
id; :T:T H .. ?Pl.-'"'J:-!:•. 1"'1'10CFI.••o.I·Jt:!IA ·•'·' 
PEDTG() ... !\PLlCç:\C,,() ()() a!\r~T .. c,,/.,7 ~l' 

DA L.EI NQ 9.713/?8. 

do Mar"il\nll~u, l. l.ll'li';\1'\ 1m i di:\dt!~ dt!t:f.~t··m i 1'\~:\r i:\ $1J~:.pt:~nfii'~,li:t dct pt··nMt''4AIUi .. , (\(• 

::'·.\ f• I"~·:~·:;~\,: 1'1 t ·~.dO 1· 
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UALA DAS SESBOES DO TRIBUNAL R~GIONAL ELEITORAL, 

u•.1t:ub,··n !'l!o~ 

,Qt \I,I...Q...--.......... 

Fui pre!iiente, 

PODER JUDICIÁRIO 
TR1.6UNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

-o O-s "~ 2 1 ~ 4 .... 
Sec. Jud./94 São Luis, I o de novembro de 1994 

', 

Senhor Diretor, 

Pelo presente COMUNICO a Vossa 
Senhoria que o J\tiz Carlos Levy, apreciando o Processo n° 2 ~54·Cis 

· "J", determmou a sus'pens~o elo programa apresentaclo pelo Sr. Geraldo 
CastTo, Mirante AM, por O I {uma) hora, no dia 03 {tTes) de novembro 
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do corrente ano, no horário de- 7: I 5 às 8: l5 horas. devendo esse órgão 
observar o fiel cumprimento desta dec1são. 

Cordiais Sa\Jdaçõe&-, 

ANTONlO~o.. 
Secretário J\!~~ITi-<ol..a:f 

ILM4 SR0 

• • lT AQUE MENDES C AMARA 
Delegado do Ministerio da Comunicações do 1\1uranhão 
NESTA 

I 

I 
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PODER JUOICI.lRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO 

SECRETARIA JUDI~IÁRIA 

s.Ao LUIS, 09 DE NOVEMBRO DE 1004 . 

Novembro de 1994 

Pelo Pl'"'*'· NOTIFICO V.S". dl dlcl1lo do WII.Julz 
Relltor,Dr . .IOM Rlbamlf Sala V.Z, proferidl noa 11M do Phl4l1110 2881/loiCII. "J', 
dauumnndo a SUSPENsAO do ~ "O QUE O POVO QUER SABI!R", dl R~ M1r1n1e 
AM, por dul5 (02) --. ""*- doll dias. 

/ILJ. 
w. Sr. 
LAPlACE PASSOS SILVA FILHO 
Rw do Alllorlrn-41S..O.W 
NESTA 

OS FATOS .1:: O UIH.E!TU 

O denunciante, conforme prova com o dl)cumento anexo, é 
1rmào de RAII\IUNOO REIS PACHECO, brasileiro, casado, servidor da 
Companhia Vale do Rio Doce onde exercia as funções do cargo de Técnico em 
Locomotivas. cidadão esse que por ter se envolvido em acidente de trânsito onde 
perdeu a vida o Sr. HILTON OLIVEIRA RODRIGUES. !logro do denunciado, à 
epoca Govemador do Estado do Maranhão, após ser seqüestrado por policiai~ 
fortemente armados pertencentes a Secretari;J de Segurança do Estado do 
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Maranhão, fato acontecido no dia 29 de janeirn de I 988, fni baruanllnente 
espancado uaquela data e posteriomH.:nte, at nda pot ordem do então go' ernarl0r 
EPIT ÁCIO CAFETEIRA. "desaparecido". cumprichl, flnalntente. a pro1ne~~" 
<;nlcne fcila pelo govemador de que o gu1adur rlo veiculo :juc mC'ttvara a mo11e Llo 
seu sogro e av6 de sua filha. não ficaria \Ív(' pnt mnis de tunmês; 

O seqüestro do inu<lo do ora denWJciante foi narrado por rodos 
os _1ornats do Maranhão. senão vejamos npena' alguns tóptcos do .JORNAL 
PF.()IIE!'IO, 11111 dos que teve a i111cialtva de enfrentar. a ftuia do ~ovemador 
Vejamos a' manchetes publicadas naquela data 

f 

"SE()i''FSTfW D0 C-H'SI\IHlH U.~ 1\IOHTE UI:.. 
flli.TO.'\J H< IDIH<.;t ·r-.s HI:.PEHC\ TE FI\ I TOIJ.·\ S. 
LUÍS.'' 

"SE()ÜES'I H,\1)0 O '·- Al_!S,\I>OH lJ,\ 1\IOIU E. I>E 11. 
HUURJGlJES" 

A. seguir. o jomal dt-lilfll\'1<1 Vejamo~ 

· Dcpni~ d<· ''iriu' dia~ de pc1Úguiçlio e de 
ruudni :1 ~ua ..:n~ 1111 f'unjrmtu I\IAIOBt\0. n uue o f1:z: nt~ 
pas.~nr u dorr11ír dia riRIIICrtll!' 11:1 c a.~ a de uma 111nígo, nu 
<·ondo111inio ,\tlfmtico. IC\1!\Jli~J)O PACHECO foi 
>eqlieq1·ado à madrugada d" :wteoutcm, por trê~ homl'n~ 
;~rmado~ c que ocupa' a111 uu1 chnctc brAnco sem Jllacas, ao 
de~cer do ônlnus da C\'HU no Comlominio Atlântico. DA LI 
SOB 'I (Hfl { ;RA. E L F. FUI LE\'AOO ALGEI\IAD•J 
J',\lt\ ,\S \L\ I ,\S DO ARA('AGY PARA SLH 
UESO\',\ IH .I. por~m. rm mriu au háriJIHQ ~spa~lrameHI<1, 
<(llando o~ lrf~ homen~. <tuc SI' diziam policiais da 
l'OLINTEH, :~hriram 11~ nlgemas. o técnico da Yal<' 
cnnsrguiu escapar e otirnr-~<' t'lll um barrnnco dt algun~ 
tnftro~ <le :~ltura pt'nunnrr!'ndo ali durAnte toda a noite t'lll 

~~~ ~rm podt>r <!citar, dc,·ido ao' fcrim!'ntos por tol.lo o 
\"01 po. 
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. .A.t:onl~ce, porém, qu~ u~ algo;~es do n!lljt' do denunL>3nt~-t~o 
loCo tonÚ:JI~Hll conl1ecimento de que o trab;1lh0 não ha\la d:1dc c<:!Ito. f3to ci~h~ 
\a leu lllllil admoestaç~0 do Govemad0r Cnfeteira po1s desejil\·n que " serv1ç0 
lt\('Sse sido perfeito, nuvamenlt: sequcstrnr:Jnl Rt\IMU.~DO RfiS PA.CHI:C() 
ocultando n seu ~·adáver sem que até a prcs\!nle data os familiares d0 mesmo 
renl1a111 tido notíc1a do local onde o seu corpo fo1 ocultadç e o que e mais gra\e, 
segwldo foi o denunciante informado, a Policia foi 1mpedida de aprofundar as 
investigações eswndo o mque1·1to parado sem a menor pn.widênclil d.:: C]llern de 
dircihl. 

O certo, Excelência, é que a conquista dos povos, penosamente 
obtida. com o sacrificio de muitos para que sobrevivesse, até ser elencada entre os 
direitos do homem. na histónca Declaração dCl ONU. a liberdade indtvlduAI. com 
cinismo e requinte de bisonhice. vem sendo concultario entre 11ó~. aqu1 em São 
Luis . .::rn razão do comporta!Tiento do e'>-gt,,em:Jdor EI'ITÁCIO CAFETEIRA 
que para "Vlngar'' a morte do seu sogro, Sr. Hilton Rodngues, mandou os seus 
puliciais se4uestrar. p0r duas vezes, o rrrn;lo ri~) denl.lnCtante. a últtrna investida 
seguida de morto! e ocultação de cadaver dtf'icultando. asstrn, que o sequestrado 
tenha tiíh sepultam~nto digno. 

. Corno govemador, o Sr. Cafeteira culrivou o desprezo pelos 
dneltos hurnanos ~ a aversà~ que dito senhor dev.Jtou às liberdades dos cidadãos 
são pasmosas' revoltando a todos que tértt conJleC!f!lellt(· da ,;ua marcante 
1nsensibilid<:lde com referência !lO dtreJto. 111:1hena\CI. e >acro de ir e vJr. 
componamento esse rJlle o tran~formou 1111 t1pn perlelf(l d"' trál!sfuga da legal,idade, 
semp1e <1 nansitar. 1t<.: aqui impune, 11 a zor1a Cinzenta ci<! '1olência 

' ' ' ' 

VO PROCESSO POR CRIJ\'IE COMU!\'1 

A C0nstituiçiio federal. e.n se11 ar1igo I 05 asse~:,'W'a o 
wlk!:lllle••to po;:lo SUPERIOR TRIIH!~~Al DI .iUSTIÇA. no::. mmes comuns, os 
\ir>vertt:Jd<.>lt'~ ci0!' [sla,io' c•. q11:1t1d" ti•• !:11'' nll'l'''"';''· o Sr EI'IT:\CJO 
c·.\t .. El EJ({,\ t'.'>t'ICI(l <lS lunçõe:" dv car~c· d..: VO\(;mador tendo. p011anto, fQro 
privilegiado 
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Por seu turno. com a cri<>çiio da COMISSÃO DE DEFESA 
I>US I>IRUTOS DA PESSüA HUf\1ANA. a ~sta cornp<:te :Jdotar as pro\'id,~ncia~ 
cabivcis. e5pectalml:nte como "'' caso em hc,:a onde o denunciado e pesso11 
inOu.ente m1 área onde aconteceu o cnme ~endo. as~im. 0 mentor rn:1icr do drcit,·· 
penal urna \'C7. que 5og;o do Sr I lilton Rodrrgrtcs. e'rc 1 ttittta de ;rcrc.lenrc ri~ 
trânsito envolvendo o veículo clírigtdo pr;r JOSE R.-\ J.\ll'l' I> O r> OS l{f.IS 
1',\CHECO. 

DO PEV!DO ··---

Duune do exposto, o deuunciante pede a V.Exa .. que adote as 
seguintes providências: 

a) RECE3A A PRESENTE DENÚNCIA f'ARA PROCESSÁ­
LA NA FORMA LEGAL. ATRAVÉS DA CORTE ESPEC!.A.L. IMPONDO AC. 
SR. EPITACIO CAFETEIRA. o responsnvel maror p~;o de<;nparecnncnt<' ch 
irmão do SuJ,.licante, O .IULGA.MENTO A QUE ESTÁ SUJEITO. 

bl SUBMETA AO CDDPII, as <~titude~ do St EPIT..i.CIO 
Ci\fETF.IPA. momlente aquelas que implicaram no desaparecnnento de JOSf: 
RAI!\Jl:~mo oo:, kEIS PACHECO, innão do requerente 

c) SEJA A PRESENTE DENUNCIA JULGADA pelo 
J B IDJ INf\L SUt?f..RlfW".1"fJ",1,~'&11f: .. ·~ .. l':.'!' ,11\.~M,u r~~ hdotrttaçao <..tedo'rar'por 
cu1::o ~nos. como m::mda a lei. 

{]) RI'J)ttf'r. nmda. 1UI! ~e.r• ofici'ldo ~o ::;.1 ~.ccrctário de 
St>J!Uranp do Estado do Maranhão para que apresente no pr<U.o de 4!\ hora~ cúpia~ 
du; inqnernos ino:;tllltrados para apurHçào do actclcnte que ~-ttmwu r· qwro do C::,r 
Eptlac:o C aferetrn. I.J~rn cor11o do desara•ecJmeilto de JOSÉ'. Il\1\li.'.,;OO DOS 
REIS PACHECO. 
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[), e A.. esla com o~ documentos 111clusos pilr<l q:.~e tudo se 
proct:sse e111 fonna regular. 

N.Temms 
P !)eferimellto 

Dt~ Beléiii·'Ur;~sílio. 08 de 110\ embro de' 1994 

' 
~ t I , l.j ~::. ~ , 

'i' .. (.c c.: '·· -C .. {c":; f:.). • 5 /é~ c:.J, rJ c 
J\NACLETO DüS REIS PACHECO 

· ........ :-: w-::.··:~·.~r;.;JqrH:~•::~~llJ;!\J.P~;J.,it}~'::-' · ::·< .-:··· .
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EST"-00 DO I.IAAA~ÁO 
~NISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMM<CA úE 

OflC1o nt 022/94 P.J.A. 

Senhor Delegado, 

:. ..... _:._p: - ~ .. ;..' 

Pre!'e1to M•Jn1c:;:;a" desta ~o~.ar:e., cE :;)Rl:; fero..:· ~:~•.:.­

buÍdos irregularmente nos dias d:ze • ~:·eze cc c(rre· ·e 
mês &os ~1Cadãos cor::arcanos, v~sr>c.c pre,·n:e:..:E?r a ~a.:.~~-

data do Pí'l- ROSL'..HA ~y. . 

Ao 
Ilustr!ssimo Senhor 
JAlKE JWNIZ PIH'I'O 

I h'fl· ,J1J11 
LÍ'!'I.A n:RisA COSTA CA'VfJ1AJiTl 

Pro=otora de Justiça 

DIGNÍSSIMO DELEGADO DE. PO:..ÍCIA DE ARAr.: 

ARAR I-MA 
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01L.13S 

I p r:- ') ~ 
ESTADO 00 MAAAI-tiÁO 

(.___ ------· -· ' 

MINISTÉRIO PÚBliCO 
PROMOTORIA OE JUSTIÇA OA COMARCA OE 

-
- j 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROC~R REGIONAL ELEITORAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL , 

por sua Promotora de Just1ç~ infra eubscrlta, em e 
xercicio na 27• Zona, fulcrando-se nos artigos 19 e 
s. da Le1 Compl~menta~ nt 64/90, 237 e 299 da Lei 

·nt 4.737/65, 57, c~ut, da Lei nt 8.713/93 e, ern 

observância aos principies ditados pelos artigo~ l t, 
" , - . paragrafo unico e 14 da Constitu1çao federal, vem : 

ferecer ~~RESENTAÇÃO contra LEÃO SANTOS NETO, bras! 
lelro, casado, Prefeito Municipal do munlciplo de 

Arari-MA, residente e domiciliado à Travessa A. Bata 
lha, S/N, Arari, pelas razÕes infra descritas: 

• • • Atraves de mater1a jornnlist1ca' 
publicada em edição do dia doze de novembro p.p. de 
O ESTADO DE SÃO PAUL.O, not1c10~J-se a distr1b-.J1ção,pe 
la Preft:itÜra Municipal de Arar1-MA, de cem tonela: 
das de alimentos aos cidadãos co~:arcanos. 

Conforme documento anexo, o a . ~ 

nunc1o da doaçao das cestas foi divulgado pelo · Pr~ 

t'e1to LEÃO SANTOS NETO, em com!clo ocorrido na noit~ 

de 11 de novembro, onde faz1a -se presente ,dentre ' 
outras ltderançae pol!ticas, o ex-rresldente '~ost 
SAANEY, pai da c ano 1 data do P l"L, ROSEANA SARNEY. Ne s 
ta oportunicade, g01rantiu o re!'er1dc Pref~i to que 

t 
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distribuiria dez quilos de arroz, feijão, milho e ma 
carrão para cada fard lia das :eon11s rural c urbana do 
munlclpio, pedindo, em seguida, ~ pop~la~io,votos P! 
ra a candidata do PFL. 

~ 

A corrupçao eleitoral prescrita 

no artigo 299 da Lei 4,737/óS, viola os padroes ét1 

cos igualitários das atividades eleitoral~. haja vis 
ta que viela a liberdade do exercic1o de vete pe~os' 

cidadios, assegurado pelo artigo 14 da ~or~a 
mental. 

-.. 
Funda 

c exercic1o do munus do Ministé­
rio PÚblico, no âmbito da Direito Eleitoral, 01=0rre 
por del~:gação, a qual con:;lste na transf~rê.ncl!!- ·de~ 

ta·atuação, a pr1n~ip1o_pertencente ao ~lQI5t~~1o P~ 
blico Federal,_ perante Juizes e Juntas Ele! torai;> . 
aos Promot~rea ,de. Justiça com atribuiçZes eleitorais. 
Assim, por estar adstrita a atuação dos Promotores f . ~ 

leitorais a primeira 1n~tanc1a, co~pete ac ProGura 
dor Regional Eleitoral a ~eprt>entação do ~inistéri~ 
PÚblico EleHoral perante o Tribunal Regional . Elei 
toral, o qual p~ssui competência originária para ~r~ 
cessar e julgar o caso sub examine. 

Ex poeitia, e considerando~se a 
existência de crime de ABUSO DE PODER ECONÔMICO pr~ 
ticado pelo Prefeito Municipal de Arari, LEÃO SANTOS 
NETO, cuja previsão normativa de su~s conduta encon 
tra-se prescrjta nos artigos 237 e 299 de Lei ni 
4,737/65 e 19 da Lei Complementar ni 64/90,requer, a 
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Promotora subscritora desta peça, o acclhi~ento, por 
Vossa Excelência, do presente feito, no s~ntido de 

serem tomaaae as providencias estabelecidas no arti­
go 21 e s. da Lel Complementar nt 64/90 pera.rne c 

Juizo de segundo grau. 

Arari(MA), 14/~e novembro-de 1994, 

// / j I 
LÍTIA 'rEREsf(~;,/jt /Wi:'IJ:.AXTI 

PI"'IIO.tora Ele1 toral 

MINISTÉRIO PÚBLICÓ 
PROMOTORIA OE JUSTIÇA DA COMARCA DE· •. -

Ex~wlvntiaaima Se~ha~ 

Douto~ Juiz de Di~eitc titular- da 6~~ Zona E-: 
' -

" 
" 

. ' 

'' 

. ' ;t .. //. .. '. 

O MlNIST*RIO P~BLICO ESTADUAL, 
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prw••nça de Vossa~Exceltnci~, represen~ar con­

t~a a agr•miaç~o partid~ria em que fig~r• como 

candidata ao Governo do ~stado, a Sra. ROSEANA 

SARNEY, pelos motivos f~ticos e Jur!dicos a 

seguir relatadosa 

DOS FATOS 

É de dom!nio póblico que a a;r•m!­

açJ!o part.ido\ria ora Representada, atrav•s da 

pessoa do Deputado eleito DAVI ALVES SILVA, 

vem promovendo, nos óltimos dias,· a di~tribui­

ç~o gratuit~ d• ~li~entos, tais como carne bo­

vina,· frangos e l•it.,P à'• pes&c•• ·c:arent•s dos 

A distribu.i,fF:IIo de alimentos aqui 

r~f~rida 111 pre·c•dida de ostensiva divulgaç:llo 

pelos meios de ~omunicaç:llo local, onde o Depu­

tado Davi Alv•• Silva, se identifica como um 

dos coorden.adores loc:ais da c&mp•nh• pol itica. 

d~ candidata ao Governo do Estado, Roseana Sar-

O Deputado Federal D•vi Alves Sil­

va, que tem feito pessoalmente a dist:ribuiçl!o 

~w~~v~ ~limentos, como foi mostrado por emisso-

TV Capit~l e TV Mirante • 

/ 
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. . 

decl~~ou ~&iteradas vez•• q~• a dist~ib~i~*o do 

l~ita faz pa~lv ~o programa da gave~~o da can-

iniciQu e vai continua~ •••• dist~ibuiç~o a~•-

· . .- ·: ·.ull)a_ ·ve_z _e lei la v empas•ada no Gav•~na da Esta-

. . ' 

.Qo., . p rp&.&1_ga n·••••.- ·.t~_a-ba _l_ho '· numa demon•traçllo 

inequi.~oc::s. dw q~erer inflLaenciar o U•ito~;ado 

nas eleiçl:les . . ' . . . do próximo 
. ... 15. Ess;a . .... dia 

manto atrav~s di! IIICibiçlfg de. 
. ' ' . 
carto~azas de propaganda da candidata, . . . . . ~ . . . . . . . ' . . . . . como ••t6 

.. 
DC CRIME 

·Tal ~~j~~~~ ~~nst~tu~ a cria•• t.i-, 

'pifi'cado no art~ 299~ da Código 'Eleitoral p.i­

. lr.io' q~e·d.;:apoa·a · 

Art.299 
: ~ : 

sol ic'J.t,;ar' ou ráceb•~. para wJ. ou para aut~"••· 
' - . 
'. -... ' J • 

dinheira 1 d~div• 1 ou qualqu•r outra vant.aa••• 

·para obter. ou U,c. vota • para c:an••auir au pra­

••t.•r alla\•nt;~o 1 .ainda qu• a af•rt.a nlfa ••J a 

aceitAI 



Novembro de 1994 

,,_ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 25 7305 

DO REQUERIMENTO 

quat requer, se digne em determinar a aprean•~o 

de toda a merc:adoria ( c:arne be~vina, f range~, 

leite, act.) que porventura estiver aendo dia-

tribuida na forma J~ relatada, prgmovendo a 

tando-se 1 para tanto, a força polic:ial federal, 
. . 
militar e civil~ 

Por se tratar de fato p~blico e 

notóri~, os si~natArios deixam de indicar meio• 

r-ealizadas e exibidas peloa canais 

TAL., pr-a;ram• lmpera.tr-iz 24 Hora• e11ibido on-

tern, di.-. lO. 

AGUARDAM DEFERI~ENTO. 

Imperatriz, 

DR. ANTO 
c,.Joo..- •• 

O OIA~ DA 

• Juafiça Promotor 

65~ Zoná Eleitoral 

E ICC&lência 1 

l.UZ 

Juatiça 
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Em tempo, tamemoa conhc.:cimenta de que. o Deputado rcde.ra1 

eleita Oevl Alvee Silve eater' 

cidade de Montee Altas(MA),pro 

carne• etc., e paasoaa 

· ---- c..,_u&t.v o. 40U t' qye • .. ...,.. ,. -,. :..,.6r•• ç,.,,ftll 1 ................... ___ _ 
w ., , • • ~rpooduçlo llt "" """"" t • 0 l " l'-• ,.,. I 

0..,~. 1 I' . .,, ··•·'· ~·:· ,,,,1 ~"' rne loi ollil>lelo• ;!é 
dOI,., ••.... , · ~ri"'" 

ll~&l ""'' ~.,,ooa• 'u '"'"-'1tr4~ 

9 
..... . 

- .... v ....... -~--.. -:::-·:::···"~ =--·-=-~::;.;p~-:-:-·-· ..... ---·· rv"''' · ~ 
ÇtP ijt tiiO · , -· • . · · ' .. . .. . ..... .... ..... . . __ ..... --... ~ __ ,. 

CONCLUSÃO 
Bm.J.J.d~_.lL .. d·J I?? __ lj__, f~o -~ 
&U\Oj cuurlu•l"• •u r.u.l l"i,: c!~ Oii\'ÍIQ. da .1" 

·V•~' 

na 

. ''' ... ' ... 
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V[:?TOS 

UUNHLDIRANDO OS TBNMOS DA 
Wc.PI\L~.>LN 1 •We\0 ~11 N I S H'F·HAL E QUE US f' A f' OS ALE: GADOS CONST !TUEM 
Cl~li·IE I lf>!HCi~DO NO AfH. 299 00 CóDWO ELEI1"0RAL.; 

CONSlDENANOO QUE TAIS FATOS 
REPRESENFAM UM DESVIRTUAMENTO 00 LlVRE EXERCiCIO 
fJEMn.cr~A I !CO, DA t..:ONVIV~NC !.A POLiTLCA E F10RTANf0 UH ATENTADO 
A UEMOCHAClA, Uti~HM!NO: 

a - O ENCAMINHAMENTO DE OFtCIO AO 
~:li~. Uf:L.HõAUO OA POL. íCH) FEOE:RAl.., CÓPIA DA RéPRESENTAÇAO PARA 
WUE Sf·.lA DE IMED!AIO fUMADA AS OI!VlOAS PROVIOI'!:NCIAS E 
lNS'I"AUI~nl~ ~~ CC\MPE'TENTE [NQU~IH f'O CrHMINAL; 

b DURANTE AS INVESTIGAÇÕES 
Pl·mCTDt:R A I~Pf~l:.t.N::>AO W! fO(lA E QUALQUER MERCADOR lA 
t:J l :·n ld l.il .. lll)f'l COM F IM ELE I HJHE l "U; 

,.. - l;t·EIUAH r:' H FI.AGRAN r E A r-•r:u SAO 
flt· Wl.JJ)I..WU!:fl l·'t:.<>~·RJ(~ t:.NVl.Jl.\1 lUA Pli~EfAHENTE NO CRlMI: ELEHTORPtL; 

d •· QUE O SR. DE::LI!:UADO DA POLÍCIA 
FEDEW)I. DlfH.Jt~"·~>t'. l.lll~ .l:t • .tJ .• 9<1, AO MUNICíPIO UE MONTES 
''l.. I O:·l, Pt'll ~'' I (.l~IAI~ 1,~; ()1: V l uns PRO \I Hlí!NC I AS, CASO -QCOflr~A 
NA\llJtcl.l) ClOI)IJE A OISl'RlBUlÇr.\U "DC: LEITE, CARNE" OU QUALQUER 
OlJlf~A Mf'I~CAllOI~lA COM· O FIM OI: LNI-'LUENCIAf~ O ELEl'rOR, 
CONFORMt: NARRA A Ht:.PI<ESENTAÇAO; 

c - f~EQU!SHAR AO SR. DIHETOR Dt'J IV 
CAP l 'Ir~ L • f) f" I TA DO Pi~OGHAMA "I HPERATf~ I Z 24 HUI~AS .. , EXIBI A 
o 11' h• I u / ··)<! • 

l~t;;QUISHE-SE E COMUNIQUE-SE. 

DR. 

~--c.t6ri0-Crim-. -,.-.1-. c.rti!ICO.- ,. CIUI. ,._ ... :"•· 
1' A I E '· I A ~.,;,.;,;i1o1 .1 6 a rcptodu;l• 0.1 do C.::,,;... 

DIYM ,. tn'!·· 1 ···at~r 

dot n!11 c ... '"'• Ml ctt.:'·"""'· foi exibido, 
ftua A~• earbc.n I. •I 

forutn 
CEP 6!9110 . 

t"'fNr•tr•l Ma .,_ ____ ._ 
.. 

OE CASlRO RAMOS 
ZONA ELEITORAL. 
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O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues)- Nobre Sena­
dor Alexandre Costa. consulto se V. Ex' deseja fazer uso da pala­
vra, em explicação pessoal? 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Desejo, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues)- Tem a pala­

vra V.Ex•. 
O SR. ALEXANDRE COSTA (PFL- MA. Para uma ex­

plicação pessoal.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, lamento 
profundamente - mesmo porque não é praxe nç Senado da Repú­
blica, onde já me encontro há 24 anos e tive a venwra de ser eleito 
por mais oito anos - quê o nobre Senador Epitácio Cafeteira tenha 
me negado um aparte. 

Este não seria, absolutamente, de condenaçãq nem de insul..,. 
tos a sua pessoa. Gostaria apenas de colocar nos seus devidos lu­
gares argumentos que não são verdadeiros em hipótese alguma. 

Fraude em eleições é umâ conversa muito longa no Mara­
nhão. Em 1970, disputei o Senado; eu era deputado federal e con­
coni ao Senado com o Deputado Epitácio Cafeteira, que sã.ía da 
Prefeitura de São Luís com muita popularidade. E tive a oportuni­
dade de vencê-lo nas umas e de me tomar Senador. 

Mas a minha memória é muito boa! Lembro-me de que, 
àquela época, quando S. Ex' perdeu para mim, alegou que houve 
fraude. · 

Ora, Sr. Presidente, é muito natural o jus espemiandi de 
quem não tem a compreensão de que eleições se Qisputam para ga­
nhar e pam perder. Não é absolUtamente um desmérito perder elei­
ções como não hâ também grandes glórias em vencê-las: O que 
não se pode, o que não se deve é perder eleições e oferecer argu­
mentos que absolutamente não são verdadeiros. 

Assisti a S. Ex• enumerar uma pilha de,documentos que 
nada mais representavam senão arranjos, no sentido de que a elei­
ção do Maranhão foi fraudada e quem a venceu o fez através de 
processos escusos. 

Veja V. Ex•, o Senador Cafeteira, em entrevista à imprensa 
do Maranhão, disse que perdeu a eleição porque o Dr. Jackson, 
candidato ·a Governador, que também perdeu a eleição, Colega do 
nobre Senador Magno Bacelar, do PDT, fez COipO mole; ele e o 
PDT. Ora, se ftzeram corpo mole, a sua derrota se deve~ ao Dr. 
Jackson ou ao seu PDT, ou a outras forças que, no segundo turno, 
não desejaram apoiâ-Jo. 

Não apresentou- olhem bem! -qualquer impugnação con­
tra qualquer apuração alegando fraude. Não hâ urna impugnação 
feita nas umas do Maranhão, nem da Capital, onde S. Ex• venceu 
por larga margem de votos, nem do interior. O Senador Cafeteira 
disse que não tinha dinheiro, que s6 havia quatro ou cinco cami­
nhonetes na sua campanha, que só tinha o povo a seu favor, .mas 
seu Partido contratou 300 advogados, espalhados por todo o Esta­
do. Não havia Município do Maranhão em que a candidatura Cafe­
teira não tivesse um advogado e dezenas de fiscais, 25 mil, 
segundo anunciou, quer nas sedes dos Municípios, quer na wna 
rural; em todo lugar havia um. E eu, que andei por todo o Estado 
durante a eleição, sou testemunha de que lá existia essa ftscaliza­
ção, uma longa fiscalização. Repito, 25 mil ftscais. 

Não há novidade nesse fato. Contudo, 300 advogados não 
vão absolutamente para 130 Municípios do Maranhão por amor e 
nem por favor; são pagos. 

Ao que se sabe, ao que dizem os próprios advogados, cada 
um recebeu muito pouco, é verdade: 1.500 reais no dia da eleição. 
Mas 300 advogados por 1500 reais - não sou especialista, mas 
devo saber multiplicar porque sou engenheiro civil - são apenas 
450 mil reais; 450 mil dólares, o que não é uma quantia desprezí­
vel para um candidato que se propõe a ser Governador do Estado. 
E 25 mil fiscais, quanto custou? · 

Os ftscais também foram em massa; numa campanha que se 
desenvolveu também com aviões. O Senador Epitácio Cafeteira se 
locomoveu em aviões, porque ninguém percorre de outra fOima, 
num espaço de 90 dias, o Maranhão, um Estado de 360 mil km2

• 

Para se chegar de São Luís ao Alto Pamafha, lâ na extremidade, 
demO!fl-S~ Ut:pa hora de boeing. 

Se o Senador declara que percorreu todo o Estado, deve tê­
lo feito como fiz: de avião, de helicóptero, de caminhonete. Só na 
minba caminhonete, percorri ISO mil km. Claro que, de avião, 
nem me preocupei em anotar quantos quilômetros andei. Sei bem 
·que an4ei 10 dias de helicóptero, visitando cidades e fazendo co­
mícios, como é o dever de todo cidadão que se propõe a obter um 
mandato no seu Estado. 

Fiz divulgar- e isso não está naqueles documentos-, com 
grande estardalhaço:· que as eleições eram limpas e que havia colo­
cado 25 mil fiscais e 300 advogados- quem o disse foi S. Ex•. To­
dos eles assinaram as atas de votação e os boletins de apuração. 

Vejam bem V. Ex•8
: uma eleição desse nível não me parece, 

a· não ser pela paixão - o que é muito natural por parte daqueles 
que Dão logram êxito, porque muita gente importante que não lo­
grou -, comportar qualquer tipo de contestação, principalmente de 
fraude, porque eu, posso assegurar a V. Ex•8

, tive apenas 70 advo­
gados, enquanto S. Ex• teve 300. E o número de fiscais que tive no 
Estado foi reduzidíssimo, aquém, portanto, daquele que utilizou o 
candidato a Govemã.dor e Senador da República Epitãcio Cafeteira 
na sua eleição. 

Esse problema de cestas básicas aqui alegado absolutamen­
te não tem fundamento. 

A respeito da compra de vereadores, não tenho conheci­
mento sobre este assunto no meu Estaào porque são muitos. Mes­
mo que fossem comprados barato, é preciso um banco muito forte, 
à semelhança do Banco do Brasil ou do Bamerindus. para efetuar 
essa transação. 

Denúncias sobre a distribuição de cestas básicas e de verea­
dores comprados - a feira livre está aberta sem ninguém pagar -
foram feitas pela Prefeitura de São Luís; que iniciou uma campa­
nha ''Operação Verão Cafeteira'', com objetivos meramente eleito­
i-ais, uma vez que a Prefeita era correligionária do Governador 
Cafeteira. E olhem bem: não era! Era do PDT, do Partido do emi­
nente Senador Marco Bacelar, cujo candidato Jackson Lago foi 
quem a elegeu e a colocou na Prefeitura de São Luís. Ela abando­
nou o Jackson, que também foi candidato, e aderiu à candidatura 
Cafeteira, colocando em·prática a operação ''Verão Cafeteira". 

A Justiça Eleitoral condenada aqui, defendida apenas pelos 
Promotores, foi vigilante: suspendeu· horários gratuitos, retirou 
emissoras de televisões do ar, fiscalizou, acompanhou e procedeu 
com isenção e mão dura contra todos, contra o grupo do Dr. Sar­
ney e contra o gmpo do Senador Epitâcio Cafeteira. 

Mas, Sr. Presidente, S. Ex• não falou que organizou um 
complô com a polícia para fraudar e coagir no dia da eleição. Não 
falou e nem apresentou esse documento. Possuo o documento. 
Não me interessa trazê-lo aqui, a não ser que eu seja chamado para 
comprovar. Não falou que não logrou êxito. O Maranhão é ruuito 
peque.Do: apesar de ser grande a sua área tenitorial, as conversas, 
as notícias, os fatos correm de boca a boca e, muitas vezes, têm 
melhor divulgação do qué teriam em rádios e televisões. Foram 
suspendidos para evitar que isso acontecesse. 

Não fizemos coação a ninguém. Lá esteve o candidato à 
Presidência da República do Partido de S. Ex• e não sofreu nenhu­
ma coação. Ficamos muito alegres e muito honrados com os politi­
cos que nos visitam porque honram o Maranhão. Pior seria se 
esses candidatos lá não fossem, julgando que o Maranhão não é 
terra digna de os candidatos falarem ou pleitearem votos. 
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O Senador Cafeteira perdeu -a realidade é essa-, porque o 
povo de quem tanto falou aqui o derrotou. Foi uma eleição dispu­
tadissima, e a vitória aconteceu com margem de 1 ,8%. S. Ex• tinha 
tanta convicção de que ganharia que não i.t:npugnou nada. Tudo era 
verdadeiro, certo. Ouvi as palavras de S. Ex .. na televis:iio: dizia 
que ia ganhar. 

A Promotoria que dá todos esses documentos a S. Ex .. é a 
mesma que invadiu a casa .do Pre{eito- com quem almocei hoje­
da Cidade de Tuntum. no Maranhão~ no dia da eleição - como se 
pudesse fazê-lo - para retirar réplicas de cédulas eleitorais que lá 
dentro eram distribuídas aos que quisessein. porque não era proibi­
do. Não é proibido distribuir modelos de C<!dul.,.. eleitorais. Evi­
dentemente, o Promotor não passou do corredor - porque as 
autoridades merecem o nosso respeito, mas também devem respei­
to a todos nós- porque foi esbarrado pelo Prefeito, que disse: "Na 
minha casa, você não entra". 

Autoridade tem limite. Na hora em que a ~utoridade foge ao 
limite das suas atribuições, cometendo violências, pcx;le ser alvo 
também da violência necessária para ser contida. salvo quando os 
homens não são homens; são aqueles mais pacatos-, aqueles me­
drosos, que se assombram com o poder de autoridade que tem o 
seu limite e que dele não pode absolutamente passar, quer seja mi­
nistro, desembargador, quer seja juiz ou promotor. 

Portanto - repito - a Promotoria que fornece esses docu­
mentos a S. Ex• é a mesma que prendeu vários correligionários 
nossos no interior do Estado, prendeu quem apenas recebia em sua 
casa. Olhem bem: mandou prender quem oferecia uma pousada! 
Havia homens que andavam quarenta.. cinqüenta quilômetro~ -
passariam fome por dois dias - para votar em mim ou para votar 
no Senador Cafeteira. Mas e os eleitores que se alimentaram da 
comida que, por acaso, tenha sido comprada - não tenho conheci­
mento- pelos adversários? Foram eleitores do lado de cá ou forain 
os eleitores do lado de lã? Foram eleitores de todos os lados. Mui­
tos deles, inclusive, votaram no outro candidato, e vice-versa. Nin­
guém doa comida. 

A realidade, Sr. Presidente, não se restririge ao fato de ga­
nhar ru perder eleições. As acusações feitas nesta Casa pelo Sena­
dor Cafeteira- ao ex-Presidente José Sarney não foram feitas em 
1986, quando o então Presidente da República José Sarney elegeu­
o Governador pelo Maranhão, com um milhão de votos. 

O Senador Epitá.cio não era do meu Partido. Muitos dos 
correligionários do meu Partido queriam a mim, outros se rebela­
ram. Lembro-me de que naquela época nenhum dos 136 prefeitos 
queriam obedecer ao então Presidente da República no sentido' de 
votarem no Sr. Epitácio Cafeteira para Governador. Fui eu, então, 
designado pelo ex-Presidente José Sarney parit. chamar os prefeitos 
e convencê-los a votar no hoje Senador Epitácio Cafeteira, sob a 
alegação de que o Presidente queria que fosse um outro homem. 
de um outro partido, para,acomodar as lutas do Maranhão. ~ou­
venci a todos. S. Ex• foi eleito Governador com um milhão devo­
tos. Eu fui eleito Senador da República com 750 mil votos. Um 
milhão de votos é uma votação fantástica. . 

No Governo, era an:igo do Dr. Sarney. Um amigo dileto, 
um amigo que saiu comigo do Palácio do Planalto, descendo a 
rampa. acompanhado pelo Presidente da República, quando termi­
nava o mandato presidencial. Assinou uma placa colocada no 
Convento das Mercês, no Maranhão, para quantos visitantes dese­
jassem ver, cujos dizeres são: "Homenagem ao homem mais ilus­
tre do Maranhão". Não era nem "entre os homens mais ilustres do 
Maranhão", uma vez que o Maranhão tem muito homens ilustres 
iguais ao Dr. Sarney. 

Concordo com o Senador Cafete~a quando diz que o Sena­
dor Sarney é um homem ilustre. Ninguém pode discutir essa afrr-

mação. Dr. Sarney tem uma vida poütica longa. Essas viagens que 
faz para a Europa não se destinam a passeios, e sim a conferências. 
É membro <!a Academia das Ciências de Lisboa, em Portugal, para 
onde viaja com freqüência para fazer conferências; conferencista 
convidado da Univetpidade de Columbia, em Nova Iorque, da 
Universidade Complutense de Madri. da Universidade ·do México. 
da Sorbonne, em Paris. da Universidade de Pequim e Moscou. 
onde é Doutor Honoris Causa; membro do Conselho Mundial de 
Ex-Presidentes do Comitê das Nações Unidas. da Comissão da 
América Latina e do Caribe para o Desenvolvimento e Meio Am­
biente- ONU, dà Comissão Sul Americana de Paz e outros orga­
nismos. 

Condená-lo porque viaja? Por que não condenar os outros 
todo.s que viajam para outros fms? · 

Ora. Sr. Presidente. Srs. Senadores, lamento profundamen­
te. É muito triste quando um Senador diz da tribuna que um heli­
cóptero desceu em um determinado lugar e o povo o julgou mai~ 
importante do que o Presidente Sarney. Não é uma coisa justa. E 
uma coisa de ódio, uma malquerença de alguém que não reconhe­
ce o talento de quem o tem. 

Sou um admirador profundo dos sãbios, dos que têm CÚltu­
ra. sabedoria, dos que crescem e se desenvolveni. Longe de mim 
ter inveja! Sinto é alegria ao ver amigos meus competentes, sérios, 
cultos. Assim sempre ftz na vida, não somente reconhecendo, mas 
admirando. 

O Senador Cafeteira reconheceu que o Dr. Sarney era o 
mais ilustre homem do Maranhão, e lã, no Convento das .Mercês, 
colocou uma 'placa e a assinou. Inclusive o Dr. Samey costuma 
mostrá-la aos seus convidados, sem comentários, a fim de que 
quem a leia faça o juízo que bem lhe convier. 

Sabe-se que o Dr. Sarney era uni homem ilustre em 1986, 
quandp colocou o Governador do Estado contra a vontade de to­
dos nós. E hoje, p,orque entra em um helicóptero ou em um avião e 
vai fazer a campanha de sua filha para governadora, faz-se uma 
campanha em que se diz: ''Liberdade!" Mas liberdade de quê? O 
Maranhão é um Estado livre. Basta dizer que o Dr. Sarney saiu da 
Câmara Federal em 1965 e foi ser Governador do Maranhão, elei­
to pelas oposições, das quais eu fazia parte. Seu substituto, quando 
deixou o g()vemo, foi o Dr. Pedro Neiva de Santana, médico ilus­
tre no Maranhão, professor da Faculdade de Direito e pai do Depu­
tado Jaime Santana, que não tinha nenhuma ligação política no 
Estado. Substituiu o Dr. Pedro Neiva o Dr. Oswaldo Nunes Freire, 
médico também muito ilustre no Maranhão, também sem nenhuma 
ligação corn o Dr. Sarney; pelo contrário, até seu adversário. Foi 
substituído pelo Deputado João Castelo. que não tem ligações po­
líticas com o Dr. Sarney. Foi Senador da República e Governador 
do Estado. Depois, assumiu o cargo de Governador o Sr. João 
Luiz Rocha. Deputado Federal; e. a seguir. o Sr. Lobão. Senador 
da República, que também não tem parentesco com a família Sar­
ney. T~pouco era homem público, e sim um jornalista ilustre 
aqui em Brasília. Agora. 30 anos depois- de 1965 a 1995 -. é 
substituído por um segundo Sarney. 

Então, libertar o Maranhão de quê? De oligarquia? Que oli­
garquia é essa? Se fora para escolher, como escolheu em 1986 o 
Senador Cafeteira para Governador, não seria oligarquia também. 
porque o Senador Cafeteira não tem nenhum parentesco com o Dr. 
Sarney, mas foi colocado lá como Governador pelas mãos do Dr. 
Sarney, sem o que não poderia ser Governador do Maranhão na-
quela época. · 

De sorte que, Sr. Presidente, também andei em helicópteros, 
aviões peq~enos, cap:linbonetes D-20, D-10, no que aparecia, por­
que também percorri todo o Maranhão. Fiz o que fez o Senador 
Cafeteira: ,sastei o que tinha e o que a lei me permitia. Acredito até 
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que S. Ex• tenha feito o mesmo: gasto o que lhe permitia a lei e o 
que possuía. 

Agora. deixar de justificar uma derrota, que é a coisa mais 
natural, porque perdeu - perdeu e não adiantam os recursos porque 
não os interpôs na oportunidade, pois achava que iria ganhar- e 
sempre quando se peide aparecem os recursos. Mas são recursos 
que não têm o menor fundamento, porque no Maranhão, no passa­
do, como no Brasil, até que se elegiam pessoas em mapas, em bo­
letins. Mas hoje, não, Sr. Presidente. Quanto mais vencer um 
candidato que tinha 300 advogados e milhares de fiscais espalha­
dos pelo Maranhão inteiro! 

O que houve, na realidade, Sr. Presidente, e S. Ex• aqui não 
assinalou, é que as oposições se dividiram no Maranhão. Tivemos 
três candidatos a Governador no Maranhão: Jackson Lago, do 
PDT, apoiado pelo Senador Magno Bacelar; Epitácio Cafeteira, 
apoiado por oub:o grupo; e Roseana Sarney. Ela não con~guiu 
vencer no primeiro turno e foi disputar o cargo no segundo turno, 
mas o Senador Cafeteira não contou com o apoio do Jackson Lago 
no segundo turno, força preponderante, homem da maior impor­
tância moral no meu Estado. Muito popular, sério e que, absoluta­
mente, não apoiou o Senador Cafeteira. Tirou uns retratos, que 
apareceram na televisão, abraçado com o Senador Cafeteira, mas 
não o acompanhou em nenhum comício, declarando que só iria a 
comícios com o Senador Cafeteira se lá não estivesse a Prefeita de 
São Luís, que o traiu. 

Essas verdades não foram ditas aqui. Esses documentos não 
foram apresentados. Foram apresentados boletins duplicados. Não 
só boletim, livro. A partir de qualquer documento, h<>je, pode-se 
fazer mil cópias e distribui-las para quem se quiser. Mas que a Jus­
tiça Eleitoral do Maranhão foi correta, séria e imparcial, sabe S. 
Ex• que o foi Não teve paixões, não protegeu ninguém. Se hou­
vesse o desejo de fraudar eleições no Estado, ninguém estaria dis­
posto a fiaudá-la para ganhar por uma diferença de 0,8% dos 
votos, porque estaria sujeito a erros para mais ou para menos, cor­
rendo os grandes riscos de crime eleitoraL 

Sr. Presidente, 'Um dia é da caça, o outro do caçador", 
como aqui disse o nobre Senador. Isso é verdade. Mas o Dr. Sar­
ney foi caçador quando colocou o Senador como Governador do 
meu Estado, preterindo a mim e a outras pessoas ilustres do meu 
Estado que eram do nosso Partido majoritário, o PFL, que tinha, 
naquela época, !30 das 136 prefeiblras existentes no Estado do 
Maranhão. E todos esses prefeitos desejavam que eu ou outro cor­
religionário meu fosse escolhido para governar o Maranhão, â se­
melhança de como foi feito em respeito ao Senador Epitácio 
Cafeteira. Mas não é bem uma praxe. Ninguém vem trazer para o 
Senado esses choros, essas reclamações, porque aqui não é o ór­
gão. Quem tem tantos documentos ã mão, como tem o Senador 
Epitácio Cafeteira, não precisa vir aqui com essa conversa, porque 
aqui não é local de julgamento. Senador da República não é julga­
dor. Que se dirija aos tribunais! S. Ex• confia na Justiça - disse 
aqui- confia no Ministério Público, nos Promotores que o ajuda­
ram. Não seria justo que viesse para cá apresentar documentos, 
aproveitando-se dos mesmos para depreciar uma figura ilustre de 
Senador da República, como é o Senador José Sarney. Eu posso 
gostar de S. Ex• e muitos podem não gostar, nem simpatizar com 
S. Ex•, mas não creio que um homem sério, um homem correto, 
mesmo não se gostando, deixe de ser reconhecido, e o Senador 
José Sarney é realmente um homem ilustre, não só do Maranhão, 
mas do BrasiL 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Concedo o aparte a 
V .Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Pediria ao 11(}­

bre orador que não permitisse apartes, ou que esse aparte já solici­
tado fosse muito breve, porque V. Ex•, o que é compreensível, já 
ocupa por mais de quatro vezes o tempo a que tinha direito. 

Fui compreensivo com o orador anterior, o Senador Epitá­
cio Cafeteira, e estou sendo com V. Ex•, mas, como ainda há ora­
dores inscritos, peço que esse seja o último aparte ao discurso de 
V.Ex•. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Procurarei ser breve, Senador 
Alexandre Costa. V. Ex• mencionou o episódio das cestas básicas, 
citado pelo Senador Epitácio Cafeteira. Na imprensa bi:asileira, 
esse episódio foi algumas vezes retratado. Ou seja, segundo cons­
ta, nos dias anteriores âs eleições de 15 de novembro, prefeitos 
que apoiavam, por exemplo, a candidata a Governadora da coliga­
ção, Deputada Roseane Sarney, distribuíam cestas básicas. Per­
gunto a V. Ex•: em que medida efetivamente ocorreu isso e em 
que escala? Obviamente V. Ex• poderá argumentar que a distribui­
ção de cestas básicas para populações extremamente carentes, em 
momentos de urgência, em especial durante os meses de seca, em 
todo o Nordeste, é importante. Isso fez com que o Governo Itamar 
Franco resolvesse distribuir, ao longo de diversos meses,dois mi­
lhões de cestas básicas em cerca de 1.160 Municlpios brasileiros. 
Houve até empenho de parte das Forças Armadas para que tal dis­
tribuição fosse realizada com isenção de natureza polltica e corno 
um direito que se procurava dar àquelas populações. Pediria a V. 
Ex•, porque não conheço bem o que ocorreu no Estado do Mara­
nhão- apenas li o registrO pela imprensa de notícias a respeito do 
relacionamentÓ entre a distribuição de cestas básicas e a campanha 
política-, que detalhasse melhor o assunto e fizesse uma avaliação 
do que realmente aconteceu. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Agradeço-lhe o aparte, 
mas V. Ex• mistura alhos com bugalhos. Falava-se de cestas bási­
cas distribuídas pela candidata Roseana Sarney. V. Ex• invoca 
agora cestas básicas distribuídas pelo Presidente Itamar Franco 
attavés do Ministério da Integração RegionaL Quanto ãs cestas 
distribuídas pela nr- Roseana, nunca as vi É uma acusação seme­
lhante àquela que diz que a Prefeita de São Luís distrihda as ces­
tas básicas Cafeteira e instalou o ''Verão Cafeteira" na Capital do 
Maranhão. 

Então, veja que não posso satisfazer a V. Ex•, porque co­
nheço a segunda, mas não conheço a primeira. Efetivamente, a 
Prefeita largou a Prefeitura e encampoo-se na campanha do Sena­
dor Cafeteira, distribuindo tudo, asfaltando tuas, distribuindo ces­
tas, empregando toda a força do poder da Prefeitura de São Luis 

· em favor da candidatura Cafeteira. Isso é o que sei. Essa outra, não 
sei, porque não vi. E nem seria possível, se existisse, eu não ver, 
pois eu era também um candidato majoritário, que tomava parte 
em todos os comícios, em todas as reuniêíes de que a Dr' Roseana 
Sarney participou nesse perlodo eleitoral no Maranhão. Não sei se 
satisfaz a V. Ex• a minha resposta. 

O Sr. Eduardo Suplicy - O noticiário que vi referia-se a 
Prefeitos que apoiavam e ao fato de que, em alguns dos comícios, 
realizados até na presença do Senador José Sarney, haveria a dis­
tribuição por parte de Prefeituras Municipais. Lembro-me de ter 
lido isso, por exemplo, em jornais como O Estado de S. Paulo e o 
Jornal do Brasil. Mas, como eu não estava presente, talvez V. Ex• 
pudesse analisar melhor esses fatos. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Nem sempre o que os 
jornais publicam é verdade. Sabe V. Ex•, sei eu, sabem todos: os 
jornais noticiam o que querem, o que entendem, por informações 
muitas delas partidárias, porque suas representações nesses Esta­
dos são partidárias. Quem, neste Pais, diz que não é politico, é ca­
nalha, porque políticos somos todos nós, do mais ignorante ao 
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mais sabido. Uns exercem, exercitam; outros, por condições vá­
rias, por motivos vãrios, não exercitam. Mas todo brasileiro é polí­
tico. 

Vi pela imprensa V. Ex• pelas ruas de Nova Iorque, com o 
retrato na mão, atrás de uma suposta mullier que foi assassinada 
aqui mesmo na cidade de Brasília. 

O Sr. Eduardo Supllcy- É verdade. 
O SR. ALEXANDRE COSTA- Diziam até que V. Ex' 

sabia a casa onde ela estava, de que jeito ela estava. que tinha cer­
teza de que ela estava lá. Mas não foi V. &• quem disse. Foi a im­
prensa. 

O Sr. Eduardo Suplicy -A imprensa disse um fato verda­
deiro, porque aqui ninguém sabia, salvo quem a havia assassinado, 
que ela não estava lá. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Até torci para que V. 
Ex•, um Senador ilustre, mas também com acentuada vocação para 
investigador, encontrasse aquela senhora, que jã estava aqui enter­
mda há seis meses. 

V. Ex .. fracassou como investigador, mas não como Sena­
dor, pois aqui no Senado V. Ex• brilha e é respeitado, o que é natu­
ral. 

O Sr. Eduardo Supllcy - V. Ex' sabe que após eu tê-la 
procurado, o que foi registrado na imprensa, e dado o apelo que fiz 
aqui da tribuna para que quem soubesse de algo a respeito que dis­
sesse, foi s6 então, passados mais de 10 meses do assassinato, que 
a senhora que havia sido companheira de um dos assassinos resol­
veu revelar o assassinato e o paradeiro de seu ex -companheiro. 
Então, tenho a certeza até de ter contribuído para desvendar o mis­
tério de Onde ela estava. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -Até louvo o trabalho de 
V. Ex•; apenas dou um exemplo de que nem sempre o que se pu­
blica na imprensa é verdade. 

O Sr. Eduardo Supllcy- No caso. era verdade. 
O SR. ALEXANDRE COSTA - Não. não era verdade. 

porque foi dito que V. &• sabia a casa em que ela se enconttava ... 
O Sr. Eduardo SupUcy- Não. 
O SR. ALEXANDRE COSTA -Lá estava publicado que 

V. Ex• sabia onde ela estava e não a encontrou. Voltou COill ore­
trato e a boa vontade. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Nunca a imprensa disse que eu 
sabia onde era a casa, porque eu nunca disse isso, e nem a hnpren­
sa disse. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Não estou dizendo que 
V. Exa disse, estou dizendo que li na imprensa; e nem vá receber 
isso como condenação. O trabalho de V. Ex1 foi muito louvável; 
fracassou como investigador, mas é um bom Senador. homem res­
peitável, que vai continuar prestando seus bons serviços ao Senado 
Federal. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vou concluir dizendo, em 
resposta ao que falou o Senador Epitácio Cafeteira, que o ho­
mem ilustre do Maranhão - que o Senador Epitácio Cafeteira 
colocou em placa e que se encontra no memorial daquele Esta­
do ~ é o mesmo homem a respeito do qual ele diz hoje que o 
helicóptero era mais importante que a chegada dele numa cida­
de. 

Não quero fazer comparações, absolutamente. Falo aqui 
para uma assembléia de homens os mais preparados, os mais capa­
zes, hqmens que vivem na política e que sabem de todas essas pai­
xões. E uma paixão. natural. Se os jornais o atacaram, acusando-o 
disso oo daquilo. de ter transportado milhões de dólares. como ele 
disse aqui, para um apartamento na Vieim Souto, no Rio de Janei­
ro, dos quais ele assinou recibo - ele mesmo declarou isso -, direi 
ao Senador Epitácio Cafeteira qual ê o caminho. 

Senador, sou um homem que já sofreu mutto na vida públi­
ca. Senador Eduardo Suplicy, cheguei até a ser citado JX>r uma im­
portante revista do Brasil, a revista Veja. razão por que passei de 
três a cinco meses defendendo-me. Alguém neste País encontroo 
algo contra a minha dignidade e a minha honm? Se tivessem en­
contrado, eu não estaria aqui. Não porque tivessem me expulsado, 
mas porque não viria mais aqui, pois só entro em ambiente, princi­
palmente no Senado da República, onde estou há 24 anos, enquan­
to puder olhar cara a cara para meus companheiros e para 
enfrentá-los, defendendo a minha honra e a minha dignidade. 

Nunca me assombrei e nunca tive medo. Quem pode levan­
tar o dedo e apontar, quer no Senado Federal, quer na Câmara, 
quer no País, quer em qualquer tribuna, uma acusação sequer de 
um alfmete que eu tenha desviado na vida pública e que fosse ob­
rigado a passar de três a cinco meses com retrato na imprensa? O 
Senador Eduardo Suplicy atrás da mulher em Nova Iorque, um 
bando de desavisados e até de homens que não são sérios a inves­
tigar, sem ter qualidades nem para julgarem nem para estarem ali, 
atrás de um homem público como eu, que vivi toda a minha vida 
com seriedade. Se Deus me permitir- hoje, tenho 42 anos de vida 
pública- completar esses oito anos de mandato, vou completar 50 
anos de mandatos consecutivos, sem perder urna eleição. 

Será que isso cai do céu? Ou é com retratinho nas ruas de 
Nova Iorque ou jogando bolinhas que se consegue? Não! 

Cinqüenta anos consecutivos de vida pública, de seriedade, 
só se obtêm do povo sendo sério, sendo coneto, sendo competen­
te, amando a sua terra e o seu povo, trabalhando pelos interesses 
de uma Nação. E foi assim que conquistei rodo isso. 

Acusações são para que se venha defender, como eu ftz. 
Não adiantam os jornais e as acusações, o Senador Epitâcio Cafe­
teira dizer que foi acusado disso ou daquilo. 

Qual é o papel? Vir para cá e mostrar que tudo não é verda­
de, como eu mostrei ao meu Estado, primeiro, ao Maranhão, por­
que adoro minha terra e amo meu povo, e ao Pais, dando 
satisfação ao Brasil, porque desejava continuar no Senado, porque 
tudo aquilo era perseguição poütica, das mais sórdidas - o tempo 
mostrou que era perseguição política, que era sordidez daqueles 
que me levaram para lá. 

E quem ousa hoje? E ainda estou desaftando jornais, Sena­
dores, Deputados, enfim, todos, para que apontem um deslize na 
minha vida pública. Jã fui tudo na vida. Fui Vereador. Deputado 
Estadual, Presidente da Assemblêia Legislativa do Maranhão, Pre­
feito de São Luís, Governador substituto, quando Vice-Governa­
dor do Estado, Deputado Federal por doas vezes e Senador por 
três vezes, a última terminando este ano, e mais uma que o Mara­
nhão está me dando, para terminar daqui a oito anos. 

E o que peço a Deus? Peço a Deus que me dê vida, saúde, 
condições para que eu possa trabalhar aqui, nesses oito anos. não 
como o mais agradecido, mas como escmvo do povo maranbense, 
agradecendo por tudo aquilo que ele me deu. O Maranhão deu-me o 
galardão de ser o único Senador da República, desde que a República 
ê República, com quatro mandatos consecutivos de Senador. 

Agradeço a V. Ex", aconselhando o Senador Epitácio Cafe­
teira a que deixe essas querelas com um Senador muito ilustre, que 
honra esta Casa, que é o Senador José Sarney. Se entende que está 
sendo acusado por ele, que venha aqui e se defenda. Traga, não 
provas acusatórias de uma fraude que não existiu, mas provas dos 
insultos que recebeu e que não são verdadeiros, e estarei aqui, nes­
se dia, para ouvi-lo e aplaudi-lo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Alexandre Costa, o Sr. 
Chagas Rodrigues, ZO Vice-Presidente, deixa a cadeira 
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da presídfncia, que /ocupada pelo Sr. Francisco Rol- O Sr. Odacir Soares- Agradeço a V. Ex' esse adendo em 
lemberg. que sintetiza o que havia dito. O Congresso Nacional, na realida-

0 SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg)_ ConcedO a de, precisa começar a exercitar plenamente a sua competência. V a-
palavra ao nobre Senador Jutahy Masalhães. mos tomar como exemplo essa questão do Orça.nento. A 

O SR. JUTAHY MAGALHAES (PSDB- BA. Pronuncia resolução que dispõe sobre o funcionamento da Comissão Mista 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, SI% e Srs. Senadores, eu iria de Orçamento estabeleceu que cada parlamentar poderia apresen­
falar hoje a respeito de medidas provisórias. Em virtude do horário tar cinqüenta emendas ao Orçamento encaminhado pelo Poder 
e tendo o compromisso de estar presente na sala da Conússão Par- Executivo. Entretanto, vem a própria comissão e solicita aos parla­
Iamen~ de Inquérito da Evasão Fiscal. para apresentar 0 relatório, mentares que, dentro daquelas cinqüenta emendas, estabeleçam 
vou deiXar esse assunto extenso para outra oportunidade, para a dez como prioridade e mais cinco que seriam opcionais a critério 
próxima semana, qUem sabe. da própria comissão. Precisamos ser sérios com relação a essa 

Eu gostaria apenas de aproveitar o assunto do dia, que não é questão. Se dez, ou quinze emendas devem ser consideradas prio­
de hoje, mas de muito tempo, a respeito de frnudes eleitorais, para ri~ - considerando aquelas outras cinco opcionais - que seja 
deixar aqui uma palavra aos Colegas que permanecerão, nesta defendo a cada parlamentar apresentar apenas quinze emendas. 
Casa, no sentido de se empenharem em fazer uma legislação defi- Com relação ao Orçamento deste ano, aprovado recentemente 
oitiva para a Lei Eleitoral. Que s. Ex~ não deixem esse assunto muitos Senadores criticaram o Presidente Itamar Franco porqu~ 
para a ~ltima hora. Tais discussões, tais decisões são sempre prole- ameaçara aprová-lo por medida provisória. Isso já vinha aconte­
ladas. E preciso que uma legisl3ção como essa nãO seja aprovada cendo, ou seja, o Presidente da República já vinha legislando so­
às vésperas de eleições, ou seja, às pressas, porque 0 resultado é bre o Orçamento, através de medidas provisórias, desde o início do 
esse que temos presenciado. ano. Isso só foi possível porque o Congresso ou havia aprovado 

Penso que deveriamos começar fazendo um apelo ao Sena- essas medidas provisórias, como aconteceu com algumas, ou sim-
dor Gilberto Miranda, Relator da Comissão de Orçamento para p1esmente não se havia pronunciado sobre elas e o Presidente ba-
1995, no sentido de que S. Ex• repense a decisão, segundo a im- via reapresentado essas medidas. No caso do Orçamento, 
prensa, já tomada~ de cortar os recursos pedidos pelo Tribunal Su- concordo plenamente com V. Ex •. Se os recursos para o Poder Ju­
perior Eleitoral. E necessário dar todos os recursos para que a diciário, relativamente à Justiça Eleitoral, são insuficientes, rum­
legislação modifique esse sistema eleitoral existente, não só da v o- pre ao Congresso, à Casa Política, suplementar esses recursos 
tação, mas principalmente da apuração. É preciso que 0 Tribunal prioritariamente. Hoje, a grande tarefa reformadora no Brasil é en­
Superlor Eleitoral tenha recursos para informatizar a eleição neste caminhar, ao mesmo tempo, as mudanças da estrutura do Estado: a 
País; não é o Estado a, b ou c. previdenciária, a tributária " a fiscal. A reforma eleitoral passa, in-

Sr. Presidente, alguns Srs. Senadores, v. Ex• e eu já conver- clusive, pela fidelidade partidária. Tem razão V. Ex•. Há dois ou 
samos com, praticamente, representantes de todos os Estados bra- três dias, vimos em toda a imprensa brasileira que o novo Presi­
sileiros, e a tônica é uma só: e:m maior ou menor escala, houve dente do TSE foi ao futuro Presidente da República para pedir-lhe 
fraude nas últimas eleições. Se f:tZéssemos recontagem de votos na que se interessasse pela elaboração de um novo Código Eleitoral e 
maioria dos Estados brasileiros, iríamos ter algumas surpresas, não de uma nova Lei Orgânica dos Partidos Políticos. Ora, tais maté­
tanto nas eleições majoritárias, mas nas eleições proporcionais. rias são típicas do poder político de uma Nação, que é o Congresso 
Tive a informação, hoje, de um Senador por Alagoas de que as pri- Naci?nal. Se não nos interessarmos, se houver omissão ou negli­
meiras recontagens feitas nas u:rnas de Alagoas já demonstram a gêncta da nossa parte. outros poderes - no caso, o Poder Judiciário 
possibilidade de mudar pelo menos dois Deputados Estaduais elei- .. terminam considerando-se legítimos para tratar dessas questões. 
tos. O mesmo ocotreu em outros Estados; uma pequena reconta- Portanto, estou de pleno acordo coro V. Ex•. Penso que a Comis­
gem fez mudar situações de eleitos. são Mista de Orçamento deve suplementar os recursos previstos 

Veja V. Ex• que algo está errado. Não vamos responsabili- no Orçamento para a Justiça Eleitoral, para que ela possa aprimo­
zar A, B ou C, mas algo está errado. Isso em decorrência de quê? rar todo esse processo de realização e de apuração das eleições, 
Temos uma péssima legislação eleitoral. Há falta de recursos para que passa inclusive pela aprovação das contas das eleições. Neste 
o Tn'bunal Superior Eleitoral pcxler criar condições para evitar, ou, momento, estamos vivendo aquele prazo que vai até o dia 30 de 
pelo menos, minorar em muito essa fraude que existe por aí. novembro, destinado a que os candidatos apresentem suas presta-

O Sr. Odacir Soare<>. Pennite-me v. Ex• um aparte? ções de conta. T!3ta-se de um momento importantíssimo do pro-
OSR.JUTAHYMAGALHÃES-OuçoV.Ex'com~7-. cesso eleitoral. E a prestação de contas dos candidatos que a 

r-~· Justiça Eleitoral brasileira nunca teve condições de apreciar devi-
O Sr. Odacir Soares- Ouvi o nobre Senador tratando de damente, JX>r não dispor dos meios materiais necessários. De 

duas questões, mas, perdoe-me, estava numa conversa paralela e modo que quero me solidarizar com V. Ex• nesse discurso, que é 
confundi-me. Na questão do Orçamento, lamentavelmente, não muito importante e queira Deus sirva aqui de parâmetro para 0 

ouvi a continuação daquilo que V· Ex• disse. novo Senado da República, com doís terços renovados de Senado-
O SR. JUTAHY MAGALHÃES • Se V. Ex • me permitir, res, tcxlos eles passados pela vida pública e alguns deles até origi-

repetirei sucintamente. nários do próprio Poder Legislativo em momentos anteriores OIJ, 

Li nos jornais que o Tnbunal Superior-Eleitoral tinha solici- agora, do Poder Executivo Estadual. 
tado a inclusão dos recursos no próximo Orçamento e o Ministério O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Quanto a legislar, em 
do Planejamento cc·.tou quase 10% deles. Os Ministros do Tribo- termos de Orçamento, através de medidas provisórias, penso ser 
na1 vieram buscar a compreensão da Comissão de Orçamento. essencialmente inconstitucional e que o Legislativo não deveria 
mas, segundo os jornais, em declarações atribuídas ao Ministro do aceitar em hipótese alguma. 
Tribunal Superior Eleitoral, a resposta teria sido negativa. Infelizmente, V. Ex• sabe que existe o mau hábito, como 

No meu entendimento, deveríamos dar os recursos necessá- uma demonstração de "sabedoria política", de se indagar como 
rios para que o Tribunal Superior Eleitoral tivesse condições de fa- pensa o Presidente, como pensa um governador. Não tem o que 
Zei" as mudanças suficientes para evitar o que está ocorrendo. pensar. Tem que obedecer. O Legislalivo não é isso. Uma das 
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principais funções do Legislativo é elaborar o projeto orçamentá-
rio. 

O Sr. Odacir Soares - No mundo moderno, Senador Juta­
hy Magalhães, é a função mais importante. Diria que quase a única 
função hoje dos parlamentos é aprovar o Otçamento e fiscalizar 
sua execução. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- A principal função do 
Legislativo é elaborar o Orçamento e fiscalizar a sua execução. 

O Sr. Odaâr Soares - Não estamos exercendo nenhuma 
dessas funções. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Exatamenl!'· Quantas 
vezes eu e outros companheiros levantamos a nossa voz para falar 
a esse respeito? 

Votam-se, por exemplo, cinqüenta emendas. para. poste­
riormente, diminuir esse número para dez, das quais não se pode 
ultrapassar determinado valor. Pedem-se recursos para a conclusão 
de um hospital de um grande município, recursos esses que são li­
berados na medida do possivel. A Comissão informa que esses re­
cursos fomm dimimúdos. De que adianta libernr uma verba de um 
milhão de reais, se, no caso, precisa-se de seis milhões de reais? 
Com um milhão de reais não se faz nada; o que acontece é que 
esse dioheiro será jogado fom. 

O Sr. Odacir Soares - Isso estimula a conupção. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Onde se quer fazer algo 

sério, isso não pode existir. A elaboração do Orçamento é a princi­
pal função do U,gislativo. Há que se fazer uma política orçamen­
tária. Há que se estabelecer quais são as necessidades do País 
quanto à política energética e os recursos destinados a atender a 
essas necessidades. Há que se fazer políticas globais, acabando 
com essas "emendinhas" para atender a outros interesses. 

O Sr. Odacir Soares- Senador Jutahy Magalhães, penso 
que o nosso papel na apreciação da proposta orçamentária orinnda 
do Governo é o de aprová-la na íntegra, na sua forma original, ou 
modificá-la na forma das emendas que apresentamos. Ora, compe­
te ao Presidente da República. no seu momento próprio, vetar 
aquilo que considerar que violente a sua proposta orçamentária 
original. A Comissão Mista de Orçamento não tem a competência 
de fato, material, ou do ponto de vista da execução da política de 
gastos públicos, para aferir se esta ou aquela emenda está correta, 
em termos fmanceiros, diminuindo-a ou aumentando--a, pura e 
simplesmente, na base da própria emenda apresentada. Então, v. 
Ex' tem razão também nessa parte. O Congresso tem que exaurir a 
sua competência em relação às matérias que lhe são submetidas e 
em relação às que são da sua competência. O Poder Executivo, no 
momento adequado, que se debruce sobre a proposta orçamentária 
altemda e vete tudo aquilo que considerar nocivo ao Orçamento 
Plurianual ou àquele orçamento especificamente. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- O Coogresso deveria, 
primeiro, tomar ciência da sua importância, dos seus direitos, dos 
seus deveres. 

Logo que eleito Deputado Federnl, fui convidado, como ou­
tros Parlamentares, para. fazer uma viagem a convite do Departa­
mento de Estado americano, em que o Parlamentar escolhia o 
assunto que lhe interessava para tomar conhecimento durante trin­
ta dias em visita àquele país. 

Decidi conhecer mais de peno a questão da política energé­
tica, das usinas hidrelétricas, atômkas, solares. em experiência. Por 
conta disso, visitei vários estados. 

Por coincidência, durante o tempo em que estive em Was­
hington, estava-se discutindo a política de energia nos Estados 
Unidos. O Executivo elaborou a política energética e enviou a pro­
posta orçamentária ao Congresso, que a examinou e a modificou 
integralmente, apresentando uma nova proposta de política energé-

tica. Soube que, posteriormente, o Executivo a vetCll, mas o Con­
gresso recusou o veto e manteve a política proposta pelo Legislatí-
v o. 

Citei esse episódio para. ilustrar o quanto o Congresso da­
quele País se dá valor, enquanto aqui, infelizmente, não nos damos 
importáncia. 

O Sr. Odaar Soares - Senador Jutahy Magalhães, quando 
me referi à questão das medidas provisórias, estava me referindo à 
negligência e à hipocrisia, visto que, enquanto, já por volta de ou­
tubro, discutia-se sobre a constitucionalidade ou não de o Presi­
dente da República baixar medidas provisórias, já havíamos 
votado todas as modificações necessárias. Esse discurso que V. 
Ex• vai fazer posteriormente sobre a constitucionalidade das medi­
das provisórias, dispondo sobre o Orçamento Público, é importan­
tíssimo e aplaudo V. Ex• pela iniciativa. Mas o que quero frisar é a 
hipocrisia, inclusive das oposições, quando alegam que o Presi­
dente não pode editar medidas provisórias, quando haviam sido 
aprovadas, até por voto de liderança, algumas medidas provisórias 
que modificavam a LDO - como lembra muito bem V. Ex•- e ou­
tras que alteravam a proposta orçamentária encaminhada e que 
ainda não havia sido aprovada. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Não diria nem hipocri­
sia, neste caso específico, porque às vezes é desconhecimento. 

O Sr. Odaà.r Soares - Pode ser. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Infelizmente, poucos 

tomam conhecimento das medidas provisórias que aqui chegam 
diarianlente, 

O Sr. Odacir Soares - É verdade. Mas são tantas porque, 
no início, o Congresso Nacional o permitiu. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - O Congresso Nacional 
é responsável por isso. Sempre ressalto que não podemos ficar 
apenas criticando; também somos responsáveis. 

Por exemplo, nessa questão da votação do Orçamento do 
ano passado, creio que houve hipocrisia. Falava-se que o Executi­
vo tinha urgência nessa aprovação quando toda a responsabilidade 
era do Executivo e, dentro do seu interesse, estava o Programa do 
Plano Real Se era tão urgente, porque demorou tanto a sua san­
ção? Para completar o ano e os Ministérios não gastarem. Era ur­
gente o problema dos Ministérios, mas não para o Executivo como 
um todO. O Programa do Plano Real exigia que ficasse nos duodé­
cimos; nem interessava a aprovação do Orçamento no ano passa­
do. Isso, sim, foi hipocrisia e não somente desconhecimento. 

Sr. Presidente, aproveito a minha inscrição de hoje para le­
vantar esses dois problemas: a questão do Otçamento para o próxi­
mo ano e para o futuro e a questão da legislação eleitoral. 

Creio que isso é da maior importância, Sr. Presidente. Não 
podemÕs ficar jogando para depois uma decisão definitiva a res­
peito da legislação eleitoral. Porque a fraude, queiram oo não - di­
zem alguns que não existe -. existe em larga escala neste País. E 
um dos motivos é a legislação que temos, é o despreparo da pró­
pria Justiça Eleitoral, que não tem as condições necessárias para 
evitar a demora nas apurações. E quanto mais demorada a apura­
ção. maior será a fraude, pois já se tomou conhecimento da neces­
sidade de transferência de voto. Por isso, estas são missões do 
fuluro Congresso, do qual não participarei. Mas, como cidadão, 
estarei de longe lendo as notícias, para ver se isso está sendo feito. 

Sr. Presidente., deixo meu pronunciamento sobre medidas 
provisórias para terça ou quarta-feira da próxima semana. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 
O SR. ODACIR SOAREI' (PFL - RO. Pronuncia o se­

gointe discurso.) -Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, alheios aos 
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debates - um tanto alarmistas - que se travam sobre os riscos da 
"explosão demográfica" no Planeta, não são poucos os que andam 
pensando que esse tema haja saído de pauta, após o encerramento 
da "Conferência Internacional sobre Pop1lação e Desenvolvimen­
to'\ havida no Cairo, entre 5 e 15 de setembro do corrente. Os fa­
tos, entretanto, demonstram não ser isso, precisamente, o que está 
a suceder. 

Ao meu gabinete, e aos de V. Ex's também, quero crer, não 
cessam de chegar publicações bem representativas das duas cor­
rentes que se defrontaram no Cairo, formadas de um lado, pelos 
movimentos favoráveis a um drástico e compulsório controle po­
pulacional, e de outro, pelos que só admitem a limitação da natali­
dade resultante do plauejamento familiar, fundado na paternidade 
responsável, na autonomia dos casais e, sobrerudo, no respeito à 
vida, desde a concepção. 

Da leitura atenta que tenho feito de tais publicações, foi-me 
dado levantar algumas inferências, que, hoje, disponho-me a co­
mentar neste Plenário. 

A primeira delas diz respeito à flexibilidade que caracteriza 
o documento fmal da Cnnferência, denominado ''Programa de 
Ação", em cujas 98 páginas estão contidas as recomendações des­
tinadas a orientar as políticas populacionais no mundo, nos próxi­
mos 20anos. 

Tal flexibilidade tomou-se patente nas concessões que tcx:las 
as correntes em confronto foram compelidas a fazer para qne o do­
cumento pudesse receber a assinatura dos representantes de todas 
as delegações participantes. 

Mesmo assim, cabe ressaltar que muitas ressalvas foram 
feitas pelos obseiVadores da Santa Sé a partes imponantes do texto 
em referência. 

Todavia, a evidência maior dessa flexibilidade ressalta do 
caráter não-impositivo dessas recomendações, defmidas, no Docu­
mento, como pendentes das leis nacionais e do respeito aos valores 
éticos, religiosos e culhlrais de cada país. 

Cnmpelida, dessa fonna, a flexibilizar suas propostas, a 
Conferência do Cairo, não ensejou a vitória plena de nenhuma das 
correntes que nela se confrontaram, muito embora cada qual des­
sas correntes tenha tido vitórias a celebrar. 

É o caso, por exemplo, das correntes ligadas à defesa da 
vida e da familia qne, representadas pela Santa Sé, lograram enfa­
tizar no documento que o aborto não deve SC! adotado como méto­
do de plauejamento familiar. 

É o caso dos muçulmanos que, por seu turno, consegui­
ram que se inserisse no texto final uma cláusula segundo a qual 
a implementação das recomendações do ''Programa de Ação" 
deve ser compatível com o respeito pelas várias religiões, valo­
res éticos e meios culturais dos países, além de terem igualmen­
te conseguido suprimir do texto expressões ambíguas ou 
suscepúveis de contrariar aspectos fundamentais da cultura e da 
moral islâmica. 

É, por fnn, o caso das correntes feministas e dos países ri­
cos do Ocidente. Estes apoiando esJiategicamentc as teses e reivin­
dicações daqnelas, obtiveram o reconhecimento do "aborto de 
risco11 como uma questão importante de saúde pública, além de te­
rem logrado colocar no centro das atenções um novo e controverti­
do "ENS" jurídico - os direitos reprodotivos da mulher - fadado, 
creio eu, a suscitar intemtináveis polêmicas. 

A segunda inferência que pude extrair da leitura das publi­
cações a que me referi, no início desta fala, leva-me a concluir que 
a bata.Iha entre antinatalistas e adeptos dos movimentos pró-vida e 
pró-familia, após o encerramento da Conferência do Cairo, longe 
de ter arrefecido, experimentou, pelo contrário, um intenso recru­
descimento. 

''Fêmea" e "Planejamento Agora", (ngãos respectivos do 
Centro Feminino de Estudos e Assessoria e da Associação Brasi­
leira de Entidades de Planejamento- ambas apoiadas e subvencio­
nadas por entidades e organismos internacionais empenhados em 
promover o controle da natalidade, nos países do Terceiro Mllndo 
~ dão a impressão de terem declarado guena ao Vaticano pela frr­
me posição por este adotada no decurso da Conferência. 

''Fêmea" em seu D0 19, de setembro'94, assim inicia seus 
contentários sobre os resultados da Conferência do Cairo: 

Apesar das restrições impostas pelos repll'­

sentantes do Vaticano e dos países muo;u!manos, qne 
tentaram limitar a Ct>nferência Internacional sobre Popu­
lação e Desenvolvimento a uma polêmica sobre aborto, 
o encontro pode ser considerado um sucesso. 

''Planejamento Agom", por sua vez, em seu D0 251, da mes­
ma data, após reconhecer que a Conferência "chegou a um resulta­
do avançado", lastima que: 

Os primeiros dias foram perdidos preciosamente 
em uma discussão exaustiva sobre o aOOrto que avançou 
a passo de tartaruga. A Igreja Católica, representada pe­
los observadores da Santa Sé, realizou um trabalho ex­
traordinário de pressão contra todas as passagens do 
documento preliminar qne dessem margem à aceitação 
do aborto, a um ponto tal que emperrou outras dísa.tssõ­
es urgentes. 

Já o '1'ROVIDAFAMÍLIA", Boletim Infonnativo da Asso­
ciação Nacional !'r(). Vida e !'r(). Família, em sua edição de n• 8, 
após relatar as reservas da Santa Sé ao documento do Cairo, atra­
vés das quais esta procurou deixar bem claro seu entendimento so­
bre expressões que figuram no documento, carregadas de 
ambigüidades, tais como "saúde sexual", "direitos sexuais", ''saúde 
reprodutiva", "direitos reprodutivos", "capacidade das tmillieres de 
controlar sua própria fertilidade" e ''maior alcanoe dos serviços de 
planejamento familiar" e outras, acaba por extrair conclusões dia­
metralmente opostas às de ''Fê:mea" e ''Planejamento Agora". 

lia: 

Com efeito, diz o Boletim: 

Pelas informações disponlveis a Conferência do 
Cairo se limitou a discutir métodos para o controle po­
pulacional, rechaçando o aborto como método obrigató­
rio. Essa estratégia não pennitíu a discussão do cerne da 
questão: a real necessidade de sustar o crescimento de­
nwgráfico mundial e as questõe.s de desenvolvimento. 
Ressalte-se que é uma ilusão falar de demogrnlia mun­
dial quando há situações demográficas muito diversas 
incluindo países do ten:eiro Ill111ldo, como chama a aten­
ção o Prof. Michel Schoyans. 

Para concluir, enfatizao periódico da Pr6-Vida e Pr6-Fami-

O propósito dos "imperialistas da contracepção", 
de criar no Brasil o "Conselho de População" para im­
plementar a politica de popolação da Conferência do 
Cairo, deve ser combatido pelos qne defendem a vida e 
a família. 

Dentre as inúmeras vozes que, no Brasil, se ergueram em 
defesa das posições corajosas assumidas no Cairo pela 11Santa Sé", 
destaca-se a doPe. Pascoal Range~ que, nas páginas do semanário 
" o Lutador", assim se manifestou: 

Desde que o anteprojeto de Documento da Confe­
rência do Cairo, havida este mês, de 5 a 15 de setembro, 
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sobre População e Desenvolvimento, deixou ver que 
os países ricos e industrializados do Ocidente, contan­
do - é claro - como os aliados internos sempre presen­
tes nos países pobres e subdesenvolvidos, pretendiam 
impor uma relação quase fatal entre crescimento de­
mográfico e crescimento da miséria, que a Santa Sé se 
levantou claramente contra o documento e, sobretudo. 
contra as intenções antinatalistas e abortistas da Con­
ferência. 

O Vaticano não se iludiu em nenhum momento 
sobre o significado do que estava acontecendo: prepa­
rava-se um forte movimento para impingir aos signa­
tários do texto que fosse aprovado no Cairo o 
compromisso de adotar, nas várias nações, uma políti­
ca de controle da natalidade, valendo para isso todos 
os meios, inclusive o abortamento, as pressões psico­
lógicas e econômicas, a sedução, o oferecimento de 
facilidades médicas, etc. 

E prossegue mais adiante: 

A Santa Sé não abaixou a guarda em nenhum mo­
mento, denunciou todas as manobras, escreveu a todos 
os governos cujos países iriam participar da Conferên­
cia, dirigiu-se pessoalmente à Secretária Geral da Confe­
rencia do Cairo, a Dra. Nafis Sadik. preparoo uma 
delegação competente para tomar parte no evento. Lutou 
seriamente. 

Acusada de estar tentando sabotar a Conferência, 
desviando a atenção do essencial para questões margi­
nais, como o aborto, a Santa Sé fez questão de afmnar 
que queria colaborar para o esb.ldo do tema central (De­
mografia e Desenvolvimento), do problema da fome no 
mundo, da saúde da mulher, do desenvolvimento dos 
povos; mas não podia deixar também que, nas águas 
dessas questões, fossem passadas, por distração ou des­
cuido, as teses feministas que dermbam a importância da 
família, o direito fundamental à vida, do filho por nas­
cer, ftlho que não pode ser considerado um tumor ou um 
pedaço de vísceras indesejáveis, etc. 

E para demonstrar que o Vaticano não atuou solitário em 
sua luta em favor da vida e contrária ao antinatalismo, o aniculista 
assim se manifestou, em outro editorial do mesmo Semanário: 

Houve, porém, um acontecimento significativo 
nas últimas semanas: os muçulmanos e os judeus se uni­
ram aos católicos no protesto contra o aborto como mé­
todo de controle de nascimentos. A itnprens~ 
internacional com seu impenitente gosto pelo sensacio­
nalismo, começou a falar em 11Santa Aliança" entre oIs­
lam e o Cristianismo ... 

Mesmo sem "Santa Aliança", houve certamente 
convergência nessa questão. E os judeus declararam, pe­
los seus canais diplomáticos: ''Os judeus estão mais pró­
ximos da Santa Sé do que do documento do Cairo." 
Com isso, mais da metade da população mundial está, 
em certos pontos básicos, contra os que tentaram mani­
pular a Conferência do Cairo no sentido do controle da 
natalidade pura e simples, não importando os métodos 
usados para isso. 

Mas já é tempo, Sr. Presidente. de falar da Terceira inferên­
cia que retirei da leitura de publicações referentes à Conferência 
do Cairo. 

Esta induz-me a pensar que, daqui para a frente, sob o pre­
texto da implementação das recomendações daquele encontro in­
ternacional, seremos instados a apoiar~ a toque de caixa, projetos e 
iniciativas cujo objetivo não declarado, será o aborto e a elimina­
ção da fecundidade da mulher brasileira, mas cuja promoção será 
efetuada mediante a utilização de embalagens enganosas, muito ao 
gosto dos estrategistas da antivida, tais como: "direito reproduti­
vo", "saúde da mulher", "serviços de planejamento familiar', "edu­
cação sexual dos adolescentes" e, sobretudo, "regulamentação do § 
7 da Constituição Federal, que trata do "planejamento familiai''. 

Desconheço, Sr. Presidente, maior humilhação para uma 
pessoa do que descobrir-se ela ludibriada. passada para trás, trata­
da como tola. 

Da mesma forma, ignoro situação mais degradante para um 
povo do que aquela em que ele se deixa manipular por governo de 
outro ou de outros povos, por eles sendo tratado como um aglome­
rado de cidadãos de terceira classe, facilmente ludibriável e, con­
seqüentemente, incapaz de discernir seus reais interesses em meio 
aos dos outros. 

Tal degradação toma-se ainda mais aviltante, quando conci­
dadãos nossos são vistos a servir interesses conflitantes com os de 
nossa pátria, seja porque se deixaram ilaquear em sua boa fé, seja 
porque aceitaram ser por eles estipendiados. 

Pois, tudo isso é o que está ocorrendo com o Brasil e com 
os brasileiros. 

Ora, para usar - "permissa venia" - um termo muito ao 
gosto do Ministro Ciro Gomes, não gosto de passar por "otá­
rio", muito menos de perceber-me inserido num povo de "otá­
rios". 

Justamente por isso, Sr. Presidente, e em razão de meus de­
veres de congressista, levando em conta, além do mais, a comple­
xidade e extrema delicadeza do tema, é que retomarei, muito 
breve, a esta Tribuna para arrostar os riscos da denúncia dos torpes 
e inaceitáveis intentos embutidos na questão demográfica e, conse­
qüentemente, no projeto que, visto superficialmente, só pretende 
regulamentar o planejamento familiar no Brasil. 

Por ora, limito-me a registrar os ecos da controvertida e re­
cém-encerrada Conferência do Cairo, sobre· População e Desen­
volvimento. 

Muito Obrigado, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Cid Sabóia de Carvalho - Divaldo Suruagy- Marco Maciel 
-Nelson Carneiro- Teotonio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg)- Encootia­
se em regime de urgência o Projeto de Decreto Legislativo n° 
45/94, que trata do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
com prazo ftnal de apreciação já vencido, nos termos dos arts. 3° e 
4° do Acordo. Conexo com ele está, com a urgência requerida, 
pois que igualmente pendente de apreciação, o Projeto de Decreto 
Legislativo n' 5l/94, que trata de Ato Constitutivo do Instituto In­
ternacional da Língua Portuguesa. 

Por se tratar de matérias correlatas e de acordo corri o dis­
posto no 'U1.. 172, IL c, do Regimento Interno, a Presidência as de­
signa para a sessão extraordinária do dia de hoje, a realizar-se às 
18h30min. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - A Presi­
dência esclarece ao Plenário que tendo o Projeto de Lei da Câmara 
n° 124, de 1994, sido aprovado na sessão extraordinária realizada 
hoje, às 10h30min, não deve ser considerado o item 26 da pauta da 
presente sessão. 

Sobre a mesa. conrunic.açõ~s que serão lidas pelo Sr. }0 Se­
cretário. 
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São lidas as seguintes 

Em 23 de novembro de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

termos dos arts. 55, m, da Constituição e 39, a, do Regimento In­
temo, me ausentarei dos trabalhos da Casa, a ftm de participar, 
como Observador Parlamentar, da Delegação do Brasil à 49• Ses­
são da Assembléia Geral das Nações Unidas, a realizar-se nos Es­
tados Unidos da América do Norte, no periodo de 27 de novembro 
a 8 de dezembro de 1994. 

Atenciosas saudações- Senador Francisco Rollemberg. 

Of. n° 97/94-GSAM 

Brnsllia, 22 de novembro de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

tennos dos arts. 55, ill, da Constiwiç.'io e 39. a, do Regimento In­
temo, ausentei-me do país no período de 23 de novembro a 3 de 
dezembro de 1994. 

Cordialmente, Senador Antonio Mariz. 
O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg)- As comu­

nicações lidas vão à publicação. 
Sobre a mesa, Proposta de Emenda à Constituição que será 

lida pelo Sr. 1 o Secretário. 
É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N°5,DE 1994 

Dá nova redação ao parágrafo 1° do art. 90 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se. 
guinte emenda ao texto constitucional: 

Art. I o O § I o do art. 9° da Constituição Federal passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° É assegurado o direito de greve, compe. 
lindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele 
defender. 

§ 1° A lei defmirá os serviços ou atividades essenciais e dis. 
porá sobre o atendimento das necessidades inadiãveis da comuni­
dade e sobre a proibição e as limitações do direito de greve. 

§'r Os abusos cometidos sujeitam os responsãveis às penas 
da lei. 

Justificação 

O legislador constituinte de 1988 assegurou aos trabalhado­
res amplo direito de greve, preconizando que os abusos cometidos 
sujeitariam os responsãveis às penas da lei. 

Entretanto, ao regnlamentar a matéria a Lei n° 7.783/89 dis­
ciplinou algumas regras, mas tratou basicamente dos direitos e ga. 
rantias do exercício de greve. Deftniu, porém, como abuso do 
direito de greve a inobservância das normas que preceituou, mas 
não cominou qualquer penalidade a tal abuso. 

Essa realidade tem levado algumas categorias profissionais 
ligadas a serviços essenciais a excederem o exercício do direito de 
greve, pondo em risco, entre outros, o abastecimento, a locomO­
ção, a segurança e a saúde da população. 

Assim, pretendemos com a proposta que ora submetemos à 
elevada consideração de Vossas Excelências, limitar o direito de 
greve nas ativjdades consideradas essenciais, que em face do uso 
ilimitado, dos abusos cometidos e às vezes da inconseqüência pra-

ticada pelos grevistas, têm causado enormes transtornos à popula­
ção e incalculáveis prejuízos à Nação. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1994. - Affonso Ca· 
margo - João França - Rachid Saldanha Derzi - Frandsco 
Rollemberg - Júlio Campos - João Rocha - Dario Pereira -
lrapuan Costa Júnior - Moisés Abrão - Meira Filho - Jonas 
Pinhdro - Alfredo Campos - Ney Maranhão - Loun!mberg 
Nunes Rocha - Flaviaoo MeDo -Lourival Baptista- Joaquim 
Beato - Magno Bacelar - Marluce Pinto -Airton de Oliveira­
Levy Dias - Reginaldo Duarte - Carlos Patroánio - Júnia Ma. 
rise- Valmir Campelo - Alexandre Costa - César Dias. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONS711VIÇÃO DA REPÚBUCA FEDERATN A DO BRASIL 

··················································································-.. -········· 
Art. 9° É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-

balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê--lo e sobre os in~ 
teresses que devam por meio dele defender. 

§ 1° A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e dis~ 
porá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comuni~ 
dade. 

LEI N° 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 

Dispõe sobre o exercício do direito de g~e, 
derme as atividades essenciais, regula o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá ou .. 
tras providências. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 
O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg)- A Propos­

ta de Emenda à Constituição que acaba de ser lida está sujeita às 
disposições específicas constantes do art. 354 e seguintes do Regi­
mento Interno. 

A matéria vai à publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg)- Esgotado 

o temJX> destinado ao Expediente. 
Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Sendo 
evidente a falta de quorum para deliberaç.'io em plenãrio, as maté­
rias constantes da pauta de hoje ficam com sua apreciação sobres­
tada. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica sobrestada: 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Iotemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara do_s Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RADIO INDEPENDENI'E 
L TOA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqü~n­
cia modulada na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sut 
tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando. favo­
rável ao projeto; 

-2° Pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 
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-l--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1993 (n' 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO CAPINZAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator. Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes ã proposição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termds do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 46, de 1993 (n' 24&'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO FRA 1ERNI­
DADE LIDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Araras. Estado de São Paulo, 
tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

-1° pronund.ameoto: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa­
vorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-
P!l.OJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 48, de 1993 (n" 264'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Uda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
-2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 49, de 1993 (n' 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda. parn explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 50, de 1993 (n' 277/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de Co­
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Borrazópolis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 52, de 1993 (n" 246/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Santa Helena, Estado do Paranâ, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
-2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 55, de 1993 (n' 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetã Empreendimen­
tos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 7, de 1994 (n' 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura de Tinibó Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenârio, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-IB-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 9, DE 1994 

(Inclu!do em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 9, de 1994 (n' 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 
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-li-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 
(Inc1uldo em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fundação Pe. Ur­
bano Tbiensen para executar setviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente educati­
vos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favorá.veis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

-1 o pronunciamento: Relator: Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposi­
ção. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n° 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio 
Verdes Mares, para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Cearã, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Se­
nador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Edu­
cação. 

-13--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(lnc1uido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do ~rojeto de Decreto Legisla­
tivo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cru­
zeiro do Sul para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São 
Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educa­
ção: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
-2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n° 18, de 1994 (n° 252193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Ara­
guaia Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Araguaina, Estado do Tocantins, ten-
do · 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educa .. 
ção. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 19, de 1994 (n° 254/93, ua Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à 1V Tocantins Ltda. para 
explorar serviço de ralliodifusão de sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Anápo1is, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 23, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botelhos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botellios, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educa .. 
ção. 

-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Su­
perior do Vale do Sapucaí para executar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Ge­
rais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Se­
nador Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Edu .. 
cação. 

-1S... 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, na Câmara dos Deputa­
Qos), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Sociedade Rádio Vila Real Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Es­
tado de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socieda­
de Rádio Emissora Paranaense S/ A para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade de 
Londrina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Educação) 
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-26--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n° 69, de 1993 (n° 313/93, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Mariana Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de 
Minas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação) 

-21-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
Paulo Afonso Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

-22-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 37S, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati~ 
vo o0 20, de !994 (n° 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Nova Terra 
de Radiodifusão Lida., atualmente denominada Rede Fênix de Co­
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°2l, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento lnremo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo D

0 21, de 1994 (n° 292193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Inde­
pendente de Arcoverde Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Arcoverde_, 
Estado de Pernambuco. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação) 

-24-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VllL parâgrnfo único. do Regimento lotemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo 0° 26, de 1994 (0° 344/93, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Campos Dourados FM Ltda para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Media­
neira, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 

-25-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislali­
vo n° 39, de !994 (n° 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra Negrn FM 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-21>-
PROJETO DE RESOLUÇÃO W 3, DE 1994- CN 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, ''b", do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução D0 3, 
de 1994 - CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da 
Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL. (Depend­
endo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia) 

-27-
0FÍCIO W S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, ''b", do Regimento Interno) 

Oficio no snz. de 1994, do Sr. Presidente do Banoo Cen­
tral, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo do 
Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFfP, destinadas 
à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos) 

-28-
PROJETO DE LEI DO SENADO W 27, 

DE 1991- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constitnição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorâvel, proferido em Plenário, Relalor: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

-29-­
REQUERIMENTO W 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento o0 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Consellio Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Doutor Herllert de Souza (Betinho ), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos so­
bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas 
regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o ór­
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a en­
frentar tão grave questão. 

--30-­
REQUERIMENTO W 680, DE 1994 

Votação, em turno ónico, do Requerimento n° 680, de 1994~ 
solicitando nos termos do art. 336, "c", do Regimento Interno. ur­
gência para o Projeto de Resolução no 122, de 1993, que cria a Co­
missão de Ciência e Tecnologia. 
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-31-
REQUERIMENTO N" 838, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 838, de 1994, 
do Senador Magno Bacelar, solicitando, nos termos do art. 172. !, 
do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de 
Lei da Câmara n• 120, de 1994, que altera dispositivos da Lei n• 
2.180, de 5 de fevereiro de 1954, que "dispõe sobre o Tribunal 
Mariti.mo". 

-32-
PROJETO DELE! DO SENADO N" 160, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I. do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n• 160, de 1992, de autoria da Se­
nadora Júnia Marise, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-33-
PROJETO DELE! DO SENADO N• 147,DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno.) 

Projeto de Lei do Senado n• 147. de 1993, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que determina que os Institutos Médico­
Legais comuniquem à Fundação Centro Brasileiro para a Infância 
e Adolescência as mortes violentas ocorridas com crianças e ado­
lescentes. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So-
ciais.) • 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Na pre­
sente sessão tenninou o prazo para apresentação de emendas às se­
guintes matérias: 

-Projeto de Resolução n• 92. de 1994, de iniciati­
va da Comissão Diretora, que altera a denominação de 
órgãos da estrutura administrativa do Senado Federal e 
dá outras providências; e 

- Projeto de Resolução n• 93, de 1994, de iniciati­
va da Comissão Diretora, que d.ispõe sobre a estrutura 

básica da Subsecretaria de Administração de Pessoal. e 
dâ outras providências. 

Os Projetos não receberam emendas e serão despachados à. 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encenar os trabalhos, con~ 
vocando os Srs. Senadores para uma sessão extraordinária do Se­
nado Federal a realizar-se hoje, às 18b30min, com a segninte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1994 
(Incluído em Onlem do Dia nos termos do 

art. 172, TI.<; do Regimento Interno.) 

Projeto de Decreto Legislativo n• 45, de 1994 (n• 222192. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Aconlo Ortográfi· 
co da Língna Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro 
de 1990. (Dependendo de parecer da Comissão de Relações Exte­
rjores e Defesa NacionaL) 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 51, DE 1994 

(Incluído em Otdem do Dia nos termos do 
art. 172, II, c, do Regimenlo Interno.) 

Projeto de Decreto Legislativo n• 51, de 1994 (n• 195/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Ato Constitutivo 
do Instituto Internacional da Língua Portugnesa. celebrado em São 
Luís, Estado do Maranhão, em t• de novembro de 1989. e do 
Acordo relativo ao Instituto Internacional da Lingua Portugnesa, 
concluído em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa nacio­
naL) 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se· a sessão às 16h55min.) 

Ata da 1653 Sessão, em 24 de novembro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária da 49" Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Almir Gabriel- Aluízio Bezerra - Amir Lando 
- Carlos De'Carli- Carlos Palrocinio- César Dias- Chagas Ro­
drignes - Cid Saboia de Carvalho - Coutinho Jorge- Darcy Ri· 
beiro - Dario Pereira - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy -
Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Francisco Rollemberg -
Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira -
Humberto Lucena- Hydekel Freitas- hapuan Costa Júnior- Jac­
ques Silva -Jarbas Passarinho- João Calmon- João França­
João Rocha- Joaquim Beato- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho 
-José Eduardo- José Fogaça- José Richa- José Sarney- Júnia 
Marise- Jutahy Magalhães - Lavosier Maia - Levy Dias - Lou­
remberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucídio Portella -

Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marro 
Maciel- Mário Covas - Marluce Pinto - Mauricio Cottêa- Mau~ 
ro Benevides - Meira Filho- Moisés Abrão- Nabor Júnior- Nel­
son Carneiro- Nelson Wedekin- Ney Maranhão- Odacir Soares 
- Pedro Sirnon - Raimundo Lira - Reginaldo Duarte ~Ronaldo 
Aragão- Ronan Tito- Teotonio Vilela Filho- Valmir Campelo­
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 68 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, Proposta de Emenda à Constituição, que será 

lida pelo Sr. 1 • Secretário. 

É lida a segninle 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Neste sentido, apresentamos a presente proposta de emenda 
No 6, DE 1994 à constituição prevendo a convocação de uma Assembléia Reviso­

Convoca Assembléia Revisora da Constituição FederaL 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
no~ termos do art. 60 da Constiruição Federal, promulgam a se­
gumte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 o Fica convocada, para reunir-se no dia 1° de julho de 
1995, a Assembléia Revisora da Constituição Federal. 

Art. zo A Assembléia Revisora será composta de repre­
sentantes dos Estados e do Distrito Federal, em número igual à 
metade da soma do número dos respectivos Deputados Federais e 
Senadores, arredondada. sempre, a fração para a unidade. 

Art. 3° Os membros da Assembléia Revisora serão eleitos 
pelo sistema majoritário, em distritos uninominais. 

§ 1 o Será eleito, em cada distrito, o candidato que obtiver a 
maioria dos votos. 

§ zo A Justiça Eleitoral procederá à divisão dos Estados e 
do Distrito Federal em distritos, em igual número ao de vagas na 
Assembléia Revisora observando os segUintes critérios: 

I- preservação, tanto quanto possível, dos limites adminis­
trativos existentes e da unidade histórico-cultural; 

11- equivalência do número de eleitores, permitida uma di­
ferença mãxima de dez por cento entre o número de eleitores do 
maior e do menor distrito de um mesmo Estado ou do Distrito Fe­
deral; 

III- contigüidade tenitoriaL 
§ 3° A eleição parn a Assembléia Revisora será regulamen­

tada pelo Tribunal Superior Eleitoral e terá lugar até quarenta e 
cinco dias antes de sua instalação. 

§ 4° Podem apresentar candidatos à Assembléia Revisora: 
I - em todo o território nacional, os partidos políticos com 

registro definitivo ou provisório~ 
ll - dentro de sua área de atuação, as entidades da socieda­

de civil '"'r'"!anizada de âmbito nacional 
lll : no distrito, os eleitores ~ste, em número mínimo de 

três por cento. 
§ soAs entidades e eleitores referidos no parágrafo anterior 

não podem apresentar mais de um candidato no mesmo disuito. 
§ 6° Os membros da Assembléia Revisora não serão remu­

nerados, tendo, entretanto, as despesas de deslocamento e de ma­
nutenção durante a realização de seus trabalhos pagas pela União. 

Art. 4° A revisão será realizada pelo voto da maioria absolu­
ta dos membros da Assembléia Revisora e não ultrapassará seis 
meses. 

§ I • As alterações aprovadas setão promulgadas pela Mesa 
da Assembléia Revisora, em sessão própria, realizada ao final do 
processo revisional. 

§ zo Aplica-se ao processo revisíonal o disposto no § 4° do 
art. 60 da Constituição Federal. 

Justificação 

~ C~nstitu~çã~ d~ 1988 representou um grande avanço na 
consohdaçao das mslltutções democráticas no País. Entretanto ela 
incorpora dispositivos que, apesar de representativos do mom~nto 
d~ sua aprovação, devem ser revistos, em face das profundas mo­
dificações ocorridas, nos últimos anos, no País e no mundo. 

. _ O ins~ce~s:? da revi~o .prevista no art. 3° do Ato das Dispo­
stçoes Consunuçoes Transttónas somente fez com que a necessi­
dade d~ mudan~ ~~asse mais evidente e que fossem pensadas 
al~emallva~ que vtab~sem a revisão e garantissem a sua legiti­
nudade. Sao preocupaçoes que ganham, cada vez mais, a unani­
midade da sociedade brasileira. 

ra exclusiva, a ser instalada no dia 1° de julho de 1995, e com du­
ração de seis meses. Na Assembléia Revisora, de forma idêntica à 
revisão prevista pelo Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, as propostas revisionais serão aprovadas se alcançarem o 
voto da maioria absoluta de seus membros. Esclareça-se, entretan­
to, que a revisão não poderá alterar as matérias constantes das 
cláusulas pétreas, de que trata o§ 4• do art. 60 da Carta Magna 

Uma Assembléia Revisora exclusiva representará. sem dú­
vida. a superação dos problemas enfrentados tanto pela Constituin­
te como pela revisão constitudonal, da dificuldade de o Congresso 
Na~ional exercer o papel constituinte, ao lado de suas obrigações 
legtslativas ordinárias. 

Com o objetivo de ampliar a legalidade e para aproximar a 
revisão da população, o presente PEC prevê que os membros da 
Assembléia Revisional serão eleitos pelo sistema distrital. Os dis­
tritos serão fiXados pela Justiça Eleitornl, observando-se a preser­
vação, tanto quanto possível, dos limites administrativos existentes 
e da unidade histórico-cultural; a equivalência do número de elei­
tores, permitida uma diferença máxima de dez por cento entre o 
número de eleitores do maior e do menor distrito de um mesmo 
Estdo ou do Distrito Federal; e a contigüidade tenitorial. 

De outra parte, para ampliar o alcance da eleição e buscan­
do garantir a presença, na Assembléia Revisora de representantes 
da sociedade civil, permite-se a indicação de candidatos não ape­
nas pelos partidos políticos, como, também. pelos eleitores e por 
entidades civis, de âmbito nacional. 

Finalmente, tendo em vista a especificidade da repre­
sentação na Assembléia Revisora, prevê-se que os seus membros 
não serão remunerados. 

Temos a plena convicção que, com a aprovação da presente 
pro~ta, teremos uma revisão constitucional feita em prazo curto, 
e, mats importante, de forma legítima e próxima dos anseios da so­
ciedade brasileira. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de !994. - Senadores 
Mansueto de Lavor- Affonso Camargo - Alexandre Costa - Al­
mir Gabriel - Amir Lando - Áureo Mello - Carlos Patrocinio -
Chagas Rodrigues- Coutinho Jorge- Dario Pereira- Divaldo Su­
ruagy_- Epitácio Cafeteira- Albano Franco- Alfredo Campos­
AluiZio Bezerra - Antônio Mariz - Carlos De' Carli - César Dias 
- Cid Sabóia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Dirceu Carneiro -
Eduardo Suplicy - Esperidião Amin - Fernando Henrique Cardo­
so- Francisco Rollemberg- Gérson Camata- Guilherme Palmei­
ra- Hugo Napoleão- Hydekel Freitas- Jarl>as Passarinho- João 
França- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Fogaça- Fla­
viano Melo- Garibaldi Alves Filho- Gilberto Miranda - Henri­
que Almeida - Humberto Lucena - Irapuan Costa Júnior - João 
Calmon- João Rocha- Jônice Tristão- José Eduardo- José Pau­
lo. Bisol-José Rich~ -Júlio Campos- Jutahy Magalhães- Levy 
Dw.s- Lounval Baptista- Magno Bacelar- Marco Maciel- Mar­
luce Pinto - Mauro Benevides - Moisés Abriio - Nelson Carneiro 
-José Sarney- Júnia Marise- Lavoisier Maia- Louremberg Nu­
nes Rocha - Lucídio Portella - Márcio Lacerda - Mário Covas -
Mauricio Corrêa - Meira Filho - Nabor Júnior- Nelson W edekin 
- Ney Maranhão - Onofre Quinan - Rachid Saldanha Detzi - Re­
ginaldo Duarte - Ronan Tito - Teotônio Vilela Filho - Wilson 
Martins- Odacir Soares- Pedeo Simon- Raimundo Lira- Ronal­
do Aragão- Ruy Bacelar- Valmir Campelo 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania..) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Proposta de 
Emenda à Constituição, que acaba de ser lida. está sujeita às dis-
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posições específicas, constantes dos arts. 354 e seguintes do Regi­
mento Interno. 

A matéria lida vai ã publicação. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Se­

cretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 883, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, do 

Regimento Interno, para o Projeto de Decreto Legislativo n• 65/94 
(n° 427-A, na Casa de origem), que "aprova o texto da convenção 
internacional de proteção de crianças e adolescentes em matéria de 
Adoção Internacional, concluida em Haia, em 29-5-93". 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1994-- Mansuelo de 
Lavor- Marco Maciel- Mauricio Corrêa- Jutahy Magalhães 
- Magno Bacelar. 

REQUERlMENTO N" 884, DE 1994 

Requeremos a Vossa Excelência, nos terfnos do Regimento 
Interno, a votação, em caráter de urgência urgentíssimo, do Projeto 
·de Lei Complementar n• 133, de 1994, que "cria as Superintendên­
cias Estaduais do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, nos 
Estados do Amapá e Roraima. e dá outras providências", que en­
contra-se na Comissão de Assuntos Socjais, aguardando compe­
tente parecer. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1994. -Jonas Pinhei­
ro- João RIK!ha- Ney Maranhão- Magno Bacelar- Gilberto 
Miranda - Epitácio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Os requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, nos termos do hart.o. 
340, li, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEMDODIA 
Item 1: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1994. 

(Incluído em Onlem do Dia, nos termos do arL 
172, li, c, do Regimento Interno.) 

Projeto de Decreto Legislativo n• 45, de 1994, (n• 
222192, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado 
em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. (Dependendo 
de Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional). 

Nos termos do barro. 140, letia h do Regimento Interno, de­
signo o nobre Senador Josaphat Marinho para proferir parecer so­
bre a matéria em substituição â Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional. 

O SR. JOSAPHA T MARINHO (PFL- BA. Parn proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, St's e Srs. Sena­
dores, o parecer a respeito deste projeto de decreto legi>lativo já se 
encontrava apresentado à Comissão de Relações Exteriores. As­
sim, em virtude da urgência, eu me limito à leitura do parecer, e, 
dessa forma, evita-se também a inconveniência de matéria dessa 
importância ser objeto de apreciação sem o devido conhecimento 
de toda a sua extensão. 

Relatório 

1. Por Mensagem n•446/91, o Presidente da República sub­
meteu à delibemção do Congresso Nacional,-acompanhado de ex­
posição de motivos do Ministro das Relações Exteriores, o texto 

do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, 
em 16 de dezembro de 1990. 

2. Precedido de quatro artigos que o aprovam, o texto do 
Acordo-Anexo I - é Seguido de "nota explicativa" - Anexo TI -
que encerna "memória breve" de toda a questão, no tempo e nas 
singularidades apreciáveis do idioma. Essa "nota explicativa" elu­
cida. conclusivamente: ''Na o~anização do novo texto de unifica­
ção ortogr.Hica optoo-se por conservar o modelo de estrutura já 
adotado em 1986. Assim, honve a preocopação de reunir, numa 
mesma base, matéria afim, dispersa por diferentes bases de textos 
anteriores, donde resultou a redução destas a, vinte e uma ••. 

3. A exposição ministerial informa que "o acordo em !lPI'eÇO 
é fruto de longas negociações conduzidas, do lado brasileu-;,, pela 
Academia Brasileira de Letras''. Tendo por base ''as disrussões ha­
vidas em 1986, no Rio de· Janeiro", presentes "representantes dos 
sete países lusófonos", o texto conciliador, depois do "intercâmbio 
de sugestões, pareceres e criticas", consubstanciou-se no "projeto 
elaborado pela Academia das Ciências de Lisboa. Este projeto foi 
examinado e aprovado em outubro de 1990 por filólogos e repre­
sentantes dos países signatários". 

4. Em seguida, esclarece a Secretaria de Estado: "O acordo 
pauta-se por certo equilíbrio nas concessões às praticas e normas 
ortográficas e de pronúncia correntes no Brasil e àquelas vigentes 
em Portugal e nos países africanos lusófonos .. A maior parte das 
modilicações que o acordo implica afeta as· duas normas: rios ca­
sos em que se consagra a dupla graf~a, são contempladas diferen­
ças nacionais de pronúncia. Quanto às alterações que afetam 
exdusivamente a norma brasileira, cabe notar que nenhuma delas 
importa o retomo a regras já. abolidas no Brasil". . 

S. Por ftm, registrou-se "que o Acordo Ortográfico foi vota­
do e aprovado pela Assembléia da República de Portugal", sendo 
abrangente da República Popolar de Angola, da República de 
Cabo Verde, da República da Guiné-Bissan, da República de Mo­
çambique e da República Democrãtica de São Tomé e Príncipe. 

6. A Câmara dos Deputados aprovou o acordo por Decreto 
Legislativo de 15 de julho de 1994, apenas estabelecendo que fi­
cam sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que o modifiquem ou acarretem encargos ou compromissos gravo­
sos ao patrimônio nacional (barro. I •, parágrafo ônico) 

Apreciação 

7. Em verdade, o Acordo, como foi celebrado e fumado, 
atende à conveniência ou à diversidade dos países signatários. Não 
se impôs uniformidade absoluta, em nonte da unidade do idioma. 
Preservada a pureza dele, foram respeitadas as formas eruditas oo 
populares da cultura de çada povo. Reconheceu-se, objetivamente, 
que a igualdade rigorosa, desconhecedora de peculiaridades natu­
rais, seria imprópria, senão conttaprodocente, ·diante de manifesta­
çiSes consagrndas no mecanismo do idioma, sem extravagância, 
pelo saber culto ou em função de prolongada e ampla adesão da 
coletividade. Por isso mesmo, o "considerando" o inicial do texto 
salienta que o Acordo "constituiu um passo ~port.ante para a Ce­
fesa da unidade essencial da Hngua portuguesa". Não -se confunde 
"unidade essencial" com uniformidade irrestrita· e inaplicável a po­
vos dive.tros. 

8. Daí as ressalvas c exceções consignadas no instrumento 
do Acordo como: ' 

a) "A prop{-sito das seqíiências consOnânticas: "conservam­
se ou eliminam-se. facultativamente, quando se proferem numa 
pronúncia culta, quer geral. quer restritamente, ou quando oscilam 
entre a prolação e o emudecimento"; ·· 

b) "É facultativo assinalar com acento agudo as fonnas ver­
bais do pretérito perfeito do indicativo,· do tipo amámos, louvá-
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mos, para os distinguir das correspondentes fonnas do presente do 
indicativo (aiilBDlos, louvamos), jâ que o timbre da vocação tôni~ 
caltOnicà. é aberto naquele caso em certas variantes do português; 

c) "Nas locuções de qualquer tipo, sejam elas substantivas, 
adjetivas, pronominais, adverbiais, preJX>sitivas ou conjuncionais, 
não se emprega em geral o hífen, salvo algumas exceções já oon­
Sagradas pelo Uso (como o caso de água·de-colônia, arco-da-velha, 
cor-de-rosa. !])ais-que-perfeito, pé-de-meia, ao-Dens-dará, à-quei-
ma-roupa)"~ · 

d) ''Para ressalva de direitoS, cada qual poderá manter a es­
crita que, por costume ou registro legal, adote na assinatura de seu 
notne''. 

e) ''É também o critério da pronúncia que nos leva a manter 
um certo número de gcafw duplas, do tipo de: caráter e caracter, 
facto e fato, sumptuoso e suntuoso, etc." 

9. Singulat:mente foram consideradas as divergências entre 
à "nonna·Iusitana" e a "norma brasileira" sobre "grafia", "pronún­
cia", "acentuação", "hífen" e ''trema'\ ora para respeitar noscilaçõ­
es", om para eliminá-las, como no caso da "supressão completa do 
trema". 

lO. Em presença dessas observações, é justo reconhecer, 
conforine acentuado na ''nota explicativa do Acordo'', que "o novo 
texto de unificação ortográfica", em realidade, "representa uma 
versão menos forte do que as que foram conseguidas em 1945 e 
1986. Mas ainda assim, suficientemente forte para unificar orto­
graficamente cerca de 90% do vocabulário geral da ungua". 

Se falhas ou omissões forem verificadas, a experiência as 
corrigirá. E para tanto o parágrafoúnioo do harto. 1• do decreto le­
gislativo já prevê que "serão sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Acor­
do''. 

Assim. no documento tradutor do Acordo, como no que se 
destina a aprová-lo, casam técnica e política, ou seja, racionalidade 
e tle~ibilidade. E corretamente as regras da língua comum não de­
vem encerrar fórmulas pétreas, prejudiciais à força criadora de po­
vos que falam e escrevem no mesmo idioma, porém vivem hábitos 
e modos de desenvolvimento diferentes. 

11. Resguardando, como resguarda, sem excesso, a unidade 
da língua portuguesa, o Acordo concorre para expandi-la, no que 
tem timhrado o BrasiL Vale recordar, por exemplo, que pela Cir­
cular n• 231, de 24 de maio de 1928, o Ministro das Relações Ex­
teriores, Otávio Mangabeira, recomendou às Missões 
Diplomáticas e aos Consulados de Carreira que procurassem coo­
perar, sempre que "oportuno" e ''por todos os meios idôneos", 
"para a expansão e o prestígio da língua portuguesa". E ao agrade­
cer manifestações da colônia portuguesa por essa iniciativa, o Mi­
nisl:ro baiano relembrou os belos veiSOS de Olavo Bilac sobre os 
''primores" do idioma, "em que chorou Camões, no exilio amargo: 
" •.. o gênio sem ventura e o amor sem brilho ... " (OTÁVIO MAN­
GABEIRA, Pelos Foros do Idioma. Rio. 1930, Oficinas Vilas 
Boas): 

12. Não há que ocultar, também, que outra forma superior 
de'enaltecer a língua nacional consiste em discutir-lhe os princí­
pios de correção e beleza.. Foi justo o que se verificou na famosa 
polêmica entre Rui Barbosa e Carneiro Ribeiro, a propósito da re­
dação do Projeto de Código Civil, e de que resultaram duas obras 
fundamentais, no gênero: a Réplica, do Seuador, e a Tréplica, do 
Professor. 

É de não esquecer, igualmente, que em 1854, em virtude de 
José de Alencar haver aludido, num de seus folhetins para o Cor .. 
rdo Mercantil, à necessidade de "racionalizar a lingua'', foi criti­
cado por suas ''francesias". Eugênio Gomes, que retraçao debate, 
obseiVa, a respeito dos "moldes portugueses" do censor, que, "até 

então, José não dera mostras de repelir tais moldes, etnbora já pen­
desse com particular enlevo para a língua tnais liberal de um Gar­
ret" (Eugênio Gomes, Visões e Revisões, MEC. Instituto Nacional 
do Livro. Rio, 1958, pp. 204-209). 

Medidas administrativas e discussões sérias, portanto~ tanto 
quanto acordo da índole do examinado, assinalam a import:ância 
da língua comum e o relevo de seus cân.ones, ao lado das singula­
ridades que assume em cada povo, sem prejuízo de sua 'Unidade 
essencial". 

13. Se reparos têm sido feitos ao texto multilateml, e dignos 
de consideração, não obstam à aprovação dele, assim pebl compe­
tência dos que o elaboraram - do lado de nosso País, as negociaçõ­
es foram conduzidas pela Academia Brasileira de Letras, segundo 
consta da informação ministerial - como diante da conveniência 
das convenções estabelecidas, que não são rigidas, nem imutáveis, 
e reduzem ou superam dificuldades em favor de maior expansão 
da Ungua Portuguesa. 

Graças ao zelo de Josué Montello pela cultura e, conse­
qüentemente, com o destino do Acordo, conheci dois livros valio­
sos sobre o assunto discutido: A Nova Ortografia da Un.gua 
Portuguesa (Editora Attica, 1991), de Antônio Houaiss, acadênlioo 
e filólogo. justo o principal negociador pelo lado brasileiro; e a 
Questão Ortográfica - Reforma e Acordos da Lingua Portuguesa 
(Editorial Noticias, 1993), de Edite Estrela. Ambos os estudos es­
clarecem o conteúdo do Acordo, propiciando subsidias, porventu­
ra antes não postos em relevo, por falta de amplo diálogo. Em sua 
investigação, Edite Estrela trata o problema no plano processual, 
no político e no técnico, concluindo que 1 'a aproximação ortográfi­
ca não interlere com a coexistência e legitimidade de várias nor­
mas lingüísticas regionais, nem condiciona outros domínios, 
con10, por exemplo, a ortoépia e a prosódia. Escrever do mesmo 
modo não significa igualar a pronúncia." E acrescenta: ''O novo 
Acordo Ortográfioo, independentemente do seu valor intrinseoo, 
poderá ser o primeiro passo de aproximação, a que outros, even­
tualmente mais importantes, se seguirão, designadamente a (Jxa­
ção das terminologias técnicas e científicas" (p.20). 

Destarte. a consideração global do problema, superior à de 
pormenores ou de ângulos isolados, abre a perspectiva de com­
preensão do Acordo na sua finalidade precípua, como nele está es­
crito, de "defesa da unidade essencial da língua portuguesa e para 
o seu prestígio internacional". 

14. De tanto maior valor se reveste o Acmdo, no momento, por 
estar em fonnação a Comunidade dos Países de Ungua Portugue"'­
Dela. obviamente, é elemento essencial o idioma, como anotado, 
apás. em recente wtigo do Embaixador Dário Moreira de Castro Al­
ves, no Jornal de Letras, de Portugal, edição de 22 a 29 de noveru­
bro, cuja leitura devo à cooperação espontânea de Jorge Amado. 

15. Cabe obsetvar que o Acordo, nos termos de seu barto. 
3°, entraria ''em vigor em 1° de janeiro de 1994, após depoSitados 
os instrumentos de ratificação de todos os Estados junto do Gover­
no da República Portuguesa". Estipulado o prazo sem sanção para 
sua ultrapassagem, e estabelecida a cláusula do depósito dos ins­
trumentos de ratificação, fica implicitamente entendido que a vi­
gência do Acordo só se efetivará após o cumprimento dessa 
formalidade por todos os Estados signatários. Não há razão, pois, 
para prever alteração, até porque o harto. 4° prescreve, prudente­
mente, que "os Estados signatários adotarão as medidas que enten­
derem adequadas ao efetivo respeito da data de entrada em vigor 
estabelecida no bruto. 3°." 

Voto 

16. Em face do exposto, considerando que não há destes­
peito a qualquer dos princípios consignados no harto. 4° da Consti-
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tuição Federai e que a matéria se situa na competência do Con­
gresso Nacional (harto. 49,1), o voto é pela aprovação do Acordo 
Ortogxáfico da Lfngua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de 
dezembro do 1990, adotando-se, em sua inteireza, o Decreto Le­
gislativo originário da Cânw-a dos Deputados, assim redigido: 

11art. l 0 
- Fica aprovado o texto do Acordo Orto­

gráfico da Lingua Pottuguesa, assinado em Lisboa, em 
16 de dezembro de 1990. 

Parágrafo único- Seriio sujeitos à apreciação do 
Congresso Nac1onal quaisquer atos que impliquem revi­
são do referido Acordo, bem como quaisquer atos que, 
nos termos do inciso I do harto. 49 da Constituição Fe­
deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

art. 2°- Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

É o parecer. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O parecer é 

favorável. 
Completada a ·fase de instrução, passa-se à discussão do 

projeto, em turno único. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Sr. Presidente, peço a pala­

vra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 

palavra, nobre Senador Esperidião AmiD-
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPR - SC. Para discutir. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores em 
primeiro lugar. quero levantar uma questão de natureza polítlco­
moral: · advirto a todos os meus companheiros que essa decisão, a 
curto ou médio prazo, implica ônus para o País, pois teriio de ser 
revistos livros didáticos, dicionários, progcamas de que lançam 
mão pessoas ligadas às letras em nosso País. Portanto, trata-se'de 
uma decisão gravosa para estudantes, professores, escritores brasi­
leiros e para todos que fazem uso da língua pátria com algum cui­
dado com a sua coneção. 

Em segundo lugar, vou apresentar um voto em separado 
contruio à aprovação desta matéria. Antes, porém, quero levantar 
esta questão de natureza político-moral Antes de fazer a leitura do 
m~ voto, antes de apresentar a minha discordância em relação à 
luctdez das palavras do nobre Senador Josaphat Marinho, por 
quem nutro uma admiração sincera, quero fazer um apelo a V. Ex•, 
Sr. Presidente, para que não submeta esta matéria a este Plenário, 
com este número de Senadores presentes. Antes mesmo de fazer 
um requerimento de veriftcação de quorum, faço este apelo por 
uma questão de natureza ética. Por que esta urgência? Por que o 
Presidente da Repáblica ia para Pottugal? Seria bortito Sua Exoe­
lência aparecer lá com o Acordo aprovado? Se é por isso, parece 
que não é mais necessário. 

Vou tomar a liberdade de resumir o meu voto contrário. 
A Comissl!o de Relações Exteriores e Defesa Nacional, hoje 

relJlli~ está examinando ou deveria examinar-, em obediência 
ao que dispõe o harto. 49, I. da Constituição Federal, o texto do 
Acordo Ortográfico da Língua Pottuguesa, elaborado com a fmali­
dade de constituir "um passo importante para a defesa da unidade 
essencial da !ingua pottuguesa e para o presúgio internacional", 
conforme reza o texto principal do referido instrumentO. 

Muitos se têm levantado contrariamente à sua ratificação, e 
bem poucos a seu favor. -

Trata-se de um Acordo curioso. Ao lado de pregar a unici­
dade ortográftca. apresenta-se formal e indisfarçadamente bilín­
güe. em respeito à tradição ottográfica dos países envolvidos. 
Basta obsetvar a redação jã da primeira base, que registra dois no-

mes para a consoante "g" C'~" ou 'guê'?. Quer dizer, é admitido 
que o nosso alfabeto tem uma consoante que pode ser pronunciada 
como "gê" OU como "guê". Então, já é bilingüe aí. E também vale 
para a letra "k11 C'capa" ou "cá")~ ou para a dupla possibilidade de 
acentuação para os proparoxítonos cujas vogais tônicas "e" ou "o" 
se encontrem em final de sílaba e são seguidas das consoantes na­
~ "m" ou "n", como, por exemplo, "antropônimo", para os brasi­
lerros, ou "antropónimo", para os portugueses, como ''Antônio" ou 
"António", a depender de que a referida vogal se pronuncie de 
modo fechado (nosso caso) ou aberto (caso deles), conforme seja o 
padrão fonético decorrente de cada país. O Acordo dentonslra 
portanto, possibilidade de discrepância, pois seu piÓprio texto assi: 
mila a prevalência das duas graftas. 

Estatisticamente falando, estima-se que 1,6% do vocabulá­
rio lusitano sofreria alteração, contra 0,45% do vocabulário cor­
rente no Brasil, refletindo substancialmente no desaparecimento 
do trema, das consoantes mudas e do acento diferencial. No entan­
to. em alguns casos, as consoantes mudas JX>dem permanecer, de­
pendendo da aptidão fonética de cada povo - ou seja, estabelece 
que prevalece o que se usa. 

No caso do hífen. de dificílimo emprego hoje em dia, o pro­
blema se toma maís sério. Embora afete poucos vocãbulos, as re­
gras se alteram de forma drástica, chegando, inclusive, a adcitir 
uma esdrúxula aglutinação vocabular para "certos compostos em 
relação aos quais se perdeu, em certa medida, a noção da composi­
ção'1!! Nada mais aleatório que interpretar essa perda da "noção 
de composição" por palie do falante. Coruo afmná-lo? Coruo 
medi-lo? 

. () mais estrauho é que o Acordo não considera as múltiplas 
poss>bilidades exiStentes nos falares regiouais dentro de cada na­
ção, partindo do pressuposto falso de que a pronúncia culta da lín­
gua, assim estabelecida, deva prevalecer em relação aos hãbitos e 
costumes cristalizados junto aos grupos de falantes. 

Sou, portanto, contra a ratificação. Manifesto-me contra o 
Acordo do ponto de vista lógico. 

Enquanto se apregoa que a falaciosa unificação pretendi­
da virá facilitar o intercâmbio cultural entre os paises lus6fo­
nos, não consta que haja qualquer dificuldade aos brasileiros 
em apreciar um poema de Fernando Pessoa, ou um romance de 
José Saramago, devido a problemas relativos à grafia das pala­
vras, se por causa de um "c" sobrando na palavra "facto". se 
pela preferência pelo acento agudo em "António", se pela falta 
de um trema em "arguir". 

Como diz o vulgo, "não é bem por aí .. que se quebrarão as 
barreiras do entendimento entre os povos. Hã questões língüisticas 
fundamentais. principalmente entre nós e eles, que jamais serão 
transpostas. Refrro-me à semântica e à prosúdia, enlraves intrans­
poníveis, responsãveis - estes sim - pelas dificuldades de inter­
câmbio e prejudiciais à boa compreensão acerca do que dizem ou 
escrevem nossos grupos individualmente. 

Cb.amo a atenção dos meus nobres Pares parn vocábulos 
como ''peúga", "autocarro", "elétrico", "rebuçado" e tantos outros 
que jamaís seriam compreendidos no Brasil sem o auxílio de um 
dicionário que esclarecesse seu significado: "peúga" é meia mas­
culina; "autocarro" é ônibus; "elétrico" é bonde e "rebuçado" é 
bala, respectivamente. 

A üngua coloquial falada por brasileiros e pottugueses se 
transforma num deus-nos-acuda aos ouvidos de uns e outros 
quando postos em diálogo. É inadmissível para nós rimar-se "mãe': 
com ''também", vocábulos que apresentam, para os portugueses, 
idêntica sonoódade nasal. 

A semântica e a prosódia se constibJem, pois, no maior des­
setviço à aproximação de nossos povos, que um acordo para meia 
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dúzia de graflsmos pretende c~pensar e resolver de uma vez para 
sempre. 

Por esta razão, quero aditar que, neste parecer, presto home­
nagem a um escritor brasileiro, Autran Dourado, autor de "Uma 
Vida em Segredo", "A Barca dos Homens" e "Ópera dos Mortos", 
que me honrou chamando-me a atenção para o erro de se ratificar 
tal instrumento. E me chamou a atenção para alguns aspectos eco­
nômicos que quero aqui relembrar. Cito: 

Temos hoje uma considecl.vel indústria de infor­
mática, cujos programas se baseiam na ortografia. Gos­
taria de citar um programa que conheço, por usá-lo - o 
Wordstar 5. Hã nele um recun;o de grande utilidade -
um vocabulârio. Aperta~se um comando e, linha a linha, 
o programa do computador vai chamando a atenção para 
os erros ortográficos, senão mesmo sugerindo correções. 

Pois bem, esse é um dos programas que deixará de ser utilí­
zado, por ele e por muitos outros que o utilizam, caso seja dada se­
qüência a esse Acordo. 

Ainda recolho, porque quero resumir, contribuições como a 
de Ruy Castro, publicada no Jornal do BrasU, citação que faz 
parte do meu voto, e concluo prestando a minha homenagem aos 
professores hmão Mainar Longhi e Volnyr Santos, do Instituto de 
Letras e Artes da Pontillcia Univen;idade Católica do Rio Grande 
do Sul, e a outras ponderações e advertências que me foram feitas 
e que instruíram este voto em separado. 

Finalmente, antes de pretender simplesmente colocar em 
votação, faço aqui uma ponderação. Entendo que não podemos to­
mar uma decisão de maneira açodada - na minha opinião -, cor­
rendo com isso o risco de repethmos o equívoco cometido pelo 
Governo brasileiro, que, através do Decreto-Lei n• 8.286, de 5 de 
dezembro de 1945, aprovou o Acotdo Ortográfico parn a Unidade 
da Ungua Portuguesa, e o Congresso brasileiro, através da Lei n• 
2.623, de 21 de outubro de 1955, restabeleceu o sistema ortográfi­
co do Pequeno Vocabolãrio Ortográfico da Língua Portuguesa e 
revogou o Decreto-Lei n• 8.286, de 5 de dezembro de 1945, que 
havia ratificado o acordo. 

Por essas razões - não pretendo ser um expert no assunto, 
mas muito mais quero trazer a advertência-. entendo que o Sena­
do poderia fazer, no ano que vem, ou daqui a algum tempo, quao­
do fosse possível, um simpósio para chamar aqui universidades, 
professores. filólogos, enfim, pessoas que pudessem nos ins­
truir quanto às conseqüências práticas da aprovação desse 
Acordo. Porque não é siitlPlesmente uma demonstração de boa 
vontade para com Portugal; tem conseqüências econômicas, 
práticas. Se não for para ter conseqüências práticas, não é pre­
ciso aprová-lo e não há urgência. Se é para ter conseqüência 
prática, vai haver ônus. 

Eu apelo ao bom-senso dos meus companheiros, sem com 
isto reduzir um vintém do apreço, da admiração e do respeito que 
tenho pelo autor, Senador Josaphat Marinho, e pelo conteúdo de 
seu parecer, para. antes de votar contra. propor que seja sobrestada 
a votação. Se não for possível sobrestá-la. quero antecipar que 
voto contra. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Contiuua em 
discussão a matéria. 

O SR. ALFREDO CAMPOS -Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Para discutir, 
coocedo a palavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB-MG. Parn discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sn e Sn;. Senadores, há 
cerca de dois meses, como Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional, do Senado, indiquei o ilustre Sena­
dor Josaphat Marinho para Relator desta matéria. 

Queria eu, há algum tempo, até fazer um siiopósio sobre 
esta matéria, mas em ano eleitoral- V. Ex", meTh.or do que eu, co­
nhece as dificuldades desta Casa - não teriamos o quorum neces­
sário, e o simpósio estaria fadado a não resolver coisa alguma. Por 
isso, não foi possível fazer o simpósio para discussão deste tema, 
que traz as mais graves denúncias a todo momento à Comissão e a 
Parlamen!aTlls deste Senado. 

Hoje mesmo, há cerca de meia hora, conversei com o Sena­
dor Josaphat Marinho sobre a possibilidade de deixannos este as­
sunto para o ano que vem. principalmente porque não há mais 
motivo para se aprovar esta matéria agora. O Presidente Itamar 
Franco não irá, como declaram os jomais de hoje, a Portugal para 
a assinatura deste Acordo. 

Esse projeto ficou muito tempo na Câmara dos Deputados, 
como sempre; o Senado demorou um lX"UCO - deve ter quatro ou 
cinco meses que este Projeto está aqui. Estamos em final de Legis­
lanua. Não quero dizer que os Senadores de agora, aqueles que es­
tão aqui, perderam a legitimidade para votar. Não! Mas acho que o 
Brasil está mudando, o Brasil precisa mudar; muito mais necessá­
rio do que um acordo ortográfico, talvez precisãssemos de um 
acordo monetário ou coisa que o valha. Ora! Este Brasil não vai 
passar mais fome nem menos fome, a violência no Rio de Janeiro 
não vai diminuir se aprovarmos um acordo ortográfico. Pergunto a 
V. Ex" e aos meus nobres Pares: quanto não custará à Nação, ao 
bolso do contribuinte, refazer todos os livros didáticos que este 
País tem? O liVro que setviu ao irmão mais velho não setvirá. ao 
mais novo. E os diCionários? Como disse o nobre Serutdor Esperi­
dião Amin, o que dizer das mudanças que serão necessárias na in­
formática, nos dicionários? Há denúncias de que já existem 
dicionários prontos para irem às gráficas. Então, esse não seria um 
acordo nem monetãrio nem ortográfico, mas financeiro. 

Sr. Presidente, o Senado Federal tem por obrigação fazer 
com que a proposição que ora se vota aqui volte à Comissão de 
Relações Exteriores. Não estarei mais aqui e nem na Presidência 
dessa Comissão no próximo ano, mas é preciso discutir, no Sena­
do, nw.is acuradament:e a matéria. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Se nenhum 

dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
O SR. JOSAPHA T MARINHO - Sr. Presidente, peço a 

. palavro pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem V. Ex' a 

palavríl, pela onlem. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sn e Sn;. Senadores, de­
sejo apenas fazer uma declaração. Esclareço à Casa que, quando 
foi requerida urgência para esta matéria, o parecer já estava peran­
te a Comissão de Relações ExterioTllS e Defesa Nacional. Eu não 
daria o parecer apenas porque o Presidente da Repúblie<~ fosse via­
jar- não é do meu hábito fazê-lo. O parecer 'já estava pérante a 
Comissão e tem caráter técnico. Li objeções que foran1 feitas e a 
elas f.tz referências, mas o interesse superior do País no exame da 
unidade da língua nacional não resolverá os problemas de ordc.m1 
econôn!ica nem concoite para agravá-los. 

E preciso também que fique claro que, se o Acordo determi­
na modificações como as que aqui foram referidas, há outros inte­
resses em que esse Acordo não seja aprovado. Há autores de livros 
e~lares que os modificam como querem, o que faz com que, já 
hoje, os livros de um dia não sirvam para o irmão do outro dia, in-
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dependentemente das alterações na Língua Portuguesa. Há interes­
ses econômicos que estão conduzindo a impugnações a esse Acor­
do. 

Não sou membro do Governo, não integro a Bancada do 
Governo, não voto segundo os interesses do Governo, senão quan­
do os interesses dele coincidem com os do País e cotn a minha 
convicção. Quero, então, deixar bem claro que o meu voto foi téc­
nico. 

Às Lideranças do Governo cabe a responsabilidade de enca­
minhar a matéria. Se a Casa não estã plena, a culpa não é minha. 
Aqui estou cumprindo a minha parte. O resto cabe a quem de di­
reito. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os esclareci­
mentos prestados por V. Ex a elucidam a matéria. V. Ex', cumprin­
do os seus deveres, elaborou o parecer, que deixou de ser discutido 
porque a Comissão, pelas razões conhecidas, não teve oportunida­
de de debatê-lo. 

Em face, entretanto, das ponderações aqui feitas por outros 
Srs. Senadores e considerando a visível falta de quorum, fica 
adiada a votação. 

O SR • .JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra a V. Ex'. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem.)- Sr. Presidente, V. Ex• acaba de declarar que não haverá 
votação por falta de quorum. Seria melhor encerrar a sessão, a 
não ser que a matéria em pauta seja apenas para discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Seria precisa­
mente parn isso. 

O SR • .JUTAHY MAGALHÃES -Só para discussão. En­
tão, não haverá mais votação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Não, nobre 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 2: 

PROJETO DE DECRETO LEG!SLATNO N" 51. DE 1994 

Projeto de Decreto Legislativo n" 51, de 1994 (n" 
195/92, na Câ.marn dos Deputados), que aprova os tex­
tos do Ato Constitutivo do Instituto Internacional da 
Língua Portuguesa, celebrado em São Luís, Estado do 
Maranhão, em 1° de novembro de 1989, e do Acordo re­
lativo ao Instituto Internacional da Língua Portuguesa, 
concluído em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. (De. 
pendendo de parecer da Comissão de Relações Exterio­
res e Defesa Nacional.) 

Nos termos do art. 140, h, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Josaphat Marinho para proferir o parecer sobre a 
matéria. em substituição à Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional. 

O SR. JOSAPHA T MARINHO (PFL - BA. Para emitir 
parecer.) Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, nos termos da Men­
sagem n° 33, de 1992, o Presidente da República subme~u ~ apre­
ciação do Congresso Nacional os textos do Ato Constltutlvo do 
Instituto Internacional da Língua Portuguesa, celebrado em São 
Luís, Estado do Maranhão, em l" de novembro de 1989, e do 
Acordo Relativo ao Instituto Internacional de Ungua Portuguesa, 
concluído em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. 

A exposição do Ministério das Relações Exteriores, que in­
forma a Mensagem presidencial, acentua que 

"ao criarem, assim, o Instituto, consideraram os 
signatários do referido documento o fato de ser a língua 

portuguesa uma das mais faladas no mundo, sexvindo a 
uma comunidade de cerca de 170 milhões de pessoas. 
Inspiraram-se, ademais, no desejo de mutuamente bene­
ficiarem seus países e povos do extraotdinârio patrimô­
nio culturnl, constituído ao abrigo da lingua portuguesa. 
Foram, ainda, motivados pela intenção de coordenarem, 
entre seus Governos, políticas de cultura e também da 
língua que lhes é comum e oficial, com suas variantes e 
diversidades nacionais." 

E adita a exposição: 

"Mais tarde, voltaria o espírito do ''Encontro de 
São Luis" a inspirar os altos representantes da Educação 
e da Cultura dos países de Ungua portuguesa, os quais, 
em reunião intergovernamental celebrada em Lisboa, 
aos 14, 15 e 16 de dezembro de 1990, concluíram o 
Acordo Relativo ao Instituto Internacional da Língua 
Portuguesa. 

Esse Acordo de Lisboa refere-se, em seu preâm· 
bulo, aos atos produzidos no "Encontro de São Luís", 
entre os quais o Ato Constitutivo do Instituto, validan· 
do-o, por conseguinte. Designa, por oulro lado, o Ga.er­
no brasileiro como depositário dos pertinentes 
instrumentos de ratificação. 

Embora assinados em 1989 e 1990, os presentes 
atos internacionais estão sendo, agora. remetidos a Vos­
sa Êxcelência e ao Congresso Nacional em decorrência 
de qi.estões levantadas, em vãrias opottunidades, a pro­
pósito dos poderes de alguns dos signatários. Houve re­
cente entendimento fmal de que os dois instrumentos 
são peças que se completam de modo reciproco; e que, 
ou em uma ou em outra, cada signatário estava autoriza­
do por seu Governo para fumar." 

O preâmbulo e o texto do Ato Constitutivo do Instituto In­
ternacional da Ungua Portuguesa confmnam o esclarecimento da 
exposição ministerial, pois salientam a conveniência de prestigiar 
e difundir o idioma pátrio. Especificamente se estabelece que "os 
governos dos respectivos Países. de comum acordo, e em confor­
midade com as normas constitucionais vigentes em cada um, defi­
niriio as regms quanto à orgânica e ao modo de funcionamento do 
Instituto", bem como "a implementação dos princípios ora acorda-
dos". 

O Acordo relativo ao Instituto Internacional de Ungua Por­
tuguesa, por sua vez, estabelece o mecanismo de seu funciona­
mento. Estipula que a Presidência terá a duração de um ano e será 
exercida rotativamente, bem como que haverá urn Diretor Executi­
vo, com "mandato de quatro anos. renovável uma só vez". Es­
clarece que "os estatutos determinarão a flXação e 
estabelecimento da sede" do Instituto, preceituando, ainda, que 
"as decisões serão tomadas por consenso". Com a devida flexi­
bilidade, ftx.a que "o acordo entrarã em vigor após depósito dos 
instrumentos de ratificação junto do Governo da República Fe­
derativa do Brasil". 

Como se depreende dos tennos do Ato Constitu~vo do Jns. 
titulO e do Acordo a ele relativo, tais instrumentos se vmculam ao 
Acordo Ortográfico sobre a Língua Portuguesa. Criam-se mecanis­
mos destinados a articular a expansão e o prestigio da língua por­
tuguesa, objetivados no Acordo básico. São instrumentos 
interligados, visando, superiormente, ao mesmo ftm. . 

Por sua natureza e destinação, os dois textos ora examma­
dos se enquadram nos princlpios previstos no art. 4" da Constitui­
ção e na competência do Congresso Nacional (art. 49,1) 
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Dessa forma. o voto é pela aprovação de ambos os instru­
mentos, como os aceitou a Câmara dos Deputados, nos termos do 
Decreto Legislativo adotado, que tem esta redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o- Ficam aprovados os textos do Ato Cons­
tibJtivo do Instituto Internacional da Língua Portuguesa, 
celebrado em São Luís, Estado do Marnnhão, em 1 o de 
novembro de 1989, e do Acordo relativo ao Instituto In­
ternacional da Língua Portuguesa. concluído em Lisboa, 
em 16 de dezembro de 1990. 

Parâgrafo Único- Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido Acordo e do Ato Constitutivo, 
bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patri­
mônio nacional. 

Art. zo - Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

A Comissão de Relações Exteriores e DefeSf.l Nacional, do 
Senado Federal, opina pela aprovação dos textos do Ato Constitu­
tivo do Instituto Internacional da Ungua Portuguesa, celebrado em 
São Luís, Estado do Maranhão, em 1° de novembro de 1989, e do 
Acordo relativo ao Instituto Internacional da Língua Portuguesa, 
concluído em Lisboa. em 16 de dezembro de 1990. na forma do 
voto do Relator e adotando o Projeto de Decreto Legislativo vota­
do pela Câmara dos Deputados, assim redigido: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o- Ficam aprovados os textos do Ato Cons­
titutivo do Instituto Internacional da Língua Portuguesa, 
celebrado em São Luís, Estado do Maranhão, em 1 o de 
novembro de 1989, e do Acordo relativo ao Instituto In­
ternacional da Língua Portuguesa, concluído em Lisboa, 
em 16 de dezembro de 1990. 

Parágrafo único - Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resu.ltar 
em revisão do referido Acordo e do Ato Constitutivo, 
bem como quaisquer ajustes complementares qpe, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patri­
mônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer é 

favorável. 
Se não houver objeção, fica encerrada a discussão, para que 

se proceda à votação da matéria oportunamente. 
Os requerimentos lidos no Expediente ficam prejudicados. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 44. DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 44. de 1993 (n° 250/93 na Cãmarn dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Indepep.dente Ltda., para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- 1 o pronunciame~~:to: Relator: Senador Amir Lando, favo­
revel ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator. Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes ã proposição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 45. de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 0nda média na ci­
dade de Capinzal, Estado de Santa Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir La.ndo, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N"46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375. VID. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla~ 
tivo n° 46 • de 1993 (n° 248/93. na Cãmara dos Deputados que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada ã Rádio Frater­
nidade Ltda., para explorar seiViço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, 
tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro. pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 48. DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do 
art. 375. VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 48. de 1993 (n° 264/93. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda.., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade do Rio de Janeiro Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, Relator. Senador Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49. DE 1993 

(Tncluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 49. de 1993 (n° 273/93. na Câmara doS Deputados). que aprova 



7328 Sexta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1994 

o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda., para explorar 
sezviço de radiodifusão sonom em freqüência modulada na cidade 
de Osório, &tado do Rio Grande do Sul tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo-­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-6-
PROJETO DE DECREfO lEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 50, de 1993 (n• 277/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a outorga deferido ao Sistema Nova 
Era de Comunicação Ltda., para explorar serviço de mdiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Borrazópolis, Estado 
do Paraná, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-, 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em blrno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n• 24&93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres fa.Yop.veis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos conCelnentes à propo-
sição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(IncluídO êm Ordem do Dia nos termOs do 
art.'37S, YIIl do Regimento ln1"!1'o) 

Votação, em t~mo único, do Projeto de 'I?ecreto Legisla­
tivo n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Em­
preendimentos Ltda., .para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, 
tendo · 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. ~75, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em blrno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 7, de 1994 (n• 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Culblra de Timbó Lida., 
para explorar serviço de mdiocfuusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em blrno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n•9, de 1994 (n• 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapájos Ltda., 
para explorar setviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substiblição à Comissão de Educação. 

-H-
PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO W 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em blmo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 10, de 1994 (n• 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thiensen para 
executar serviço de mdiodifusão sonora em frequência modulada, 
com ftns exclusivamente e<hicativos, na cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substibJi­
ção à Comissão de Educação. 

·-t0 pronunciamento: Relator: Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à Propusição. 

-12-
PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO Wll, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termOs do 
art. 375, VIII do Regimento Interno) 

Votação, em blrno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em Substituição à Comissão de Educação. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 12, DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em blrno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n• 319/93., na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Culblral Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator. Sena­
dor Meira Fillio, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-14-
PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em blrno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda; 
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para ~xplorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Araguaína, Estado do Tocantins tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• de 1994 (n• 254193, na Cfunara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão ootorgada à TV Tocantins Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Anãpolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n• 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Râdio Montanhês de 
Botelhos Ltda., para explorar seiViço de radiodifusão sonora em 
onda mêdia na cidade de Botelbos, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substiruição à Comissão de Educação. 

-17-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N"24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados que aprova o 
ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do V ale 
do Sapucaí para executar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, com fms exclusivamente educativos, na cidade 
de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favoráve~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substiruição à Comissão de Educação. 

-18-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62, de 1993 (n° 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda mêdia na cidade de Cuiabá Estado de Mato Grosso. {De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-19-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Pamnaense SI A., para explornr serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão), na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII. do Regimiontolntemo) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Dea-eto Legislati­
vo n• 69, de 1993 (n• 3!3/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mariana Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqil&lcia modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-li-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1994 

(Incluído em Ordêm do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 8, de 1994 (n° 303/93, na Cfunara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
Paulo Afonso Uda., para explorar serviço de radiodifusio sonora 
em freqüência modulada na cidade de Panlo Afonso, Estado da 
Bahia. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-ll-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N"20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tetmos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Dea-eto Legislati­
vo n• 20 (n• 266/93, na Câmara dos Dep~tados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Rede Nova Terra de Radiodi­
fusão Ltda., arualmente denominada Rede Fênix de Cornnnicação 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqilêncía 
modulada na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Pamo6.. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Eduaoçilo.) 

-23-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 21, DE 1994 

(Incluldo em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIII. do Regimento Interno) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 21, de 1994 (n° 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rãdio Independenle 
de Arcoverde Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqilência modulada na Cidade de Arcovenle, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-24-

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VllL parágrafo único, do Regimento lnlemo) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Dea-eto Legislati­
vo n• 26, de 1994 (n• 344/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rãdio Campos Dourados 
FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Medianeira, Estado do Pamo6.. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-l5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos temws 
doart.375, VIII. doRegimentolntemo) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 39, de 1994 (n• 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
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aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra Negra 
FM Ltda.., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Alterosa. Estado de 
Minas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação.) 

-26-
PROJEro DE DECRETO lEGISLATIVO N" 45, DE 1994 · 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1994 (n• 222/92, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa, assinado em 
Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional. 

-27-
PROJETO DELEIDA CÂMARAN°12l,DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n•121, de 1994 (n• 3.981/93, na Casa de origem), que disciplina a 
extração, industrialização, utilização. comercialização e transporte 
do abesto'amianto e dos produtos que o contenham, bem como das 
fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o 
mesmo fim e dá outras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator. Senador Jacques 
Silva, em substituição à Comissão de SeiViços de lnfra-Estrutu .. 
ra. favorável com emenda que apresenta. 

-28-
PROJETO DELEIDACÂMARAN" 129, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n•l29, de 1994 (n• 4.460/94, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre as 
relaçôes entre as instituições federais de ensino superior e de 
pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio e 
dã outras providências. Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação.) 

-29-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 3, DE 1994-CN 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 3, de 
1994-CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Comissão 
Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo d~ parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça .e Cidadania.) 

-30-
0FÍCIO N• S/71, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n~ S/71, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul, relativa ao pedido de emissão de 
Letras Financeiras av Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul­
LFf-RS, destinadas à liquidação de precatórios judiciais penden­
tes, de responsabilidade daquele Estado. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-31-
0FÍCIO N" S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n• Sn2, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LF!'P, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-32-
PROJEro DE LEI DO SENADO N• 160, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos 
lermos do art. 172. I; do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n• 160, de 1992, de autoria da Se­
nadora Júnia Marise, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-33-
PROJETODELEI DO SENADO N" 147,DE 1993 

(Incluído em Otdem do Dia, nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Intemo) 

Projeto de Lei do Senado n• 147, de 1993, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que determina que os Institutos Médico­
Legais comuniquem à Fundação Centro Brasileiro para a Infância 
e Adolescência as mortes violentas oconidas em criança e adoles­
centes. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigut>S)- Está encena­
da a sessão. 

(Levanta·se a .sessão às 19h30min.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 334194 
APOSTILA 

No presente Ato onde se lê: "a partir de 1 o de abril de 
1994", leia-se "1° de abril de 1993". 

Senado Federal, 23 de novembro de 1994 - Senador Hum­
berto Lucena - Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 357194 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua competência 
prevista no Ato n• 2/73, da Egrégia Comissão Diretora do Senado 
Federal, tendo em vista o que consta do Processo n• 01149/94-6 
Cegraf, exoftera a pedido, na forma do art. 34, da Lei n• 8.112/90, 
o setvidor Ricardo Fa.raiD, mat. 1901, do cargo efetivo que ocupa 
no Quadro de Servidores do Centro Gráfico do Senado Federal 

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diá­
rio do Congresso Nacional, Seção ll. 

Brasília-DF., 23 de novembro de 1994. Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 358/94 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n• 2, de 1973, de acordo 
com a Resolução do Senado Federal n• 42, de 1993, e com o Ato 
da Comissão Diretora n° 53, de 1993, resolve nomear José Gaspar 
Nayme Novelli e Gildete de Sousa Leite para o cargo de Técnico 
Legislativo- Nível 11, Ârea de Apeio Técnico Administrativo, Es­
pecialidade de Datilografia. Padriio 16, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, em virtude de aprovação eru concurso público, 
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homologado pelo Ato do Presidente n• 357, de 1992, publicado no 
Diário Oficial da União, Seção I, de 22 de setembro de 1992, com 
prazo de validade prorrogado pelo Ato da Comissão Diretora n• 
18, de 3! de agosto de 1994, 

Senado Federal, 24 de novembro de 1994. - Senador Hum­
berto Lucena, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N" 359/94 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6°, § 2• da Resolução n• 42, de 1993, 
resolve designar Lurdisceia Santos Mulbolland, Analista de Infor­
mática Legislativa, nível ill, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do 
Prodasen, para exercer a função comissionada de Assessor, Sím­
bolo FC-7. do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Senado Federal, 24 de novembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 3601'}4 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n" 2, de 1973, e de acordo com o que consta do Processo D0 

020270/94-1, resolve exonerar, a pedido, Jaime Miranda P=a do 
cargo Jt, Técnico Legislativo, Área de Policia, Segurança e Trans­
porte, Nível 11, Padrão 29, do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral. 

Senado Federal, 24 de novembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N• 138, DE 1994 

Fixa o valor do Auxílio-Alimentação e dá ou .. 
tras providências. 

O Diretor-Gera! do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. zo do Ato da Comissão Diretora D0 

15, de 1994, resolve: 
Art. 1 o O valor do Auxílio-Alimentação é fixado em 

R$21 7,89 (duzentos e dezessete reais e oitenta e nove centavos). 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de I • de dezembro de 1994. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contr.írio. 
Senado Federal, 22 de novembro de 1994. - Manoel VDela 

de Magalhães, Diretor-Gera!. 

INSTITUTO DE PREVIDilNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATO N" 1/94 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
- IPC, no exercício das atribuições que llie confere a Lei n° 
7.087/82 (art. 10, incisos n e VIII) e considerando: 

I") que está em curso na I' V ara de Justiça Federal de Bm­
sília uma Ação Pop.dar (n• V-1425/94- Proc. 9411532~). da ini­
ciativa da Deputada Sandra Starling e outros, contra o pagamento 
de Pensão aos ex-Deputados que renunciaram ao mandato ou o ti­
veram cassado, em face de envolvimento na CPI do Otçamento -
ex-Deputados Cid Rosas Américo de Carvalho, Genebaldo de 
Souza Correia, João Alves de Almeida. Ibsen Valls Pinheiro e Fe­
res Osrraia Nader, 

2") que o !PC e dirigentes seus também estão sendo chama­
dos aos termos do referido procedimento judicial; 

3") que, poctanto, estando sub judia: o ato que autorizou o 
pagamento de pensão aos referidos ex-Deputados, resolve suspen­
der, como providência cautelar, o pagamento dos beneficios ques­
tionados, até que a Justiça decida e determine, soberanameilfe. 

O presente Ato entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 21 de novembro de 1994. - Henrique Lima San­

tos Presidente. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO lNTERPARLAMENTAR 

Edital 

A Presidência do Gmpo Brasileiro da União Interparlamen­
tar, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca a Sessão Ple­
nária para reunír-se, dia 3 de fevereiro de 1995, das 10 às 11 horas, 
em sua sede no Anexo I do Senado Federal, zo andar, pam a elei­
ção da Contissão Deliberativa. 

Brasília, 17 de novembro de 1994.- Senador Ruy Bacelar, 
Presidente. 
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Carlos De'Carli AM-3079/80 Louranberg N. Rocha MT-3035136 Lucídio Portella Pl-3055'57 Jarbas Passarinhb PA-3022/23 

PDT PSB /PT 

Magno Bacelar MA-3073174 Lavoisier Maia RN-3'239140 Eduardo Suplicy SP-nl3/l5, JoséPauloBisd RS-3224'25 

PRN PP 

'' AureoMello AM-3091/92 Ney Maranhilo PE-3101/02 Pedro Teixeira DF-3127/28 Meira Falho DF-3221/22 

PDC Secretário: Luiz Claúdio/Vera L6cia 1 
Epitácio Cafeteira MA-4073174 Gen<oo Canuda ES-3203/04 Telefones: Secretaria: 3515116'435413341 

Sala de remüões: 3652 
/ 

PDS Reuniões: Quartas-feiras, às'l4 hOras. 

EspcriWão Arnin SC-4:ll6'07 Jarbas Passarinho PA-3022/24 
Sala D0 09 _Ala Alexandre Costa 

pp . COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE 

Pedro Teixeira DF-3177/28 João Frau;a RR-3067/68 {27 TitUlares e 27 Súp]êntes) 

~retária: V era Lúcia Larerda N lDles _ Ramais ?972 e 3987 
Presidente: João Rocha 

Reunlõev Quartas--feiras, às 10 horas 
Vice-Presidente: Gilberto Miranda 

Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa Ti tu~ Su~ntl':8 
Anexo das Comissões _Ramal 4315 

PMDB 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Ronan Tito MG-3038/39140 Mauro Ben:vides CE-3194/95 

(29 Titulares e 29 Suplentes) 
Garibaldi A Falho RN-4382/92 José Fogaça RS-3ffl7178 
Ruy Bacelar BA-3161/62 Flaviano Melo AC-3493194 

Presidente: Beni V eras Ronaldo Aragão RR-4052/53 Cid S. de Carvalho CE-3058/59 
Vire-Presidente: Lourival Baptista César Dias R0~3064'65/66 Juvêncio Dias PA-305014393 

Mansucto de Lav<r PE-3182/83/84 Pedro Simon RS-3230'32 

Titulares Suplentes Aluí2io Bezerra AC-315&'59 Divaldo Suruagy AL-3185/86 
Gilberto Miranda AM-3104/05 loiocalmon ES-3154156 
Oncíre Quinan G0-3148/50 Wilson Martins MS-3114115 

PMDB 
PFL 

Amir I..atxlo R0-3111112 Aluízio Bezerra AC-315&'59 
Carlos Patrocínio T0-4058/68 R0-321&'19 Antênio Mariz PB-434S46 João Calmon ES-3154/55 Odacir Soares 

César Dias RR-3064'65 Onofre Quinan G0-3148/49 Raimundo Lira PB-32).102 1;\dloParga MA-30@/70 

Qd Sab6ia de Carvalho CE-3058/00 Pedro Simon RS-323()'32 Henrique Alnrid11 AP-3191192/93 Alvlll'O Pacheco Pl-3~5/87 

Divaldo Suruagy AL-3180/85 José Fogaça RS-3ffl7178 Dario Pereira RN-309&'99 Elcio Alvares ES-3131132 

Juvêncio Dias MA-305a'4393 Rooan Tito MG-3038/39 João Rocha MA-«>71172 Josaphat Marinho BA-3173175 

Ronaldo Arllgil.o RR-4052/53 Nelson Cameiro Rl-3:ll9110 
Garibaldi A. Falho RN-4382/92 Inun Saraiva G0-3133/34 



Bcni Veras 
José Richa 
Mário Covas 

Affotma Camtlrgo 
Valmir Campelo 
Jcnas Pinheiro 

Magno Bacelar 

AJbll[!.o Fnuro 
Ney~ 

Mcists Atrio 

Espcddilo Amin 

Meira Filho 

Eduazilo Suplic:y 

PSDB 

CE-3242143/44 
PR-3163164 
SP-31 71178 

Almir Gabriel 
Dirceu Carneiro 
Vago 

PR-3062/63 LouzunbcrgN. Rocha 
DF-3188/89/«>61 Luiz A. Oliveira 
AP-32CIYCJT Marluce Pinto 

PDT 

MA<~>74175 Lavoisier Maia 

PRN 
SE-405SI56 Saldalha Deni 
PE-3101102 Aurco Mello 

PDC 

G0-313&37/3522 Genial. Ounata 

PDS 

SC-4:.D&07 l•bas Passarinho 

PP 

DF-322:110S lrapuan C Júní<r 

PT/PSB 

321l'1S'l6 I osé Paulo Bisol 

Secretário: Dirceu Vieira M. Filho 
RIIIDids: 311-3SIS/3Sl6143S413341 
Reuniões: Terças-feiras. às 1 O horas 

PA-3145147 
SC-3179/P/J 

RN-3239/40 

MS-4215118 
AM-3001192 

ES-3a>l'04 

PA-3022'24 

00-3{111}'90 

322<125 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa_ Ramal 
4344 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL_ CRE 

Tltulatal 

Ronan Tito 
Alfi<do Campoo 
Nelson Carneiro 
Divaldo Suruagy 
JoioClllmoo 
Ruy Bacelar 

Guilhctme Palmeint 
Hydekcl Freitas 
J.,.ourival Baptista 
Alvaro :Pa:hcc:o 

Diroeu Carneiro 
IoséRi~ha 

Luiz A. Oliveira 
Marluoe Pinto 

~Ribeiro 

Albano frarro 

(19Titu1arese 19 Suplentes) 
Presidente: Alfredo Campos 

Vice-Presidente: HydekeJ Freitas 

MG-Xl39/4J 
MG-3237/38 
RJ-32)9/10 
AL-31SS/S6 
FS-3154155 
BA-3160'61 

AL-3245/46 
RS-3064165 
SE-3027/28 
PI-3CJIS'86 

SC-3179/80 
PR-3163164 

PR-4058159 
RR-4062'63 

Supleuies 

PMDB 

Mauro Benevides 
Flaviano Melo 
Garibaldi A. Filho 
Mansueto de Lavor 
Gilberto MirarW 
Cesar Dias 

PFL 
E'rm:isco Rollemberg 
Josaphat Marinho 
Raimundo Lira 
M81Co M.:iel 

PSDB 
Jutahy Magalhlics 
EvaBlay 

PTB 

Valmir Campelo 
JooE Pinheiro 

PDT 
RJ-4230'31 Magno Bacelar 

PRN 
SE-.fl55156 Saldanha Det:zi 

CE-3052/53 
AC-3493/94 
RN-4382/92 
PE-3182/83 
AM-3104'05 
RR-~65 

SE-3032/34 
BA-3173/74 
PB-320013201 
PE-319719& 

BA-3171172 
SP-3119120 

DF-318&'89 
AP-3216'07 

MA-3074175 

MS-3255/.4215 

PDC 

Gerscn Camata ES-3203/04 Epitb;.; ... Cafcu.;,u. 

pp 

lrapuan Costa Júnicr 3~813~9 Pedro Tcixeim 

PDS 

PA-3022123 Luddio Pcrtd.la 

Secretário: Paulo Roberto Almeida Campos 
RIIIDids: 3496 e 3497 
Reuniões: Quintas. feiras, às 10 horas 

3127/3128 

PI-:~>55156 

Local: Sala das Comissões., Ala Senador Alexandre Costa _ Anexo das 
Comissões _ Ramal 3546 

Titulares 

Flaviano Melo 
MAuro Benevides 
Aluízio Bezem. 
OncfR: Quinan 
Gilberto Miranda 
Alfi<do Campoo 
Msrt:io Llceroa 
Vogo 

Dario Pereira 
Henrique Almeida 
Elc:ioAlvams 
BelloPsrga 
Hydekel FreiW 

Dirceu Carneiro 
Te<tõnio V. Filho 
José Richa 

, louR:mbe!E N. R. 
\ ~arluce Pinto 

LavOisier Maia 

Saldanha Deai. 

Gezscn Camata 

LucídioPortella 

JoioF.rarça 

COMISSÃO DE SER VIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA_ C! 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereira 

Vire-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

AC-3493194 
CE-3194195 
AC-315&'59 
G0-3148/49 
AM-3104/05 
MG-3237/38 
MT-3029/.30 

RN/3098199 
AP-319tl92 
ES-3131/32 
MA-3069/72 
RJ-3CJI2/83 

SC-3179180 
AL-4J93/94 
PR-3163164 

Suplentes 

PMDB 

AmirLando 
Ruy B11cdar 
Roo.aldo Amgio 
Rooan Tito 
Juvêncio Dias 
Antcnio Mariz 
Wilson Martins 
V age 

PFL 

Raimundo lira 
João Rocha 
Carlc.. PAtrocínio 
Guilhemr Palmeira 
Vago 

PSDB 

Beni Vecss 
Jutahy Magalhães 
Vago 

PTB 

Mf-3035/36 MfomoCamargo 
RR-4062/63 Vago 

PDT 
RN-3239{40 Magno Bacelar 

PRN 

MT -4215118 Albano Franco 

PDC 

ES-3203/04 Moisés Abrão 

PDS 
PI-3055'56 Esperidião Amin 

PP 

RR-.3067/68 Meira Filho 

Secretlirlo: CelsonParente Ramais 3515 e 3516 
Rewdões: Terças-feiras, às 14 horas 
Local: Sala das Comissões. Ala Senador Alexandre Costa 
An"xo das Comissões _ Ramal 3286 

R0-3110/ll 
BA-3161/62 
RR4)52J53 
MG-3039140 
PA-305(}'53 
PB-4345/46 
MS-4345146 

PB-3201102 
T0-4(171/72 
T0-406&'69 
AL-3245146 

CE-3242/43 
BA-3171172 

BA-3074175 

SE-40S5156 

T0-3136'37 

SC-42<XYC17 

DF-322U22 



COMISSAO DE EDUCAÇAO _ CE 

Titulares 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Berrvides 
Wilson Martins 
Juvêncio Dias 
Mansueto de Lavor 
José Fogaça 
Pedro Simon 
Iram Saraiva 

JC6aphat Marinho 
Marco Maciel 
Á1varo Pad~co 
Raimundo Lira 
Bello Parga 

Almir Gr.briel 
Eva Blay 
Teotônio V. Filho 

·. (27 Titulares e ZJ Suplentes) 
Presidente: V a1mir Campelo 

Vice-Presidente: Juvêncio Dias 

Supleqtes 

PMDB 

ES-3154/55 CidSabóiadeCarvalho 
AC-3493194 AntõnioMariz 
CE-3052'53 Onofre Quinan 
MS-3114/IS MarcioLacerda 
PA-3050/4393 Ronaldo Aragão 
PE-318:1183 Amir Lando 
RS-30nl78 Ruy Bacelar 
RS-3230/31 Alfredo Campos 
G0-3134/35 Nelson Carneiro 

PFL 

BA-3173174 
PE-3197/98 
Pl-3085/86 
PB-3201/02 
MA-3069/72 

Dario Pereira 
Odacir Soares 
Francisco Rollemberg 
Carlos Patrocínio 
Henriq~ Almelda 

PSDB 

PA-3145146 
SP-3119/20 
AL-4093194 

Beni Veras 
Mário Covas 
José Richa 

'. 

' ' ' 

•. 

CE-3058159 
PB-4345146 
G0-3148/49 
RJ-3029130 
R0-4052/53 
R0-3!IC>'II 
BA-316(}'61 
MG-3237/38 
RJ-3209110 

RN-3098199 
R0-3218/19 
SE-3032/33 
T0-4058168 
AP-3191/92 

CE-3242/43 
SP-3177178 
PR-3163/64 

PTB 

Valmir Campelo DF-3188189 Luiz A. Oliveira 
lonas Pinheiro AP-3<06107 Madure Pinto 
Louremberg N. R. MT-3035/36 Carlos De' Carli 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229130 Magno Bacelar 

PRN 

AureoMello AM-~1/92 Albano Franco 
Ney Maranhão PE-3101/02 Saldanha Derzi 

PDC 

Moisés Abrão T0-3136/37 Epitácio Cafeteira 

PDS 

Jarbas Passarinho PA-3022/23 Esperidião Amin 

PP 

Meira Filho DF-3221/22 João França 

PTIPSB 

Eduardo Suplicy SP-nl3115 José Paulo Bisol 

Secretária: Mônica Aguiar Inocente 
Ramabd49613497 
Remüões: Quintas. feiras, à; 14 horas 

PR-4058/59 
RR-4062/63 
AM-3079/80 

MA-3074175 

SE-4055/56 
MS-4215/18 

MA-4073174 

SC-4206/07 

RR-3067/68 

RS-3224/25 

Local: Sala n° 15, Ala Senador Alexandre Costa_ Ramal3121 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ...... R$ 23,53 

SEÇÃO ll (Senado Federal) 

Semestral ...... R$ 23,53 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável emBrasiHa, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal :-Agência 1386-PAB-CEGRAF, conta corrente n• 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil 
-Agência 0452-9- CENTRAL, conta corrente n• 5556020414, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes- Brasilia- DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distrlbulçiio de 
Publicações - Coordenaçiio de Atendimento ao Usuário. 
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I EDIÇÃO DE HOJE: 128 PÁGINAS I 


